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NOTA 

O Regimento Interno do Senado Federal, de acordo com o dis- 
posto em seu art. 402, deve ser consolidado ao final de cada legislatu- 
ra, incorporando as modificações ocorridas ao longo do quadriênio de 
trabalhos legislativos. 

A presente edição contém o texto consolidado com as alterações 
produzidas na qüinquagésima Legislatura, iniciada em l2 de fevereiro 
de 1995 e concluída em 31 de janeiro de 1999. Nesse período, foi edita- 
da a Resolução n2 37, de 1995 - que alterou a classificação das sessões do 
Senado e o critério de contagem de prazos regimentais -, e o Ato dos 
Presidentes das Mesas das duas Casas do Congresso Nacional de 2 de 
outubro de 1995 - que alterou a denominação do Diário do Congresso 
Nacional, Seções I e II, instituindo, no que se refere a esta Casa, o Diá- 
rio do Senado Federal. Essas duas normas estão incorporadas ao novo 
texto consolidado. 

Ao texto do Regimento Interno foram incorporadas, também, 
mudanças decorrentes da Emenda Constitucional n2 19, de 1998 (Re- 
forma Administrativa). 

Além das normas editadas na Legislatura concluída em 31 de ja- 
neiro de 1999, esta edição incorporou dispositivos de outras três nor- 
mas elaboradas na 49s Legislatura (l2 de fevereiro de 1991 a 31 de ja- 
neiro de 1995), mas que ainda não estavam consolidadas. São elas: a 
Emenda Constitucional de Revisão n2 2, de 1994, que, para os efeitos 
de convocação e requerimento de informações pelas Casas do Con- 
gresso e suas comissões, equiparou aos Ministros de Estado "os titula- 
res de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República"; a 
Lei Complementar n2 80, de 1994, que incluiu o Defensor Público Ge- 
ral entre as autoridades que necessitam do quorum de maioria absoluta 
para obter a aprovação pelo Senado (trata-se de norma controversa, em 
razão do disposto na Constituição Federal, arts. 47 e 52, III,./); e a Re- 
solução n2 46, de 1993, que criou a Comissão de Fiscalização e Con- 
trole. 

Na consolidação do presente texto foram observadas, ainda, as 
regras da Lei Complementar n2 95, de 1998, que "dispõe sobre a elabo- 



ração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme deter- 
mina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece 
normas para a consolidação dos atos normativos que menciona". Em 
decorrência, quando necessário, a numeração dos incisos, alíneas e 
itens foi adequada às novas regras e, ainda, os títulos, capítulos, se- 
ções e subseções receberam formatação compatível com o disposto na 
referida Lei Complementar. 

As modificações mencionadas nos parágrafos anteriores encon- 
tram-se publicadas, sob a forma de "quadro demonstrativo", ao final do 
texto do Regimento. 

Por outro lado, como já ocorrera na edição de 1994, esta publica- 
ção não ficou restrita ao texto do Regimento Interno: ela contém, ain- 
da, o índice remissivo do Regimento e diversas normas infra-constitu- 
cionais que disciplinam matérias de processo legislativo. 

Quanto a esta parte da publicação, deve-se assinalar que a Secre- 
taria-Geral da Mesa reuniu as normas ínfra-constitucionaís (leis 
complementares, leis, decretos legislativos, resoluções, atos do Con- 
gresso Nacional, atos da Mesa e da Comissão Diretora do Senado e de- 
cretos) que têm relação com as atribuições e competências do Se- 
nado Federal e, ainda, pareceres da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania aprovados pelo Plenário, relacionados com a 
interpretação e aplicação de regras de processo legislativo. 

Como resultado desse trabalho, foi coletado um número bastante 
expressivo de documentos, razão pela qual, nesta edição, o Regimento 
Interno do Senado Federal, pela primeira vez, está publicado em 
dois volumes: o primeiro contém o texto do Regimento, propriamente, 
e o respectivo índice remissivo; e, o segundo, as normas conexas, que 
disciplinam matérias de processo legislativo referentes às atribuições e 
competências do Senado Federal. 

Cabe ressaltar, entretanto, que nessa coletânea deixou-se de in- 
cluir a Lei Complementar n2 35, de 1979 (Lei Orgânica da Magistratu- 
ra). Apesar de conter vários dispositivos que disciplinam a competên- 
cia do Senado Federal para aprovar as indicações de magistrados para 
o Supremo Tribunal Federal e Tribunais Superiores, a referida norma, 



justamente nessas matérias, teve sua redação alterada pela Carta de 
1988. Por isso, a publicação desses dispositivos da Lei Orgânica da 
Magistratura configuraria mera reprodução de dispositivos constitucio- 
nais. 

Deve-se registrar, finalmente, dois outros importantes procedimen- 
tos adotados na organização do texto do Regimento: a) consta, ao final de 
cada dispositivo regimental que tenha origem expressa na Constituição, a 
remissão para o dispositivo constitucional correspondente (nesta edição, 
as remissões foram revistas e atualizadas); b) está assinalado, em cada 
dispositivo regimental que tenha correspondência com alguma norma co- 
nexa publicada no volume ü, a devida remissão, em nota de rodapé, cons- 
tando, nesses casos, antes da norma, o verbo "ver". 

Esta publicação, e sua organização de acordo com os procedi- 
mentos descritos, tem por finalidade proporcionar aos Senhores Sena- 
dores, aos servidores da Casa e aos demais interessados nos trabalhos 
legislativos amplo acesso às informações, facilidade de consulta e agi- 
lidade de manuseio de todos os documentos nela contidos. Dessa for- 
ma, a publicação compatibiliza-se com a orientação e os propósitos da 
Mesa do Senado Federal, de dar aos trabalhos legislativos ampla 
transparência, democratizando o acesso às informações. 
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ATO DA MESA N2 1, DE 1999 

A MESA DO SENADO FEDERAL, em cumprimento ao dispos- 
to no art. 402 regimental, 

- faz publicar o texto do Regimento Interno do Senado Federal, 
devidamente consolidado em relação ao texto editado no final da 
49^ (quadragésima nona) Legislatura, com: 

• as modificações produzidas pelas Resoluções n25 46, 
de 1993, e 37, de 1995, e pelo Ato dos Presidentes das duas 
Casas do Congresso Nacional de 2 de outubro de 1995; 

• as modificações decorrentes da Emenda Constitu- 
cional de Revisão n2 2, de 1994, da Emenda Constitucio- 
nal n2 19, de 1998, e da Lei Complementar n2 80, de 1994; 

• as adequações à Lei Complementar n2 95, de 1998, 
inclusive a compatibilização da numeração de incisos, alí- 
neas e itens, quando necessária; 

• as correções de redação, sem alteração de mérito; e 

- faz publicar também o texto das Resoluções n25 96, de 1989, e 
20 e 46, ambas de 1993, que tiveram a numeração de dispositivos com- 
patibilizada com as regras da Lei Complementar n2 95, de 1998. 

Sala de Reuniões da Mesa, 29 de janeiro de 1999. 

Antonio Carlos Magalhães, Presidente 

Geraldo Melo, I2 Vice-Presidente 

Júnia Marise, 2- Vice-Presidente 

Ronaldo Cunha Lima, l2 Secretário 

Carlos Patrocínio, 22 Secretário 

Flaviano Melo, S2 Secretário 

Lucídio Portella, d2 Secretário 
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RESOLUÇÃO N2 58, DE 1972 

Dispõe sobre o Regulamento Administrativo do Se- 
nado Federal. 

Art. 643. O Senado Federal terá a seu cargo o arquivo de todos os 
papéis e documentos das sessões conjuntas do Congresso Nacional, 
nos termos do Regimento Comum. 

Art. 664. No início de cada legislatura serão organizadas, sob orien- 
tação do Diretor-Geral, listas de Senadores, com indicação do Estado 
de representação, partido a que pertence, nome parlamentar, endereço 
e números de telefones. 

Parágrafo único. No decurso das sessões legislativas, será fei- 
ta, quando necessária, a atualização das listas de que trata este arti- 

go. 

Art. 665. Nas salas privativas dos Senadores terão ingresso os servi- 
dores quando em serviço, os representantes da imprensa credenciados 
junto ao Senado Federal, os Deputados, os suplentes de Senadores e os 
ex-parlamentares. 

Art. 671. A Bandeira Nacional será hasteada no edifício-sede do 
Senado Federal, no início da sessão, e arriada no encerramento da 
mesma. 

§ l2 Nos dias de festa nacional, a Bandeira permanecerá has- 
teada até as 18 (dezoito) horas, salvo disposição legal específica. 

§ 22 Em caso de luto nacional ou por determinação da Comis- 
são Diretora, em sinal de pesar, será a Bandeira posta à meia-adriça, 
pelo período determinado. 

Senado Federal, 10 de novembro de 1972 

Senador Petrônio Portella, Presidente 
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RESOLUÇÃO N2 22, DE 1989 

Estabelece alíquotas do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta- 
ção de Serviços de Transportes Interestadual e Intermu- 
nícipal e de Comunicação, nas operações e prestações 
interestaduais. 

Art. 1£ A alíquota do Imposto sobre Operações Relativas à Circula- 
ção de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Inte- 
restadual e Intermunicipal e de Comunicação, nas operações e presta- 
ções interestaduais, será de doze por cento. 

Parágrafo único. Nas operações realizadas nas regiões Sul e Su- 
deste, destinadas às regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e ao Esta- 
do do Espírito Santo, as alíquotas serão: 

I - em 1989, oito por cento; 

II - a partir de 1990, sete por cento. 

Art. 2- A alíquota do imposto de que trata o art. I2, nas operações de 
exportação para o exterior, será de treze por cento. 

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor em 1£ de junho de 1989. 

Senado Federal, 19 de maio de 1989 

Senador Iram Saraiva, l2 Vice-Presidente, no exercício da Pre- 
sidência 
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RESOLUÇÃO N2 96, DE 1989( '( > 

Dispõe sobre limites globais para as operações de 
crédito externo e interno da União, de suas autarquias e 
demais entidades controladas pelo poder público federal 
e estabelece limites e condições para a concessão da garan- 
tia da União em operações de crédito externo e interno. 

Art. I2 Subordinam-se às normas fixadas nesta Resolução as opera- 
ções de crédito interno e externo, inclusive as de arrendamento mer- 
cantil, realizadas pela União, por suas autarquias e pelas demais enti- 
dades controladas pelo poder público federal, bem assim a concessão 
da garantia da União. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Resolução, compreende- 
se como operação de crédito toda e qualquer obrigação decorrente de 
financiamento ou empréstimos, mediante a celebração de contratos, 
emissão e aceite de títulos, ou concessão de quaisquer garantias, que 
represente compromissos assumidos com credores situados no País e 
no exterior. 

Art. 1- As operações de crédito realizadas em um exercício não po- 
derão exceder o montante das despesas de capital, ressalvadas as auto- 
rizadas mediante créditos suplementares ou especiais, com finalidade 
precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo por maioria absoluta e ob- 
servado o disposto no art. 37 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e o previsto nesta Resolução. 

Art. S2 As operações de crédito interno e externo de natureza finan- 
ceira da União e de suas autarquias e a concessão de garantias pela 
União observarão os seguintes limites: 

I - o montante global das operações realizadas no exercício fi- 
nanceiro anual não poderá ultrapassar o valor dos dispêndios com en- 
cargos e amortizações da dívida fundada, vencida e vencível no ano, 

(*) Publicada com texto consolidado das alterações promovidas pelas Resoluções 
n2* 17/92 e 46/98 

(**) Numeração dos dispositivos adequada à Lei Complementar n£ 95, de 1998 
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devidamente atualizada, acrescido do equivalente a dez por cento da 
receita líquida real; 

II - o dispêndio anual máximo, compreendendo principal e aces- 
sórios de todas as operações, não poderá ultrapassar a margem de pou- 
pança real. 

§ l2 Entende-se por receita líquida real, para os efeitos desta Re- 
solução, a receita realizada nos doze meses anteriores ao mês que se 
estiver apurando, excluídas as receitas provenientes de operações de 
crédito e de alienação de bens. 

§ 2- Entende-se por margem de poupança real, para os efeitos 
desta Resolução, o valor da receita líquida deduzida das despesas cor- 
rentes pagas e acrescidas dos encargos e das amortizações da dívida 
fundada pagos. 

§ 32 Os valores utilizados para o cálculo da receita líquida real e 
da margem de poupança real serão extraídos dos balancetes mensais da 
União e de suas autarquias, dos doze meses anteriores ao mês que se 
estiver apurando, e corrigidos mês a mês, pelo índice de Preços ao 
Consumidor (IPC) ou por outro índice que vier a substituí-lo, adotan- 
do-se como data-base o dia primeiro de cada mês. 

§ 4- Não serão computados no limite definido no inciso II do 
caput deste artigo os dispêndios com as operações garantidas pela 
União, contratadas até a data desta Resolução. 

§ 52 Quando o tomador das operações de crédito a que se refe- 
re o parágrafo anterior atrasar, por mais de trinta dias, o pagamento 
do serviço da dívida excluída nos termos do parágrafo anterior, será 
o respectivo valor, com os acréscimos correspondentes, computado 
para efeito da apuração do limite definido no inciso II do caput des- 
te artigo. 

§ ó2 A União poderá pleitear ao Senado Federal que as garantias 
prestadas a determinada autarquia, fundação instituída e mantida pelo 
poder público federal, ou empresa em que a União, direta ou indireta- 
mente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, não se- 
jam computadas para efeitos dos limites indicados neste artigo, desde 
que comprove que: 
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I - a operação de crédito é destinada a financiar projetos de in- 
vestimentos ou a rolagem da dívida pública; e 

II - o ente garantido possua capacidade de honrar os compromis- 
sos assumidos. 

§ 1- Os pedidos a que se refere o parágrafo anterior serão enca- 
minhados ao Senado Federal, devidamente instruídos com: 

I - documentação hábil à comprovação da capacidade de paga- 
mento da autarquia, fundação ou empresa; 

II - lei que autorize a concessão de garantia não computada nos 
limites desta Resolução; 

III - comprovação da inclusão do projeto no orçamento de inves- 
timentos das empresas sob seu controle, bem como na lei do plano plu- 
rianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 82 Excetuam-se dos limites previstos neste artigo a emissão de 
títulos da dívida pública federal destinada a financiar o programa de re- 
forma agrária e o refinanciamento da dívida externa garantida pelo Te- 
souro Nacional, desde que autorizadas nas leis orçamentárias. 

§ 92 A concessão de garantia do Tesouro Nacional em operação 
de crédito interno e externo dependerá: 

I - do oferecimento de garantias suficientes para o pagamento de 
qualquer desembolso que a União possa vir a fazer se chamada a hon- 
rar a garantia; 

II - que o tomador não esteja inadimplente com a União ou com 
as entidades controladas pelo poder público federal; 

III - que o Estado, o Distrito Federal ou o Município demonstre: 

a) o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição e no 
art. 38, parágrafo único, do Ato das Disposições Constitucionais Tran- 
sitórias; 

b) o pleno exercício da competência tributária que lhe confere a 
Constituição. 
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Art. 4- As operações de crédito externo de qualquer natureza, da 
União e de suas autarquias, bem como a concessão de garantias pela 
União deverão, ainda, obedecer aos seguintes limites e condições: 

I - o montante global anual não poderá ultrapassar cinqüenta por 
cento do valor do saldo médio das exportações dos últimos três anos; 

II - as garantias concedidas pela União em um exercício finan- 
ceiro não poderão exceder a cinqüenta por cento do montante estabele- 
cido no item I deste artigo; 

III - a sua realização depende de prévia e expressa autorização do 
Senado Federal. 

§ l2 Não se contabilizam, nos limites de que trata este artigo, as 
renegociações da dívida externa que representem a simples prorroga- 
ção dos prazos de liquidação de dívidas vencidas, anteriores à promul- 
gação desta Resolução. 

§ 22 A renegociação ou a rolagem das operações de crédito ex- 
terno serão submetidas à deliberação do Senado Federal com todas as 
informações pertinentes. 

§ 32 Os pedidos de autorização para a realização das operações a 
que se refere este artigo serão encaminhados ao Senado Federal ins- 
truídos com: 

I - exposição de motivos do Ministro da Fazenda; 

II - análise dos custos e benefícios econômicos e sociais do pro- 
jeto a ser financiado pela operação de crédito; 

III - análise financeira da operação; 

IV - análise das fontes alternativas de financiamento do projeto; 

V - data do início do programa ou do projeto e informação sobre 
se o mesmo está incluído na lei orçamentária anual; 

VI - informações sobre o atendimento do disposto no inciso III 
do art. 167 da Constituição e dos demais limites fixados nesta Resolu- 
ção, no que couber; 
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VII - informações sobre as finanças do tomador e do garantidor, 
destacando: 

a) montante da dívida, interna e externa; 

b) cronograma de dispêndios com a dívida, interna e externa; 

c) cronograma de dispêndios com a operação a ser autorizada; 

d) comprovação da capacidade de pagamento da operação; 

e) débitos vencidos e não pagos; 

f) informações sobre as dotações orçamentárias relativas ao pro- 
jeto; 

VIII - comprovação de que o projeto está incluído na lei do plano 
plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

IX - parecer preliminar da Procuradoria-Geral da Fazenda sobre 
a minuta do contrato; 

X - outras informações que habilitem o Senado Federal a conhe- 
cer perfeitamente a operação de crédito. 

§ 4^ As operações de crédito externo, destinadas ou vinculadas à 
aquisição de bens e serviços oriundos de acordos bilaterais ou multila- 
terais, só serão autorizadas caso as aquisições se dêem com estrita ob- 
servância das normas para licitações e contratos na Administração Pú- 
blica, especialmente as relativas aos arts. 22 a 26 da Lei n2 8.666, de 
21 de junho de 1993, com a redação ora vigente, devendo as aquisições 
previstas nos casos de dispensa de licitação ser específica e adicional- 
mente instruídas com:^ 

I - comprovação do cumprimento integral do disposto no art. 26 
da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação ora vigente;' ' 

II - comprovação de que as condições ofertadas pela operação de 
crédito externo são manifestamente vantajosas para o Poder Público, 
mediante: 

(*) Resolução n2 46/98 
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a) quadro demonstrativo das vantagens econômicas a serem efe- 
tivamente auferidas pela operação de crédito externo, informando, de- 
talhadamente, os preços dos bens e serviços que serão adquiridos, 
comparando-os com os produzidos no País; -* 

b) quadro demonstrativo das condições financeiras ofertadas 
pela operação, comparando-as com outras operações de crédito simi- 
larmente aceitas pelo BrasiL especialmente quanto a suas taxas de ju- 
ros e prazos de pagamento; ^ 

c) atestado fornecido por órgão brasileiro legalmente competente 
de que os bens e serviços a serem adquiridos no exterior não podem 
ser fornecidos nacionalmente e não possuem similaridade com os pro- 
duzidos ou prestados por empresas nacionais. ^ 

§ 52 O disposto no parágrafo anterior é condição prévia para en- 
caminhamento do pleito ao Senado Federal, cabendo ao Banco Central 
do Brasil a verificação de seu cumprimento. ^ 

Art. S2 Os contratos relativos a operações de crédito externo não po- 
dem conter qualquer cláusula: 

I - de natureza política; 

II - atentatória à soberania nacional e à ordem pública; 

III - contrária à Constituição e às leis brasileiras; 

IV - que implique compensação automática de débitos e 
créditos. 

§ l2 Os eventuais litígios entre a União ou suas autarquias e o 
credor ou arrendante, decorrentes do contrato, serão resolvidos perante 
o foro brasileiro ou submetidos a arbitragem. 

§ 2- Poderão ser aceitos, nos instrumentos contratuais respecti- 
vos, as cláusulas e condições usuais nas operações de empréstimo ou 
arrendamento mercantil leasing no mercado internacional, obedecidas 
as normas desta Resolução. 

(*) Resolução n2 46/98 
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Art. ó2 Subordinam-se às normas fixadas no art. 42, § 32, e no art. 52 

os contratos relativos às operações de crédito externo de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas au- 
tarquias. 

Parágrafo único. Subordina-se às normas fixadas nesta Resolução 
a celebração de qualquer aditamento a contrato relativo a operação de cré- 
dito externo que preveja a elevação dos valores mutuados ou financiados 
ou a redução dos prazos de amortização. 

Art. 1- O montante global anual das operações de crédito, interno e 
externo, das fundações instituídas e mantidas pelo poder público federal, 
bem como das empresas em que a União, direta ou indiretamente, de- 
tenha a maioria do capital social com direito a voto não poderá ultra- 
passar; 

I - o valor dos encargos e das amortizações da dívida paga; e 

II - o equivalente a dez por cento do valor do ativo permanente e 
a dez por cento do patrimônio líquido da entidade no mês imediata- 
mente anterior ao que estiver em curso. 

§ l2 Os compromissos assumidos pelas entidades referidas no 
caput, com credores situados no País e no exterior, por prazo inferior a 
trezentos e sessenta dias não serão submetidos aos limites e condições 
fixados nesta Resolução, desde que seu montante global anual não ul- 
trapasse o valor do ativo circulante. 

§ 1- Os valores utilizados para o cálculo do ativo permanente e 
do patrimônio líquido serão extraídos do balancete mensal, deprecia- 
dos e corrigidos monetariamente conforme o disposto na Lei n2 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976. 

§ 32 A correção a que se refere o parágrafo anterior terá como data- 
base o dia primeiro de cada mês. 

Art. 82 O Poder Executivo remeterá ao Senado Federal, trimestralmen- 
te, informações sobre a posição do endividamento da administração públi- 
ca federal, direta e indireta, discriminando por órgão e entidade: 

I - o montante da dívida flutuante e consolidada, interna e externa; 
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II - o cronograma de desembolso com o principal e os encargos, 
inclusive a dívida vencida e não paga; 

III - a síntese da execução orçamentária; 

IV - os limites e as condições aplicáveis e os valores autorizados 
e os já comprometidos. 

Art. 9- Em caso excepcional, devidamente justificado, a União pode- 
rá pleitear a elevação temporária dos limites fixados nos arts. 3-, 42 e 7- 
desta Resolução. 

Parágrafo único. Os pedidos de que trata este artigo deverão ser 
encaminhados ao Senado Federal instruídos com; 

I - lei autorizativa; 

II - características da operação: prazo, taxas de juros, encargos, 
cronograma financeiro; e 

III - informações sobre a situação financeira do requerente. 

Art. 10. Os limites fixados no art. 3- desta Resolução não se aplicam 
às operações de crédito por antecipação da receita orçamentária autori- 
zada por lei. 

§ 1£ O saldo devedor das operações a que se refere este artigo 
não poderá exceder a vinte e cinco por cento da receita líquida estima- 
da para o exercício financeiro que estiver em curso, inclusive computada 
a receita líquida estimada para a abertura de créditos suplementares 
aprovados até a data de realização da operação. 

§ 22 O dispêndio mensal, compreendendo principal e acessórios, 
não poderá ultrapassar a sete por cento da receita líquida estimada para 
o exercício financeiro que estiver em curso, inclusive computada a re- 
ceita líquida estimada para abertura de créditos suplementares aprova- 
da até a data de realização da operação. 

§ 3£ As operações de que trata este artigo deverão ser obrigato- 
riamente liquidadas até trinta dias após o encerramento do exercício 
em que forem contratadas, excetuadas aquelas contratadas no último 
ano do mandato do Chefe do Poder Executivo, que deverão ser liquida- 
das no próprio exercício financeiro. 
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Art. 11. É vedado à União e às suas autarquias assumir compromissos 
diretamente com fornecedores, prestadores de serviços ou empreiteiros de 
obras, mediante emissão ou aval de promissórias, aceite de duplicatas ou 
outras operações similares. 

Art. 12. A inobservância das disposições da presente Resolução su- 
jeitará os responsáveis às sanções pertinentes, cabendo ao Banco Cen- 
tral do Brasil exercer a competente fiscalização, no âmbito dos merca- 
dos financeiros e de capitais, nas formas previstas em lei. 

Art. 13. Excetuam-se dos limites fixados nesta Resolução as opera- 
ções de crédito que representem compromissos assumidos pelo Banco 
Central do Brasil e pelas instituições financeiras federais, que serão 
disciplinadas em resoluções específicas. 

Art, 14. As resoluções do Senado Federal que autorizem as operações 
de que trata esta Resolução, incluirão, ao menos, as seguintes infor- 
mações: 

I - valor da operação e moeda em que será realizada; 

II - objetivo da operação e órgão executor; 

III - condições financeiras básicas da operação; 

IV - prazo para o exercício da autorização. 

Art. 15. (Revogado) ^ 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 15 de dezembro de 1989 

Senador Nelson Carneiro, Presidente 

(*) Resolução n2 17/92 
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RESOLUÇÃO N2 17, DE 1992 

Restabelece a Resolução n2 96, de 1989, do Senado 
Federal. 

Art. I2 E restabelecida, sem prazo final de vigência, a Resolução n2 96, 
de 1989, do Senado Federal, que dispõe sobre limites globais para as 
operações de crédito externo e interno da União, de suas autarquias e 
demais entidades controladas pelo Poder Público Federal e estabelece 
limites e condições para a concessão de garantia da União em operações 
de crédito externo e interno. 

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 Revogam-se o art. 15 da Resolução n2 96, de 1989, e demais 
disposições em contrário. 

Senado Federal, 5 de jimho de 1992 

Senador Mauro Benevides, Presidente 
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RESOLUÇÃO N2 39, DE 1992 

Dispõe sobre formalidades e critérios para a apre- 
ciação dos atos de outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. 

Art. I2 O exame e a apreciação pela Comissão de Educação dos atos 
de outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens obedecerá às se- 
guintes formalidades e critérios: 

I - quanto aos de renovação; 

a) exposição de motivos do Ministro dos Transportes e das Co- 
municações; 

b) requerimento da concessionária ou permissionária solicitando 
a renovação, do qual deverá constar a declaração de que não infringe 
as vedações do art. 220, § 52, da Constituição Federal; 

c) comprovação de que a emissora está em dia com suas obrigações 
sociais e contribuições sindicais, nos termos da legislação em vigor; 

d) certidão de quitação de tributos; 

e) relação de todos os empregados da emissora, com as respecti- 
vas funções; 

j) laudo de vistoria técnica do Dentei; 

g} informação do Dentei sobre a existência ou não de processo 
de apuração, em andamento, de qualquer infração cometida pela 

emissora durante o último período de vigência de sua concessão ou 
Permissão; em caso positivo, a documentação integral do processo 
relativo à infração, bem como de denúncias apresentadas em relação 
à emissora; 

h) parecer da Diretoria Regional do Dentei e da Secretaria Na- 
cional de Comunicações sobre o requerimento; 

i) documentos atualizados revelando a composição acionária da 
emissora e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante 

33 



o período de vigência da outorga, nos quais se esclareça se os reque- 
rentes foram cedentes ou concessionários de cotas, ações ou outros meios 
de transferência do controle direto ou indireto da sociedade; 

j) informação, pela emissora, da programação semanal que ve- 
nha sendo executada, discriminando os horários dedicados ao jornalis- 
mo, de geração própria e de retransmissão; 

l) manisfestações de apoio ou contestação à renovação da con- 
cessão, apresentadas em qualquer instância durante o processo; 

m) declaração firmada pelos diretores e administradores das 
emissoras, de que não participam de direção de outra concessionária 
ou permissionária do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, instalada 
no mesmo município ou em município contíguo; 

II - quanto aos de concessão: 

a) exposição de motivos do Ministro dos Transportes e das Co- 
municações, da qual constem as razões que o levaram a autorizar a 
abertura de licitação; 

b) requerimento das entidades que pleitearam a concessão ou 
permissão, do qual deverá constar declaração de que não infringem as 
vedações do art. 220, § 52, da Constituição Federal; 

c) cópia do edital que abriu a concorrência; 

d) cópia de todos os documentos apresentados pelos concorren- 
tes em cumprimento aos itens do edital, especialmente: 

1) atos constitutivos e alterações subseqüentes das sociedades; 

2) quadro societário atualizado, do qual constem o número, valor 
e o tipo de ações de cada sócio; 

3) certidão de quitação de tributos por parte de cada acionista ou 
cotista; 

4) documentos relativos a cada acionista ou cotista; 

5) demonstração de recursos técnicos e financeiros; 

6) proposta de programação a ser desenvolvida, detalhando o pe- 
ríodo dedicado a jornalismo e a debates de temas locais e regionais; 

34 



7) eventuais alterações no contrato social; 

8) cópia do contrato para execução dos serviços de radiodifusão; 

e) estudos técnicos apresentados pelas entidades e sua avaliação pe- 
las diversas instâncias da Secretaria Nacional de Comunicações; 

J) levantamento da capacidade econômica da cidade pretendente; 

g) estudos de viabilidade econômica da implantação de emisso- 
ras de radiodifusão sonora e de sons e imagens não previstas no Plano 
Básico de Distribuição de Canais correspondente; 

h) pareceres e estudos desenvolvidos pela Secretaria Nacional de 
Comunicações em relação às propostas apresentadas; 

i) informação de eventuais exigências ou esclarecimentos adicio- 
nais solicitados a cada pretendente; 

j) informação oficial do Ministério dos Transportes e das Comu- 
nicações sobre a participação das empresas pretendentes ou de qual- 
quer de seus sócios em qualquer outra emissora de rádio ou televisão 
no País e, em caso afirmativo, indicação do local da concessão ou per- 

missão, potência da emissora e vínculos com a programação de qual- 
quer rede de rádio ou televisão; 

l) informação sobre a existência de previsão de novos canais 
Para a localidade; 

m) informação sobre a composição acionária e vínculos de pro- 
gramação de outras emissoras que operem na cidade ou região abrangi- 
das pelo edital; 

n) recursos ou documentos de apoio ou contestações a qualquer 
das sociedades pretendentes; 

o) em caso de igualdade entre os pretendentes quanto aos requi- 
sitos legais, técnicos e financeiros, a informação das razões que leva- 
ram à escolha da vencedora; 

p) infrações registradas no Dentei quanto a outras emissoras de 
Propriedade da sociedade ou de acionista da entidade pretendente; 
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q) termo de compromisso firmado pelos pretendentes, no qual se 
assegure o cumprimento, em particular, na programação, do disposto 
nos arts. 52, incisos IV e XIV, 220 e 221 da Constituição Federal; 

r) documentos que deram origem à abertura da licitação; 

s) declaração fumada pelos diretores e administradores das 
emissoras de que não participam de direção de outra concessionária ou 
permissionária do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, instalada no 
mesmo município ou em município contíguo. 

Parágrafo único. Constarão ainda, do processo, os documentos 
resultantes das análises e consultas feitas pela Comissão. 

Art. 22 A Comissão de Educação levará em conta, como fator positi- 
vo, para uma conclusão favorável à outorga ou renovação, o fato de 
existir, nos autos, comprovação: 

I - de maior tempo dedicado às produções cultural, educacional, 
artística e informativa; 

II - de maior nível de compromisso com a promoção da cultura 
nacional, regional ou local; 

III - de maior nível de compromisso com os valores éticos e so- 
ciais da pessoa e da família; 

IV - de oferecimento de maiores facilidades de participação da 
população como sujeito no processo comunicativo. 

Art. S2 A Comissão de Educação, por deliberação da maioria de seus 
membros, poderá realizar, no período de até quinze dias do recebimento 
do processo, audiência pública, a ser anunciada pela imprensa oficial. 

§ l2 A Comissão, por deliberação da maioria de seus membros, re- 
lacionará as autoridades e lideranças do município, sede da emissora inte- 
ressada, que deverão ser convidadas a participar da audiência pública. 

§ 22 Do anúncio, pela imprensa oficial, deverá constar que a Co- 
missão considerará correspondências das autoridades e lideranças 
mencionadas no parágrafo anterior, que tratem dos requisitos constan- 
tes do art. 22. 

Art. 42 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 52 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, l2 de julho de 1992 

Senador Mauro Benevides, Presidente 
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RESOLUÇÃO N- 17, DE 1993 

Dispõe sobre a Corregedoria Parlamentar. 

Art. I2 É criada a Corregedoria do Senado Federal, constituída de 
um Corregedor e três Corregedores Substitutos, os quais serão eleitos 
na forma pela qual o são os demais membros da Comissão Diretora. 

Art. 1- Compete ao Corregedor ou Corregedor Substituto; 

I - promover a manutenção do decoro, da ordem e da disciplina 
no âmbito do Senado Federal; 

II - dar cumprimento às determinações da Mesa referentes a se- 
guranças interna e externa da Casa; 

III - supervisionar a proibição de porte de arma, com poderes 
para revistar e desarmar; 

IV - fazer sindicância sobre denúncias de ilícitos no âmbito do 
Senado, envolvendo Senadores. 

Art. 32 O Corregedor poderá, observados os preceitos regimentais e 
as orientações da Mesa, baixar provimentos no sentido de prevenir per- 
turbações da ordem e da disciplina no âmbito da Casa. 

Art. 4% Compete aos Corregedores Substitutos substituírem o Corre- 
gedor em seus eventuais impedimentos, de acordo com a ordem de 
precedência dos respectivos cargos na Mesa. 

Art. 52 Em caso de delito cometido por Senador nos edifícios do Se- 
nado, caberá ao Corregedor, ou Corregedor Substituto por ele designa- 
do, presidir o inquérito instaurado para apuração dos fatos. 

§ l2 Serão observados, no inquérito, o Código de Processo Penal 
e os regulamentos policiais do Distrito Federal, no que couber. 

§ 22 O presidente do inquérito poderá solicitar a cooperação téc- 
nica de órgãos policiais especializados ou requisitar servidores de seus 
quadros para auxiliar sua realização. 

§ 32 Servirá de escrivão funcionário estável do' Senado, designa- 
do pelo presidente do inquérito. 
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§ 42 O inquérito será enviado, após sua conclusão, à autoridade 
competente. 

§ 52 Em caso de flagrante de crime inafiançável, realizar-se-á a 
prisão do agente, que será entregue, com o auto respectivo, ao Presi- 
dente do Senado, atendendo-se, nesta hipótese, ao prescrito no art. 53, 
§ 3S, da Constituição Federal. 

Art. ó2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 1- Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 17 de março de 1993 

Senador Humberto Lucena, Presidente 
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RESOLUÇÃO N2 20, DE 1993(+) 

Institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar. 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES FUNDAMENTAIS DO SENADOR 

Art. I2 No exercício do mandato, o Senador atenderá às prescrições 
constitucionais e regimentais e às contidas neste Código, sujeitando-se 
aos procedimentos disciplinares nele previstos. 

Art. 22 São deveres fundamentais do Senador: 

I - promover a defesa dos interesses populares e nacionais; 

II - zelar pelo aprimoramento da ordem constitucional e legal do 
País, particularmente das instituições democráticas e representativas, e 
pelas prerrogativas do Poder Legislativo; 

III - exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública 
e à vontade popular; 

IV - apresentar-se ao Senado durante as sessões legislativas ordiná- 
ria e extraordinária e participar das sessões do Plenário e das reuniões de 
Comissão de que seja membro, além das sessões conjuntas do Congresso 
Nacional. 

CAPÍTULO II 
DAS VEDAÇÕES CONSTITUCIONAIS 

Art. 32 É expressamente vedado ao Senador: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito pú- 
blico, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou em- 
presa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obe- 
decer a cláusulas uniformes; 

(*) Numeração dos dispositivos adequada à Lei Complementar n2 95, de 1998 
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b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, in- 
clusive os de que seja demissível ad nutum, nas entidades constantes 
da alínea anterior; 

II - desde a posse: 

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze 
de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, 
ou nela exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível ad nutum, nas 
entidades referidas no inciso I, a; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entida- 
des a que se refere o inciso I, a; 

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo 
(Constituição Federal, art. 54). 

§ l2 Consideram-se incluídas nas proibições previstas nos incisos I, 
a c õ, e II, a e c, para os fins do presente Código de Ética e Decoro 
Parlamentar, pessoas jurídicas de direito privado controladas pelo Po- 
der Público. 

§ 22 A proibição constante da alínea a do inciso I compreende o 
Senador, como pessoa física, seu cônjuge ou companheira e pessoas 
jurídicas direta ou indiretamente por eles controladas. 

§ 32 Consideram-se pessoas jurídicas às quais se aplica a veda- 
ção referida no inciso II, a, para os fins do presente Código, os Fundos 
de Investimentos Regionais e Setoriais. 

CAPÍTULO III 

DOS ATOS CONTRÁRIOS À ÉTICA 
E AO DECORO PARLAMENTAR 

Art. 42 É, ainda, vedado ao Senador: 

I - celebrar contrato com instituição financeira controlada pelo 
Poder Público, incluídos nesta vedação, além do Senador como pessoa 
física, seu cônjuge ou companheira e pessoas jurídicas direta ou indire- 
tamente por ele controladas; 
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II - dirigir ou gerir empresas, órgãos e meios de comunicação, 
considerados como tal pessoas jurídicas que indiquem em seu objeto so- 
cial a execução de serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens; 

III - praticar abuso do poder econômico no processo eleitoral. 

§ l2 É permitido ao Senador, bem como a seu cônjuge ou com- 
panheira, movimentar contas e manter cheques especiais ou garantidos, 
de valores correntes e contrato de cláusulas uniformes, nas instituições 
financeiras referidas no inciso I. 

§ 2- Excluem-se da proibição constante do inciso II a direção ou 
gestão de jornais, editoras de livros e similares. 

Art. S2 Consideram-se incompatíveis com a ética e o decoro parla- 
mentar: 

I - o abuso das prerrogativas constitucionais asseguradas aos 
membros do Congresso Nacional (Constituição Federal, art. 55, § l2); 

II - a percepção de vantagens indevidas (Constituição Federal, 
art. 55, § l2), tais como doações, benefícios ou cortesias de empresas, 
grupos econômicos ou autoridades públicas, ressalvados brindes sem 
valor econômico; 

III - a prática de irregularidades graves no desempenho do man- 
dato ou de encargos decorrentes. 

Parágrafo único. Incluem-se entre as irregularidades graves, 
para fms deste artigo: 

I - a atribuição de dotação orçamentária, sob a forma de subven- 
ções sociais, auxílios ou qualquer outra rubrica, a entidades ou institui- 
ções das quais participe o Senador, seu cônjuge, companheira ou pa- 
rente, de um ou de outro, até o terceiro grau, bem como pessoa jurídica 
direta ou indiretamente por eles controlada, ou ainda, que aplique os 
recursos recebidos em atividades que não correspondam rigorosamente 
às suas finalidades estatutárias; 

II - a criação ou autorização de encargos em termos que, pelo 
seu valor ou pelas características da empresa ou entidade beneficia- 
da ou contratada, possam resultar em aplicação indevida de recursos 
públicos. 
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CAPÍTULO IV 
DAS DECLARAÇÕES PÚBLICAS OBRIGATÓRIAS 

Art. ó2 O Senador apresentará ao Conselho de Ética e Decoro Parla- 
mentar as seguintes declarações obrigatórias periódicas, para fins de 
ampla divulgação e publicidade: 

I - ao assumir o mandato, para efeito de posse, e noventa dias an- 
tes das eleições, no último ano da legislatura: Declaração de Bens e 

Fontes de Renda e Passivos, incluindo todos os passivos de sua pró- 
pria responsabilidade, de seu cônjuge ou companheira ou de pessoas 

jurídicas por eles direta ou indiretamente controladas, de valor igual ou 
superior a sua remuneração mensal como Senador; 

II - até o trigésimo dia seguinte ao encerramento do prazo para 
entrega da Declaração do Imposto de Renda das pessoas físicas: cópia 
da Declaração de Imposto de Renda do Senador e do seu cônjuge ou 

companheira; 

III - ao assumir o mandato e ao ser indicado membro de Comis- 
são Permanente ou Temporária da Casa; Declaração de Atividades 

Econômicas ou Profissionais, atuais ou anteriores, ainda que delas se 
encontre transitoriamente afastado, com a respectiva remuneração ou 
rendimento, inclusive quaisquer pagamentos que continuem a ser efe- 
tuados por antigo empregador; 

IV - durante o exercício do mandato, em Comissão ou em Plená- 
«o, ao iniciar-se a apreciação de matéria que envolva diretamente seus 
interesses patrimoniais: Declaração de Interesse, em que, a seu exclu- 
sivo critério, declare-se impedido de participar ou explicite as razões 
pelas quais, a seu juízo, entenda como legítima sua participação na 
discussão e votação. 

§ l2 Caberá ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar diligen- 
ciar para a publicação e divulgação das declarações referidas neste arti- 

go. pelo menos nos seguintes veículos: 

I - no órgão de publicação oficial - onde será feita sua. publicação 
integral; 
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II - em um jornal diário de grande circulação no Estado a que per- 
tença o Parlamentar - em forma de aviso resumido da publicação feita no 
órgão oficial; 

III - no Programa "A Voz do Brasil/Senado Federal" - na forma 
do inciso anterior. 

§ 2- Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior poderá qual- 
quer cidadão solicitar diretamente, mediante requerimento à Mesa do 
Senado, quaisquer informações que se contenham nas declarações 
apresentadas pelos Senadores. 

CAPÍTULO V 

DAS MEDIDAS DISCIPLINARES 

Art. 1- As medidas disciplinares são: 

I - advertência; 

II - censura; 

III - perda temporária do exercício do mandato; 

IV - perda do mandato. 

Art. 8- A advertência é medida disciplinar de competência dos 
Presidentes do Senado, do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou 
de Comissão. 

Art. 92 A censura será verbal ou escrita. 

§ l2 A censura verbal será aplicada pelos Presidentes do Senado, 
do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou de Comissão, no âmbi- 
to desta, quando não couber penalidade mais grave, ao Senador que: 

I - deixar de observar, salvo motivo justificado, os deveres ine- 
rentes ao mandato ou os preceitos do Regimento Interno; 

II - praticar atos que infrinjam as regras da boa conduta nas de- 
pendências da Casa; 

III - perturbar a ordem das sessões ou das reuniões. 
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§ 2£ A censura escrita será imposta pelo Conselho de Ética e De- 
coro Parlamentar e homologada pela Mesa, se outra cominação mais 
grave não couber, ao Senador que: 

I - usar, em discurso ou proposição, de expressões atentatórias ao 
decoro parlamentar; 

II - praticar ofensas físicas ou morais a qualquer pessoa, no edifí- 
cio do Senado, ou desacatar, por atos ou palavras, outro parlamentar, a 
Mesa ou Comissão, ou os respectivos Presidentes. 

Art. 10. Considera-se incurso na sanção de perda temporária do 

exercício do mandato, quando não for aplicável penalidade mais grave, 
o Senador que: 

I — reincidir nas hipóteses do artigo antecedente; 

II - praticar transgressão grave ou reiterada aos preceitos do Re- 
gimento Interno ou deste Código, especialmente quanto à observância 
do disposto no art. ó2; 

III - revelar conteúdo de debates ou deliberações que o Senado 
ou Comissão haja resolvido devam ficar secretos; 

IV - revelar informações e documentos oficiais de caráter reser- 
vado, de que tenha tido conhecimento na forma regimental; 

V - faltar, sem motivo justificado, a dez sessões ordinárias con- 
secutivas ou a quarenta e cinco intercaladas, dentro da sessão legislativa 
ordinária ou extraordinária. 

Art. 11. Serão punidas com a perda do mandato; 

I - a infração de qualquer das proibições constitucionais referidas 
no art. 3S (Constituição Federal, art. 55); 

II - a prática de qualquer dos atos contrários à ética e ao de- 
coro parlamentar capitulados nos arts. 4^ e 52 (Constituição Federal, 
art. 55); 

III - a infração do disposto nos incisos III, FV, V e VI do art. 55 da 
Constituição. 
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CAPÍTULO VI 
DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 12. A sanção de que trata o art. 10 será decidida pelo Plenário, 
em escrutínio secreto e por maioria simples, mediante provocação da 
Mesa, do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou de Partido Políti- 
co representado no Congresso Nacional, na forma prevista nos arts. 14 
e 15, excetuada a hipótese do parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. Quando se tratar de infração ao inciso V do 
art. 10, a sanção será aplicada, de ofício, pela Mesa, resguardado, em 
qualquer caso, o princípio da ampla defesa. 

Art, 13. A perda do mandato será decidida pelo Plenário, em escrutínio 
secreto e por maioria absoluta de votos, mediante iniciativa da Mesa, do 
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou de Partido Político repre- 
sentado no Congresso Nacional, na forma prevista nos arts. 14 e 15 
(Constituição Federal, art. 55, § 2°). 

Parágrafo único. Quando se tratar de infiação aos incisos HI, FV e 
V do art. 55 da Constituição, a sanção será aplicada, de ofício, pela 
Mesa, resguardado, em qualquer caso, o princípio da ampla defesa. 

Art. 14. Oferecida representação contra Senador por fato sujeito à 
pena de perda do mandato ou à pena de perda temporária do exercício 
do mandato, aplicáveis pelo Plenário do Senado, será ela inicialmente 
encaminhada, pela Mesa, ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, 
ressalvadas as hipóteses do art. 17, quando o processo tem origem no 
Conselho. 

Art. 15. Recebida a representação, o Conselho observará os seguin- 
tes procedimentos: 

I - o Presidente do Conselho, sempre que considerar necessário, 
designará três membros titulares do mesmo para compor Comissão de 
Inquérito, destinada a promover as devidas apurações dos fatos e das 
responsabilidades; 

II - constituída ou não, a Comissão referida no inciso anterior, 
será oferecida cópia da representação ao Senador, que terá o prazo de 
cinco sessões ordinárias para apresentar defesa escrita e provas; 
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III - esgotado o prazo sem apresentação de defesa, o Presidente 
do Conselho nomeará defensor dativo para oferecê-la, reabrindo-lhe 
igual prazo; 

IV - apresentada a defesa, o Conselho ou, quando for o caso, a 
Comissão de Inquérito, procederá as diligências e a instrução probató- 
ria que entender necessárias, findas as quais proferirá parecer no prazo 
de cinco sessões ordinárias do Senado, salvo na hipótese do art. 19, con- 

cluindo pela procedência da representação ou pelo arquivamento da 
mesma, oferecendo-se, na primeira hipótese, o projeto de resolução 
upropriado para a declaração da perda do mandato ou da suspensão 
temporária do exercício do mandato; 

V - em caso de pena de perda do mandato, o parecer do Conse- 
lho de Ética e Decoro Parlamentar será encaminhado à Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania para exame dos aspectos constitucio- 
nal, legal e jurídico, o que deverá ser feito no prazo de cinco sessões or- 
dinárias; 

VI - concluída a tramitação no Conselho de Ética e Decoro Par- 
lamentar e na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, será o 
processo encaminhado à Mesa do Senado e, uma vez lido no Expe- 
diente, será publicado no Diário do Senado Federal e distribuído em 
avulsos para inclusão em Ordem do Dia.^ 

Art 16. É facultado ao Senador, em qualquer caso, constituir advo- 
gado para sua defesa, a este assegurado atuar em todas as fases do pro- 
cesso. 

Art 17. Perante o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, poderão 
Ser diretamente oferecidas, por qualquer parlamentar, cidadão ou pes- 
soa jurídica, denúncias relativas ao descumprimento, por Senador, de 

Preceitos contidos no Regimento Interno e neste Código. 

§ l2 Não serão recebidas denúncias anônimas. 

§ 2- Recebida a denúncia, o Conselho promoverá apuração pre- 
liminar e sumária dos fatos, ouvido o denunciado e providenciadas 

(*) Ato do Congresso Nacional de 2-10-95 
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as diligências que entender necessárias, dentro do prazo de trinta dias. 

§ 3- Considerada procedente denúncia por fato sujeito a medidas 
previstas nos arts. 82 e 92, o Conselho promoverá sua aplicação, nos 
termos ali estabelecidos. Verificando tratar-se de infrações incluídas 
entre as hipóteses dos arts. 10 e 11, procederá na forma do art. 15. 

§ 42 Poderá o Conselho, independentemente de denúncia ou repre- 
sentação, promover a apuração, nos termos deste artigo, de ato ou 
omissão atribuída a Senador. 

Art. 18. Quando um Senador for acusado por outro, no curso de 
uma discussão ou noutra circunstância, de ato que ofenda sua honora- 
bilidade, pode pedir ao Presidente do Senado, do Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar ou de Comissão, que apure a veracidade da ar- 
güição e o cabimento de sanção ao ofensor, no caso de improcedência 
da acusação. 

Art. 19. As apurações de fatos e de responsabilidade previstos 
neste Código poderão, quando a sua natureza assim o exigir, ser so- 
licitadas ao Ministério Público ou às autoridades policiais, por inter- 
médio da Mesa do Senado, caso em que serão feitas as necessárias 
adaptações nos procedimentos e nos prazos estabelecidos neste Ca- 
pítulo. 

Art. 20. O processo disciplinar regulamentado neste Código não será 
interrompido pela renúncia do Senador ao seu mandato nem serão, pela 
mesma, elididas as sanções eventualmente aplicáveis ou seus efeitos. 

Art. 21. Quando, em razão das matérias reguladas neste Código, fo- 
rem injustamente atingidas a honra ou a imagem da Casa, de seus ór- 
gãos ou de qualquer dos seus membros, poderá o Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar solicitar intervenção à Mesa. 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

Art. 22. Compete ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar zelar pela 
observância dos preceitos deste Código e do Regimento Interno, atuando 
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no sentido da preservação da dignidade do mandato parlamentar no Se- 
nado Federal. 

Art. 23. O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar será constituído 
por quinze membros titulares e igual número de suplentes, eleitos para 
mandato de dois anos, observado, quanto possível, o princípio da pro- 
porcionalidade partidária e o rodízio entre Partidos Políticos ou Blocos 
Parlamentares não representados. 

§ l2 Os líderes partidários submeterão à Mesa os nomes dos Se- 
nadores que pretenderem indicar para integrar o Conselho, na medida 
das vagas que couberem ao respectivo partido. 

§ 22 As indicações referidas no parágrafo anterior serão acompa- 
nhadas pelas declarações atualizadas, de cada Senador indicado, onde 
constarão as informações referentes aos seus bens, fontes de renda, ati- 
vidades econômicas e profissionais, nos termos dos incisos I, II e III do 
art. ó2. 

§ 32 Acompanhará, ainda, cada indicação, uma declaração assi- 
nada pelo Presidente da Mesa, certificando a inexistência de quaisquer 
registros, nos arquivos e anais do Senado, referentes à prática de quais- 
quer atos ou irregularidades capitulados nos arts. 82 e 11, inde- 
pendentemente da legislatura ou sessão legislativa em que tenham 
ocorrido. 

§ 42 Caberá à Mesa providenciar, durante os meses de fevereiro 
e março da primeira e da terceira sessões legislativas de cada legislatu- 
ra, a eleição dos membros do Conselho. 

Art. 24. Enquanto não aprovar regulamento específico, o Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar observará, quanto à organização interna 
e ordem de seus trabalhos, as disposições regimentais relativas ao funcio- 
namento das Comissões, inclusive no que diz respeito à eleição de seu 
Presidente e designação de Relatores. 

§ l2 Os membros do Conselho deverão, sob pena de imediato 
desligamento e substituição, observar a discrição e o sigilo inerentes à 
natureza de sua função. 
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§ 2- Será automaticamente desligado do Conselho o membro que 
não comparecer, sem justificativa, a três reuniões, consecutivas ou não, 
bem assim o que faltar, ainda que justificadamente, a mais de seis reu- 
niões, durante a sessão legislativa. 

Art. 25. O Corregedor do Senado participará das deliberações do 
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, com direito a voz e voto, 
competindo-lhe promover as diligências de sua alçada, necessárias 
aos esclarecimentos dos fatos investigados. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 26. O Orçamento Anual do Senado consignará dotação específi- 
ca, com os recursos necessários à publicação das Declarações Obrigató- 
rias previstas no art. ó2. 

Art. 27. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 17 de março de 1993 

Senador Humberto Lucena, Presidente 
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RESOLUÇÃO N2 46, DE 1993(+) 

Cria a Comissão de Fiscalização e Controle, e dá 
outras providências. 

Art. I2 E criada, no Senado Federal, a Comissão de Fiscalização e 
Controle (CFC), de caráter permanente. 

Art. 2- A Comissão de Fiscalização e Controle será integrada por de- 
zessete membros titulares e nove suplentes, cabendo-lhe, sem prejuizo 
das atribuições das demais comissões, inclusive a competência de que 
trata o inciso X do art. 90 do Regimento Interno do Senado Federal, 
exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluí- 
dos os da administração indireta, podendo, para esse fim: 

I - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

II - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre 
assuntos inerentes a suas atribuições; 

III - receber petições, reclamações, representações ou queixas de 
qualquer pessoa relativas a atos sujeitos à competência físcalizadora da 
comissão; 

IV - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

V - avaliar a eficácia, eficiência e economicidade dos projetos e 
programas de governo no plano nacional, no regional e no setorial de 
desenvolvimento, emitindo parecer conclusivo; 

VI - apreciar a compatibilidade da execução orçamentária com 
os planos e programas governamentais e destes com os objetivos apro- 
vados em lei; 

VII - solicitar, por escrito, informações às administrações direta 
e indireta, bem como requisitar documentos públicos necessários à elu- 
cidação do ato objeto de fiscalização; 

VIII - avaliar as contas dos administradores e demais responsá- 
veis por dinheiros, bens e valores públicos das administrações direta e 

(*) Numeração dos dispositivos adequada à Lei Complementar n2 95, de 1Ç98 
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indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas 
pelo poder público federal, notadamente quando houver indício de per- 
da, extravio ou irregularidade de qualquer natureza de que resulte pre- 
juízo ao Erário; 

IX - providenciar a efetivação de perícias bem como solicitar ao 
Tribunal de Contas da União que realize inspeções ou auditorias de na- 
tureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas 
unidades administrativas da União e demais entidades referidas no in- 
ciso anterior; 

X - apreciar as contas nacionais das empresas supranacionais de 
cujo capital social a União participe de forma direta ou indireta, bem 
assim a aplicação de quaisquer recursos repassados mediante convê- 
nio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao 
Distrito Federal ou a Município; 

XI - promover a interação do Senado Federal com os órgãos do Po- 
der Executivo que, pela natureza de suas atividades, possam dispor ou ge- 
rar dados de que necessita para o exercício de fiscalização e controle; 

XII - promover a interação do Senado Federal com os órgãos do 
Poder Judiciário e do Ministério Público que, pela natureza de suas ati- 
vidades, possam propiciar ou gerar dados de que necessita para o exer- 
cício de fiscalização e controle; 

XIII - propor ao Plenário do Senado as providências cabíveis em 
relação aos resultados da avaliação, inclusive quanto ao resultado das 
diligências realizadas pelo Tribunal de Contas da União. 

§ l2 Verificada a existência de irregularidade, será remetida có- 
pia da documentação pertinente ao Ministério Público, a fim de que 
este promova a ação cabível, de natureza cível ou penal. 

§ 1- As comissões permanentes e temporárias, incluídas as co- 
missões parlamentares de inquérito, poderão solicitar à Comissão de 
Fiscalização e Controle a cooperação adequada ao exercício de suas 
atividades. 
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Art. S2 A fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, in- 
cluídos os da administração indireta, pela Comissão de Fiscalização e 
Controle, obedecerão às seguintes regras: 

I - a proposta de fiscalização e controle poderá ser apresentada 
por qualquer membro ou Senador à Comissão, com específica indica- 
ção do ato e fundamentação da providência objetivada; 

II - a proposta será relatada previamente, quanto à oportunidade 
e conveniência da medida e ao alcance jurídico, administrativo, políti- 
co, econômico, social ou orçamentário do ato impugnado, definindo-se o 
plano de execução e a metodologia de avaliação; 

III - aprovado o relatório prévio pela Comissão, o relator poderá 
solicitar os recursos e o assessoramento necessários ao bom desempe- 
nho da Comissão, incumbindo à Mesa e à Administração da Casa o 
atendimento preferencial das providências requeridas. Rejeitado, a ma- 
téria será encaminhada ao Arquivo; 

IV - o relatório final da fiscalização e controle, em termos de 
comprovação da legalidade do ato, avaliações política, administrativa, 
social e econômica de sua edição, e quanto á eficácia dos resultados 
sobre a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, obedecerá, no 
que concerne à tramitação, às normas do art. 42 desta Resolução. 

Parágrafo único. A Comissão, para a execução das atividades de 
que trata este artigo, poderá solicitar ao Tribunal de Contas da União 
as providências ou informações previstas no art. 71, IV e VII, da Cons- 
tituição Federal. 

Art. 42 Ao termo dos trabalhos, a Comissão apresentará relatório 
circunstanciado, com suas conclusões, que será publicado no Diário 
do Senado Federal e encaminhado;^ 

I - à Mesa, para as providências de alçada desta, ou ao Plenário, 
oferecendo, conforme o caso, projeto de lei, de decreto legislativo, de 
resolução ou indicação; 

(*) Ato do Congresso Nacional de 2-10-95 
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II - ao Ministério Público ou à Advocacia-Geral da União, com 
cópia da documentação, para que promovam a responsabilidade civil 
ou criminal por infrações apuradas e adotem outras medidas decorren- 
tes de suas funções institucionais; 

III - ao Poder Executivo, para adotar as providências saneadoras 
de caráter disciplinar e administrativo decorrentes do art. 37, §§ 2- a ó2, 
da Constituição Federal, e demais dispositivos constitucionais e legais 
aplicáveis; 

IV - à comissão permanente que tenha maior pertinência com a ma- 
téria, a qual incumbirá o atendimento do prescrito no inciso anterior; 

V - à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali- 
zação e ao Tribunal de Contas da União, para as providências previstas 
no art. 71 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, ÍII e V deste artigo, a 
remessa será feita pelo Presidente do Senado. 

Art. 5£ Aplicam-se à Comissão de Fiscalização e Controle as normas 
constantes do Regimento Interno do Senado Federal pertinentes às de- 
mais comissões permanentes, no que não conflitarem com os termos 
desta Resolução, com exceção do § 2- do art. 77 e dos arts. 91 e 92 do 
referido Regimento. 

Art. ó2 Ocorrendo a hipótese de exercício concorrente de competên- 
cia físcalizadora por duas ou mais comissões sobre os mesmos fatos, 
os trabalhos se desdobrarão em reuniões conjuntas, por iniciativa do 
Presidente de um dos órgãos ou de um ou mais de seus membros. 

Art. 1- A Comissão de Fiscalização e Controle poderá, se houver 
motivo suficiente, comunicar fatos investigados à comissão correspon- 
dente da Câmara dos Deputados, para que esta adote providência que 
lhe afigurar cabível. 

Art. 82 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 26 de maio de 1993 

Senador Humberto Lucena, Presidente 
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RESOLUÇÃO N2 50, DE 1993 

Dispõe, com base no art. 52, incisos V e VII, da 
Constituição Federal, sobre as operações de financia- 
mento externo com recursos orçamentários da União. 

Art. I2 Subordinam-se às normas fixadas nesta Resolução as opera- 
ções de financiamento externo realizadas com recursos orçamentários 
da União, contratadas diretamente com entidades estrangeiras de direi- 
to público ou privado. 

§ l2 Para os efeitos desta Resolução, compreende-se como finan- 
ciamento externo toda e qualquer operação ativa decorrente de finan- 
ciamento ou empréstimo, mediante a celebração de contratos, emissão 
e aceite de títulos, que represente a concessão de créditos, diretamente 
pela União, a devedores situados no exterior. 

§ 22 As disposições desta Resolução não se aplicam às operações 
financeiras de apoio à exportação, realizadas mediante a concessão de 
créditos em moeda nacional aos exportadores brasileiros, ou mediante 
a equalização de taxas de juros de financiamentos concedidos por insti- 
tuições do mercado financeiro, as quais deverão ser conduzidas pelo 
Poder Executivo, ao abrigo da legislação pertinente. 

Art. 22 Os desembolsos de recursos referentes às operações de finan- 
ciamento realizados em um exercício financeiro não poderão exceder o 
montante dos recursos orçamentários previstos para aquele exercício, 
ressalvadas as operações autorizadas mediante créditos suplementares 
ou especiais, com finalidade precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo 
por maioria absoluta de votos. 

Art. 32 As operações de financiamento externo a exportações brasi- 
leiras de bens e de serviços, realizadas com recursos orçamentários da 
União, obedecerão à seguinte orientação: 

I - as condições do financiamento, referentes ao percentual finan- 
ciado, aos prazos de pagamento, às garantias e às taxas de juros, deve- 
rão ser compatíveis com as condições usualmente praticadas no merca- 
do internacional para operações equivalentes; 
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II - quando uma operação individual, no que se refere ao seu de- 
sembolso anual, ultrapassar quinze por cento do valor da dotação orça- 
mentária destinada a financiamento à exportação, esta operação será 
submetida à deliberação do Senado Federal, prestadas todas as infor- 
mações pertinentes; 

III - as operações de financiamento a exportações de serviços so- 
mente serão autorizadas quando destinadas a amparar projetos que efe- 
tivamente contribuam para a atividade econômica interna, geração de 
empregos no País, nível de investimentos e modernização tecnológica 
ou que possam determinar o subseqüente fornecimento de produtos na- 
cionais ao exterior. 

Art. A2- As operações de financiamento de que trata esta Resolução 
deverão ser garantidas por; 

I - quando se tratar de entidade de direito público: 

a) aval do governo do país importador; 

b) reembolso automático da dívida dentro do Convênio de Crédi- 
to Recíproco - CCR; 

c) outras garantias subsidiárias; 

II - quando se tratar de entidades de direito privado; 

a) carta de crédito, aval ou fiança de banco de primeira linha; 

b) reembolso automático da dívida dentro do Convênio de Crédi- 
to Recíproco - CCR; 

c) outras garantias subsidiárias. 

Art. 52 O Poder Executivo, através do Banco do Brasil S.A., atuará 
como órgão executor das operações de financiamento de que trata o 
art. 32 desta Resolução. 

Parágrafo único. As operações de financiamento externo, reali- 
zadas no âmbito do Programa de Financiamento de Exportação de Má- 
quinas e Equipamentos - FINAMEX, serão operadas pelo Banco Na- 
cional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 

Art. ó2 A concessão de financiamento externo dependerá: 
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I - de o tomador e o garantidor não estarem inadimplentes com a 
República Federativa do Brasil ou com qualquer de suas entidades 
controladas, de direito público ou privado, ressalvados os casos em que 
houver renegociação das dívidas diretamente pela União ou através de 
organismos internacionais; 

II - de o ente garantidor da operação possuir capacidade de hon- 
rar os compromissos assumidos. 

Art. 1- O montante anual das operações de financiamento externo 
para exportação de qualquer natureza, com recursos orçamentários da 
União, não poderá ultrapassar a dez por cento do valor médio das ex- 
portações dos últimos três anos. 

Parágrafo único. Excetuam-se do limite estabelecido neste arti- 
go as operações externas de renegociação ou de rolagem de dívida. 

Art. S2 As operações externas de renegociação ou rolagem de dívida 
serão submetidas à deliberação do Senado Federal, prestadas todas as 
informações pertinentes. 

Parágrafo único. As operações de que trata este artigo serão 
apreciadas exclusivamente por solicitação do Presidente da Re- 
pública. 

Art. P2 Constarão obrigatoriamente das informações a que se refe- 
re o art. 82, além de outras de que o Senado Federal porventura ne- 
cessite: 

I - exposição de motivos do Ministro da Fazenda; 

II - análise dos custos e benefícios econômicos e sociais da ope- 
ração e quais os interesses do Brasil na renegociação da dívida; 

III - análise financeira da operação; 

IV - parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sobre a 
minuta do contrato; 

V - características da operação de crédito sob exame; 

VI - informações sobre as finanças do tomador e do garantidor, 
destacando: 
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a) o montante das dívidas interna e externa, quando se tratar de 
uma nação estrangeira; 

b) cronograma de pagamento da dívida a ser rolada ou renego- 
ciada; 

c) análise do risco implícito à operação, da capacidade de paga- 
mento e das garantias oferecidas; 

d) nível de endividamento para com a República Federativa do 
Brasil e suas entidades controladas; 

e) performance de pagamentos, relativamente às suas obrigações 
para com o Brasil e para com os demais credores internacionais. 

Art. 10. Os contratos de financiamento externo, não vinculados à ex- 
portação de bens e de serviços nacionais, serão submetidos à delibera- 
ção do Senado Federal com todas as informações pertinentes. 

Parágrafo único. As operações de que trata este artigo subordinam- 
se às normas estabelecidas no art. O2 e no parágrafo único do art. 82. 

Art. 11. Os contratos relativos a operações de financiamento externo 
não podem conter qualquer cláusula: 

I - de natureza política; 

II - atentatória à soberania nacional e à ordem pública; 

III - contrária à Constituição e às leis brasileiras. 

Parágrafo único. Os eventuais litígios entre a União e o devedor 
externo, decorrentes do contrato, serão resolvidos perante foro brasilei- 
ro ou submetidos a arbitragem internacional. 

Art. 12. O Poder Executivo remeterá ao Senado Federal, trimestral- 
mente, informações sobre a posição dos financiamentos, discriminando 
por país: 

I - as entidades tomadoras; 

II - o valor das operações ; 

III - o cronograma de desembolso; 

IV - o valor financiado; 
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V - os limites e as condições aplicáveis e os valores autorizados e 
os já comprometidos; 

VI - a situação de adimplência ou de inadimplência dos tomadores; 

VII - as providências em curso para sanar as inadimplências; 

VIII - a demanda de recursos, as solicitações examinadas, as 
operações aprovadas e as contratadas; 

IX - o exportador brasileiro. 

Art. 13. O Poder Executivo estabelecerá as condições para a conces- 
são de estímulos à exportação de bens e serviços nacionais de que trata 
esta Resolução e expedirá as instruções que se fizerem necessárias à 
sua execução. 

Parágrafo único. Na regulamentação de que trata este artigo, o 
Poder Executivo estabelecerá os critérios e as condições necessárias 
para evitar a concentração de financiamentos destinados a um único to- 
mador ou garantidor externo, ou quando essas operações beneficiarem 
um único exportador brasileiro de bens e serviços. 

Art. 14. A inobservância das disposições da presente Resolução su- 
jeitará os responsáveis às sanções pertinentes. 

Art. 15. As resoluções do Senado Federal autorizativas, para efeito 
dos arts. 82 e 10, incluirão, ao menos, as seguintes informações: 

I - o valor da operação e a moeda em que será realizada; 

II - o objetivo da operação e o órgão executor; 

III - as condições financeiras básicas da operação; 

IV - o prazo para o exercício da autorização. 

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de junho de 1993 

Senador Chagas Rodrigues, 1£ Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência 
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6\BUCTeCx) 

ÍSOLUÇAO N2 24, DE 1995 

Cria a TV Senado, e dá outras providências. 

Art. I2 E criada a TV Senado, a fim de permitir a utilização do canal 
de TV a cabo, prevista no art. 23, alínea d, da Lei n2 8.977, de 6 de ja- 
neiro de 1995. 

Parágrafo único. A TV Senado será coordenada pela chefia da 
Central de Vídeo do Senado Federal, sob a supervisão da Secretaria de 
Comunicação Social/ ^ 

Art. 22 A Comissão Diretora, em ato próprio, definirá o funciona- 
mento da TV Senado. 

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. Ar- Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 8 de junho de 1995 

Senador José Sarney, Presidente 

(*) Ver alterações introduzidas pela Resolução n2 9, de 1997 
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RESOLUÇÃO N2 37, DE 1995 

Altera o Regimento Interno do Senado Federal. 

Art. I2 O art. 13 do Regimento Interno do Senado Federal passa a vi- 
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 13. Será considerado ausente o Senador cujo 
nome não conste da lista de comparecimento, salvo se em 
licença, ou em representação a serviço da Casa ou, ainda, 
em missão política ou cultural de interesse parlamentar, 
previamente aprovada pela Mesa, obedecido o disposto 
no art. 40. 

§ l2 O painel do plenário será acionado nas sessões 
deliberativas. 

§ 22 Considera-se ainda ausente o Senador que, em- 
bora conste da lista de presença das sessões deliberativas, 
deixar de comparecer às votações, salvo se em obstrução 
declarada por líder partidário ou de bloco parlamentar." 

Art. 22 O art. 40 do Regimento Interno do Senado Federal passa a vi- 
gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 40. A ausência do Senador, quando incumbido 
de representação da Casa ou, ainda, no desempenho de mis- 
são no País ou no exterior, deverá ser autorizada mediante 
deliberação do Plenário, se houver ônus para o Senado. 

§ 52 Os casos de licença serão decididos pela Mesa 
com recurso para o Plenário." 

Art. 32 O art. 154 do Regimento Interno do Senado Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação; 

"Art. 154. As sessões do Senado podem ser: 

I - deliberativas: 

a) ordinárias; 
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b) extraordinárias; 

II - não deliberativas; e 

III - especiais. 

§ l2 Considera-se sessão deliberativa ordinária, para os 
efeitos do art. 55, III, da Constituição Federal, aquela realizada 
de segunda a quinta-feira às 14 horas e 30 minutos e às sextas- 
feiras às 9 horas, quando houver Ordem do Dia deliberativa 

f*) previamente designada. J 

§ 2- As sessões deliberativas extraordinárias, com 
Ordem do Dia própria, realizar-se-ão em horário diverso 
do fixado para sessão ordinária, ressalvado o disposto no 
parágrafo seguinte.^ ^ 

§ 32 O Presidente poderá convocar, para qualquer 
tempo, sessão extraordinária quando, a seu juízo e ouvida as 
lideranças partidárias, as circunstâncias o recomendarem ou 
haja necessidade de deliberação urgente. 

§ 42 As sessões não deliberativas destinam-se a 
discursos, comunicações, leitura de proposições e outros 
assuntos de interesse político e parlamentar, e realizar-se-ão 
sem Ordem do Dia. 

§ 52 A sessão especial se realizará exclusivamente 
para comemoração ou homenagem. 

§ ó2 A sessão não se realizará:^ 

I - por falta de número; 

II - por deliberação do Senado; 

III - quando o seu período de duração coincidir, embora 
parcialmente, com o de sessão conjunta do Congresso Nacional; 

IV - por motivo de força maior assim considerado pela 
Presidência." 

(*) Adequações redacionais (Ato da Mesa n2 1, de 1999) 

62 



Art. 4r- Os prazos regimentais são contados em dias úteis. 

Art. 52 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. ó2 Revogam-se os §§ l2 e 2- do art. 43 do Regimento Interno do 
Senado Federal e as demais disposições em contrário. 

Senado Federal, 9 de agosto de 1995 

Senador José Sarney, Presidente 
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RESOLUÇÃO N2 40, DE 1995 

Institui a Procuradoria Parlamentar, e dá outras 
providências. 

Art. I2 A Mesa Diretora disporá do apoio da Procuradoria Parlamen- 
tar, cuja finalidade é a de promover, em colaboração com ela e por sua 
determinação, a defesa, perante a sociedade, do Senado, de suas funções 
institucionais e de seus órgãos e integrantes, quando atingidos em sua 
honra ou imagem em razão do exercício do mandato. 

§ l2 A Procuradoria Parlamentar será constituída por cinco Sena- 
dores, designados pelo Presidente do Senado, para mandato de dois 
anos, renovável uma vez. 

§ 22 A designação dos membros da Procuradoria Parlamentar 
ocorrerá até trinta dias após a instalação dos trabalhos da sessão legis- 
lativa, observada, quanto possível, a proporcionalidade partidária. 

§ 32 Incumbe à Procuradoria Parlamentar: 

I - providenciar ampla publicidade reparadora de matéria ofensi- 
va ao Senado ou a seus integrantes, veiculada por órgão de comunica- 
ção ou imprensa, sem prejuízo da divulgação a que este estiver sujeito, 
por força de lei ou de decisão judicial; 

II - promover e instar, por meio do Ministério Público, da Advocacia- 
Geral da União, da Advocacia do Senado ou de mandatários advocatícios, 
as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para obter ampla reparação, 
inclusive aquela a que se refere o art. 52, X, da Constituição Federal. 

§ d2 Quando se tratar de Senador, a Procuradoria, conforme o caso, 
encaminhará o assunto à Corregedoria para as providências cabíveis. 

Art. 22 Ato da Comissão Diretora do Senado adotará as providências 
necessárias à instalação da Procuradoria Parlamentar e à sua dotação, 
com apoio funcional e recursos materiais. 

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de agosto de 1995 

Senador José Sarney, Presidente 
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RESOLUÇÃO N2 23, DE 1996 

Dispõe sobre as operações externas de natureza fi- 
nanceira de interesse da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, a que se refere o art. 52, V, da 
Constituição Federal, de caráter não-reembolsável. 

Art. 12 são autorizadas, de forma global e nos termos desta Resolução, 
as operações de crédito externas de natureza financeira de interesse da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a que se refere 
0 art. 52, V, da Constituição Federal, de caráter não-reembolsável, assim 
caracterizadas as doações internacionais e outras da espécie. 

Art. 2- A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exer- 
cida pelos contratantes mediante a apresentação, para registro no Ban- 
co Central do Brasil, dos documentos previstos no art. § 32, incisos 

V, VI, VIU e IX, da Resolução n£ 96, de 1989, no caso da União, ou 
dos documentos previstos no art. 13, incisos I, II, III, VI e VII, e dos 

Pareceres previstos no art. 15 da Resolução n2 69, de 1995, ambas do 
Senado Federal, dispensada a apreciação específica do Senado Federal. 

Art. 32 O Banco Central do Brasil informará ao Senado Federal, 

trimestralmente, as operações a que se refere o art. I2 desta Resolu- 
Çao, contratadas durante o trimestre imediatamente findo. 

Art. 42 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 11 de abril de 1996 

Senador José Sarney, Presidente 

RESOLUÇÃO N£ 69, DE 1995(+) 

Dispõe sobre as operações de crédito interno e exter- 
no dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de 
suas respectivas autarquias, inclusive concessão de garan- 

1*) Revogada pela Resolução n" 78/98, mas cujos dispositivos transcritos aplicam-se 
à Resolução n0 23/96 
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tias, seus limites e condições de autorização, e dá outras 
providências. 

Art. 13. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respec- 
tivas autarquias encaminharão ao Senado Federal, por intermédio do 
Banco Central do Brasil, os pedidos de autorização para a realização 
das operações de crédito de que trata esta Resolução, instruídos com: 

I - pedido do respectivo Chefe do Poder Executivo; 

II - autorização específica do órgão legislativo do Estado, do Dis- 
trito Federal ou do Município, conforme o caso, para a realização da 
operação; 

III - certidões que comprovem a regularidade junto ao Progra- 
ma de Integração Social/Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PIS/PASEP, ao Fundo de Investimento So- 
cial/Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade - 
FINSOCIAL/COFINS, ao Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, ao FGTS, e declaração de adimplência junto às instituições 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional e aos financiadores ex- 
ternos em operações garantidas pela União, firmada pelo respectivo 
Chefe do Poder Executivo; 

VI - comprovação de que o projeto está incluído nas Leis do 
Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento 
Anual; 

VII - comprovação do cumprimento do disposto no art. 27, § 2-, 
art. 29, VI e VII, art. 32, § 32, e art. 212, da Constituição Federal, e na 
Lei Complementar n2 82, de 27 de março de 1995, assim como do ple- 
no exercício da competência tributária conferida pela Constituição Fe- 
deral; 

Art. 15. Os pedidos de autorização de operações de crédito interno 
ou externo que envolvam aval ou garantia da União serão encaminha- 
dos ao Senado Federal por mensagem do Presidente da República, 
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acompanhada de exposição de motivos do Ministro da Fazenda, bem 
como de pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da 

Secretaria do Tesouro Nacional, em conformidade com os procedi- 
mentos estabelecidos pela legislação que regula a matéria. 
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RESOLUÇÃO N2 60, DE 1996 

Cria a Rádio Senado, e dá outras providências. 

Art. 1£ E criada a Rádio Senado, órgão de radiodifusão sonora do 
Senado Federal. 

Parágrafo único. A Rádio Senado é subordinada à Subsecretária 
de Divulgação, sob a supervisão da Secretaria de Comunicação Social 
do Senado Federal/*^ 

Art. 22 A Comissão Diretora, em ato próprio, definirá as atribuições 
e o funcionamento da Rádio Senado. 

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. Ar- Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 7 de agosto de 1996 

Senador José Sarney, Presidente 

(*) Ver alterações introduzidas pela Resolução n2 9, de 1997 
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RESOLUÇÃO N2 95, DE 1996 

Fixa alíquota para cobrança do ICMS. 

Art. 12 É estabelecida, quanto ao imposto de que trata o inciso II do 
caput do art. 155 da Constituição Federal, a alíquota de 4% (quatro por 
cento) na prestação de transporte aéreo interestadual de passageiro, car- 
ga e mala postal. 

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de dezembro de 1996 

Senador José Sarney, Presidente 
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RESOLUÇÃO N2 117, DE 1997 (*) 

Altera o art. 13 da Resolução n2 69, de 1995, do Se- 
nado Federal. 

Art. I2 O art. 13 da Resolução n2 69, de 1995, do Senado Federal, 
passa a vigorar acrescido dos incisos X e XI, com a seguinte redação: 

"X - certidão expedida pelo respectivo Tribunal de 
Contas atestando o emprego de, no mínimo, 50% (cinqüen- 
ta por cento) da receita havida pelo Estado, Distrito Federal 
ou pelo Município com a privatização de entidades da ad- 
ministração indireta, na amortização ou liquidação do prin- 
cipal e acessórios das seguintes obrigações financeiras: 

a) dívida pública mobiliária; 

h) dívida pública fundada, nesta incluídos os em- 
préstimos contratados por órgãos da administração direta, 
indireta e entidades autárquicas com instituições finan- 
ceiras nacionais e estrangeiras, com organismos interna- 
cionais, ou ainda, com a União; 

c) precatórios judiciários; 

d) na constituição de fundos para o pagamento de 
benefícios previdenciários a servidores públicos, que vie- 
rem a ser criados no âmbito dos Estados, do Distrito Fe- 
deral e dos Municípios. 

XI - quadro de usos e fontes de recursos provenientes 
da privatização de entidades da administração indireta, arre- 
cadados desde l2 de janeiro de 1995." 

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 1997 

Senador Antonío Carlos Magalhães, Presidente 

(*) Aguardando decisão do STF 
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RESOLUÇÃO N2 69, DE 1995(+) 

Art. 13. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respec- 
tivas autarquias encaminharão ao Senado Federal, por intermédio do 
Banco Central do Brasil, os pedidos de autorização para a realização 
das operações de crédito de que trata esta Resolução, instruídos com: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

N2 1.728-8 - medida liminar 

PROCED. 

RELATOR 

reqte. 

adv. 

Reqdo. 

DISTRITO FEDERAL 

MIN. OCTAVIO GALLOTTI 

GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA 

PGE - PB - GERALDO FERREIRA LEITE 

SENADO FEDERAL 

Decisão: "O Tribunal, por votação unânime, deferiu o pedido de 
fedida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão 
final da ação, a execução e aplicabilidade dos incisos X e XI do art. 13 
da Resolução n2 69/95, do Senado Federal, na redação que lhes foi 
dada pela Resolução n0 117, de 21-11-97, do mesmo Senado Federal. 
Votou o Presidente. Ausentes, justificadaraente, os Ministros Celso de 
Mello, Presidente, e Carlos Velloso. Presidiu o julgamento o Ministro 
Moreira Alves (RISTF, art. 37,1)". Plenário, 11-12-97. 

(*) Revogada pela Resolução n2 78, de 1998 
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RESOLUÇÃO N2 46, DE 1998 

Altera a Resolução n£ 96, de 1989, do Senado 
Federal, que dispõe sobre as operações de crédito ex- 
terno e interno da União, de suas autarquias e demais 
entidades controladas pelo poder público federal e esta- 
belece limites e condições para a concessão de garantia 
da União em operações de crédito externo e interno. 

Artigo único. O art. A2 da Resolução n2 96, de 15 de dezembro de 
1989, do Senado Federal, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4^ 
e 62: 

"§ A2 As operações de crédito externo, destinadas ou 
vinculadas à aquisição de bens e serviços oriundos de acor- 
dos bilaterais ou multilaterais, só serão autorizadas caso as 
aquisições se dêem com estrita observância das normas para 
licitações e contratos na Administração Pública, especial- 
mente as relativas aos arts. 22 a 26 da Lei n2 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com a redação ora vigente, devendo as aqui- 
sições previstas nos casos de dispensa de licitação ser espe- 
cífica e adicionalmente instruídas com: 

I - comprovação do cumprimento integral do disposto 
no art. 26 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, com a 
redação ora vigente; 

II - comprovação de que as condições ofertadas pela 
operação de crédito externo são manifestamente vantajosas 
para o Poder Público, mediante: 

a) quadro demonstrativo das vantagens econômicas a 
serem efetivamente auferidas pela operação de crédito ex- 
terno, informando, detalhadamente, os preços dos bens e 
serviços que serão adquiridos, comparando-os com os pro- 
duzidos no País; 

b) quadro demonstrativo das condições financeiras 
ofertadas pela operação, comparando-as com outras opera- 
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ções de crédito similarmente aceitas pelo Brasil, especial- 
mente quanto às suas taxas de juros e prazos de pagamento; 

c) atestado fornecido por órgão brasileiro legalmente 
competente de que os bens e serviços a serem adquiridos no 
exterior não podem ser fornecidos nacionalmente e não pos- 
suem similaridade com os produzidos ou prestados por em- 
presas nacionais. 

§ 52 O disposto no parágrafo anterior é condição pré- 
via para encaminhamento do pleito ao Senado Federal, ca- 
bendo ao Banco Central do Brasil a verificação de seu cum- 
primento." 

Senado Federal, 4 de junho de 1998 

Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente 
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RESOLUÇÃO N- 78, DE 1998(H,) 

Dispõe sobre as operações de crédito interno e ex- 
terno dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
de suas respectivas autarquias e fundações, inclusive 
concessão de garantias, seus limites e condições de auto- 
rização, e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. I2 As operações de crédito interno e externo realizadas pelos 
Estados, pelo Distrito Federal, pelos Municípios e por suas respectivas 
autarquias e fundações são subordinadas às normas fixadas nesta Re- 
solução. 

Art. 1- Para os efeitos desta Resolução compreende-se, como opera- 
ção de crédito, os compromissos assumidos com credores situados no 
País ou no exterior, com as seguintes características: 

I - toda e qualquer obrigação decorrentes de financiamentos ou 
empréstimos, inclusive arrendamento mercantil; 

II - a concessão de qualquer garantia; 

III - a emissão de debêntures ou a assunção de obrigações, com 
as características definidas nos incisos I e II, por entidades controladas 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios que não exer- 
çam atividade produtiva ou não possuam fonte própria de receitas. 

§ l2 Considera-se financiamento ou empréstimo: 

I - a emissão ou aceite de títulos da dívida pública; 

II - a celebração de contratos que fixem valores mutuados ou 
financiados, ou prazos ou valores de desembolso ou amortização; 

(*) Publicada com texto consolidado das alterações promovidas pela Resolução 
n£ 93/98 
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III - os adiantamentos, a qualquer título, feitos por instituições 
oficiais de crédito; 

IV - os aditamentos contratuais que elevem valores ou modifi- 
quem prazos; 

V - a assunção de obrigações decorrentes da celebração de con- 
vênios para a aquisição de bens ou serviços no País ou no exterior. 

§ 22 A assunção de dívidas pelos Estados, pelo Distrito Federal, 
Pelos Municípios e por suas respectivas autarquias e fundações equipa- 
ra-se às operações de crédito definidas neste artigo, para os efeitos des- 
la Resolução. 

CAPÍTULO II 

DAS VEDAÇÕES E EXCEÇÕES 

Art. 32 É vedado aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios 
e as suas respectivas autarquias e fundações, que pleitearem autori- 
2ação para contratar as operações de crédito regidas por esta Reso- 
lução; 

I - captar recursos por meio de transferências oriundas de enti- 
dades por eles controladas, inclusive empresas nas quais detenham, 
direta ou indiretamente, maioria do capital social com direito a voto, 
ainda que a título de antecipação de pagamento ou recolhimento de 
fributos; 

II - assumir compromissos diretamente com fornecedores, pres- 
tadores de serviços ou empreiteiras de obras, mediante emissão ou aval 
de promissórias ou carta de crédito, aceite de duplicatas ou outras ope- 
rações similares; 

III - realizar qualquer operação de crédito que represente viola- 
Çao dos acordos de refinanciamento firmados com a União; 

IV - conceder isenções, incentivos, reduções de alíquotas e 
quaisquer outros benefícios tributários, fiscais ou financeiros, relativos 
30 Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni- 
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cipal e de Comunicação, que não atendam ao disposto no § ó2 do art. 150, 
e no inciso VI e na alínea g do inciso XII do § 2- do art. 155 da Consti- 
tuição Federal. 

Parágrafo único. Constatando-se infração ao disposto no caput, 
e enquanto não promovido o cancelamento ou amortização total do dé- 
bito, as dívidas serão consideradas vencidas para efeito do cômputo 
dos limites dos arts. 52 e ó2 e a entidade mutuária ficará impedida de 
realizar qualquer operação sujeita a esta Resolução. 

Art. 4r- Os protocolos e contratos, firmados entre os Estados e a 
União, relativos à renegociação de dívidas preexistentes, sob a égide 
da Lei n2 9.496, de 11 de setembro de 1997, serão submetidos à Co- 
missão de Assuntos Econômicos, para apreciação no prazo de quinze 
dias, cujo parecer será objeto de deliberação pelo Plenário do Senado 
Federal. 

§ l2 O montante e os serviços das operações de crédito decorren- 
tes dos contratos a que se refere o caput não serão computados nos li- 
mites estabelecidos nos arts. 62 e 72. 

§ 2- Em nenhuma hipótese será examinado pelo Senado Federal 
pedido de autorização para a contratação de operação de crédito a que 
se refere este artigo, sem que o mesmo contenha as seguintes informa- 
ções: 

I - receita líquida mensal do Estado, apurada em conformidade 
com o disposto no § 32 do art. 62; 

II - montante das dívidas que se pretende negociar. 

§ 3£ É dispensada a instrução dos pleitos a que se refere este arti- 
go nos termos do art. 13 desta Resolução. 

§ 42 O Poder Executivo Federal instruirá os pleitos a que se re- 
fere este artigo com todas as minutas de contratos e todos os parece- 
res emitidos por seus órgãos, tais como Secretaria do Tesouro Na- 
cional, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Banco Central do 
Brasil. 
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CAPÍTULO III 

DOS LIMITES ÀS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 52 As operações de crédito realizadas pelos Estados, pelo Distri- 

to Federal, pelos Municípios e por suas respectivas autarquias e funda- 
ções, em um exercício, não poderão exceder o montante das despesas 
õe capital fixadas na lei orçamentária anual correspondente, ressalva- 
das as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo, por maioria abso- 
rta, observado o disposto nesta Resolução. 

§ l2 Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por operação 
de crédito realizada em um exercício o montante de liberação contra- 

tualmente previsto para o mesmo exercício. 

§ 2- Nas operações de crédito com liberação prevista para mais 
de um exercício financeiro, o limite computado a cada ano levará em 

consideração apenas a parcela a ser nele liberada. 

§ 32 Para efeito da aplicação do limite previsto no caput, não se- 
rao computadas como despesas de capital dos Estados e do Distrito Fe- 
deral: 

I - a concessão de empréstimo ou financiamento, com base no 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e so- 
õre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunici- 
Pal e de Comunicação, do qual resulte redução ou eliminação, direta ou 
^direta, do ônus daquele imposto, ainda que por meio de fundo, insti- 
fiúçào financeira ou qualquer outra entidade; 

II - as inversões financeiras na forma de participação acionária 
em empresas que não sejam controladas pelo poder público federal, es- 
Iadual, do Distrito Federal ou municipal. 

Art. ó2 As operações de crédito interno e externo dos Estados, do 

distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas autarquias e fun- 
dações observarão simultaneamente os seguintes limites: 
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I - o montante global das operações realizadas em um exercício 
financeiro não poderá ser superior a 18% (dezoito por cento) da Recei- 
ta Líquida Real anual, definida no § 32; 

II - o dispêndio anual máximo com as amortizações, juros e de- 
mais encargos de todas as operações de crédito, já contratadas e a con- 
tratar, inclusive o originário de débitos renegociados ou parcelados, 
acrescido, ainda, do valor devido, vencido e não pago, não poderá ex- 
ceder a 13% (treze por cento) da Receita Líquida Real; 

III - o saldo total da dívida não poderá superar valor equivalente 
ao dobro da Receita Líquida Real anual, definida no § 32, para os plei- 
tos analisados no ano de 1998, decrescendo esta relação a base de um 
décimo por ano, até atingir valor equivalente a uma Receita Líquida 
Real anual para os pleitos analisados no ano de 2008 em diante. 

§ l2 O limite de que trata o inciso I, para o caso de operações de 
crédito com liberação prevista para mais de um exercício, será calcula- 
do levando em consideração apenas o montante liberado no respectivo 
exercício. 

§ 22 O disposto neste artigo não se aplica às operações de con- 
cessão de garantias e de antecipação de receita orçamentária, cujos li- 
mites são definidos pelos arts. 82 e 92, respectivamente. 

§ 32 Entende-se como Receita Líquida Real, para os efeitos desta 
Resolução, a receita realizada nos doze meses anteriores ao mês ime- 
diatamente anterior àquele em que se estiver apurando, observado, ain- 
da, o seguinte: 

I - serão excluídas as receitas provenientes de operações de cré- 
dito, de anulação de restos a pagar, de alienação de bens, de transferên- 
cias vinculadas a qualquer título, de transferências voluntárias ou doa- 
ções recebidas com o fim específico de atender despesas de capital e, no 
caso dos Estados, as transferências aos Municípios por participações 
constitucionais e legais; 

II - serão computadas as receitas oriundas do produto de arreca- 
dação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca- 
dorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e In- 
termunicipal e de Comunicação destinado à concessão de quaisquer fa- 
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vores fiscais ou financeiros, inclusive na forma de empréstimos ou fi- 
nanciamentos, ainda que por meio de fundos, instituições financeiras 
ou outras entidades controladas pelo poder público, concedidas com 
base no referido imposto e que resulte em redução ou eliminação, dire- 
ta ou indireta, do respectivo ônus. 

§ 42 O superávit financeiro das autarquias e fundações, excluídas 
as de caráter previdenciário, será considerado como receita realizada 
Para fins de cálculo da Receita Líquida Real de que trata o parágrafo 
anterior. 

§ 52 Para efeito de cálculo do dispêndio definido pelo inciso II, 
serão computados os valores efetivamente pagos e a pagar em cada 
exercício. 

§ ó2 São excluídas dos limites de que trata o caput as operações 
^e crédito contratadas pelos Estados e pelos Municípios, junto a orga- 

uismos multilaterais de crédito ou a instituições oficiais federais de 
crédito ou de fomento, com a finalidade de financiar projetos de inves- 
úrnento para a melhoria da administração das receitas e da gestão fis- 
Cal, financeira e patrimonial, no âmbito de programa proposto pelo Po- 
der Executivo e aprovado pelo Senado Federal. 

72 O Banco Central do Brasil não encaminhará ao Senado Federal 
Pedido de autorização para a contratação de qualquer operação de cré- 
dito de tomador que apresente resultado primário negativo no período 
de apuração da Receita Líquida Real ou que estejam inadimplentes 
Junto a instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil tomará pública a 
Metodologia de cálculo do resultado primário dos órgãos e entidades 
do setor público abrangidos por esta Resolução. 

Art. 82 O saldo global das garantias concedidas pelos Estados, pelo 

distrito Federal e pelos Municípios não poderá exceder a 25% (vinte e 
Mnco por cento) da Receita Líquida Real, calculada na forma do § 32 

do art. ó2. 

92 O saldo devedor das operações de crédito por antecipação de 
Mceita orçamentária não poderá exceder, no exercício em que estiver 
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sendo apurado, a 8% (oito por cento) da Receita Líquida Real, definida 
no § 32 do art. ó2, observado o disposto nos arts. 17 e 18. 

Art. 10. Até 31 de dezembro de 2010, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios somente poderão emitir títulos da dívida pública no mon- 
tante necessário ao refinanciamento do principal devidamente atualizado 
de suas obrigações, representadas por essa espécie de títulos. 

Art. 11. Para efeito do disposto no artigo anterior será observado o 
seguinte: 

I - é definido o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) para 
o resgate dos títulos da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios em seu vencimento, refinanciando-se no máximo 
95% (noventa e cinco por cento) do montante vincendo; 

II - o Estado, o Distrito Federal ou o Município cujo dispêndio 
anual, definido no inciso II do art. ó2, seja inferior a 13% (treze por cento) 
da Receita Líquida Real deve promover resgate adicional aos 5% (cinco 
por cento) estabelecido no inciso I, em valor suficiente para que o dispên- 
dio anual atinja 13% (treze por cento) da Receita Líquida Real; 

III - em caso excepcional, devidamente justificado, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios poderão pleitear ao Senado Federal, 
por intermédio do Banco Central do Brasil, autorização para o não 
cumprimento dos limites fixados nos arts. ó2 e 72, exclusivamente para 
fins de refinanciamento de títulos da dívida pública. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos títulos 
da dívida pública emitidos com vistas a atender à liquidação de preca- 
tórios judiciais pendentes de pagamento, objeto do parágrafo único do 
art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art, 12. A dívida mobiliária dos Estados e do Distrito Federal, objeto 
de refinanciamento ao amparo da Lei n2 9.496, de 11 de setembro de 
1997, e a dos Municípios poderá ser paga em até trezentas e sessenta 
prestações mensais e sucessivas, nos termos de contrato que vier a ser 
firmado entre a União e a respectiva unidade federada. 

§ l2 A obtenção de refinanciamento de que trata o caput para os 
títulos públicos emitidos para o pagamento de precatórios judiciais é 
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condicionada à comprovação, pelo Estado ou pelo Município emissor, 
da regularidade da emissão, mediante apresentação de certidão a ser 

expedida pelo Tribunal de Contas a que esteja jurisdicionado, acompa- 
nhada de toda a documentação necessária, comprovando a existência dos 
Precatórios em 5 de outubro de 1988 e seu enquadramento no art. 33 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como a efetiva 

utilização dos recursos captados em emissões similares, anteriormente 
autorizadas pelo Senado Federal, no pagamento dos precatórios defini- 
dos pelo citado dispositivo constitucional. 

§ 2- Os títulos públicos emitidos para pagamento de precatórios 
judiciais, nos termos do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, e que não cumprirem o disposto no parágrafo anterior, so- 
uiente poderão ser refinanciados para pagamento em cento e vinte par- 
uelas iguais e sucessivas. 

§ 32 Os títulos públicos emitidos após 13 de dezembro de 1995, 
Para pagamento de precatórios judiciais, nos termos do art. 33 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, não são passíveis de 

qualquer refinanciamento, devendo ser resgatados em seu vencimento. 

§ 42 As unidades federadas que tiverem sua dívida mobiliária refi- 
uanciada pela União, não mais serão autorizadas a emitir novos títulos. 

CAPÍTULO IV 

DA INSTRUÇÃO DOS PLEITOS 

Art. 13. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respec- 
tivas autarquias e fundações encaminharão ao Banco Central do Brasil 
«s pedidos de autorização para a realização das operações de crédito de 
que trata esta Resolução, instruídos com: 

I - pedido do respectivo Chefe do Poder Executivo; 

II - autorização específica do órgão legislativo do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, para a realização 
da operação; 
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III - certidão que comprove a inexistência de operações com as 
características descritas nos incisos I e II do art. 32, emitida pelo res- 
pectivo Tribunal de Contas; 

IV - certidão, emitida pela Secretaria do Tesouro Nacional, que 
comprove o cumprimento do disposto no inciso III do art. 32, bem 
como a adimplência junto à União, relativa aos financiamentos e refi- 
nanciamentos, inclusive garantias, por ela concedidos; 

V - certidões que comprovem a regularidade junto ao Programa 
de Integração Social/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PIS/PASEP, ao Fundo de Investimento Social/Contribuição So- 
cial para o Financiamento da Seguridade - FINSOCIAL/COFINS, ao 
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS; 

VI - cronogramas de dispêndio com as dívidas interna e externa e 
com a operação a ser realizada; 

VII - relação de todos os débitos, com seus valores atualizados, 
inclusive daqueles vencidos e não pagos, assinada pelo Chefe do Poder 
Executivo e pelo Secretário de Governo responsável pela administra- 
ção financeira; 

VIII - certidão expedida pelo respectivo Tribunal de Contas com- 
provando o cumprimento do disposto no § 2S do art. 27 e no inciso VI 
do art. 29, com a redação dada pela Emenda Constitucional n2 19, de 
1998, e no inciso VII do art. 29, no § 32 do art. 32 e no art. 212 da 
Constituição Federal, e na Lei Complementar n2 82, de 27 de março de 
1995, acompanhada de demonstrativo da execução orçamentária do úl- 
timo exercício; 

IX - balancetes mensais consolidados, assinados pelo Chefe do 
Poder Executivo e pelo Secretário de Governo responsável pela admi- 
nistração financeira, para fins de cálculo dos limites de que trata esta 
Resolução; 

X - lei orçamentária do exercício em curso. 

§ l2 O disposto neste artigo não se aplica às operações de anteci- 
pação de receita orçamentária, que são reguladas pelo art. 14. 
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§ 2- Os demonstrativos de que tratam os incisos VIII e IX deve- 
rão conter nível de detalhamento que permita o cálculo dos limites e a 

inequívoca verificação do cumprimento das exigências estabelecidas 
Por esta Resolução. 

§ 3£ Poderão ser dispensados os documentos de que trata o inciso V, 
desde que tais operações sejam vinculadas à regularização dos respec- 
tivos débitos. 

Art. 14. Os pedidos de autorização para a contratação de operações 
de crédito por antecipação de receita orçamentária pelos Estados, pelo 

Distrito Federal e pelos Municípios serão instruídos com: 

I - documentação prevista nos incisos II, III, IV e IX do artigo 
anterior; 

II - solicitação de instituição financeira que tenha apresentado ao 
Estado, ao Distrito Federal ou ao Município, uma proposta firme de 
0Peração de crédito, contendo cronograma de reembolso, montante, pra- 
Zo, juros e garantias; 

III - documento, assinado pelo Chefe do Poder Executivo, discri- 
minando as condições da operação proposta pela instituição financeira 
e contendo declaração de concordância com as mesmas. 

Art. 15. Os pedidos de autorização de operações de crédito interno 
0u externo de interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí- 
pios e que envolvam aval ou garantia da União serão encaminhados ao 

Senado Federal, com a documentação prevista no art. 13, por mensa- 
gem do Presidente da República, acompanhada de: 

I - exposição de motivos do Ministro da Fazenda, da qual deve 
constar a classificação da situação financeira do pleiteante, em confor- 
midade com a norma do Ministério da Fazenda que dispõe sobre a capaci- 
"kde de pagamento dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da 
Secretaria do Tesouro Nacional, em conformidade com os procedi- 
mentos estabelecidos pela legislação que regula a matéria. 

Art. 16. A constatação de irregularidades na instrução de processos 
de autorização regidos por esta Resolução, tanto no âmbito do Banco 
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Central do Brasil quanto no do Senado Federal, implicará a devolução 
do pleito à origem, sem prejuízo das eventuais cominações legais aos 
infratores. 

§ l2 A devolução de que trata este artigo deverá ser comunicada 
ao Poder Legislativo local e ao Tribunal de Contas a que estiver juris- 
dicionado o pleiteante. 

§ 2- Caso a irregularidade seja constatada pelo Banco Central do 
Brasil, este deverá informar, também, ao Senado Federal. 

§ 32 A Comissão de Assuntos Econômicos ou o Plenário do Se- 
nado Federal poderão realizar diligências junto aos pleiteantes, no sen- 
tido de dirimir dúvidas e obter esclarecimentos. 

CAPÍTULO V 
DAS CONDIÇÕES ÀS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 17. As operações de crédito por antecipação de receita orçamen- 
tária deverão ser, obrigatoriamente, liquidadas até dez dias úteis antes 
do encerramento do exercício em que forem contratadas. 

Art. 18. É vedada a contratação de operação de crédito nos cento e 
oitenta dias anteriores ao final do mandato do Chefe do Poder Executi- 
vo do Estado, do Distrito Federal ou do Município. 

Parágrafo único. No caso de operações por antecipação de recei- 
ta orçamentária, a contratação é vedada no último ano de exercício dos 
mandatos mencionados no caput. 

Art. 19. A concessão de garantia pelos Estados, pelo Distrito Federal 
e pelos Municípios a operações de crédito interno e externo exigirá: 

I - o oferecimento de contragarantias suficientes para o pagamen- 
to de quaisquer desembolsos que os Estados, o Distrito Federal ou os 
Municípios possam vir a fazer se chamados a honrar a garantia; 

II - a adimplência do tomador para com o garantidor e as entida- 
des por ele controladas. 

§ l2 Consideram-se inadimplentes os tomadores com dívidas 
vencidas por prazo igual ou superior a trinta dias e não renegociadas. 
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§ 22 A comprovação do disposto no inciso II será feita por meio 
de certidão do Tribunal de Contas a que esteja jurisdicionado o garanti- 
dor. 

Art. 20. As leis que autorizem os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios a emitir títulos da dívida pública deverão conter dispositi- 
Vos garantindo que: 

I - a dívida resultante de títulos vencidos e não resgatados será 
atualizada pelos mesmos critérios de correção e remuneração dos títu- 
Ms que a geraram; 

II - os títulos guardem equivalência com os títulos federais, te- 
lham poder liberatório para fins de pagamentos de tributos, e seus pra- 
zos de resgate não sejam inferiores a seis meses, contados da data de 
sua emissão. 

CAPÍTULO VI 

DOS CRITÉRIOS E CONDIÇÕES DE 

APROVAÇÃO DOS PLEITOS 

Art. 21. São sujeitas à autorização específica do Senado Federal, as 
Seguintes modalidades de operações: 

I - de crédito externo; 

II - decorrentes de convênios para aquisição de bens e serviços 
no exterior; 

III - de emissão de títulos da dívida pública; 

IV - de emissão de debêntures ou assunção de obrigações por en- 
tidades controladas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Muni- 
oípios que não exerçam atividade produtiva ou não possuam fonte pró- 
Pria de receitas. 

Parágrafo único. O Senado Federal devolverá ao Banco Central 
do Brasil, para as providências cabíveis, o pedido de autorização para 
contratação de operação de crédito cuja documentação esteja em desa- 
cordo com o disposto nesta Resolução. 
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Art. 22. Os pleitos sujeitos a autorização específica do Senado Fe- 
deral, listados no artigo anterior, que não atenderem aos requisitos 
mínimos definidos no art. 27, não serão encaminhados ao Senado 
Federal pelo Banco Central do Brasil, que os devolverá ao Estado, ao 
Distrito Federal ou ao Município de origem, comunicando o fato ao 
Senado Federal. 

Art. 23. Os pleitos sujeitos a autorização específicas do Senado Fe- 
deral, listados no art. 21, que atenderem aos requisitos mínimos defini- 
dos no art. 27, serão encaminhados pelo Banco Central do Brasil ao 
Senado Federal, acompanhados de parecer técnico que deve, obrigato- 
riamente, conter os seguintes pontos: 

I - demonstração do cumprimento dos requisitos mínimos, defi- 
nidos no art. 27; 

II - discriminação dos requisitos não essenciais, definidos no 
art. 28, ressaltando-se aqueles que não estejam sendo cumpridos; 

III - análise de mérito, avaliando a oportunidade, os custos e de- 
mais condições da operação, o seu impacto sobre as necessidades de fi- 
nanciamento do setor público, bem como o perfil de endividamento da 
entidade antes e depois da realização da operação. 

§ l2 O parecer deve, obrigatoriamente, apresentar conclusão fa- 
vorável ou contrária quanto ao mérito do pleito. 

§ 2- Nos pleitos relativos à emissão de títulos da dívida pública, 
o parecer deve conter, também; 

I - o valor dos títulos a serem emitidos e o valor do estoque de tí- 
tulos do mesmo emissor já existentes, indicando-se a data de referência 
de tais valores; 

II - análise do impacto da operação de crédito no mercado mobi- 
liário e do desempenho dos títulos já emitidos neste mercado; 

III - em se tratando de refinanciamento de títulos vincendos, his- 
tórico da evolução desses títulos desde sua emissão, registrando-se a 
sua valorização ao longo do tempo. 
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Art. 24. As operações de crédito não sujeitas a autorização específica 
do Senado Federal serão objeto do seguinte encaminhamento pelo 

Banco Central do Brasil: 

I - os pleitos que não atenderem a todos os requisitos mínimos 
serão indeferidos de imediato; 

II - os pleitos que atenderem a todos os requisitos mínimos e a 
todos os requisitos não essenciais, definidos nos arts. 27 e 28, respecti- 
vamente, serão autorizados no prazo máximo de dez dias úteis; 

III - os pleitos que atenderem a todos os requisitos mínimos e 
não atenderem a um ou mais dos requisitos não essenciais, serão envia- 
dos ao Senado Federal, acompanhados de parecer nos termos do art. 23, 
^ue sobre eles deliberará. 

Art. 25. O encaminhamento dos pleitos ao Senado Federal, pelo 

Banco Central do Brasil, deve ser feito no prazo máximo de trinta dias 
nteis, contado do recebimento da documentação completa exigida por 
esta Resolução. 

Art. 26. Caso o Banco Central do Brasil constate que a documenta- 
ção recebida não é suficiente para a sua análise, solicitará a comple- 

nientação dos documentos e informações, fluindo novo prazo a partir 
do atendimento das exigências. 

Art. 27. Para os fins desta Resolução, considera-se requisito mínimo 
0 cumprimento, quando se aplicar, do disposto nos arts. 32, 52, ó2, 72, 
82, 92, io, 11, 12, 14, 15, 17, 18, 37 e 38, e nos incisos I, II, III, IV, VI, 
Vn, IX eX do art. 13. 

Art. 28. Para os fins desta Resolução, consideram-se requisitos 
não essenciais o disposto nos arts. 19 e 20 e nos incisos V e VIII do 
art. 13. 

Art. 29. Os pedidos de autorização para a realização de operações de 
Crédito de que trata esta Resolução não poderão ser apreciadas em re- 
gime de urgência, salvo se proposta pela Comissão de Assuntos Eco- 

nômicos. 

Art. 30. A reunião da Comissão de Assuntos Econômicos que deli- 
berar sobre pedido de autorização para a realização das operações de 
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crédito de que trata esta Resolução deverá contar com a presença de 
representante do Estado, do Distrito Federal ou do Município, para 
apresentação do pleito, e de representante do Banco Central do Brasil, 
para exposição do parecer emitido pela entidade. 

Parágrafo único. O não comparecimento de qualquer desses rep- 
resentantes implicará o adiamento da votação do pleito, que passará ao 
primeiro lugar na pauta da próxima reunião. 

Art. 31. A indicação dos relatores dos pedidos de autorização para a 
realização de operações de crédito de que trata esta Resolução será fei- 
ta mediante a estrita observância da ordem de entrada do pedido na 
Comissão de Assuntos Econômicos e da relação de membros titulares 
da Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do art. 126 do Re- 
gimento Interno do Senado Federal. 

Parágrafo único. Um Senador já indicado como relator não será 
designado novamente até que todos os membros titulares da Comissão 
de Assuntos Econômicos tenham sido designados relatores em outros 
pedidos de autorização para a realização de operações de crédito. 

CAPÍTULO VII 
DOS PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

OPERAÇÕES DE ANTECIPAÇÃO DE RECEITA 

ORÇAMENTÁRIA E PARA VENDA DE TÍTULOS PÚBLICOS 

Art. 32. O Banco Central do Brasil analisará o enquadramento das ope- 
rações de antecipação de receita orçamentária no disposto nesta Reso- 
lução tomando por base as condições da proposta firme de que trata o 
inciso III do art. 14. 

Art. 33. Estando o pleito de realização de operação de antecipação 
de receita orçamentária enquadrado nas exigências desta Resolução, o 
Banco Central do Brasil dará conhecimento da proposta firme a todo o 
sistema financeiro, em recinto ou meio eletrônico mantido por entidade 
auto-reguladora autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários - 
CVM ou em meio eletrônico mantido pelo Banco Central do Brasil, 
sendo permitido a qualquer instituição financeira, inclusive àquela que 
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encaminhou a proposta firme ao Banco Central do Brasil, oferecer a 
mesma operação com juros inferiores ao da proposta firme inicial. 

§ l2 O Banco Central do Brasil baixará normas específicas para 
regulamentar os procedimentos operacionais de que trata o caput. 

§ 22 O resultado do processo competitivo a que se refere o caput 
será divulgado pelo Banco Central do Brasil, sempre que possível por 
meio eletrônico, a todas as instituições financeiras, ao Senado Federal, 
aos Tribunais de Contas e ao Poder Legislativo do Estado, do Distrito 

Federal e do Município com a descrição detalhada de todas as ofertas 
realizadas. 

§ 32 Não serão aceitas propostas que cobrem outros encargos que 
nào a taxa de juros da operação, que deve ser, obrigatoriamente, prefi- 
xada ou indexada à Taxa Básica Financeira - TBF. 

§ á2 A novação de operações vincendas ou vencidas será subme- 
Wa ao mesmo rito de análise e processo competitivo das operações 
novas. 

§ 52 Realizado o processo competitivo a que se refere o caput, 
a operação de antecipação de receita orçamentária só poderá ser 
contratada após a entrega ao Banco Central do Brasil de declaração, 
assinada por representante da instituição financeira e pelo Chefe do 
Foder Executivo, de que não há qualquer reciprocidade ou condição 
especial que represente custo adicional ao expresso pela taxa de ju- 
ros da operação. 

§ ó2 Não será examinado pelo Banco Central do Brasil, e devol- 
vido à instituição financeira proponente, o pleito cuja proposta firme, 

que trata o inciso III do art. 14, apresente taxa de juros superior a 
uma vez e meia a Taxa Básica Financeira - TBF vigente no dia do en- 
Caminhamento da proposta firme. 

Art. 34. Os pedidos de autorização para o lançamento, oferta pública 
0u colocação no mercado de títulos da dívida pública, destinados a re- 
Fmanciar títulos vincendos, inclusive daqueles vinculados ao disposto 
no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, devem 
Ser encaminhados ao Banco Central do Brasil, pelos Estados, pelo Dis- 
trito Federal ou pelos Municípios, com antecedência mínima de ses- 
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senta dias úteis do primeiro vencimento dos títulos a serem reíinancia- 
dos. 

§ l2 O descumprimento do disposto no caput implicará a altera- 
ção das datas-base de todos os títulos a serem emitidos, que serão pos- 
tergadas por período equivalente ao número de dias úteis de atraso, 
sem que haja a correspondente correção do valor nominal dos títulos a 
serem emitidos. 

§ 2- Estando incompleta a documentação encaminhada pelo Es- 
tado, Distrito Federal ou Município, o Banco Central do Brasil solicita- 
rá a complementação dos documentos e informações, considerando-se, 
para efeito do disposto no parágrafo anterior, a data de entrega da do- 
cumentação completa. 

Art. 35. A venda de títulos da dívida pública por seus emissores será 
efetuada, obrigatoriamente, em leilões públicos eletrônicos realizados 
pelo Banco Central do Brasil ou por entidade auto-reguladora autoriza- 
da pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

§ l2 O Banco Central do Brasil baixará normas específicas para 
regulamentar os procedimentos operacionais dos leilões de que trata 
este artigo. 

§ 22 É obrigatória a publicação de edital do leilão a que se refere 
o caput com antecedência mínima de três dias úteis da data prevista 
para sua realização. 

§ 32 Após a realização de cada leilão eletrônico, o Banco Central 
do Brasil encaminhará as informações relevantes sobre os mesmos, 
sempre que possível por meio eletrônico, às instituições financeiras, ao 
Senado Federal, ao Poder Legislativo da entidade emissora e ao Tribu- 
nal de Contas ao qual ela estiver subordinada. 

§ 42 A recolocação no mercado de títulos da dívida pública dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios mantidos em suas res- 
pectivas tesourarias ou fundos das dívidas será feita, obrigatoriamente, 
por meio de leilões eletrônicos, na forma definida neste artigo. 
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CAPÍTULO VIII 

DAS RESPONSABILIDADES ADICIONAIS DO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Art. 36. Compete ao Banco Central do Brasil exercer, no âmbito dos 

Cercados financeiros e de capitais, a fiscalização da observância das dis- 
posições desta Resolução. 

Parágrafo único. O Senado Federal, quando julgar necessário, soli- 
citará ao Banco Central do Brasil a fiscalização de operação de crédito es- 
pecífico junto à instituição financeira credora. 

Art. 37. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas 
autarquias e fundações que tenham dívidas referentes a operações de crédito 
0u parcelamento de débitos relativos a contribuições sociais de que tratam 
0s arts. 195 e 239 da Constituição Federal e ao Fundo de Garantia do Tem- 
P0 de Serviço - FGTS, deverão remeter, quando solicitados, ao Banco Cen- 

tol do Brasil: 

I - informações sobre o montante das dívidas flutuante e consolida- 
interna e externa; 

II - cronogramas de pagamento de amortizações, juros e demais en- 
Cargos das referidas dívidas, inclusive aquelas vencidas e não pagas; 

III - balancetes mensais e síntese da execução orçamentária. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo im- 
Pücará a paralisação da análise de novos pleitos da espécie pelo Banco 
Central do Brasil. 

Art. 38. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sede de ca- 

Pdais que tiverem operações de crédito autorizadas nos termos desta 
Resolução deverão encaminhar mensalmente ao Banco Central do 
brasil cópia de seus balancetes e execuções de caixa referentes ao 
"^ês anterior. 

§ l2 O descumprimento do disposto neste artigo implicará a parali- 
Sação da análise de novos pleitos da espécie pelo Banco Central do Brasil. 
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§ 2- Os demais Municípios deverão encaminhar seus balancetes 
e execuções de caixa sempre que solicitados pelo Banco Central do 
Brasil. 

Art. 39. O Banco Central do Brasil informará mensalmente ao Sena- 
do Federal e dará ampla divulgação, inclusive para as instituições fi- 
nanceiras, por meio do Sistema de Informações do Banco Central - 
SISBACEN: 

I - a posição de endividamento dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações; 

II - cada uma das operações de crédito autorizadas e não autoriza- 
das no período, fornecendo dados sobre: 

a) entidade mutuária; 

b) prazo de operação; 

c) condições de contratação, tais como valor, garantias e taxas de 
juros; 

III - número de instituições financeiras participantes das operações de 
crédito autorizadas no período, classificadas por tipo de operação; 

IV - número de instituições financeiras que apresentaram propostas 
para realização de operações de antecipação de receita orçamentária, no 
processo competitivo definido pelo art. 33; 

V - outras informações pertinentes. 

Parágrafo único. Serão informados, exclusivamente ao Senado 
Federal, os nomes das instituições financeiras autorizadas a realizar 
cada uma das operações de antecipação de receita orçamentária. 

Art. 40. O Banco Central do Brasil encaminhará, trimestralmente, 
para conhecimento da Comissão de Assuntos Econômicos, relatório 
analítico, contendo valores e quantidades negociadas, sobre todas as 
operações de compra e venda de títulos públicos de responsabilidade 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, indicando, para 
cada resolução autorizativa, a relação dos participantes da cadeia de 
compra e venda, assim como a modalidade da operação e seus custos 
e deságios. 
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CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

41. As resoluções do Senado Federal que autorizarem as opera- 
ções de crédito objeto desta Resolução incluirão, ao menos, as seguin- 
tes informações: 

I - valor da operação e moeda em que será realizada, bem como 
0 critério de atualização monetária; 

II - objetivo da operação e órgão executor; 

III - condições financeiras básicas da operação, inclusive crono- 
Srarna de liberação de recursos; 

IV - prazo para o exercício da autorização, que será de, no míni- 
cento e oitenta dias e, no máximo, quinhentos e quarenta dias 

Para as operações de dívidas fundadas externas, e de, no mínimo, no- 
Venta dias e, no máximo, duzentos e setenta dias, para as demais ope- 
raÇões de crédito. 

§ l2 Nas operações de crédito autorizadas em conformidade com 
0 inciso III do art. 11, a condição de excepcionalidade será expressa- 
mente mencionada no ato de autorização. 

§ 22 Nas operações de crédito externo com garantia da União, a con- 
Cessão da garantia será expressamente mencionada no ato de autorização. 

^ 42. A fiscalização quanto à correta utilização dos recursos arre- 
Cadados com a venda dos títulos vinculados ao disposto no art. 33 do 

das Disposições Constitucionais Transitórias compete aos Tribu- 
nais de Contas a que estão jurisdicionadas as entidades emissoras. 

Parágrafo único. A Comissão de Assuntos Econômicos poderá, 
avendo evidências de irregularidade, solicitar ao respectivo Tribunal 
e Contas que realize auditoria na aplicação dos recursos obtidos por 

meio da colocação dos títulos de que trata o caput, ou realizar diligên- 
ma nos termos do § 32 do art. 16. 

43. O valor atualizado dos recursos obtidos por meio da emissão 
e títulos vinculados ao disposto no parágrafo único do art. 33 do Ato 
as Disposições Constitucionais Transitórias, utilizados para finalida- 
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des distintas, passa a ser considerado dívida vencida, para efeito do 
cálculo dos limites definidos nos arts. 52 e ó2 desta Resolução, até que 
haja o resgate de títulos em valor atualizado equivalente ao desvio de 
finalidade incorrido. 

§ l2 Os Estados e Municípios dispõem de sessenta dias, contados 
a partir da promulgação desta Resolução, para comprovar, mediante 
certidão do Tribunal de Contas ao qual estão jurisdicionados, o mon- 
tante de recursos utilizados no efetivo pagamento de precatórios en- 
quadrados no disposto no art. 33 do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias. 

§ 22 Não havendo manifestação do Estado ou do Município, ou 
ocorrendo o fornecimento de informações insuficientes, serão conside- 
rados os valores apurados no Relatório Final da Comissão Parlamentar 
de Inquérito criada pelo Requerimento n2 1.101, de 1996, destinada a 
apurar irregularidades na autorização, emissão e negociação de títulos 
públicos nos anos de 1995 e 1996. 

§ 32 Nos casos em que não houver manifestação do Estado ou do 
Município, ou em que as informações fornecidas forem insuficientes, 
ou que o Relatório Final citado no parágrafo anterior não apresente ci- 
fra precisa, considerar-se-á vencido, para efeito do disposto no caput, o 
valor total atualizado dos títulos emitidos com base no art. 33 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 44. É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos 
impostos a que se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam 
os arts. 157, 158 e 159, I, a e 6, e II, da Constituição Federal, para a 
prestação de garantia ou contragarantia à União e suas autarquias e 
fundações para pagamento de débitos para com esta. 

Art, 45. Para efeito do disposto no art. 22 da Lei n2 8.727, de 5 de no- 
vembro de 1993, é fixado o limite de 11% (onze por cento) da Receita 
Líquida Real, definida no § 32 do art. ó2 desta Resolução. 

§ l2 O valor resultante da aplicação do limite definido no ca- 
put será utilizado no pagamento de amortizações, juros e demais en- 
cargos da dívida externa contratada até 30 de setembro de 1991, do 
refinanciamento de dívidas junto ao FGTS e das dívidas resultantes 
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de renegociações realizadas com base na Lei n2 7.976, de 27 de de- 

zembro de 1989, no art. 58 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991, 
na Lei n2 8.620, de 5 de janeiro de 1993, da comissão de serviços 
das operações amparadas pela Lei n2 8.727, de 1993, das dívidas re- 

lativas a financiamentos imobiliários firmados pelas entidades 
vinculadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, assumi- 
das por esses mediante aditivo, e das dívidas resultantes de renegocia- 
ções realizadas com base na Lei n2 8.727, de 1993, nesta ordem. 

§ 22 A diferença entre o somatório dos pagamentos ocorridos na 
forma do parágrafo anterior e o valor equivalente ao limite definido no 
caput será utilizada no resgate da dívida mobiliária. 

§ 32 O percentual definido no caput será aplicado sobre um duo- 
décimo da Receita Líquida Real, definida no § 32 do art. ó2. 

§ 42 Para efeito de apuração do valor de cada uma das prestações 
Mensais de que trata o art. 2° da Lei n0 8.727, de 1993, serão deduzidos 
0s dispêndios com as amortizações, juros e demais encargos das dívi- 
das ali mencionadas, efetuados no mês anterior ao do pagamento da re- 

ferida prestação. 

45-A. Às operações de crédito contratadas pelos Estados jun- 
to à União, nos limites definidos em autorização específica, e desti- 
nadas à compensação parcial de perdas de receita decorrentes da 
aPlicação da Lei n2 9.424, de 24 de dezembro de 1996, incorridas 
nos exercícios de 1998, 1999 e 2000, bem como às operações de 
Credito destinadas a programas de reforma do Estado e excetuadas 
nos protocolos e acordos firmados entre a União e os Estados, sob a 
e8ide da Lei n2 9.496, de 11 de setembro de 1997, não se aplicam os 
Seguintes dispositivos:^ 

I-art.62,I,nem:(*) 

II - art. 72, apenas quanto ao não encaminhamento, pelo Banco Cen- 
tral do Brasil, de pedido de autorização para contratação de operação de 
Crédito de tomador que apresente resultado primário negativo; 

■ ^ Resolução n2 93/98 
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III-art. 18.^ 

Parágrafo único. Os pleitos de autorização para a contratação 
das operações de crédito de que trata este artigo serão encaminhados 
ao Senado Federal, por intermédio do Banco Central do Brasil, instruí- 
dos com a documentação de que trata o art. 13, dispensado o cumpri- 
mento do disposto no inciso VIEC ^ 

Art. 45-B. Aos contratos firmados entre os Estados e o Distrito Federal 
e a União, no âmbito do Programa de Incentivo à Redução do Setor 
Público Estadual na Atividade Bancária (PROES) aplica-se o disposi- 
tivo no art. 

Parágrafo único. Os pleitos de que trata este artigo são dispensa- 
dos do cumprimento do disposto no art. 18. ^ 

Art. 45-C. As operações de crédito realizadas nos exercícios de 1998 
e 1999 pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios junto a 
instituições oficiais de crédito e seus respectivos agentes financeiros, a 
organismos multilaterais e a instituições de fomento e cooperação liga- 
das a governos estrangeiros, são dispensadas do atendimento dos se- 
guintes requisitos:^ ^ 

I - art. 72, apenas quanto ao não encaminhamento, pelo Banco Cen- 
tral do Brasil, de pedido de autorização para a contratação de operação de 
crédito de tomador que apresente resultado primário negativo, 

II-art. 18P 

Parágrafo único. Os pleitos de autorização para a contratação 
das operações de crédito de que trata este artigo serão encaminhados 
ao Senado Federal, por intermédio do Banco Central do Brasil, instruí- 
dos com a documentação de que trata o art. 13, inclusive aquela refe- 
rente aos requisitos dispensados/*-' 

Art. 46. O disposto nesta Resolução não se aplica às atuais autar- 
quias financeiras. 

(*) Resolução n0 93/98 
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blicação, e nos arts. 20 e 33, e no caput e §§ 32 e 4^ do art. 35, que en- 
tram em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

Art. 48. Revogam-se as Resoluções n22 69 e 70, de 1995, 19, de 
1996, e 12, de 1997, do Senado Federal. 

Senado Federal, 6 de julho de 1998 

Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente 
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RESOLUÇÃO N* 93, de 1998 

Altera a Resolução d2 78, de 1998, do Senado Federal. 

1.1- A Resolução n2 78, de 1998, do Senado Federal, passa a vigo- 
acrescida dos seguintes arts. 45-A, 45-B e 45-C; 

"Art. 45-A. As operações de crédito contratadas pelos Es- 
tados junto à União, nos limites definidos em autorização es- 
pecífica, e destinadas à compensação parcial de perdas de re- 
ceita decorrentes da aplicação da Lei n2 9.424, de 24 de de- 
zembro de 1996, incorridas nos exercícios de 1998, 1999 e 
2000, bem como às operações de crédito destinadas a pro- 
gramas de reforma do Estado e excetuadas nos protocolos e 
acordos firmados entre a União e os Estados, sob a égide da 
Lei n2 9.496, de 11 de setembro de 1997, não se aplicam os 
seguintes dispositivos: 

I - art. ó2,1, II e III; 

II - art. 72, apenas quanto ao não encaminhamento, 
pelo Banco Central do Brasil, de pedido de autorização para 
contratação de operação de crédito de tomador que apresen- 
te resultado primário negativo; 

III-art. 18. 

Parágrafo único. Os pleitos de autorização para a con- 
tratação das operações de crédito de que trata este artigo se- 
rão encaminhados ao Senado Federal, por intermédio do 
Banco Central do Brasil, instruídos com a documentação de 
que trata o art. 13, dispensado o cumprimento do disposto 
no inciso VIII. 

Art. 45-B. Aos contratos firmados entre os Estados e o Dis- 
trito Federal e a União, no âmbito do Programa de Incentivo 
à Redução do Setor Público Estadual na Atividade Bancária 
(PROES) aplica-se o disposto no art. 42. 

Parágrafo único. Os pleitos de que trata este artigo 
são dispensados do cumprimento do disposto no art. 18. 



Art. 45-C. As operações de crédito realizadas nos exercí- 
cios de 1998 e 1999 pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios junto a instituições oficiais de crédito e 
seus respectivos agentes financeiros, a organismos multila- 
terais e a instituições de fomento e cooperação ligadas a go- 
vernos estrangeiros, são dispensadas do atendimento dos se- 
guintes requisitos: 

I - art. 1-, apenas quanto ao não encaminhamento, 
pelo Banco Central do Brasil, de pedido de autorização para 
a contratação de operação de crédito de tomador que apre- 
sente resultado primário negativo; 

II-art. 18. 

Parágrafo único. Os pleitos de autorização para a con- 
tratação das operações de crédito de que trata este artigo se- 
rão encaminhados ao Senado Federal, por intermédio do 
Banco Central do Brasil, instruídos com a documentação de 
que trata o art. 13, inclusive aquela referente aos requisitos 
dispensados." 

Art. 2- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de dezembro de 1998 

Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente 
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PARTE II 

ATOS DO CONGRESSO NACIONAL 
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CONGRESSO NACIONAL 

Ato dos Presidentes das Mesas das duas Casas do 
Congresso Nacional 

Os Presidentes das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, no uso de suas atribuições, resolvem alterar a denominação do 
Diário do Congresso Nacional, Seções I e II, e o lay out a elas corres- 
pondente e, ainda, aquele do exemplar específico em que são publica- 
das as atas das sessões conjuntas, conforme modelos em anexo. 

Congresso Nacional, 2 de outubro de 1995 

Deputado Luís Eduardo, Presidente da Câmara dos Deputados 

Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal 

__ __ 
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EDITORIAL 

A presente edição do Diário do Congresso Nacional - Sessão 
Conjunta, que substitui ao atual Diário do Congresso Nacional, é o re- 
citado de uma iniciativa de aperfeiçoamento editorial desse órgão ofi- 
Clal informativo diário do Parlamento brasileiro, com o objetivo de me- 
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melhorar o ordenamento das matérias, facilitando o acesso às informa- 
ções pela melhor disposição dos índices, diagramação e programação i 
visual, no conjunto das alterações que também estão ocorrendo no 
Diário da Câmara e no Diário do Senado. 

Aos 17 de abril de 1823, às 9 horas da manhã, sob a presidência 
de D. José Caetano da Silva Coutinho, ocorreu a primeira Sessão Pre- 
paratória da "Assembléia-Geral e Constituinte, do Império do Brasil", 
cuja coleção de diários, reunidos em anais, 3 volumes, foi publicada em 
1973 pelo Senado, por ocasião das comemorações do sesquicentenário 
da instituição parlamentar em nosso País. 

A título de memória, é importante lembrar ainda a edição de 1877, 
que pubücou os Anais da Primeira Sessão da Primeira Legislatura, a par- 
tir das sessões preparatórias iniciais para a instalação dos trabalhos do Se- 
nado, em 29 de abril de 1826, em cumprimento a dispositivo da Consti- 
tuição de 1824, que criou a nossa instituição parlamentar, fundamentada 
nos princípios do bicameralismo. Ali, nos Anais daquela sessão histórica, 
sob a Presidência do Visconde Santo Amaro, se dava início aos trabalhos 
desta Casa, para sua instalação e para a abertura da Assembléia Geral e 
Legislativa, com posse dos primeiros Senadores. 

No dia 3 de maio desse mesmo ano, ocorreu a abertura da As- 
sembléia Geral e Legislativa, composta das duas Câmaras, no Paço do 
Senado, com a presença do Imperador, segundo as formalidades do 
Regimento Interno do Senado, que no seu art. 77 já dispunha sobre 
"copiar no Livro de Registros e imprimir no Diário". 

Assim, o que hoje é o nosso Diário do Congresso Nacional, ora 
reformulado, já passou por várias transformações visando ao seu aper- 
feiçoamento, objeto desta nova primeira edição, datada de 3-10-1995. 

No período de 1879 a 1889 circulou o Diário do Parlamento 
Brasileiro que, após a proclamação da República, passou a denominar- 
se Diário do Congresso Nacional até 1930. 

Em 1934, o Diário passou a circular com a denominação de Diá- 
rio do Poder Legislativo, Estados Unidos do Brasil, conforme se vê de 
sua edição "Ano I, n2 1", de 14 de agosto, relativo à Sessão da Câmara 
de 13 do mesmo mês, presidida pelo Deputado Antonio Carlos, deno- 
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núnação esta também constante do art. 82, do projeto de Regimento do 
Senado, conforme Parecer n2 8, de 1935, que a ele se refere. 

A partir de 24-9-1947, nova alteração veio a denominar esse ór- 
gão noticioso da vida do Parlamento de Diário do Congresso Nacio- 
nal, conforme se vê da edição "Ano I, n2 1", em que os Anais das duas 
Casas poderiam constar da mesma edição do Diário. 

Já em 1953, o Diário do Congresso Nacional era editado em dois to- 
^os, Seção I, correspondente à Câmara dos Deputados, e a Seção II, 
referente às Sessões Conjuntas do Congresso Nacional e ao Senado 
Federal. 

A partir de hoje o Diário do Congresso Nacional passa a circular 
em três partes distintas: 

Diário do Senado Federal, 

Diário da Câmara dos Deputados, 

Diário do Congresso Nacional - Sessão Conjunta. 

Esta nova edição vem aperfeiçoar o sistema de publicação dos 
•^nais do Parlamento, imprimindo-lhe nova programação visual, 
aPerfeiçoando a classificação de matérias legislativas e facilitando a 
recuperação das informações nele publicadas, com vistas, ainda, à in- 
formatização dos dados. 

A nova versão do Diário do Congresso - Sessão Conjunta, que 
se maugura com este número, vem, também, contribuir para o aperfei- 

çoamento e operacionalidade de nosso sistema parlamentar, baseado 
110 bicameralismo, em que o Senado representa a Federação e funciona 
sob a égide do interesse do Estado, enquanto a Câmara dos Deputados 
exerce o seu papel legislativo sob o espírito das aspirações populares, e 
do equilíbrio destas duas entidades, consolidadas pelo Congresso Na- 
Clonal, representado na reunião conjunta das duas Casas, se consubs- 
tancia a vida do Poder Legislativo, em harmonia com os outros Pode- 
is da República. 

Brasília, 2 de outubro de 1995 

Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal 

Senador Odacir Soares, Primeiro-Secretário do Senado Federal 
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ATO CONJUNTO N2 1, DE 1998 

Dispõe sobre a cessão de dependências do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados, e dá outras provi- 
dências. 

Art. I2 É vedada a cessão, para qualquer atividade, do Plenário do 
Senado Federal e do Plenário Ulysses Guimarães da Câmara dos 
Deputados. 

Parágrafo único. Os plenários mencionados neste artigo são 
considerados dependências privativas de Senadores e Deputados. 

Art. 2- O acesso aos Plenários somente será permitido a servidores 
em serviço. 

Parágrafo único. Será permitido também acesso a um servidor 
de cada gabinete de Membros da Mesa, de Lideranças Partidárias e da 
Diretoria-Geral, devidamente credenciado e desde que convocado pelo 
respectivo titular. 

Art. J2 Nas áreas junto às bancadas e, principalmente, junto aos mi- 
crofones de apartes, não será permitida a permanência de servidores. 

Art. J2 As credenciais aos servidores referidos no parágrafo único do 
art. 2- deste Ato serão fornecidas pelo Secretário-Geral da Mesa, a 
quem compete fiscalizar o cumprimento do presente Ato. 

Art. S2 As demais dependências do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados somente poderão ser cedidas mediante prévia autorização 
dos respectivos Presidentes. 

Art. 62 Este Ato Conjunto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de junho de 1998 

Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Senado Fe- 
deral 

Deputado Míchel Temer, Presidente da Câmara dos Deputados 
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PARTE III 

ATOS DA MESA E DA COMISSÃO DIRETORA 
DO SENADO FEDERAL 
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA N2 14, DE 1990(+) 

Estabelece normas de admissibilidade de Requeri- 
mento de Informação. 

A Comissão Diretora, nos termos do disposto no art. 50, § 2°, da 
Constituição, e no uso de sua competência expressa no art. 216, III, in 
flne, do Regimento Interno, resolve: 

Art. 12 o requerimento de informação deve se referir a assunto sub- 

metido à apreciação do Senado ou atinente a sua competência fiscali- 
2adora.C*) 

Parágrafo único. As informações solicitadas devem ter relação 
estreita e direta com o assunto que se procura esclarecer. C*) 

Art. 22 O requerimento de informações não poderá conter: 

I - pedido de providência, consulta, sugestão, sobre propósito da 
mitoridade a quem é dirigido. 

II - pedidos referentes a mais de um ministério. 

Alt. 32 o requerimento de informações deve ser formulado a Minis- 
tros de Estado, ainda que contenha pedido relativo a órgão ou entidade 

administração pública indireta sob sua supervisão. 

Art. 42 Se a informação solicitada estiver disponível no Senado ou ti- 
Ver sido prestada em resposta a pedido anterior, o requerimento de in- 
formações será considerado prejudicado, feita comunicação ao autor. 

Art. 52 o requerimento de informações deferido parcialmente será 
encaminhado ao Ministro de Estado contendo apenas os quesitos apro- 
vados, feita comunicação ao Plenário. 

Art. ó2 O requerimento de informações indeferido vai ao arquivo, 
leita a comunicação ao autor e ao Plenário. 

^ 1 Publicado com texto consolidado das alterações promovidas pelo Ato da Comis- 
são Diretora n2 22, de 1991 

^ *) Ato da Comissão Diretora n2 22, de 1991 
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Art T2 O requerimento de informações será distribuído pelo Presidente 
a um relator, que terá o prazo de oito dias para apresentar parecer. 

Art. S2 Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 2 de agosto de 1990 

Senador Nelson Carneiro, Presidente 

Senador Alexandre Costa 

Senador Mendes Canale 

Senador Pompeu de Sousa 

Senador Antonio Luiz Maya 
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA N2 22, DE 1991 

Dá nova redação ao art. I2 do Ato da Comissão Di- 
retora n2 14, de 1990. 

A Comissão Diretora, nos termos do disposto no art. 50, § 22, da 
Constituição, e no uso da competência expressa no art. 216, III, in fine, 
do Regimento Interno, resolve: 

Art, 12 o art. I2 do Ato da Comissão Diretora n2 14, de 2 de agosto 
de1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. I2 O requerimento de informação deve se referir a 
assunto submetido à apreciação do Senado ou atinente a sua 
competência fiscalizadora. 

Parágrafo único. As informações solicitadas devem 
ter relação estreita e direta com o assunto que se procura es- 
clarecer." 

Art. 22 Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 15 de agosto de 1991 

Senador Mauro Benevides, Presidente 

Senador Alexandre Costa 

Senador Dirceu Carneiro 

Senador Saldanha Derzi 

Senador Iram Saraiva 

Senador Beni Veras 

Senador Meira Filho 
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ATO DA MESA DO SENADO FEDERAL Ns 1, DE 1997 

Regulamenta o disposto nos arts. 160 e 199 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

A Mesa do Senado Federal, no uso de suas atribuições, e conside- 
rando: 

- que o Regimento Interno, em várias oportunidades, abre espaço 
ao Senador para o uso da palavra em homenagem ou comemoração 
que julgue relevante registrar nos Anais da Casa; 

- que, para tanto, o Senador poderá, mediante inscrição, usar 
da palavra na Hora do Expediente (art. 158, caput) ou após a Ordem 
do Dia (art. 14, IX) e, a pedido, na prorrogação da Hora do Expe- 
diente, conforme estabelecido no § 2- do art. 158; 

- que o Regimento Interno permite ao Senado Federal, em deter- 
minados casos, realizar sessão especial ou destinar parte de sua sessão 
para comemoração especial (art. 199); 

- que a comemoração ou homenagem, nesse caso, deva ter cará- 
ter de excepcionalidade, uma vez tratar-se da manifestação da própria 
Casa como Instituição; 

- que a manifestação do Senado somente deverá dar-se quando 
motivada por fato nacional ou internacional de significação para o País 
e suas Instituições; e 

- ainda que, ultimamente, o tempo das sessões, em virtude de re- 
querimentos aprovados pelo Plenário, tem sido, em grande parte, toma- 
do para homenagens várias que poderiam ser prestadas pessoalmente 
pelo próprio autor do requerimento, o que vem motivando descontenta- 
mento dos Senadores que, inscritos, vêem a sua oportunidade passar 
sem a possibilidade de transmitir a mensagem para a qual se preparam 
com a devida antecedência. 

RESOLVE: 

limitar a uma vez por mês a realização de homenagens e come- 
morações a serem prestadas no tempo destinado aos oradores da Hora 
do Expediente (RI, art. 160), aplicando-se a mesma limitação à realiza- 
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Çao de sessão especial do Senado, quando requerida nos termos do dis- 
posto no art. 199 do Regimento Interno, salvo situação excepcional 

Previamente analisada pela Mesa, sendo o requerimento submetido ao 
Plenário. 

O disposto neste Ato não implica o impedimento da manifestação 
'ndividual do Senador que poderá fazê-lo nas oportunidades que lhe 
garante o Regimento Interno para o uso da palavra em plenário. 

Senado Federal, 21 de outrubro de 1997 

Senador Antonío Carlos Magalhães, Presidente 

Senador Geraldo Melo 

Senador Ronaldo Cunha Lima 

Senador Carlos Patrocínio 

Senador Lucídio Portella 
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PARTE IV 

PARECERES CONEXOS 
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PARECER N2173, DE 1990(*) 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre a consulta formulada pelo Presidente do Senado 
Federal, nos termos do inciso V, do artigo 101, do Regi- 
mento Interno, quanto ao disposto no § 42 do art. 38 da 
Lei n2 4.595, de 31 de dezembro de 1964, em face do es- 
tabelecido no § 1- do art. 50 da Constituição. 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

Na conformidade do previsto no inciso V, do art. 101, do Regi- 
mento Interno, o Presidente do Senado Federal formula consulta à Co- 
missão de Constituição, Justiça e Cidadania "...referente ao disposto 
110 § 42 do artigo 38 da Lei n2 4.595, de 31 de dezembro de 1964, em 
fece do estabelecido no § 2- do art. 50 da Constituição Federal, a fim 

que possa ser encaminhado ao Plenário, devidamente instruído, re- 
querimento do nobre Senador Jamil Haddad". 

Antes de adentrarmos o exame da questão jurídica propriamente 
^ita, faz-se necessário expor, com clareza e precisão, os fatos que en- 

ojaram a consulta a esta Comissão. 

Segundo consta do processo, no dia 19 de março de 1990, o Se- 
Uador Jamil Haddad, invocando o disposto no art. 216, inciso I, do Re- 
girnento Interno, solicitou fossem encaminhadas à Senhora Ministra de 
Estado da Economia, Fazenda e Planejamento as seguintes indagações 
Para serem respondidas no prazo de 30 (trinta) dias; 

"a) quanto é o montante, segundo o Banco Central, das transfe- 
rencias e retiradas de numerário feitas no dia 15 de fevereiro último até 
0 dia 15 de março corrente; 

b) quais os titulares das contas e os bancos através dos quais 
ucorreram as operações referidas no item anterior (operações acima de 
quinhentos mil cruzados novos); 

Aprovado pelo Plenário em 29-10-1991 
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c) quais as transferências de operações de que cogitam os itens 
anteriores." 

A Mesa do Senado Federal, no exercício da competência que lhe 
confere o artigo 215, inciso I, do Regimento Interno, comunicou ao 
Plenário, em 27 de março de 1990, que o requerimento de informação 
do ilustre representante do Estado do Rio de Janeiro fora aprovado em 
reunião levada a efeito no dia 23 do mesmo mês e ano. 

Com o Ofício SM/N2 68, de 29 de março de 1990, o Primeiro-Se- 
cretário em exercício, Senador Pompeu de Sousa, encaminhou a maté- 
ria ao Ministério competente. Em resposta, o Secretário-Geral da Pre- 
sidência da República, Embaixador Marcos Coimbra, por intermédio 
do Aviso n2 490AL/SG, de 6 de maio do corrente ano, fez chegar a 
esta Casa do Congresso Nacional cópia do Aviso n2 274, de 30 de abril 
de 1990, com os esclarecimentos do Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento sobre os quesitos constantes do Requerimento de In- 
formações n2 39/90, de autoria do Senhor Senador Jamil Haddad. 

A titular da pasta convocada a prestar os esclarecimentos referi- 
dos limitou-se a declinar o seguinte no seu expediente: 

"A propósito, tenho a honra de encaminhar a V. Ex2, 
em anexo, cópia do Ofício PRESI/0659, de 23-4-90, em 
que o Banco Central se manifesta sobre a matéria con- 
sultada." 

Ao contrário do que se alega, a correspondência em epígrafe não 
é originária do presidente do Banco Central nem é, pela autoridade em 
questão, subscrita ou sequer rubricada. Trata-se de um ofício enviado 
pelo Chefe de Gabinete do Presidente da autarquia, Sr. José Roberto da 
Silva, ao Chefe da Assessoria Parlamentar da Ministra, onde é afirma- 
do o seguinte: 

"A propósito, cumpre-me comunicar a V.S2, que o dis- 
posto no § 42 do art. 38 da Lei n2 4.595, de 31-12-64 - que 
continua em pleno vigor mesmo diante do estatuído no § 22 

do art. 50 da Constituição de 1988 - condiciona, in casu, 
à aprovação do Plenário do Senado Federal a obrigatorie- 
dade da prestação das informações em apreço, única ma- 
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neira de liberar o Banco Central e as instituições financeiras 
do dever legal de guardar sigilo das operações ativas e pas- 
sivas dessas instituições e dos serviços por elas prestados." 

Tendo chegado ao conhecimento do Congressista, autor do re- 
querimento de informação, a resposta, no dia 10 do corrente mês, apre- 
sentou ele pedido, fundamentado no artigo 216, § l2, do Regimento In- 
terno, solicitando "...a convocação de uma sessão do Senado Federal 
Pura deliberar a respeito do enquadramento da Sr2 Ministra da Econo- 

mia, Fazenda e Planejamento na prática de crime de responsabilidade 
definido no parágrafo 2- do artigo 50 da Constituição Federal". 

A Presidência da Câmara Alta da República, tendo em vista a na- 
tureza da questão, resolveu ouvir, previamente, este colegiado, consi- 
derando que: 

"É entendimento do Regimento Interno do Senado que 
a disposição constitucional atribui à Mesa do Senado com- 
petência para decidir sobre tais requerimentos, sendo sua 
decisão definitiva, importando o indeferimento no seu ar- 
quivamento (art. 216, IV). 

Esse, também, o entendimento do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados que dá competência ao Presiden- 
te da Casa, ouvida a Mesa, para decidir sobre requerimento 
de informação ao Ministro de Estado (art. 115, I); difere, 
entretanto, do Senado ao dar oportunidade de interposição 
de recurso ao Plenário à decisão que o indeferir (art. 115, 
parágrafo único). 

Embora as normas constitucionais e regimentais não 
estabeleçam exceção quanto à competência das Mesas da 
Câmara e do Senado, prevêem, estas últimas, procedimento 
especial para o tratamento das informações consideradas de 
caráter sigiloso, tanto no âmbito das Comissões quanto no 
âmbito do Plenário (Reg. Int. do SF., arts. 144, 157 e 262; e 
Reg. Int. da CD., art. 98, § 52). 

Há, portanto, conflito na interpretação da norma cons- 
titucional (§ 22 do art. 50) nas áreas do Legislativo e do 
Executivo. Enquanto o Congresso, por suas Casas, entende 
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que a competência para decidir sobre requerimento de infor- 
mação a Ministro de Estado é de suas Mesas, o Executivo 
entende que, no caso de informações de caráter sigiloso, há 
de se aplicar o princípio estabelecido na Lei ns 4.595/64, 
que transfere ao Plenário das Casas essa competência." (sic) 

Tendo em vista a gravidade dos fatos, julgamos necessário, ainda 
nesta fase introdutória, tecer algumas considerações a respeito do im- 
passe criado entre as autoridades executivas e legislativas. 

O vigente sistema constitucional, a exemplo do que ocorre na 
vasta maioria dos povos civilizados, atribui ao Congresso Nacional 
competência exclusiva para "fiscalizar e controlar, diretamente ou por 
qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta" (art. 49, item X, CF). Trata-se, desnecessário 
enfatizar, de uma atribuição da maior relevância para o regular funcio- 
namento das instituições públicas e a preservação do desejável equilí- 
brio entre os Poderes, impondo-se a todos, funcionários, detentores de 
mandato e órgãos integrantes de administração, envidar os melhores 
esforços no sentido de tomar eficaz e célere o processo fiscalizador. 
Por outro lado, o instituto parlamentar do pedido de informação consti- 
tui-se em importante instrumento de obtenção dos dados e elementos 
indispensáveis ao pleno e regular exercício do poder-dever de fiscali- 
zar que é conferido ao Congresso Nacional. 

Neste contexto, é difícil compreender como possa uma autorida- 
de do nível do presidente do Banco Central do Brasil omitir-se em for- 
necer razões plausíveis e juridicamente sustentadas para negar resposta 
a um requerimento de informação emanado da Casa dos Estados. 

De fato, segundo evidenciam as peças do processo, tão pouca re- 
levância é reconhecida ao Congresso Nacional e às suas atribuições, na 
seara executiva, que o Chefe de Gabinete passa a ser o interlocutor há- 
bil para assunto que releva do próprio relacionamento institucional en- 
tre os Poderes da República. 

No âmbito do Ministério da Economia, a matéria é tratada com o 
mesmo desprezo, pois a titular da pasta, como se verá mais adiante, 
descartando abalizada opinião do órgão jurídico próprio, sequer dili- 
genciou alguma providência administrativa, ao menos para o fim de 
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cientificar-se da regularidade e legitimidade do comportamento adota- 
do por uma autarquia que, afinal de contas, está sob a sua supervisão 
(Banco Central). 

Convém ainda ressaltar o insólito da atitude executiva no que 
Pretende agir como instância tutelar da regularidade dos trabalhos le- 
gislativos e, notadamente, da constitucionalidade das leis e normas re- 
gimentais aplicáveis à espécie. 

Efetivamente, julgam os servidores da área econômico-fínanceira 
poder eximir-se de uma obrigação constitucional e legal, alegando su- 
posta contrariedade do Estatuto Interno do Senado ao texto da Lei 
^daior. Curiosamente, num momento histórico onde se toma a cada dia 
mais patente o precário saber jurídico dos setores governamentais 

vinculados à economia e às finanças, pretendem eles ministrar lições e 
0Por-se ao legítimo exercício da função legislativa, invocando levianas 
e inconsistentes razões de direito. 

Feitas estas considerações preliminares sobre os fatos que enseja- 
ram o afrontoso comportamento executivo, passemos à análise do mé- 
nto da questão. 

Segundo o Chefe do Gabinete do Presidente do Banco Central do 
brasil, o § 42 do art. 38 da Lei ns 4.595, de 31-12-64, exige a prévia 

•■•aprovação do plenário do Senado Federal..." para viabilizar o aten- 
dimento ao pedido de informações de que se trata. Preceitua o disposi- 
hvo em questão: 

"Art. 38. As instituições financeiras conservarão sigilo 
em suas operações ativas e passivas a serviços prestados. 

§ 22 O Banco Central do Brasil e as instituições finan- 
ceiras públicas prestarão informações ao Poder Legislativo, 
podendo, havendo relevantes motivos, solicitar sejam man- 
tidas em reserva ou sigilo. 

§ 32 As Comissões Parlamentares de Inquérito, no 
exercício da competência constitucional e legal de ampla in- 
vestigação (art. 53 da Constituição Federal e Lei n2 1.579, 
de 18 de março de 1952), obterão as informações que ne- 
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cessitarem das instituições financeiras, inclusive através do 
Banco Central do Brasil. 

§ 4- Os pedidos de informações a que se referem os 
parágrafos 2- e 32 deste artigo, deverão ser aprovados pelo 
"Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal 
e, quando se tratar de Comissão Parlamentar de Inquérito, 
pela maioria absoluta dos seus membros", (nosso grifo) 

Para a autarquia, o § 22 do artigo 50 da Constituição de 1988 não 
afetou a vigência ou a eficácia da norma ordinária. Assim, tendo a ini- 
ciativa parlamentar sido objeto apenas de exame e deferimento por 
parte da Mesa do Senado Federal, consoante de resto preceitua o Regi- 
mento Interno (art. 215, inciso I), estaria a faltar um requisito formal 
essencial para a validade do ato legislativo. 

Efetivamente, o novo texto constitucional, no que pertine ao con- 
teúdo normativo versado na peça de legislação ordinária transcrita 
(art. 38, § d2, da Lei n2 4.595/64), nenhuma inovação trouxe. Entretan- 
to, é preciso salientar que o assunto em pauta, nem no passado recente, 
nem agora, releva, direta e exclusivamente, da própria Lei Maior. As- 
sim, a compatibilidade da exigência contida no citado § 42 do art. 38 da 
Lei n2 4.595/64 com a vigente ordem jurídica há de ser apreciada à luz 
de preceitos outros. É o que passaremos a demonstrar. 

As Constituições de 1946 e 1967 eram omissas quanto ao trato 
normativo do pedido de informação parlamentar. Neste ponto, é bom 
lembrar que a Lei n2 4.595/64 veio a lume sob a vigência do texto de 
1946 e, portanto, disciplinou assunto que, à época, não tinha qualquer 
tutela constitucional específica. Já a Carta de 1969 previa: 

"Art. 30. A cada uma das Câmaras compete elaborar 
seu regimento interno, dispor sobre sua organização, polícia 
e provimento de cargos de seus serviços. 

Parágrafo único. Observar-se-ão as seguintes normas 
regimentais; 

c) a Mesa da Câmara dos Deputados ou a do Senado 
Federal encaminhará, por intermédio da Presidência da Re- 
pública, pedidos de informação sobre fato relacionado com 
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matéria legislativa em trâmite ou sujeito à fiscalização do 
Congresso Nacional ou de suas Casas." 

Pela primeira vez, ocupou-se o constituinte de erigir em manda- 
fiiento constitucional não só critérios formais de tramitação dos pedi- 
dos de informação (deviam ser encaminhados pelas Mesas das Casas 

Legislativas à Presidência da República), mas também a disciplina das 
hipóteses de cabimento da iniciativa (só eram admitidos quando rela- 
cionados com o projeto em curso de tramitação ou para o fim específí- 
co de esclarecer matéria sujeita à fiscalização congressual). 

Convém, desde logo, ressaltar que o texto constitucional vigente 
até outubro de 1988 não dispôs, em qualquer norma, sobre o quorum 
exigido para a aprovação de tal tipo de proposição nem muito menos 
tndicou o órgão interna corporis competente para deliberar a respeito. 

^ssim sendo, o tema específico ora objeto de análise jamais constou, 
de forma direta e exclusiva, da própria Constituição. 

A vigente Lei Maior, por seu turno, limitou-se a facultar às Me- 
Sas da Câmara e do Senado enviarem pedidos de informação, inexistin- 
ho qualquer outro condicionamento a não ser a caracterização do crime 
de responsabilidade quando não atendida a solicitação no prazo previs- 
to: 

"Ari. 50  

§ 22 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal poderão encaminhar pedidos escritos de informação 
aos Ministros de Estado, importando crime de responsabili- 
dade a recusa, ou o não-atendimento no prazo de trinta dias, 
bem como a prestação de informações falsas." 

Nestas condições, a assertiva segundo a qual"... o estatuído no § 22 

ho art. 50 da Constituição de 1988..." não teve o condão de derrogar o 

§ ^ do art. 38 da Lei n2 4.595/64, embora verdadeira, constitui-se em 
Monumental tautologia jurídica, a evidenciar o mais absoluto desco- 
nhecimento dos elementares princípios de direito intertemporal. Seria 
necessário lembrar que a lex posterior derrogat priori (lei posterior 
herroga a anterior) somente quando, versando sobre o mesmo assunto, 
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disciplina matéria idêntica de forma diversa (art. 22, § l2, da Lei de In- 
trodução ao Código Civil). Como é possível sustentar a vigência e a 
compatibilidade de uma norma com o ordenamento superveniente tra- 
zendo a cotejo matérias visceralmente distintas? Acreditamos ser dis- 
pensável deduzir qualquer outra argumentação para evidenciar a im- 
propriedade da argumentação executiva. 

O correto equacionamento do problema exige que se examine a 
exigência legal (§ 4? do art. 38 da Lei n2 4.595/64) à luz das novas regras 
constitucionais que redefinem as esferas de competência normativa. Em 
outras palavras, é a lei ordinária instrumento legislativo hábil para disci- 
plinar os requisitos de tramitação, competência dos órgãos legislativos e 
quorum de aprovação dos requerimentos de informações? 

A Constituição de 1946, com a redação dada pela Emenda Cons- 
titucional n2 17/65, assim dispunha: 

"Art. 66  

Parágrafo único. A lei regulará o processo de fiscaliza- 
ção, pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, dos 
atos do Poder Legislativo e da administração descentralizada." 

Em 1967 o preceito transformou-se no art. 48 da Lei Fundamental, 
com idêntica redação. Já em 1969, deu-se pequena alteração redacional 
que não chegou, entretanto, a alterar a substância do conteúdo normativo; 

"Art. 45. A lei regulará o processo de fiscalização, 
pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos 
do Poder Executivo, inclusive os da administração indireta." 

Portanto, sob a vigência dos ordenamentos passados, inseria-se 
no campo normativo reservado à lei a tutela, latu sensu, do processa- 
mento dos pedidos de informação, inclusive para fins de quorum e defini- 
ção do órgão legislativo competente para deliberar sobre a iniciativa. 

Ocorre que a Constituição de 1988 introduziu profunda alteração 
nas regras estabelecidas. De fato, determina o art. 48 da Lei Fundamental: 

"Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção 
do Presidente da República, não exigida esta para o especi- 
ficado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias 
de competência da União, especialmente sobre:" 
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Vejamos, então, quais as matérias que prescindem de sanção pre- 
sidencial e, portanto, são tuteláveis, do ponto de vista normativo, ex- 
clusivamente pelas Casas do Congresso Nacional. 

"Art. 49. É da competência do Congresso: 

X - fiscalizar e controlar diretamente, ou por qualquer 
de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta; 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos 
Deputados: 

III - elaborar seu regimento interno; 

IV - dispor sobre sua organização, íuncionamento, 
polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, em- 
pregos e funções de seus serviços e fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei 
de diretrizes orçamentárias; 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, íuncionamento, 
polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, em- 
pregos e funções de seus serviços e fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei 
de diretrizes orçamentárias; 

Tanto o Senado Federal quanto a Câmara dos Deputados, no 
eXercício regular das respectivas competências constitucionais, dispu- 
seram em normas regimentais próprias, sobre o processo parlamentar 
relativo aos pedidos de informação. No caso desta Casa, assim prevê o 
art- 215, inciso I, do Regimento Interno: 
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"Art. 215. São escritos os requerimentos não referi- 
dos no artigo anterior e dependem de votação por maioria 
simples, presente a maioria da composição do Senado, salvo 
os abaixo especificados: 

I - dependentes de decisão da Mesa, requerimentos de 
informação a Ministro de Estado (Const., art. 50, § 22)." 

Nestas condições, a partir da promulgação do novo Regimento, 
adaptação que foi ao texto constitucional de 1988, a matéria relativa à 
tramitação parlamentar dos pedidos de informação quedou disciplina- 
da, de forma abrangente e exclusiva, no Estatuto Interno. Ficaram, des- 
de então, derrogados quaisquer outros preceitos conflitantes acaso con- 
tidos em outros diplomas, notadamente o estatuído no § 4^ do art. 38 
da Lei n2 4.595/64. 

Para melhor explicitar a legitimidade da norma interna, convém 
recorrer à lição de Miguel Reale: 

"... verificamos que a ordem jurídica positiva brasilei- 
ra pode ser concebida como três círculos secantes, com uma 
parte comum e três distintas. Dentro da esfera de atribuição 
que lhe é reconhecida pela Constituição, cada pessoa de Di- 
reito Público Interno pode declarar o Direito Próprio: pri- 
meira condição da vigência da lei é, pois a de ser declarada 
pelo poder competente como tal, reconhecido por uma nor- 
ma constitucional de reconhecimento, para empregarmos a 
terminologia de Hart. 

Vigência ou validade formal é a executoriedade com- 
pulsória de uma regra de direito, por haver preenchido os 
requisitos essenciais à sua feitura ou elaboração. Quais são 
esses requisitos? 

Já vimos que o primeiro se refere à ordem das compe- 
tências do poder político, a legitimidade do órgão emanador 
da regra. E necessário que o órgão que promulgou a regra 
tenha legitimidade para fazê-lo, por ter sido constituído para 
tal fim. A legitimidade do órgão tem que ser observada se- 
gundo dois pontos de vista diferentes. 
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1 - legitimidade subjetiva, no que diz respeito ao ór- 
gão em si; 

2 - legitimidade quanto à matéria sobre que a legisla- 
ção versa. 

Podemos, por conseguinte, afirmar que sem órgão 
competente e legítimo não existe regra jurídica válida, ca- 
paz de obrigar compulsoriamente os cidadãos de um país. 
Ao lado da competência subjetiva, que se relaciona com o 
órgão, temos a competência que diz respeito à própria ma- 
téria legislada. 

Condição precípua, portanto, para que a lei seja válida 
é a conjugação de dois requisitos: ser emanada de um órgão 
competente e ter o órgão competência ratione materiae (em 
função da matéria). 

Mas bastarão esses dois elementos para que a lei tenha 
validade? Não. Não basta que o poder seja competente e 
nem basta que a matéria objeto da lei se contenha na com- 
petência do órgão. É necessário um terceiro requisito; que o 
poder se exerça, também, com obediência às exigências le- 
gais: é a legitimidade do procedimento, o que, na técnica do 
Direito norte-americano, se denomina due process oflaw. 

Esse requisito diz respeito à legitimidade da própria 
maneira pela qual o órgão executa aquilo que lhe compete, 
ou a norma jurídica é elaborada. O Direito circunda a ação 
dos indivíduos e do Estado de devidas cautelas. Não basta 
ser governo. E preciso praticar os atos de governo segundo 
os trâmites legais. 

O legislador deve obedecer ao seu Regimento Interno 
que é, como disse Rui Barbosa, a lei interna da Câmara, e 
que, nos seus efeitos, tem a mesma força da lei comum. 

E necessário, portanto, que a lei reúna três requisitos: 

a) quanto à legitimidade do órgão; 
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b) quanto à competência ratione materiae; 

c) quanto à legitimidade do procedimento." 

{in Lições Preliminares de Direito. Ed. Saraiva, 1983, 
pág. 107 e segs.) 

Ora, em face do disposto nos artigos 49, inciso X, 51, incisos III 
e IV, e 52, incisos XII e XIII, cabe exclusivamente às Casas Legislati- 
vas dispor sobre o processamento parlamentar dos pedidos de informa- 
ção, inclusive no que tange à competência do órgão deliberativo e o 
quorum exigido. 

Pontes de Miranda, ao comentar a competência de auto-regra- 
mento das Casas Legislativas, sustenta: 

"3) Regimento Interno - Os corpos legislativos são ór- 
gãos do Estado (das entidades estatais), sujeitos a regras ju- 
rídicas de competência e de ordenamento da atividade de- 
liberante. Por sobre eles estão as regras jurídicas constitu- 
cionais. 

De dentro, disciplinando-lhes a atividade, inclusive 
quanto à feitura das leis e quaisquer deliberações, estão os 
regimentos internos, que as próprias Constituições prevêem, 
porque elas mesmas, embora editem regras jurídicas sobre a 
atividade dos corpos legislativos, acertadamente deixam a 
cada corpo legislativo a competência para o auto-regramen- 
to da atividade." 

{in Comentários à Constituição de 1967. Ed. Rev. dos 
Tribunais, Tomo II, pág. 570.) 

Destarte, parece-nos meridianamente claro que, na ausência de 
norma constitucional expressa, conferindo competência à lei ordiná- 
ria para disciplinar o processo de fiscalização parlamentar dos atos 
executivos (a exemplo do que existiu entre nós a partir da EC 17/65 até 
a C.F. 1969), cabe, exclusivamente, a cada Casa do Congresso Nacio- 
nal fixar as regras procedimentais, de competência e de quorum que 
julgar apropriados. 
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Como se vê, a questão não envolve matéria complexa nem de alta 
indagação. Basta uma análise cuidadosa e séria do assunto para con- 
cluir-se pela constitucionalidade do preceito regimental e, por conse- 
guinte, pela derrogação do § 4^ do art. 38 da Lei n2 4.595/64. 

Ao ser despachada a consulta a esta Comissão, a Presidência do 
Congresso Nacional destacou o fato de o Regimento Interno prever tra- 
tamento especial para as "... informações consideradas de caráter sigi- 
loso...". A respeito, cabem três observações. 

Em primeiro lugar, nem todas as respostas solicitadas envolvem 
questão protegida pela lei do sigilo bancário. De fato, o número e o 
montante das transferências e retiradas ocorridas num dado período 
(15-2-90 a 15-3-90) configura mero dado estatístico, passível de cons- 
tar de qualquer relatório bancário sem infringência do princípio da re- 
serva ou sigilo. 

Em segundo lugar, o fato de existirem restrições de tal ordem não 
impedem nem inviabilizam o atendimento ao solicitado. A única con- 
seqüência efetiva é a preservação do caráter reservado da informação, 
exigência que vem sendo escrupulosamente observada pelo Senado ao 
longo de décadas. 

Em terceiro e último lugar, os fatos em tomo dos quais tanta 
Preocupação existe parecem ter caído no domínio público. Exemplo 
significativo desta circunstância é a reportagem publicada na revista 
Isto É-Senhor de 28-3-90, pág. 22: 

"Por volta das 10h30min da segunda-feira, 12, ante- 
véspera do feriado bancário, Theófílo Pereira, diretor de 
uma empresa paulista de assessoria de Marketing e Comu- 
nicação, recebeu um telefonema de um amigo de Brasília. 
"Tire todo o seu dinheiro do banco e guarde debaixo do col- 
chão", dizia o amigo. "Não me pergunte porque, mas acre- 
dite em mim". 

Pereira acreditou. Entrou em contato com a gerência 
do Citibank na avenida Paulista e pediu que tudo que lá es- 
tava investido fosse convertido em dinheiro vivo. Temendo 
ser assaltado, decidiu utilizar o cofre de valores do próprio 
banco. Ao tomar conhecimento do feriado bancário e, de- 
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pois, do bloqueio embutido no pacote, Pereira convenceu-se 
de que fora tocado pela providência. 

Quando outro telefonema, disparado pela gerência do 
Citibank, às 8 da noite da segunda-feira, 19, o convocava 
para retirar o dinheiro do cofre, Pereira não pensou duas ve- 
zes: pegou um táxi e correu para lá. Havia fortes boatos 
dando conta de que cofres de outros bancos tinham sido la- 
crados, impedindo a retirada dos recursos guardados. 

Em frente ao Citi, os carros, na maioria de luxo, fa- 
ziam fila dupla, em plena avenida Paulista. Dentro da agên- 
cia, a fila era de clientes com sacolas, tirando seus valores 
do cofre. "A imagem que me veio à cabeça era de um casa- 
mento de luxo no lado de fora e de uma excursão ao Para- 
guai no lado de dentro", conta Pereira. As histórias dos 
companheiros de fila eram semelhantes à sua. A maioria ti- 
nha recebido o mesmo aviso salvador. E, assim como Perei- 
ra, estava naquele momento tentando escapar do suposto 
bloqueio dos cofres. "Muitos sacaram milhões", diz ele. 
"Eu, apenas umas migalhas"." 

Por derradeiro e para demonstrar que a titular da pasta da Econo- 
mia agiu, pelo menos, de forma contraditória "vale mencionar o fato 
que a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, órgão jurídico do pró- 
prio Ministério, sufragou, em relação à espécie, entendimento diverso 
daquele esposado pelo Banco Central". É o que nos dá notícia o se- 
guinte trecho do Parecer DEJUR n2 124-90 da autarquia: 

"Em dezembro p.p. a Secretaria de Assuntos Legislati- 
vos do Ministério da Fazenda solicitou a esta Autarquia 
(fls. 1) subsídios para que pudesse atender ao Requerimento 
de Informações n2 604/89, do Sr. Senador José Fogaça, 
aprovado pela Mesa do Senado Federal (fls. 2/3). 

Colhidas as informações solicitadas (fls. 4/12), relativas 
a financiamentos imobiliários deferidos pela Sul Brasileiro 
Crédito Imobiliário S/A, veio o processo a este DEJUR, 
cuja manifestação (Cota DEJUR-052/90 - fls. 14/17), re- 
portando-se a parecer que sumulou a matéria, neste De- 
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partamento (Parecer DEJUR-591/89), concluiu que o pedido, 
envolvendo matéria sigilosa, não poderia ser atendido, uma 
vez que não foram observadas as formalidades exigidas 
pelo art. 38, § 42, da Lei ns 4.595/64. 

Esse entendimento foi transmitido à Secretaria de As- 
suntos Legislativos (fls. 18), tendo esta solicitado a orienta- 
ção da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (fls. 21). 
Louvando-se no parecer da PGFN aquela Secretaria retoma, 
agora, ao assunto (fls. 20), pedindo que sejam prestadas as 
informações requeridas." 

Apreciação 

O Parecer PGFN/CAT7N2 107/90 (fls. 22/24) alinha, em resumo, 
os seguintes argumentos: 

"a) o art. 50, § 22, da Constituição de 1988, tem "ple- 
na vigência e eficácia", além de "ampla abrangência", não 
contendo "os limites e exceções previstos nos preceitos de 
Constituições anteriores"; 

b) aquele dispositivo não pode sofrer "limitação infra- 
constitucional", nem sequer pela lei complementar do siste- 
ma financeiro nacional (art. 192 da Constituição)." 

Conclui assim: 

"1) que o dispositivo constitucional derrogou o § 4^ do 
art. 38 da Lei n2 4.595, sendo, portanto, obrigatório o aten- 
dimento às solicitações feitas pelas Mesas das Casas do 
Congresso Nacional; 

2) que o atendimento, contudo, "não afasta a obriga- 
ção de conservar em sigilo as informações obtidas". 

Nestas condições, não se compreende a razão pela qual o Ministério 
Economia resolveu acatar, sem outras considerações, o entendimento 

do Banco Central, descartando a opinião do seu próprio órgão jurídico. 

Ante o exposto, opinamos no sentido de que a consulta seja res- 
pondida da seguinte forma: 
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"1) o Senado Federal, no legítimo exercício da sua 
competência constitucional (arts. 49, inciso X, e 52, incisos 
XII e XIII), disciplinou, no seu Regimento Interno (art. 215 
e segts.), de forma exaustiva e excludente de qualquer outra 
norma de natureza diversa, a questão do processamento par- 
lamentar dos pedidos de informação, inclusive no particular 
da competência deliberativa e do quorum para votação; 

2) o preceituado no § 4^ do artigo 38 da Lei n2 4.595/64 
encontra-se derrogado a partir da superveniência do dispos- 
to nos artigos 215, inciso I, e 216, inciso III, do Regimento 
Interno; 

3) o Requerimento de Informação n2 39/90 não padece 
de qualquer vício formal ou substancial." 

Sala das Comissões, 24 de maio de 1990 

Senador Chagas Rodrigues, Presidente 
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PARECER N- 252, DE 1990(*) 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
a respeito de consulta do Senhor Presidente do Senado 
Federal sobre questão de ordem suscitada pelo Senador 
Humberto Lucena, sobre o desarquivamento de maté- 
rias arquivadas através da Mensagem n2124, de 1990. 

Relator: Senador João Lobo 

O Senador Humberto Lucena levantou na sessão de 20 de junho 
de 1990 questão de ordem dirigida à Presidência do Senado, alegando 
ern síntese (íntegra em anexo): 

Que em dias do mês de maio último o Senhor Presidente da Re- 
pública solicitou à Presidência dessa Casa e à da Câmara dos Deputados a 
retirada das mensagens enviadas ao Congresso Nacional, para, na con- 
formidade do art. 223 e parágrafos da Constituição Federal, as outor- 
gas de concessão e permissão pelo Poder Executivo serem objeto de 

deliberação do Congresso Nacional. 

Informa ainda que a Comissão de Comunicação, Ciência e Tec- 
nologia da Câmara Federal recusou a devolução pretendida, enquanto 
a Presidência do Senado Federal, valendo-se do art. 256 do Regimento 
da Casa, teria determinado o arquivamento. 

Alega o ilustre Senador Humberto Lucena: 

"a) que essas concessões ou permissões, cujas mensa- 
gens o Sr. Presidente da República pretende retirar, encon- 
tram-se no Senado Federal como objeto integrante de decre- 
tos legislativos já aprovados originariamente pela Câmara 
dos Deputados, não cabendo, por isso, nem a sua retirada, 
nem o seu arquivamento; 

b) que a retirada das proposições está regrada pelo 
art. 256 do Regimento Interno, combinado com o art. 211 
da mesma norma, e deduz que o art. 256 regula "a retirada 
das proposições" e que o art. 211 não inclui as mensagens 

Aprovado pelo Plenário em 8-11-1990 
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que o Presidente da República quer retirar entre as proposi- 
ções." 

Requer, afinal, o desarquivamento dos decretos legislativos que 
têm por objeto as mensagens que a Presidência da República pretende 
retirar do Congresso. 

Antes é necessária a análise da natureza jurídica dos atos que per- 
fectabilizam a concessão ou permissão para o serviço de radiodifusão. 

Voto 

Trata-se de ato atípico com original normatização na recente e 
atual Carta constitucional. Por original e recente não mereceu este ato 
atípico exame específico da doutrina e jurisprudência. 

Entretanto, investigando sua natureza jurídica com o auxílio dos 
princípios do Direito Administrativo e Constitucional não é difícil defi- 
nir-lhe as suas características ontológicas. 

Examinando o procedimento administrativo nos seus "Princípios 
Gerais e de Direito Administrativo" (Forense, 1979, pág. 535), ensina 
o clássico Osvaldo Aranha Bandeira de Mello: 

"Procedimento Administrativo. 

Os atos administrativos simples, complexos, compos- 
tos e simultâneos, na maioria das vezes, se apresentam 
como integrados em um procedimento administrativo. Este 
tem aspectos análogos ao procedimento judicial. Aliás, no 
último, outrossim, se encontram, salvo os atos simultâneos, 
todos os demais acima mencionados. 

O procedimento compreende várias manifestações de 
vontade sucessivas de diferentes órgãos administrativos, ex- 
teriorizando atos jurídicos autônomos, que constituem eta- 
pas a antecederem a manifestação de vontade, consubstan- 
ciada no ato jurídico final a que se ligam. Aqueles atos per- 
fazem o ciclo para a prática deste. Por isso se chamam atos 
preparatórios. São pressupostos do ato jurídico conclusivo. 
Aliás, após este, pode, ainda, continuar o procedimento com 
os atos jurídicos complementares. 
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Por conseguinte, há pluralidade de atos jurídicos para 
se obter resultado último. Embora não tenham todos a mes- 
ma natureza e não sejam contemporâneos, são ordenados 
em processo logicamente preestabelecido. Cada um é distin- 
to do outro e cada um constitui parte do todo, presos por lia- 
me de interdependência. O procedimento se diz perfeito 
quando efetivados todos os momentos previstos para a sua 
completa realização." 

O procedimento previsto no caput do art. 223 da Constituição Fe- 
deral é o dos que, como ensina Bandeira de Mello, compreende a exterio- 
rização de atos jurídicos autônomos, plúrimos e distintos um dos outros. 

Embora o feixe de atos que o compõe só ganhe eficácia após a 
aProvação congressual, na sua autonomia cada ato possui sua própria 
validade. 

Convém relembrar a advertência sempre constante e repetida por 
Pontes de Miranda no vol. A2-, do seu monumental Tratado de Direito 
Privado: 

"Imperdoável erro de técnica jurídica é confundir os 
planos da existência, validade e eficácia". 

O que existe pode não ser válido, nem eficaz. 

E um ato, por não ter ainda conseguido eficácia, pode ter existência 
e validade. 

O caput do art. 223 é explícito: 

"Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e 
renovar concessão, permissão e autorização para o serviço 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o 
princípio da complementariedade dos sistemas privado, pú- 
blico e estatal. 

O ato de outorga e renovação da concessão e permissão é do 
Executivo. O exame congressual dá-lhe eficácia, mas não lhe concede 
a validade que já lhe conferiu a outorga do Executivo. 

Conferida a outorga por ato autônomo do Executivo impossível a 
sua desconstituição desmotivada. 
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No seu "Princípios Fundamentais de Direito Administrativo", 
Celso Bandeira de Mello recorda, pág. 25: 

"Outro princípio de grande importância é o princípio da 
motivação. É conhecida a discussão sobre se os atos adminis- 
trativos devem ou não ser obrigatoriamente motivados, e qual 
a conseqüência da falta de motivação do ato, quando se enten- 
da que seria obrigatório motivá-lo. Há a respeito diferentes po- 
sições. Vou me limitar a uma noção muito simples. Caso se 
admitisse a desnecessidade de que todo ato discricionário seja 
motivado, estar-se-ia aceitando, implicitamente, que não se 
poderá controlar sua lisura jurídica ou que muito dificilmente 
isso poderá ocorrer. Em outras palavras, estar-se-á admitindo 
que a competência possa converter-se no oposto daquilo que 
Caio Tácito disse, ao afirmar que a competência não é um che- 
que em branco. E efetivamente a competência não é um che- 
que em branco. Ela existe para ser utilizada diante de certas 
circunstâncias e para alcançar certa finalidade. Se os atos dis- 
cricionários puderem ser expedidos sem motivação, o que 
ocorrerá é que faltarão os meios para aferir se o ato foi efetiva- 
mente endereçado para o alvo que teria de ser mirado e peran- 
te circunstâncias que demonstrassem uma relação de pertinên- 
cia lógica ante o fato tomado como base e a conduta afinal ex- 
pressada pelo agente. O controle seria impossível em todas as 
hipóteses em que o ato fosse viciado por falta de causa jurídica, 
que é a relação de adequação lógica entre o pressuposto de fato 
e o conteúdo do ato em vista da finalidade. Em todas as hipóte- 
ses em que o ato fosse carente de causa jurídica, não haveria 
controle possível, e o administrador teria se tomado, tal como o 
Estado que antecedia o Estado de Direito, em dominus, em se- 
nhor, ao invés de ser, como lhe compete, meramente um cum- 
pridor dos deveres funcionais. Daí que impositivo aceitar que 
os atos discricionários têm que ser obrigatoriamente motiva- 
dos, e que a falta de motivação acarreta-lhes a nulidade." 

A motivação da revogação é um imperativo democrático que de- 
corre do direito subjetivo constitucional de exame dos atos do Presidente 
da República. 
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É oportuno relembrar a advertência de Bemard Schwartz no seu 
antológico "Los Poderes dei Gobiemo, Comentário sobre la Constitu- 
ción de los Estados Unidos", pág. 45, Editora Universidad Nacional 
dei México: 

"La Revolución Norte-americana, se ha dicho con ra- 
zón, reemplazó el poderio de un rey por el de um documen- 
to. En lugar dei poder soberano que los Fundadores creye- 
ron que estaba concentrado en la persona de Jorge III, insti- 
tuyeron el gobiemo limitado ordenado por la Constitución. 
El documento orgânico es al mismo tiempo la carta y medi- 
da dei poder gubemamental." 

Após o retomo ao pleno sistema constitucional, também o Brasil 
0Ptou pela supremacia da Constituição e das leis sobre a de um rei. 

De outra parte cabe levar em consideração uma nota do grande 
administrativista argentino Manuel-Maria Diez no seu trabalho "La In- 
•ttutabilidad dei Acto Administrativo Atributivo dei Derechos", apre- 
sentado ao Instituto de Estúdios de Administración Local e por ele pu- 
blicado nas "Perspectivas dei Derecho Público en la segunda mitad dei 
siglo XX", pág. 766: 

"La doctrina y la jurisprudência ha designado este pro- 
blema de la inmutabilidad con el nombre de cosa juzgada 
administrativa, extediendo al derecho administrativo un 
concepto propio dei derecho procesal. Los procesalistas dis- 
tinguen el efecto formal y el efecto material de la cosa juz- 
gada. El efecto formal o la cosa juzgada en sentido formal 
se refiere a la inmutabilidad relativa de un acto estatal. 
Quiere decir, entonces, que en supuesto no se puede rea- 
brir Ia discussión en el mismo proceso, pero puede serio 
en uno subsidiário. La cosa juzgada en sentido material se 
refiere a la inmutabilidad absoluta dei acto. Este queda 
invariable." 

Demonstrado, portanto, que a outorga das concessões e permissões 
Pelo Executivo possui validade própria e autônoma, seria intolerável 
sua revogação por ato discricionário e desíundamentado do Presidente 
da República. 
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Em consonância com o acima exposto é absolutamente proceden- 
te a interpretação que faz do Regimento Interno o ilustre Senador 
Humberto Lucena. 

A definição de proposição contida no art. 211 é exaustiva; 

"Consistem as proposições em: 

I - propostas de emenda à Constituição; 

II - projetos; 

III - requerimentos; 

IV - indicações; 

V - pareceres; 

VI - emendas." 

A invocação do art. 256 do Regimento Interno para amparar o arqui- 
vamento das mensagens não tem nenhum estribo legal. O art. 256 fala em: 

"A retirada de proposições em curso no Senado..." 

E as mensagens cuja retirada se pede não estão enumeradas pelo 
Regimento Interno como proposições. 

Assim sendo, é também absolutamente pertinente a afirmação do 
ilustre Senador Humberto Lucena ao formular a questão de ordem: 

"Portanto, as mensagens não são proposições. E não se 
alegue que proposições seriam os projetos de decreto legis- 
lativo, porque estes são de autoria da Câmara dos Deputa- 
dos e, portanto, não poderiam ser retiradas pelo Senhor Pre- 
sidente da República." 

Voto no sentido de desarquivar as mensagens com os respectivos 
projetos de decretos legislativos a elas referentes a fim de que prossiga 
a tramitação no Senado. 

Sala das Comissões, 28 de junho de 1990 

Senador Cid Sabóía de Carvalho, Presidente 

Declaração de Voto 

(Ao Relatório sobre a Consulta e Questão de Ordem do Senador 
Humberto Lucena.) 
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Considerando que o Poder Executivo é autor do Ato de Conces- 
são ou Renovação (art. 223 da C.F.) mas não é autor da matéria objeto 
do processo legislativo que faz o Congresso apreciar os atos de conces- 
são ou permissão, voto pelas conclusões do relatório com a ressalva de 
^ue só haveria uma hipótese para cessar o processo legislativo em tela. 

O cancelamento da concessão ou permissão antes da promulgação do 
decreto legislativo. Depois dele só o Poder Judiciário poderia efetuar tal 
cancelamento (art. 223, § É a declaração e justificativa do meu voto. 

Brasília, 28 de junho de 1990 

Senador Mansueto de Lavor 

OF. N2 58/90-CCJ 

Brasília, 29 de junho de 1990. 

Excelentíssimo Senhor Senador Nelson Carneiro 

EO. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente: 

Em resposta à consulta formulada por Vossa Excelência, através 
do Ofício n£ 211/90, de 27 do corrente, tenho a honra de comunicar-lhe 
fiue a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em reunião on- 
lem realizada, aprovou o parecer em anexo, quanto às conclusões ex- 

Pressas essas no voto do Relator, verbis: 

"Voto no sentido de desarquivar as mensagens com os 
respectivos projetos de decretos legislativos a eles referen- 
tes a fim de que prossiga a tramitação no Senado." 

Os argumentos expendidos pelo relator para chegar às conclusões 
referidas, entretanto, não embasaram a decisão da Comissão que consi- 
derou: 

a) ser a mensagem um tipo de proposição, embora o art. 211 
do Regimento Interno não a nomeie como tal. Isto significa que a 
enumeração constante da disposição citada é, apenas, exemplifícativa; 
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b) poder o Chefe do Executivo, em determinadas hipóteses ou em 
determinadas fases de tramitação da matéria, solicitar a retirada de 
mensagens presidenciais. 

As premissas das alíneas a & b, contudo, não se enquadram na 
questão sob exame, tendo em vista que as mensagens, cuja retirada o 
Senhor Presidente da República requer, já estão consubstanciadas em 
projetos de decreto legislativo, aprovados pela Câmara dos Deputados 
e originários, portanto, daquela Casa do Congresso Nacional. 

Por essa razão, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
entende que carece de amparo legal a devolução ou o arquivamento 
das mensagens presidenciais pertinentes à outorga de concessão e per- 
missão para o serviço de radiodifusão, objeto da presente consulta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência pro- 
testos de distinto apreço e consideração. 

Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presidente 
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PARECER N2 480, DE 1990(*) 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre decisão da Presidência do Senado Federal acerca 
de questão de ordem suscitada pelo Senador Cid Sabóia 
de Carvalho na Sessão Ordinária do Senado Federal do 
dia 5 de novembro do corrente ano. 

Relator: Senador José Paulo Bisol 

No dia 5 de novembro próximo findo, o Senador Cid Sabóia de 
Carvalho levantou questão de ordem sobre se seria exeqüível, a teor do 
Regimento Interno, reconhecer a figura de líder de partido que integre 
bloco parlamentar, e, se positiva a resposta, quais as atribuições confe- 
ridas a esse líder. 

Decidindo a questão de ordem. Sua Excelência, o Presidente do 
Senado, partiu do § l2 do art. 58 da Constituição Federal, in verbis: 
Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto 

quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blo- 
cos parlamentares que participem da respectiva Casa." Deduziu desse 
dispositivo que, havendo bloco parlamentar, os partidos que o constituem 
só se representam, nas Mesas e comissões, por mediação, do bloco. Ofi- 
cial e diretamente a representação desaparece. Além disso, Sua Excelên- 
cia se deteve no Título FV do Regimento Interno do Senado, que trata 
Dos Blocos Parlamentares, da Maioria, da Minoria e das Lideranças". A 

teor do art. 61 concluiu que as unidades constitutivas dos blocos parla- 
uientares são as representações partidárias e não os parlamentares, vale 
dizer, não pode haver bloco parlamentar por decisão constitutiva de parla- 
uientares individualmente considerados; a decisão constitutiva terá de ser 
dos partidos, o que implicaria, para os parlamentares sem filiação partidá- 
ria, a impossibilidade de integrar blocos partidários. Finalmente, percor- 

rendo dispositivos regimentais que definem as atribuições dos líderes 
de partidos (arts. 14,11, a e è, 63^ \ 64, 65( \ 79, 81 e outros) che- 
gou à conclusão de que o líder e os vice-líderes do bloco parlamentar 

(*) Aprovado pelo Plenário em 21 -2-1991 
(**) Dispositivo alterado pela Resolução n2 32/91 
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absorvem todas as tarefas regimentais dos líderes e vice-líderes dos 
partidos que o constituem. Postas essas premissas, decidiu que o Regi- 
mento não reconhece a figura de líder de partido se o partido inte- 
gra bloco parlamentar, ficando prejudicada a segunda parte da ques- 
tão de ordem do Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

2. Contra a decisão se manifestaram os Senadores José Ignácio Fer- 
reira e Hugo Napoleão. O primeiro sustentou que os líderes dos parti- 
dos que constituem bloco parlamentar são regimentalmente preserva- 
dos, tanto que o art. 62^ ^ determina que o líder do bloco será indicado 
pelos líderes dos partidos constituintes. Por outro lado, os demais líde- 
res de partidos permanecem na liderança do bloco na condição de vice- 
líderes, a teor do parágrafo único do art. 62^*\ Ademais, a mesma con- 
clusão é induzida do § 4^ do art. 65 que, regulando as lideranças da 
Maioria e da Minoria, condiciona-as à prévia liderança das repre- 
sentações partidárias. Finalmente, embasado no art. 66, que define a 
competência dos líderes das representações partidárias "para indicar os 
representantes das respectivas agremiações nas comissões", conclui 
que, estando esse dispositivo colocado depois dos que regulam o bloco 
parlamentar, é forçoso reconhecer que a constituição do bloco não ex- 
clui, regimentalmente, a figura do líder partidário. Por sua vez, o Sena- 
dor Hugo Napoleão, fixando-se no parágrafo único do art. 62^, que 
estabelece a preferência dos líderes dos partidos que constituem o blo- 
co para as funções de vice-liderança, tira a ilação de que, tratando-se 
de mera preferência, outros parlamentares, que não os líderes dos par- 
tidos, podem ser vice-líderes do bloco, com o que as vice-lideranças 
partidárias são preservadas pelo Regimento. 

É o relatório. 

3. Passo ao parecer, começando por definições de premissas óbvias, 
mas, por isso mesmo, lógica e axiomaticamente necessárias: 

l2) o conceito de liderança de que se trata não é o de 
liderança política nem o de liderança partidária in genere e 
sim, estritamente o de liderança partidária para efeitos 
regimentais; 

(*) Dispositivo alterado pela Resolução n£ 12/92 
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22) excusado o caráter ululante dessa evidência, não há 
sujeito de direitos e deveres regimentais se não há direitos e 
deveres regimentais; 

32) na medida em que os regimentos de Casas diferen- 
tes atribuírem aos líderes dos partidos constitutivos de blo- 
cos parlamentares direitos e deveres diferentes dos direitos 
e deveres dos líderes de representações partidárias, estes 
continuam com existência regimental, mas somente na me- 
dida da diferença; 

42) a eventual inexistência regimental de liderança parti- 
dária não exclui a existência de liderança partidária para efei- 
tos internos do partido, isto é, uma coisa é a existência de lide- 
rança segundo o Regimento e outra é a existência de liderança 
segundo a legalidade específica do partido. 

Essas premissas propõem um postulado: se a liderança do bloco 
Partidário absorve regimentalmente todos os direitos e deveres (atribui- 
ções) das lideranças dos partidos que o constituem, o efeito regimental 
da absorção é a exclusão regimental das lideranças partidárias en- 

quanto o bloco persistir. Para nada serviria discutir se se trata de extin- 
ção ou suspensão das lideranças partidárias porque os resultados se- 
riam os mesmos, embora se possa sustentar que, no mesmo momento 
em que o bloco parlamentar se dissolver, ocorre a reencamação regi- 
rriental das lideranças partidárias. 

Portanto, a estratégia do contraponto adotada pela decisão recor- 
rida é tecnicamente correta: se as atribuições da liderança do bloco 
conferirem, sem exceção, com as atribuições das lideranças partidárias, 
não há como sustentar a convivência regimental delas, porque regi- 

nientalmente as lideranças são titularidades e exercícios individual- 
niente determinados, podendo ocorrer transferência no padrão da subs- 
btuibilidade eventual, nunca no padrão da simultaneidade. A lógica do 
Regimento é a lógica da disjunção exclusiva: se A não B, se B não A, 
vale dizer, do ponto de vista lógico-formal, o Regimento atribui ao 

conceito-sujeito liderança dois conceitos-predicados que se excluem 
reciprocamente na mesma unidade de tempo: ou o líder a exerce ou a 
exerce um vice-líder por substituição, razão pela qual há uma orienta- 
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ção de preferência no sentido de que os vice-líderes do bloco sejam os 
líderes das representações partidárias. 

4. A lógica disjuntiva-exclusiva do Regimento foi assumida pela 
Constituição Federal no único momento em que tratou do bloco parla- 
mentar. Com efeito, quando o § l2 do art. 58 diz que "na constituição 
das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares 
que participam da respectiva Casa", fica claro que, diretamente, a repre- 
sentação dos blocos exclui a representação dos partidos que o compõem 
(se A, não B). Desaparece a representação direta (diretamente indicada 
pelo partido), sobrevivendo, sem dúvida, a possibilidade de representação 
indireta (por mediação do bloco parlamentar). 

Assim sendo, para os efeitos constitucionais, o bloco parlamentar 
atua no lugar e em nome dos partidos que o constituem. Dito de outro 
modo: para os efeitos constitucionais não pode haver simultaneamente 
liderança de bloco parlamentar e lideranças das representações partidá- 
rias que o compõem, simplesmente porque duas ordens diferentes não 
podem ocupar, ao mesmo tempo, o mesmo espaço de operação sem 
que, reciprocamente, cada uma delas se constitua em desordem em re- 
lação à outra. 

5. Um caminho consistente para reforçarmos essa idéia de que é in- 
compatível, para efeitos regimentais, a simultaneidade de liderança de 
bloco parlamentar e lideranças dos partidos que o integram é o do exa- 
me das atribuições regimentais do líder. 

Como ponto de partida, temos que: "Aplica-se ao líder do bloco 
parlamentar o disposto no art. 66" (art. 64). O caput do art. 66 estabe- 
lece: "É da competência dos líderes das representações partidárias, 
além de outras atribuições regimentais, indicar os representantes das 
respectivas agremiações nas comissões". 

Os dois dispositivos subentendem que as competências regimen- 
tais das lideranças do bloco e das lideranças dos partidos que o consti- 
tuem são rigorosamente as mesmas. Ora, tal igualdade de atribuições 
só pode existir de forma alternativa, jamais cumulativamente. 

Nesse sentido, o art. 81 é preciso, ao estabelecer que "o lugar na 
comissão pertence ao partido ou bloco parlamentar...", o que só se jus- 
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Üfíca teleologicamente pela necessidade de evitar a duplicidade de 
representação. O mesmo ocorre nos arts. 79 a 81, nos quais há uma ex- 
Pressa altematividade entre bloco e partido. Quando os dispositivos re- 
gem atribuições gerais do líder, é claro que a disjunção líder do bloco 
Parlamentar ou da representação partidária, desaparece por desneces- 
sária. Trata-se de não cair na tautologia da não cumulatividade, ou 
seja, da obviedade de que um líder exclui o outro, regimentalmente. 

Com efeito, determina o inciso II, do art. 293, que "o voto dos lí- 
deres representará o de seus liderados presentes...". É claro, se há bloco 
é o líder dele, e não os líderes dos partidos que o constituem, que vota 
Pelos representados, a esse nível vistos como os parlamentares do blo- 
co. Se fosse possível acumular liderança de bloco com lideranças de 

Partidos, estas últimas lideranças, na hora da votação, não seriam lide- 
ranças com voto e sim representadas no voto da liderança do bloco e 
nesses termos computadas. Em suma, "lideranças" que na hora do voto 
são representadas por outra liderança não são regimentalmente lideran- 
ças. E se, como lideranças votassem, votariam duas vezes, como lide- 

ranças e como representados. 

Fica claro, assim, que não há a necessidade, nos demais dispositi- 
Vos regimentais, de se explicitar, a todo o momento, a qual líder se re- 
fere: é a um ou outro, para cobrir as alternativas de existir ou não blo- 
cos, pelo simples motivo de que a lógica mais rudimentar impede a 
coexistência de ambos. 

E o Regimento Interno do Senado Federal é rico em outros exem- 
plos, tão nítidos quanto o anterior, da falta de sustentação lógica da 
tese de que poderia existir a duplicidade de liderança sobre um mesmo 
grupo de parlamentares. Por exemplo, nas hipóteses previstas no art. 338, 
em que os líderes representam o número de suas bancadas para efeito 
de totalizar o necessário aos requerimentos de urgência. Mais uma vez, 
aqui, a óbvia acumulação que resultaria implica a não aceitação da tese 
da simultaneidade de líderes. 

Além das atribuições que denunciam claramente a incompatibili- 
dade da existência conjunta de lideranças que se sobrepõem, há outras 
normas regimentais que dão mostras da incongruência de tal possibili- 
dade. 
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E o caso do art. 294, alínea c ("os líderes votarão em primeiro 
lugar", aplicado às votações nominais) em que a aceitação da cumula- 
tividade poderia acarretar momentos de divergência pública com o lí- 
der do bloco votando (e, portanto, orientando em um sentido) e líderes 
de representações partidárias adotando outros caminhos. 

Por fim, o Regimento Interno, se fosse interpretado segundo a tese 
da duplicidade de líderes, tomaria o uso da palavra nas sessões um privi- 
légio quase somente destes, pois o seu multiplicador (produto da possibi- 
lidade de cada parlamentar ser parcela para dois líderes) seria estimulado. 

6. A coexistência da liderança de bloco com as lideranças dos parti- 
dos que o compõem não se afeiçoa, por outro lado, ao conteúdo de res- 
ponsabilidade e compromisso político que a constituição de bloco par- 
lamentar pressupõe. Acontece que, mantida a aludida coexistência, os 
partidos componentes do Bloco poderiam proceder ora como bloco ora 
como partidos, isto é, a formação de bloco parlamentar se converteria 
numa estratégia de interesses de má qualidade moral e política, sem 
prévia carta de princípios e sem prévia assunção de rumos programáti- 
cos, em suma, sem prévia determinação de políticas que legitimem o 
bloco parlamentar como pensamento e praxis social. 

Este argumento tem implicações ético-filosóficas e pressupõe 
que as instituições, por serem instituições, são sérias. 

7. Os argumentos de plenário dos eminentes Senadores José Ignácio 
Ferreira e Hugo Napoleão não dispõem do rigor lógico indispensável 
ao convencimento. Não são racionalmente conclusivos. Por exemplo, o 
fato de que o art. 62(**) do Regimento prevê a indicação do líder do 
bloco parlamentar pelos líderes das representações partidárias, obvia- 
mente não demonstra que, constituído o bloco, as lideranças partidá- 
rias sobrevivam. Demonstra, isso sim, que as representações partidá- 
rias e suas lideranças são elementos sem os quais não há como consti- 
tuir bloco parlamentar. O argumento é uma falácia: só porque as repre- 
sentações partidárias e suas lideranças são necessárias para a formação 
do bloco, deduz que, constituído o bloco e sua liderança, as lideranças 

(*) Dispositivo renumerado: art. 294, inciso III 
(♦*) Dispositivo alterado pela Resolução n2 12/92 
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partidárias continuam regimentalmente necessárias. A falácia consiste em 
que a afirmação trata um pressuposto regimental da constituição do bloco 
parlamentar como se o pressuposto para constituir o bloco, em sendo um 
pressuposto, por definição, deve continuar uma vez constituído o bloco. E 
como sustentar que a vida da mãe, sendo necessária para o nascimento do 
filho, continua necessária para que o filho viva depois de nascido. Outro 
exemplo, é o argumento relativo ao parágrafo único do art. 62( \ que re- 
comenda a indicação dos líderes partidários como vice-líderes do bloco. 
Além de se tratar de mera recomendação normativa, as premissas desse 
argumento são tão difusas e ambíguas que, defendendo a mesma tese, os 
Senadores José Ignácio Ferreira e Hugo Napoleão chegam a conclusões 
opostas. Ademais, os raciocínios são tão alheios a qualquer lógica que 
ambos os argumentadores conseguem sustentar a mesma tese através da 
contradição entre suas conclusões. Um conclui que a recomendação, em 
se referindo aos líderes partidários, demonstra a sobrevivência deles na 
dupla condição de líderes partidários e vice-líderes de bloco, e o outro 
conclui que, em se tratando de recomendação, os líderes partidários não 
serão necessariamente indicados como vice-líderes, de tal modo que não po- 
dem perder a condição de líderes partidários. Da mesma natureza é o argu- 
mento de que a liderança das representações partidárias sendo condição 
sine qua non para a assunção da liderança da Maioria, afortiori se depreen- 
de a necessidade regimental de prosseguimento das lideranças partidárias. 
Outra vez a falácia consiste em considerar que o pressuposto da constituição 
de algo seja, necessariamente, pressuposto de sua permanência. Finalmente, 
o argumento menor de quantos foram trabalhados pelos dois ínclitos Sena- 
dores acima mencionados, é o relacionado com o art. 66, que diz respei- 
to à indicação, por líderes de representações partidárias, dos membros 
que a representam nas comissões. Como elucidou o ilustre Senador José 
Fogaça, o art. 64 transfere para o líder do bloco a atribuição dessas indicaçõ- 
es, e, se não houvesse o art. 64, bastaria ler o § l2 do art. 58 da Constituição 
Federal. 

8. Passo, a seguir, a examinar a questão do ponto de vista da necessi- 
dade entitativa das lideranças partidárias que integram um bloco parla- 
mentar. Emprego o conceito de necessidade, no sentido lógico, isto é. 

(*) Dispositivo alterado pela Resolução n2 12/92 
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resolver sob essa ótica a questão, cumpre partir do art. 61 do Regimen- 
to Interno do Senado. Esse dispositivo deixa claro que as unidades ou 
elementos constitutivos do bloco parlamentar são as representações 
partidárias, não parlamentares. Aqui a questão é estrutural: assim como 
os parlamentares são os elementos constitutivos das bancadas partidá- 
rias, os partidos são os elementos constitutivos do bloco parlamentar. 
Conseqüentemente, pode-se afirmar que o bloco parlamentar é uma 
bancada de partidos. Nesse sentido, o bloco parlamentar é uma estrutu- 
ra de estrutura pois cada unidade é estruturalmente diferente da estrutu- 
ra do todo, como acontece, por exemplo, com os motores em geral. Isso 
significa que a estrutura de cada unidade carece de um comando diferente 
do comando da estrutura totalizadora, o que eqüivale a afirmar, no caso, 
que cada partido componente do bloco parlamentar carece de uma lide- 
rança diferente da liderança do bloco partidário. Tenho que isso é verda- 
de, pois cada representação partidária constituinte do bloco continua sen- 
do representação partidária, mesmo porque, se deixasse de ser, o bloco 
parlamentar seria estruturalmente impossível. Por esse rumo, efetivamen- 
te, a conclusão é no sentido de que, mesmo depois de constituído o bloco 
parlamentar, as lideranças das representações partidárias são necessárias. 

Entretanto, o fato de se admitir que a representação partidária pres- 
supõe liderança mesmo quando integrada a um bloco parlamentar não im- 
porta afirmar que essa liderança seja necessária para os efeitos regimen- 
tais. Vale dizer, uma coisa é a necessidade entitativa da liderança e outra a 
necessidade regimental de liderança. No caso, o Regimento trata o bloco 
parlamentar como uma super bancada, uma bancada de bancadas, de tal 
forma que, estruturalmente falando, as lideranças das representações par- 
tidárias sobrevivem apenas no interior de cada uma delas, sem competên- 
cia regimental, submetidas à liderança da estrutura global, o bloco parla- 
mentar. 

Não é demais acrescentar o argumento da exceção. Por hipótese, ad- 
mita-se que a liderança do bloco não absorva todas as atribuições regi- 
mentais das lideranças das representações partidárias. Nesse caso, as lide- 
ranças partidárias sobrevivem somente em função das atribuições não ab- 
sorvidas. É óbvio que, em se concretizando essa hipótese, as lideranças 
partidárias não poderiam dispor da mesma base logística da liderança do 
bloco ou das lideranças de partidos não incorporados a blocos parlamen- 
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tares. Por aí se escorregaria para a improbidade administrativa, o es- 
cândalo, a corrupção. Não há como fugir do princípio segundo o qual a 
infra-estrutura é necessária na exata medida de suas funções. 

9. Ex positis, constituído o bloco parlamentar, os líderes das repre- 
sentações partidárias que compõem esse bloco: 

1. a) perdem as atribuições regimentais da liderança na 
medida em que essas atribuições são regimentalmente absorvi- 
das pelas lideranças do bloco parlamentar. Em tese, a titulari- 
dade e o exercício das que não forem absorvidas continuam, 
mas essa reserva parece não ocorrer no caso do Senado; 

b) conservam a condição de lideranças na bancada 
(para efeitos político-partidários internos) porque as repre- 
sentações partidárias são elementos sem os quais o bloco 
parlamentar é ontologicamente impossível, o que implica 
reconhecer que, continuando como representações partidá- 
rias no interior do bloco, carecem de lideranças no interior 
das representações partidárias; 

c) conservando a condição de liderança nas respecti- 
vas representações, nada obsta que mantenham as infra- 
estruturas logísticas previstas para as lideranças enquanto 
não se dispuser por resolução administrativa ou outro ato 
qualquer ou princípio regimental qual deva ser a sua redu- 
ção, se é que deve ser deduzida uma redução logística, dado 
o suposto caráter eventual e transitório do bloco parlamen- 
tar (sobre esse assunto o que se verifica não é, meramen- 
te, uma lacuna na normatividade regimental "lacuna le- 
gis" do Senado pois pode ser solucionado administrativa- 
mente); 

d) o fato de as lideranças dos partidos que compõem o 
bloco permanecerem substancialmente como lideranças não 
importa necessariamente em formação logística nova para 
as lideranças do Bloco Parlamentar, eis que a infra-estrutura 
logística do bloco parlamentar será obrigatoriamente a in- 
fra-estrutura logística à disposição das diversas lideranças 
partidárias que o compõem. 
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No que diz respeito aos parlamentares sem vinculação partidária 
observa-se: 

2. a) que o bloco parlamentar é, por definição regi- 
mental, um conjunto de representações partidárias 
(art. 61), o que significa que representar um dos parti- 
dos que compõem o conjunto é condição necessária e su- 
ficiente para que o parlamentar se incorpore ao bloco; 

b) tratando-se de uma estrutura (o bloco) de estruturas 
(as representações partidárias) o parlamentar que não per- 
tencer a uma das estruturas constituintes do bloco (seja por- 
que está sem vinculação partidária, seja porque pertence a 
partido que não integra o bloco) não pode oficialmente in- 
corporar-se ao bloco parlamentar. 

Assim sendo, ao decidir sobre a questão de ordem levantada pelo 
Senador Cid Sabóia de Carvalho, Sua Excelência, o Presidente do Se- 
nado Federal, o fez em consonância com a Constituição, a lei, o Direito 
e o Regimento Interno do Senado, ressalvando-se apenas, por escrúpu- 
lo de rigor técnico-jurídico, o fato de que, ao decidir, decidia estrita- 
mente sobre os efeitos regimentais da formação de bloco parlamentar, 
efeitos esses concernentes ao fenômeno jurídico (estritamente regi- 
mental) da absorção, pelas lideranças do bloco, dos direitos e deveres 
(atribuições regimentais) das lideranças das representações partidárias 
que compõem o bloco. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1990 

Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presidente 
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PARECER N2 296, DE 1991(+) 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre "questão de ordem formulada pelo Senador Maurí- 
cio Corrêa sobre a possibilidade regimental de ser adia- 
da a discussão da PEC n2 12, de 1991, nos termos dos 
arts. 274 e 279 do Regimento Interno". 

Relator: Senador Elcio Alvares 

I - Do Relatório 

O Senhor Senador Maurício Corrêa, primeiro signatário da PEC 
n2 12, de 1991, formulou questão de ordem, na primeira das cinco 
sessões consecutivas de discussão, a que foi submetida a proposi- 
ção, após a deliberação do Plenário quanto ao prosseguimento da 
tramitação (art. 358, § 22, do Regimento Interno desta Casa)/**^ 

A matéria da questão de ordem versa sobre a aplicabilidade da 
norma geral contida no art. 274, combinado com o art. 279, da Lei Interna 
- adiamento da discussão -, à proposta de emenda à Constituição. 

A Presidência desta Casa proferiu decisão no sentido da inadmis- 
sibilidade da aplicação da disposição geral no caso específico de pro- 
posta de emenda constitucional, em razão das normas especiais que re- 
gulam esse tipo de proposição, as quais teriam prevalência - porque 
específicas - sobre as regras de caráter genérico do Regimento, indefe- 
rindo, destarte, a questão de ordem. 

Inconformado com a decisão da Presidência, o nobre Senador 
Maurício Corrêa recorreu do despacho de S. Ex- o Sr. Presidente do 
Senado Federal, a esta Comissão, implicando o sobrestamento da deci- 
são da Mesa. 

Em razão do recurso interposto, a Presidência, com fulcro no 
art. 408 do Regimento do Senado Federal, solicitou audiência desta 
Comissão, objetivando a correta exegese do texto regimental. 

(*) Aprovado pelo Plenário em 10-9-1991 
(**) Dispositivo alterado pela Resolução n2 89/92 
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II - Da apreciação da matéria 

A questão de ordem foi suscitada com base no artigo 403 do Re- 
gimento Interno e provocada pelo desconhecimento do Requerimento 
s/n2, datado de 7-8-91, no qual o preclaro Senador Maurício Corrêa 
pleiteava, fundado na previsão do art. 372 e no art. 274, b 1 combi- 
nado com o art. 279, c (,**\ todos do mesmo Diploma Regimental, o 
adiamento da discussão da PEC n2 12/91 para a data de 6-9-91. 

Consoante anotação constante às fls. 4 do processado (não nume- 
radas, porém contadas a partir da primeira folha que compõe o proces- 
sado da PEC n2 12/91), verifica-se que, em 6-8-91, foi aprovado o 
prosseguimento da tramitação da proposição e, em 7-8-91, incluída em 
Ordem do Dia, para a primeira sessão de debate, das cinco sessões pre- 
vistas para o primeiro turno de discussão, nos termos do art. 358, § 22, 
do Regimento desta Casa ^***\ 

Fundado no fato de que o Requerimento fora apresentado na 
primeira das cinco sessões consecutivas de discussão, em primeiro 
turno, da PEC - ou seja, em 7-8-91 - a Mesa o desconheceu, respal- 
dada, para tanto, no § 22 do art. 358 da Lei Interna^ \ conforme 
foi informado, ao insigne Senador Requerente, pelo Sr. Secretário- 
Geral da Mesa. 

Consultando a legislação citada, constatamos que o § 22 do art. 358, 
do Regimento Interno, reza o seguinte: 

"Art. 358  

§ 22 Aprovado o prosseguimento, a matéria será consi- 
derada incluída em Ordem do Dia, em fase de discussão, em 
primeiro turno, durante cinco sessões ordinárias consecutivas, 
quando poderão ser oferecidas emendas, assinadas por um (3)e $ 9tc\ 

Por outro lado, preceitua o art. 372 da Lei Interna: 

(*) Dispositivo renumerado: art. 274, inciso II 
(**) Dispositivo renumerado: art. 279, inciso III 
(**#) Dispositivo alterado pela Resolução n2 89/92 
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"Art. 372. Aplicam-se à tramitação da proposta, 
no que couber, as normas estabelecidas neste Regimento 
para as demais proposições." (grifos nossos.) 

E, prescrevem os arts. 274, z/*-* e 279, c/**^ do Estatuto regi- 
mental: 

"Art. 274. A discussão não será interrompida, sal- 
vo para: 

b) adiamento para os fins previstos no art. 279.^ 

Art. 279. A discussão, salvo nos projetos em regime 
de urgência e o disposto no art. 349, poderá ser adiada, 
mediante deliberação do Plenário, a requerimento de 
qualquer Senador ou Comissão, para os seguintes fins: 

c) ser realizada em determinado dia. ' 

A redação do § 2- do art. 358 do texto regimental, assevera, tex- 
tualmente, que a fase de discussão, em primeiro turno, se dará "... du- 
rante cinco sessões ordinárias consecutivas...". ^ ^ 

Recorrendo ao "Dicionário Brasileiro Globo", 4^ ed., Ed. Globo, 
Porto Alegre, 1985, para melhor compreensão da norma regimental, 
encontramos os seguintes significados para os vocábulos da língua 
portuguesa: 

"CONSECUTIVO - que segue outro; sucessivo, ime- 
diato. 

SUCESSIVO - referente a sucessão, hereditário, que 
vem depois ou em seguida, consecutivo, sem interrupção, 
contínuo. 

(*) Dispositivo renumerado: art. 274, inciso II 
(♦*) Dispositivo renumerado: art. 279, inciso III 
(***) Dispositivo alterado pela Resolução n£ 89/92 
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CONTINUO - que não cessa, ininterrupto, seguido, 
sucessivo." 

A primeira vista, portanto, podemos ser levados ao entendimento, 
nos termos expressados pela Presidência desta Casa, da inaplicabilida- 
de, à proposta de emenda constitucional, da previsão do art. 279 do Re- 
gimento. 

Ocorre, porém, que procedendo a uma leitura sistemática do texto 
regimental nos deparamos com a norma insculpida no seu art. 363, a 
qual, ao prever o segundo tumo de discussão, estabelece que ocorrerá 
em "... três sessões ordinárias...", e, em nenhum momento, faz men- 
ção ao fato de serem, essas sessões, consecutivas ou não. 

Esse tratamento diferenciado, conferido pelo legislador, ao se- 
gundo tumo em relação ao primeiro tumo de discussão da proposta de 
emenda constitucional exige, desta Comissão, interpretação unificado- 
ra, haja vista o caráter injustificável da distinção. 

Para tanto, pois, necessário se faz que retomemos a análise do coman- 
do do art. 279, da Lei Interna, para extrairmos o real alcance dessa norma. 

Cinco são as hipóteses previstas no art. 279 para a suspensão da 
discussão e todas elas com um só objetivo, proporcionar um exame 
mais acurado da matéria, evitando, destarte, precipitações do Senado 
Federal no seu labor legislativo. 

E são, apenas, dois os casos excetuados pelo artigo 279, aos quais 
o seu comando não se aplica: os projetos em regime de urgência e a hi- 
pótese do art. 349 (que dispõe sobre a realização de diligência nos pro- 
jetos em regime de urgência), o que evidencia a "mens legislatoris" de, 
somente, não proporcionar a suspensão da fase de discussão - visando 
a um exame mais aprofundado da proposição - nos casos implicadores 
de matéria que esteja tramitando em regime de urgência. 

Ora, é inquestionável - até porque de todo inconcebível, por iló- 
gico - que a proposta de emenda à Constituição não é passível de tra- 
mitação no regime de urgência, em face da complexidade que a maté- 
ria, no mais das vezes, implica e em razão do seu elevado quorum que, 
no regime de urgência, poderia inviabilizar a apreciação da proposta. 

Em se tratando de proposição não suscetível de ser apreciada em 
regime de urgência e não tendo sido, expressamente, excetuada no 
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art.279, à proposta de emenda à Constituição, parece-nos, poderá ser 
aplicada a regra de suspensão da discussão, visto que não vislumbra- 
mos o empecilho único, que o Regimento interpõe, para a interrupção 
dessa fase, qual seja: a urgência. 

III - Do Voto 

Em razão da leitura sistemática do Regimento Interno do Sena- 
do Federal, e reconhecendo o mérito da matéria - provocada pela 
preocupação com a independência do Poder Judiciário - é o nosso Pa- 
recer pela procedência da questão de ordem. 

Sala das Comissões, 28 de agosto de 1991 

Senador Nelson Carneiro, Presidente 
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PARECER N2 252, DE 1993(+) 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre Diversos n2 10, de 1991 (Of. SM n2 584, de 6-6-91, 
na origem), "do Senhor Presidente do Senado Federal, 
encaminhando ao Presidente da Comissão de Constitui- 
ção e Justiça questão de ordem levantada pelo Senador 
Cid Sabóía de Carvalho sobre votação de Projetos de De- 
creto Legislativo aprovando outorga e renovação de conces- 
são de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens". 

Relator: Senador Josaphat Marinho 

Relatório 

1. O Presidente do Senado Federal consulta esta Comissão de Constitui- 
ção, Justiça e Cidadania sobre questão de ordem suscitada pelo nobre Se- 
nador Cid Sabóia de Carvalho durante "apreciação de Projetos de Decreto 
Legislativo aprovando outorga e renovação de concessão, permissão e au- 
torização para serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens (TV)". 

2. A questão de ordem é a respeito da "aplicação, na votação des- 
sas matérias, do quorum previsto no § 22 do art. 223 da Constitui- 
ção Federal". Segundo o entendimento da Presidência, "a aplicação 
do quorum qualificado mencionado só se concretizaria na hipótese 
da apreciação da Mensagem propondo 'a não-renovação da conces- 
são ou permissão', como previsto no dispositivo constitucional cita- 
do, corroborado pelo art. 288, IV, do Regimento Interno da Casa". 

3. É o que informa o oficio do Presidente do Senado, a que foram 
anexadas as notas taquigráfícas relativas ao assunto. 

Parecer 

4. O § 22 do art. 223 da Constituição Federal estabelece, literalmente: 

(♦) Aprovado pelo Plenário em 12 -9-1993 
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"§ 22 A não-renovação da concessão ou permissão de- 
penderá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Con- 
gresso Nacional, em votação nominal." 

O art. 288 do Regimento Interno prescreve que: 

"As deliberações do Senado serão tomadas por maio- 
ria de votos, presente a maioria absoluta dos seus membros 
(Const., art. 47), salvo nos seguintes casos, em que serão: 

IV - por voto favorável de dois quintos da composição 
da Casa, aprovação da não-renovação da concessão ou per- 
missão para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens " (Const., art. 223, § 22)." 

De modo expresso, portanto, a Constituição e o Regimento Inter- 
no restringiram o voto favorável de "dois quintos da composição da 
Casa", no trato da matéria de "radiodifusão sonora e de sons e ima- 
gens", à hipótese da "não-renovação da concessão ou permissão". 

5. Assim dispondo a Constituição, isoladamente, sobre a espécie de 
"aprovação da não-renovação", seria de compreender-se, por interpre- 
tação lógica, que os casos de aprovação de renovação da concessão ou 
permissão incidiriam na regra geral de "maioria absoluta" dos mem- 
bros da Casa, como estabelecido no caput do art. 288 do Regimento 
Interno. Corroboraria esse entendimento o princípio básico inscrito no 
art. 47 da Constituição: 

"Salvo disposição constitucional em contrário, as de- 
liberações de cada Casa e de suas Comissões serão tomadas 
por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros." 

E dessa forma se estava entendendo, tanto que o nobre Presidente 
do Senado, numa das passagens das notas taquigráficas, esclareceu 
que, não havendo "proposição" com as "características" das que susci- 
tavam a questão de ordem - ou seja, de não-renovação - "o quorum de 
apreciação é aquele normal". 

6. Ocorre que o § 32 do art. 223, da Constituição, preceitua: 
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"O ato de outorga ou renovação somente produzirá 
efeitos legais apos a deliberação do Congresso Nacional, na 
forma dos parágrafos anteriores." 

Ora, de acordo com os "parágrafos anteriores", prescreve-se; no 
§ l2, que o Congresso Nacional aprecia o ato do governo no prazo do 
art. 64, §§ 22 e d2, e no § 22 se estipula que a não-renovação "dependerá 
de aprovação de, no mínimo, dois quintos, em votação nominal". 
Logo, o § 32 equiparou o quorum de aprovar a renovação ao de aprovar a 
não-renovação, visto que a amplitude da cláusula "na forma dos parágra- 
fos anteriores" não permite qualquer exclusão. Pode afigurar-se estranhá- 
vel a equiparação, mas é o que está, claramente, na Constituição. 

7. Diante do exposto, concluímos que o quorum para votação da ma- 
téria concernente à aprovação de renovação de concessão ou permis- 
são, bem como o relativo à aprovação da não-renovação de concessão 
ou permissão de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens é 
um só: de dois quintos da composição do Senado, em votação nominal, 
que a Mesa apurará adequadamente. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 11 de agosto de 1993 

Senador Iram Saraiva, Presidente 
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PARECER N2 330, DE 1993(+) 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre a Consulta do Presidente do Senado Federal n2 1, 
de 1993 (Of. n2 418/93, de 17-6-93). 

Relator: Senador Josaphat Marinho 

Relatório 

1. Consulta o Sr. Presidente do Senado Federal, 

"nos termos do art. 101, inciso V, do Regimento Inter- 
no, sobre a viabilidade jurídica e regimental da remessa dos 
documentos solicitados pelo Senador Alfredo Campos, 
constantes do ofício anexo, uma vez que a matéria envolve 
sigilo bancário e, ainda, pelo fato de a Comissão Parlamen- 
tar Mista de Inquérito que apurou as denúncias do Sr. Pedro 
Collor de Mello sobre as atividades do Sr. Paulo César Ca- 
valcanti Párias se encontrar extinta." 

Esclarece, ainda, 

"que a Secretaria-Geral da Mesa e a Consultoria Geral 
se pronunciaram pelo indeferimento do pedido, conforme 
pareceres que acompanham o presente expediente." 

2, O ofício do Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquéri- 
to, que apura irregularidades na TV Jovem Pan Ltda., elucida que o ór- 
gão deliberou por maioria absoluta: 

"solicitar ao Presidente do Congresso Nacional que 
seja fornecida a este órgão técnico cópia dos cheques levan- 
tados pela Submissão de Bancos da CPMI que apurou as 
denúncias do Senhor Pedro Collor de Mello sobre as ativi- 
dades do Senhor Paulo César Cavalcanti Farias, que envol- 
vam o Senhor Hamilton Lucas de Oliveira." 

(*) Aprovado pelo Plenário em 5-3-1996 
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3. O processo foi distribuído, originariamente, ao Senador Elcio Al- 
vares, que se declarou impedido para relatar, por integrar a Comissão 
solicitante. 

Voto 

4. Os dois pareceres mencionados no ofício do Sr. Presidente do 
Senado Federal, o da Secretaria-Geral da Mesa e o da Consultoria Ge- 
ral, invocaram o § 32 do art. 58 da Constituição Federal, o art. 2- da Lei 
n2 1.579, de 18-3-1952, e o art. 142 do Regimento Interno, assim como 
a Lei n0 4.595, de 31-12-1964 (art. 38), para concluir sugerindo o desa- 
colhimento da solicitação. 

O parecer da Secretaria-Geral da Mesa ainda acentua que a Cons- 
tituição protege o direito à privacidade (art. 52, X), e a CPI requerente 
não encaminhou o pedido de informação com vistas à quebra do si- 
gilo bancário a quem de direito. O atendimento da postulação - 
acrescenta - equivalente a uma determinação de quebra de sigilo 
bancário, autorizada pelo Presidente do Congresso Nacional, sem 
amparo legal. E, por fim, referindo-se ao Parecer n2 173, desta Co- 
missão, considera que a quebra do sigilo bancário não retira o cará- 
ter reservado da informação. 

Já o parecer do Consultor Geral salienta que sequer o pedido é 
endereçado à CPMI - PC Farias, por sinal já encerrada. 

5. Vistas as normas citadas na sua letra, pode afigurar-se a impossibi- 
lidade de atendimento do pedido. 

Consideradas, porém, na sua finalidade de propiciar a apuração 
de fatos que concernem ao interesse público, e tendo em conta, por 
igual, que o sigilo bancário não se limita a resguardar direito privado, 
porque se relaciona com instituições e operações sobre as quais o Esta- 
do não pode ser indiferente, na proteção da economia nacional - im- 
põe-se conclusão diversa. 

Confere a Constituição às comissões parlamentares de inquérito 
poderes de investigação próprios das autoridades judiciais (art. 58, § 32) 
e a Lei n2 1.579 indica providências que elas podem adotar como ne- 
cessárias, inclusive requisitar de repartições públicas e autárquicas in- 
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formações e documentos (art. 2°). A Lei n2 4.595 declara, decerto, que 
as instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas 
e passivas (art. 38). Mas estabelece, também, e com remissão à Consti- 
tuição e à Lei n2 1.579, que as Comissões Parlamentares de Inquérito, 
no exercício legal de ampla investigação, obterão as informações que 
necessitarem das instituições financeiras, inclusive através do Banco 
Central do Brasil (§ 32 do art. 38). Semelhantemente dispõe o art. 148 
do Regimento Interno do Senado. Se as Comissões têm poderes para 
obter tais informações inclusive através do Banco Central, não está im- 
pedido de fomecê-las o Poder Legislativo, por qualquer de suas Casas, 
se as tiver obtido regularmente, como no caso. Tanto mais quanto o di- 
reito à privacidade não pode servir de obstáculo à apuração de irregu- 
laridade, envolvente de interesse público. 

6. A circunstância de estabelecer o § l2 do art. 38 da Lei n2 4.595 que 
as informações e os esclarecimentos obtidos se revestirão sempre do 
mesmo caráter sigiloso, só podendo a eles terem acesso as partes legíti- 
mas na causa que deles não poderão servir-se para fins estranhos à 
mesma, não obsta ao atendimento da solicitação feita. Note-se, em pri- 
meiro lugar, que o Senado, nem qualquer de seus órgãos, é parte, nem 
no caso há causa. A Comissão é órgão de investigação, e age mediante 
inquérito em nome do Poder Legislativo, para defesa do interesse público 
e coletivo. 

7. Além disso, volte-se a acentar a natureza do sigilo bancário, que 
assenta, segundo os estudiosos da matéria, em irrecusável interesse do 
Estado na proteção da economia nacional, a que estão intimamente 
vinculados os negócios bancários e afins, e que não é estabelecido para 
ocultar fatos, mas para revestir a revelação deles de caráter de excep- 
cionalidade (Álvaro Mello Filho. Dimensões jurídicas do sigilo bancá- 
rio, in Rev. Forense, vol. 287, pp. 466-477, cit. p. 469). Vale dizer, a 
inviolabilidade do segredo, mesmo confiada aos chamados confidentes 
necessários, é de ordem pública eminentemente relativa, como assina- 
lou o Ministro e penalista Nelson Hungria, em voto relembrado em es- 
tudo sobre "O Sigilo das Instituições Financeiras e o Fisco" (Floriano 
Miller Netto, in "Rev. da Proc. Geral do Estado do Rio Grande do Sul," 
P. Alegre, vol. 16, n2 44, 1986, pp. 24-29, cit., p. 25). Ou ainda apesar de 
objetivar a proteção de interesses privados, o interesse social é a base do 
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segredo profissional ... Assim, pode-se dizer que a proteção legal do 
segredo bancário, mais que a uma finalidade de ordem privada, atende 
a uma finalidade de ordem pública, qual seja a proteção do sistema de 
crédito (Carlos Alberto Hagstrom. O Sigilo Bancário e o Poder Público, in 
"Rev. de Direito Mercantil," n2 79, 1990, pp. 35-61, cit., p. 37). 

8. É oportuno salientar, por fim, que Hector Jorge Escola, mesmo 
não admitindo superioridade do interesse público sobre o interesse pri- 
vado, reconhece que aquele tem prioridade com relação a este, por ser 
um interesse majoritário, que se confunde e se assemelha com o querer 
valorativo atribuído à comunidade 'BI Interés Publico", Depalma, B. 
Aires, 1989, p. 243). 

9. Diante dessas razões de mérito, não devem prevalecer questões 
formais, como a relativa ao encerramento dos trabalhos da CPMI-PC 
Farias, salvo se o processo ou cópia dele não estiver sob a guarda do 
Senado - o que não se alegou. 

Se essa Comissão colheu cópias de cheques de Hamilton Lucas 
de Oliveira, nada impede que possam ser fornecidas à Comissão solici- 
tante, criada igualmente para preservar interesse público. Se a Comis- 
são é outra, o interese público se reveste da mesma índole. E é de ob- 
servar-se que o sigilo já não existe com a obtenção das cópias, se ocor- 
rida, pela primeira Comissão. 

Cumpre apenas frisar que a nova Comissão, também de investi- 
gação, deve usar as cópias somente para as finalidades a que se desti- 
nam seus trabalhos. 

10. Nestas condições, opinamos pelo atendimento da solicitação da 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito que apura irregularidades na 
TV Jovem Pan Ltda., reservadas as cópias de cheques que lhe foram 
enviadas às finalidades de investigação para que foi criada, e se forem 
a estas pertinentes. 

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1993 

Senador Iram Saraiva, Presidente 
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PARECER N2 692, DE 1995(+) 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre o Requerimento n2 472, de 1995, "de Consulta do 
Plenário, formulada por iniciativa do Senador Lúcio Al- 
cântara, no sentido de que seja esclarecida se a apresen- 
tação de PEC de iniciativa do Senhor Presidente da Re- 
pública pode ter início no Senado". 

Relator: Senador Bernardo Cabral 

I - Relatório 

É submetida a esta douta Comissão, pelo Ex"10' Sr. Presidente do 
Senado Federal, com fundamento no artigo 101, V, do Regimento In- 
terno, Consulta, provocada em Plenário pelo nobre Senador Lúcio Al- 
cântara, sobre a aplicação da norma insculpida no caput do artigo 64 
da Constituição Federal, às propostas de emenda à Constituição, de 
iniciativa do Sr. Presidente da República. 

A Consulta tem por fundamento a ausência de previsão constitu- 
cional, expressa, acerca do início da tramitação legislativa da proposta 
de emenda à Constituição, oriunda do Poder Executivo. 

E asseverado no texto da Consulta: 

"O Direito Constitucional brasileiro contemplou, uma 
única vez, na vigência da Constituição do Império, de 1824 
- em seu artigo 174 - previsão expressa segundo a qual a 
proposta de emenda à Constituição iniciaria sua tramitação 
legislativa a partir da Câmara dos Deputados. 

Com o advento da República, todas as Constituições 
brasileiras que se sucederam, até a de 1988, ou não previam 
a competência do Presidente para propor emendas à Consti- 
tuição (v.g. 1891, art. 90; 1934, art. 178; 1946, art. 216) ou, 

(*) Aprovado pelo Plenário em 21 -11 -1995 
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prevendo a competência do Presidente da República para 
propor alteração à Constituição, não estabeleciam, no entan- 
to, de forma expressa, que a proposta tivesse a sua tramita- 
ção iniciada pela Câmara dos Deputados (v.g. 1937, art. 174, e 
1967, art. 30, § 32) ou, ainda, previa a tramitação no Con- 
gresso Nacional e, por conseguinte, nas duas Casas ao mes- 
mo tempo (v.g. 1969, art. 48). 

A Carta Magna de 1988, vigente, também não con- 
templou dispositivo expresso, acerca da tramitação, a partir 
da Câmara dos Deputados, da proposta de emenda à Consti- 
tuição Federal de iniciativa do Presidente da República 
(vide art. 60). A exemplo das demais Constituições brasileiras 
estabeleceu o início de tramitação pela Câmara dos Deputados 
apenas para os projetos de lei de iniciativa do Presidente da 
República (vide art. 64)." 

ao final, é a Consulta formulada nos seguintes itens: 

" 1 - Qual é a regra que estabelece ter, sempre, início 
na Câmara dos Deputados a tramitação da proposta de 
emenda à Constituição Federal, apresentada pelo Presidente 
da República? 

2 - Se inexiste previsão expressa, quer na Constituição 
Federal quer em outro texto normativo, trata-se, então, de 
um costume? 

3-0 costume pode ser fonte do Direito Constitucio- 
nal no Direito Brasileiro? 

4 - Sendo alterado o costume é possível o estabele- 
cimento do princípio da alternância, isto é, as propostas 
de emenda à Constituição, de iniciativa do Poder Executi- 
vo, teriam a sua tramitação legislativa iniciada ora pela 
Câmara dos Deputados, ora pelo Senado Federal, altema- 
damente?" 

Este é o Relatório. 



n - Da Análise 

1. Bícameralismo 

A partir da proclamação da República, em 1889, o Estado brasi- 
leiro, inspirado no exemplo dos Estados Unidos da América, adotou o 
modelo federativo e manteve a estrutura bicameral de Parlamento/*-* 

O bícameralismo do Parlamento pátrio, existente desde o Impé- 
rio, é fundado na regra da colaboração recíproca, que tem sido exerci- 
da pelas duas Casas, funcionando uma como revisora da outra. Tendo, 
ambas, a iniciativa das leis, no sentido amplo do termo, e de sua apre- 
ciação/**^ 

2. Iniciativa da Lei e Iniciativa de Emenda à Constituição - Re- 
gra Geral e Regra Excepcional. Histórico Constitucional. 

Adotando o espírito bicameral, a Constituição de 1824 contem- 
plava, em seu artigo 52, a seguinte disposição normativa: 

"Art. 52. A proposição, oposição e aprovação do projeto 
de lei compete a cada uma das Câmaras." 

(*) Em artigo publicado na Revista de Informação Legislativa sob o título "Convocação 
Extraordinária do Congresso Nacional", a Dt4 Sara Ramos de Figueiredo se detém 
sobre o tema do bícameralismo observando que "na convocação desse poder, o 
Legislativo, tem-se discutido, e ainda há, nos dias de hoje, quem discuta, as 
vantagens e desvantagens do sistema unicameral e bicameral. Alguns pensam que a 
divisão do Legislativo em duas Casas representa uma superfetação, uma demasia 
inútil, senão prejudicial no sistema representativo... Além do exemplo da 
Constituição modelar dos Estados Unidos da América, os defensores do sistema 
bicameral encontram arrimo forte na prática tradicional da Inglaterra". 
Estendendo-se sobre o assunto, a ilustre pesquisadora e ex-diretora do Senado 
Federal traz à colação manifestações contra e a favor, ora do unicameralismo, 
ora do bícameralismo, como, por exemplo, João Barbalho, em sua obra Uma ou 
duas Câmaras Legislativas-, e Carlos Maximiliano em seus "Comentários à 
Constituição Brasileira de 1891" (in op. cit., Revista de Informação Legislativa, 
págs. 75/76, dezembro, 1965.) 

(*♦) CF. "Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional..." 
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Essa era a regra geral. Havia, também, na Constituição Imperial 
disposições normativas excepcionais que rezavam: 

"Art. 53. O Poder Executivo exerce por qualquer dos mi- 
nistros de Estado a proposição que lhe compete na forma- 
ção das leis; e só depois de examinada, por uma comissão 
da Câmara dos Deputados, onde deve ter princípio, poderá 
ser convertida em projeto de lei. 

Art. 55. Se a Câmara dos Deputados adotar o projeto, o 
remeterá à dos Senadores com a seguinte fórmula: - A Câ- 
mara dos Deputados envia à Câmara dos Senadores a pro- 
posição junta do Poder Executivo (com emendas ou sem 
elas), e pensa que ela tem lugar. 

Art. 174. Se passados quatro anos depois de jurada a 
Constituição do Brasil, se reconhecer que algum dos seus 
artigos merece reforma, se fará a proposição por escrito, a 
qual deve ter origem na Câmara dos Deputados, e ser 
apoiada pela têrça parte deles." 

Comentando o processo legislativo nas Constituições brasileiras 
e no Direito Comparado, Dagoberto Liberato Cantizano, professor da 
Universidade do Rio Grande do Sul, observa, ao estudar o processo de 
emendas à Constituição, sob a égide da Carta de 1824:^ 

"Disso se tira a ilação de que o rito de sua elaboração 
era idêntico ao das leis, depois de superar a fase inicial..." 

Com o advento da República, a Constituição de 1891 manteve o 
bicameralismo e estabeleceu que o Senado seria a Casa dos repre- 
sentantes dos Estados-Membros compondo, juntamente com a Câmara 
dos Deputados, o Poder Legislativo, "... exercido pelo Congresso Na- 
cional..." (Art. 16 e § l2) 

(*) in O Processo Legislativo nas Constituições Brasileiras e no Direito 
Comparado. I2 ed, Rio de Janeiro, Ed. Forense, 1985. págs. 144 a 173 
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Como regra geral a Constituição de 1891 contemplava, em seu 
artigo 35, o seguinte: 

"Art. 35. Salvas as exceções do art. 29, todos os pro- 
jetos de lei podem ter origem indistintamente na Câmara, 
ou no Senado, sob a iniciativa de qualquer dos seus mem- 
bros. " 

Por sua vez, o artigo 29, que contemplava as exceções, rezava: 

"Art. 29. Compete à Câmara a iniciativa do adia- 
mento da sessão legislativa e de todas as leis de impostos, 
da lei de fixação das forças de terra e mar, da discussão de 
projetos oferecidos pelo Poder Executivo e a declaração 
da procedência ou improcedência da acusação contra o 
Presidente da República..." (Grifo nosso.) 

No tocante a emendas à Constituição havia a previsão do artigo 
90, que em nenhum momento fez referência à competência do Presi- 
dente da República para deflagrar o processo legislativo. Estabelecia 
esse artigo o seguinte: 

"Art. 90. A Constituição poderá ser reformada, por iniciati- 
va do Congresso Nacional ou das Assembléias dos Estados. 

§ 1- Considerar-se-á proposta a reforma, quando, 
sendo apresentada por uma quarta parte, pelo menos, dos 
membros de qualquer das Câmaras do Congresso Nacio- 
nal, for aceita em três discussões, por dois terços dos votos 
em uma e em outra Câmara, ou quando for solicitada por 
dois terços dos Estados, no decurso de um ano, representado 
cada Estado pela maioria de votos de sua Assembléia. 

§ 2- Essa proposta dar-se-á por aprovada, se no ano 
seguinte o for, mediante três discussões, por maioria de 
dois terços dos votos nas duas Câmaras do Congresso. 

Em 1934 o bicameralismo no Brasil sofreu modificação de for- 
ma, embora não tanto de conteúdo, sendo atribuído ao Senado Federal 
o papel de colaborador da Câmara dos Deputados, no exercício do Po- 
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der Legislativo (art. 22) e de coordenador dos Poderes Federais entre 
si. (Art. 88) 

A regra geral do artigo 41 da Constituição de 1934 conferia ao 
Plenário do Senado Federal a iniciativa legislativa e, no exercício do seu 
papel de colaborador da Câmara dos Deputados, o Senado Federal ti- 
nha competência para iniciar o processo legislativo por qualquer dos 
seus membros ou comissões. Era-lhe, também, conferida competên- 
cia exclusiva para iniciar o processo legislativo referente a leis so- 
bre "...a intervenção federal, e, em geral, das que interessem determi- 
nadamente a um ou mais Estados." (Art. 41, § 32) 

Os parágrafos l2 e 22, do artigo 41, estabeleciam, por sua vez, a 
competência legislativa exclusiva da Câmara dos Deputados e do Pre- 
sidente da República. Essa previsão era complementada pelos coman- 
dos normativos insculpidos nos artigos 42 e 43, que rezavam: 

"Art. 42. Transcorridos sessenta dias do recebimen- 
to de um projeto de lei pela Câmara, o Presidente desta, a 
requerimento de qualquer Deputado mandá-lo-á incluir na 
Ordem do Dia, para ser discutido e votado, inde- 
pendentemente de parecer. 

Art. 43. Aprovado pela Câmara dos Deputados sem 
modificações, o projeto de lei iniciado no Senado Federal, 
ou o que não dependa da colaboração deste, será enviado 
ao Presidente da República que, aquiescendo, o sancionará 
e promulgará. 

Parágrafo único. Não tendo sido o projeto iniciado 
no Senado Federal, mas dependendo de sua colaboração, 
ser-lhe-á submetido..." 

Inexistia, por conseguinte, na regra geral do artigo 41, previsão 
expressa atribuidora da competência, à Câmara dos Deputados, para 
iniciar a tramitação legislativa dos projetos de lei propostos pelo Poder 
Executivo. E inexistia, também, norma excepcional que contivesse 
essa previsão. 

Já no que diz respeito à emenda à Constituição, a Lei Maior de 
1934, em seu artigo 178, fazia a distinção entre emenda e revisão. Em ne- 
nhum dos casos era atribuída competência ao Presidente da República 
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(havia a previsão de iniciativa dos Estados) e em qualquer caso o pro- 
cesso poderia ser iniciado ora na Câmara, ora no Senado. 

Rezava o art. 178 da Constituição de 1934: 

"Art. 178. A Constituição poderá ser emendada 
quando as alterações propostas não modificarem a estrutu- 
ra política do Estado (arts. 1 a 14, 17 a 21); a organização 
ou a competência dos poderes da soberania (Capítulos II, 
III e IV, do Título I; o Capítulo V, do Título I; o Título II; o 
Título III; e os arts. 175, 177, 181, este mesmo art. 178); e 
revista, no caso contrário. 

§ 1- Na primeira hipótese, a proposta deverá ser for- 
mulada de modo preciso, com indicação dos dispositivos a 
emendar e será de iniciativa: 

a) de uma quarta parte, pelo menos, dos membros da 
Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; 

b) de mais da metade dos Estados, no decurso de dois 
anos, manifestando-se cada uma das unidades federativas 
pela maioria da Assembléia respectiva. 

§ 2- Na segunda hipótese a proposta de revisão será 
apresentada na Câmara dos Deputados, ou no Senado Federal, 
e apoiada, pelo menos, por dois quintos dos seus membros, 
ou submetida a qualquer desses órgãos por dois terços das 
Assembléias, em virtude de deliberação da maioria absolu- 
ta de cada uma destas. Se ambos, por maioria de votos 
aceitarem a revisão, proceder-se-á, pela forma que deter- 
minarem, à elaboração do anteprojeto. Este será submeti- 
do, na Legislatura seguinte, a três discussões e votações em 
duas sessões legislativas, numa e noutra Casa. 

A Carta de 1937 inovou, bastante, no processo legislativo. Vedou 
a iniciativa, individual, do Parlamentar em projetos de lei. A iniciativa 
somente poderia ser adotada por um terço dos Deputados ou de membros 
do Conselho Federal (a nova denominação do Senado Federal, art. 64, § l2). 
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Assim, a apresentação dos projetos de lei caberia, em princípio, ao Go- 
verno (Poder Executivo, cf. art. 64). Pela regra geral, o projeto poderia 
ser submetido, para iniciar a tramitação legislativa, a qualquer das Câmaras 
(art. 65, parágrafo único, e art. 66). Havia, também, regras excepcionais que 
previam o início de discussão e votação de determinados projetos na Câma- 
ra (art. 49) e de outros no Conselho Federal (art. 54). 

Em seus comentários ao processo legislativo aplicado às emen- 
das constitucionais o professor Dagoberto Liberato Cantizano, da Uni- 
versidade Federal do Rio Grande do Sul, observou:^ 

"A Constituição de 10 de novembro de 1937 também 
previa, em seu art. 174, que poderia ser 'emendada, modifi- 
cada ou reformada por iniciativa do Presidente da Repúbli- 
ca ou da Câmara dos Deputados 

Como o Poder Legislativo nunca funcionou no regime 
da Constituição de 1937, e suas emendas foram formadas 
pelo então Presidente da República... com a denominação 
de "Leis Constitucionais"... não vemos grande interesse em 
trasladar, para aqui, o processo que seria adotado em sua 
ementação..." 

Em 1946 a regra geral da competência para iniciar o processo de 
elaboração da lei estava contemplada no artigo 67, que atribuía ao Pre- 
sidente da República e a qualquer membro ou Comissão da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal a iniciativa legislativa. No pará- 
grafo 32 desse artigo constava a seguinte norma excepcional; 

"Art. 67.    

§ 3r A discussão dos projetos de lei de iniciativa do Pre- 
sidente da República começará na Câmara dos Deputados." 

Esse preceito foi mantido no Ato Institucional n2 2, de 27-10- 
1965 e na Emenda Constitucional n2 17, de 26-11-1965, que alteraram 
o dispositivo constitucional. 

(*) idem, ibidem 
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No que tange à proposta de emenda à Constituição, o artigo 217 
da Carta Magna de 1946 suprimiu qualquer referência à competência 
do Presidente da República para propor emendas à Constituição. As- 
sim, somente a Câmara dos Deputados, o Senado Federal e a metade 
das Assembléias Legislativas eram detentoras dessa competência. E 
inexistia previsão expressa sobre a Câmara competente para receber a 
proposta originária das Assembléias Legislativas. 

A Carta de 1967 manteve, em seu artigo 59, a competência geral 
para a iniciativa das leis, inovando, porém, ao introduzir os Tribunais 
Federais, com jurisdição nacional, como detentores da competência le- 
gislativa. No parágrafo único, desse mesmo artigo, foi inserida previ- 
são excepcional dispondo sobre o início de discussão e votação dos 
projetos de iniciativa do Presidente da República na Câmara dos 
Deputados. 

Com relação a emendas à Constituição, a Carta de 1967 não só 
restabeleceu a competência do Presidente da República como previu, 
expressamente, que a proposta das Assembléias Legislativas seria 
apresentada ao Senado Federal (art. 50 e seu § 42). 

A redação do texto constitucional de 1967 era a seguinte: 

"Art. 50. A Constituição poderá ser emendada por 
proposta: 

I - de membros da Câmara dos Deputados ou do Se- 
nado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III-de Assembléias Legislativas dos Estados. 

§ 3- A proposta, quando apresentada à Câmara dos 
Deputados ou ao Senado Federal, deverá ter a assinatura 
da quarta parte de seus membros. 

§ 4- Será apresentada ao Senado Federal a proposta 
aceita por mais da metade das Assembléias Legislativas dos 
Estados, manifestando-se cada uma delas pela maioria dos 
seus membros. 
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Art. 51. Em qualquer dos casos do art. 50, itens I, II 
e III, a proposta será discutida e votada em reunião do 
Congresso Nacional, dentro de sessenta dias a contar do 
seu recebimento ou apresentação, em duas sessões, e consi- 
derada aprovada quando obtiver em ambas as votações a 
maioria absoluta dos votos dos membros das duas Casas do 
Congresso." 

Com a Emenda n2 1/69 a Carta Magna brasileira continuou a pre- 
ver a regra geral de iniciativa das leis, incluindo a competência do Po- 
der Judiciário (art. 56), e a exceção no tocante aos projetos de iniciati- 
va do Presidente da República, cuja discussão e votação deveriam ser 
iniciadas na Câmara dos Deputados (parágrafo único, do art. 56). A 
inovação ficou por conta da inclusão do regime de urgência, hipótese 
na qual o projeto de lei originário do Poder Executivo poderia ser vota- 
do em sessão conjunta do Congresso Nacional (art. 51, § 22), e da pre- 
visão, contida no artigo 66, que estabeleceu a votação, em sessão con- 
junta, do projeto de lei orçamentária. 

Já a norma referente à reforma da Constituição sofreu considerá- 
vel mudança com o advento da Emenda n2 1/69. As Assembléias Le- 
gislativas perderam a competência para propor mudança à Constituição 
e as propostas — quer de membros da Câmara ou do Senado, quer do 
Presidente da República - passaram a ser discutidas e votadas em ses- 
sões conjuntas do Congresso Nacional (art. 47). 

A norma do artigo 47, da Carta de 1969, sofreu alterações con- 
secutivas, tendo sido a última com a Emenda Constitucional n2 22/85. 
Em todas, porém, foi mantida a previsão de sessão conjunta - Câmara 
e Senado - para a apreciação da proposta de emenda à Constituição. 

A Carta vigente, de 1988, seguindo o padrão observado pe- 
las Constituições anteriores, prevê a regra geral da iniciativa legisla- 
tiva, inovando apenas no tocante à competência atribuída ao Minis- 
tério Público e aos cidadãos (art. 61). Também contempla a exceção 
expressa à regra geral no que diz respeito aos projetos de lei de ini- 
ciativa do Presidente da República, cuja tramitação legislativa deve 
ser iniciada na Câmara dos Deputados. Inovou, porém, ao incluir 
nessa exceção os projetos de iniciativa do Supremo Tribunal Federal 
e dos Tribunais Superiores (art. 64). 
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Quanto às emendas constitucionais o Texto vigente recuperou a 
previsão da iniciativa das Assembléias Legislativas, porém, não obser- 
vou - como o fez a Constituição de 1967 - a competência do Senado 
Federal para receber a proposta oriunda dos Estados. E, no que diz res- 
peito à tramitação, a Carta atual estabelece que a discussão e votação 
das propostas de emenda à Constituição dar-se-ão em cada Casa do 
Congresso Nacional. Fica silente, porém, acerca da competência para o 
recebimento da proposição originária do Poder Executivo. 

Reza a Constituição de 1988, em seu artigo 60: 

"Ari. 60. A Constituição poderá ser emendada me- 
diante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara 
dos Deputados ou do Senado Federal; 

II- do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas 
das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma de- 
las, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 2^ A proposta será discutida e votada em cada Casa 
do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se 
aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros. 

3. Interpretação das Normas Constitucionais 

À exceção da Constituição de 1824 (art. 174) nenhuma outra Lei 
Maior brasileira conteve a previsão da competência privativa da Câma- 
ra dos Deputados para iniciar o processo de reforma ou alteração da 
Constituição. 

Todas as Cartas que sucederam à de 1824 estabeleceram essa 
competência a ser exercida, sob o sistema bicameral, por ambas as Ca- 
sas, detentoras da iniciativa do processo legislativo. 
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Também quase todas as Constituições brasileiras estabeleceram, 
expressamente, a competência da Câmara dos Deputados para receber 
e iniciar o processo legislativo dos projetos de lei originários do Poder 
Executivo (1824, 1891, 1967, 1969, 1988). 

Porém, repetimos, nenhuma Constituição, à exceção da Carta de 
1824, estabeleceu, de forma expressa, a competência da Câmara dos 
Deputados para iniciar a discussão e votação das propostas de emenda 
à Constituição de iniciativa do Presidente da República. 

Como, então, explicar a observância do mesmo ritual, até hoje, 
estabelecido pela Carta de 1824? Com base no costume? Ou com base 
na analogia? Haja vista que, comprovadamente, inexiste, hoje, previ- 
são constitucional expressa no mesmo sentido. 

A Consulta, que ora analisamos e pretendemos responder, aborda 
um tema inusitado, sem precedentes na história do nosso Congresso 
Nacional. E, na Consulta está a questão: "O costume pode ser fonte do 
Direito Constitucional no Direito brasileiro"? 

Essa dúvida leva-nos a desdobrá-la nos seguintes questionamentos: 

A nossa Constituição é uma Constituição rígida - que estabelece 
um processo legislativo específico, de quorum mais elevado e procedi- 
mentos mais rígidos, para sua alteração - o que pressupõe que seja es- 
crita. E uma Constituição escrita pode ser alterada pelo costume? Ou, 
nesse caso específico, pode dar continuidade a uma prática estabeleci- 
da em Constituição que a antecedeu sem, no entanto, contemplá-la ex- 
pressamente? A não-previsão expressa caracterizou uma lacuna e o 
costume veio preenchê-la? Ou, sob outro ângulo, essa lacuna estaria 
sendo preenchida pela aplicação analógica - à hipótese de proposta de 
emenda constitucional de iniciativa do Presidente da República - da 
norma constitucional, expressa em quase todas as Cartas Magnas brasi- 
leiras, estabelecedora da competência privativa da Câmara dos Deputa- 
dos para receber os projetos de lei oriundos do Poder Executivo? É 
possível dar-se interpretação extensiva a uma norma que contém uma 
exceção? 

A esses questionamentos, que nos surgem ao analisar a Consulta, 
encontramos resposta na doutrina jurídica ao discorrer, se não sobre o 
mesmo problema, sobre matéria correlata. 
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Em sua obra Tratado das Constituições Brasileiras, Cláudio 
Pacheco, ao abordar o tema da reforma da Constituição, faz obser- 
var, no item 24, intitulado "Renovação da Emenda Rejeitada"' \ o 
seguinte: 

"Não está prevista a possibilidade de renovação da 
emenda rejeitada. Não está imposto prazo algum em que a 
renovação não se admitiria. Na elaboração legislativa ordi- 
nária, como já vimos, o art. 77 só permite que se renove o 
projeto de lei rejeitado ou não sancionado, na mesma sessão 
legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos 
membros de qualquer das Câmaras. 

Assim, por regra, o projeto repelido numa sessão legisla- 
tiva, não pode ser renovado na mesma sessão. Isto é uma res- 
trição ao direito de proposta, ou de iniciativa, dos membros 
das Casas do Congresso, pelo que não nos parece aplicável 
por analogia ao procedimento de revisão constitucional. Pre- 
ferimos assim entender que a emenda rejeitada será novamen- 
te recebida, embora na mesma sessão legislativa com que se 
deu a rejeição, se de novo for proposta pela quarta parte dos 
membros da Câmara ou do Senado." (grifo nosso). 

Ainda Cláudio Pacheco'**\ ao analisar o direito de iniciativa do 
Presidente da República, sob a vigência da Constituição de 1946, faz 
referência ao voto proferido pelo então Deputado Antônio Balbino na 
Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados: 

"A passagem mais alta desse voto, em que mais se 
afirma a extraordinária capacidade mental e cultural desse 
ilustre político e jurista, é aquela em que, inicialmente, ele 
advoga, para aplicar a dispositivo que estabelecia a exclusi- 
vidade da iniciativa do Presidente da República em determi- 
nadas matérias, um critério de interpretação mais lisonjeiro 
à competência normal do Congresso para a elaboração le- 
gislativa. Sustenta então que, quando se trata de interpretar 

(*) op. cit., vol. XIII. Rio de Janeiro: Ed. Freitas Bastos, 1965, pág. 407 
(**) op. cit., vol. VI, pág. 60 
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os textos que dispõem sobre as exceções às regras gerais de 
competências, dos quais é típico o § 22 do art. 67 da atual 
Constituição, a lição do mais puro teor é 'aquela que deter- 
mina ser a competência matéria de direito estrito, devendo 
prevalecer a competência comum nas dúvidas entre ela e a 
especial'. 

Sustenta mais tarde que 'o Congresso pode sempre e até 
tem o dever de interpretar muito estritamente todos os ditames 
que, na Constituição, importem em restringir a sua soberana 
faculdade de legislar' e também mais adiante insiste em que 
'não seria muito compreensível entender-se, com amplitude, 
um dispositivo constitucional, qual o do § 22 do art. 67, no 
sentido de trazer por força dele, mais limitações do que as ex- 
pressas no seu contexto à função legislativa do Parlamento, 
quando tal disposição, além de excepcional, em relação à na- 
tureza da atribuição conferida ao Executivo, em detrimento do 
Legislativo, está também ao arrepio da notória tendência das 
Constituições de 1934 e 1946 no sentido de atenuar a onipo- 
tência do órgão executivo como era nos termos da Constitui- 
ção de 1891, a qual, embora essencialmente presidencialista, 
não continha preceito de tal alcance'. 

Insiste mais em que, 'ainda sob este aspecto, pois, pe- 
los elementos históricos, que também delimitam e determi- 
nam o que se pode chamar de espírito das Constituições, 
quer me parecer que se estaria a impor o entendimento res- 
tritivo da norma excepcional do § 22 do art. 67'." 

Encontramos na célebre obra Hermenêutica e Aplicação do Di- 
reito, do preclaro jurisconsulto e Ministro da Suprema Corte brasilei- 
ra, Carlos Maximiliano, os seguintes ensinamentos: 

I. no que diz respeito às disposições excepcionais e à interpretação 
extensiva ou estrita:^ ^ 

"272. As disposições excepcionais são estabelecidas por 
motivos ou considerações particulares, contra outras normas 

(*) op. cit. págs. 225/236 
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jurídicas, ou contra o Direito Comum; por isso não se estendem 
além dos casos e tempos que designam expressamente... 

Impõe-se também a exegese estrita à norma que esta- 
belece uma incapacidade qualquer, ou comina a decadência 
de um direito: esta é designada pelas expressões legais - 
"ou restringe direitos". 

275. Consideram-se excepcionais, quer estejam inser- 
tos em repositórios de Direito Comum, quer se achem nos 
de Direito Especial, as disposições... 

p) dão competência excepcional, ou especialíssima... 

276. Parece oportuna a generalização da regra exposta 
acerca de determinadas espécies de preceitos, esclarecer 
como se entende e aplica uma norma excepcional. É de di- 
reito estrito; reduz-se à hipótese expressa: na dúvida, segue- 
se a regra geral. Eis porque se diz que a exceção confirma 
a regra nos casos não excetuados. 

287. O processo de exegese das leis de tal natureza é 
sintetizado na parêmia célebre, que seria imprudente elimi- 
nar sem maior exame - interpretam-se restritamente as dis- 
posições derrogatórias do Direito Comum... 

Quanta dúvida resolve, num relâmpago, aquela síntese 
expressiva - interpretam-se restritivamente as disposições 
derrogatórias do Direito Comum. 

Responde, em sentido negativo, à primeira interro- 
gação: o Direito Excepcional comporta o recurso à analo- 
gia! Ainda enfrenta, e com vantagem, a segunda: é ele 
comparável com a exegese extensiva! Neste último caso, 
persiste o adágio em amparar a recusa; acompanham-no 
reputados mestres; outros divergem, porém mais na apa- 
rência do que na realidade: esboçam um sim acompanha- 
do de reservas que o aproximam do não. Quando se pro- 
nunciam pelo efeito extensivo, fazem-no com o intuito de 
excluir o restritivo, tomado este na acepção tradicional. 
Timbram em evitar que se aplique menos do que a norma 
admite; porém não pretendem o oposto - ir além do que o 
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texto prescreve. O seu intento é tirar da regra tudo o que na 
mesma se contém, nem mais, nem menos. Essa interpreta- 
ção bastante se aproxima da que os clássicos apelidavam 
declarativa; denomina-se estrita-, busca o sentido exato-, 
não dilata, nem restringe. 

Com as reservas expostas, a parêmia terá sempre cabi- 
mento e utilidade. Se fora lícito retocar a forma tradicional, 
substituir-se-ia apenas o advérbio: ao invés de restritiva, es- 
tritamente. Se prevalecer o escrúpulo em emendar adágios, 
de leve sequer, bastará que se entenda a letra de outrora de 
acordo com as idéias de hoje: o brocardo sintetiza o dever 
de aplicar o conceito excepcional só à espécie que ele expri- 
me, nada acrescido, nem suprimido ao que a norma encerra, 
observa a mesma, portanto, em toda a sua plenitude." 

2. no que diz respeito à analogia:^ 

"240. Funda-se a analogia, não como se pensou outro- 
ra, na vontade presumida do legislador, e, sim, no princípio 
de verdadeira justiça, de igualdade jurídica, o qual exige 
que as espécies semelhantes sejam reguladas por normas se- 
melhantes; neste sentido aquele processo tradicional consti- 
tui genuíno elemento sociológico da Aplicação do Direito. 

243. O manejo acertado da analogia exige, da parte de 
quem a emprega, inteligência, discernimento, rigor de lógi- 
ca, não comporta uma ação passiva, mecânica. O processo 
não é simples, destituído de perigos; facilmente conduz a 
erros deploráveis o aplicador descuidado. 

I. Pressupõe: l2) uma hipótese não prevista, senão se 
trataria apenas de interpretação extensiva; 2-) a relação 
contemplada no texto, embora diversa da que se examina, 
deve ser semelhante, ter com ela um elemento de identida- 
de; 32) este elemento não pode ser qualquer, e, sim, essen- 
cial, fundamental, isto é, o fato jurídico que deu origem ao 
dispositivo. Não bastam afinidades aparentes, semelhança 

(*) op. cit. págs. 206/215 
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formal, exige-se a real, verdadeira igualdade sob um ou 
mais aspectos, consistentes no fato de se encontrar, num e 
noutros casos, o mesmo princípio básico e de ser uma só a 
idéia geradora, tanto da regra existente como da que se bus- 
cava. A hipótese nova e a que se compara com ela precisam 
assemelhar-se na razão de decidir. Evitem-se as semelhan- 
ças aparentes, sobre pontos secundários. O processo é per- 
feito, em sua relatividade, quando a frase jurídica existente 
e a que da mesma se infere deparam como entrosadas as 
mesmas idéias fundamentais. 

245. III. O recurso à analogia tem cabimento quanto a 
prescrições de Direito comum; não do excepcional, nem do 
penal. No campo destes dois a lei só se aplica aos casos que 
especifica. 

O fundamento da primeira restrição é o seguinte: o 
processo analógico transporta a disposição formulada para 
uma espécie jurídica a outra hipótese não contemplada no 
texto; ora, quando este só encerra exceções, os casos não in- 
cluídos entre elas consideram-se como sujeitos à regra geral. 

Não se confunda, entretanto, o Direito excepcional 
com o especial ou particular; neste cabem a analogia e a 
exegese extensiva. 

246. IV. Em matéria de privilégios, bem como em se tra- 
tando de dispositivos que limitam a liberdade, ou restringem 
quaisquer outros direitos, não se admite o uso da analogia. 

250. Do exposto já ficou evidente não ser lícito equi- 
parar a analogia à interpretação extensiva. Embora se pare- 
çam à primeira vista, divergem sob mais de um aspecto. A 
última se atém "ao conhecimento de uma regra legal em sua 
particularidade em face de outro querer jurídico, ao passo 
que a primeira se ocupa com a semelhança entre duas ques- 
tões de direito". Na analogia há um pensamento fundamen- 
tal em dois casos concretos; na interpretação é uma idéia es- 
tendida, dilatada, desenvolvida, até compreender outro fato 
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abrangido pela mesma implicitamente. Uma submete duas 
hipóteses práticas à mesma regra legal; a outra, a analogia 
desdobra um preceito de modo que se confunda com outro 
que lhe fica próximo. 

A analogia ocupa-se com uma lacuna do Direito Posi- 
tivo, com hipótese não prevista em dispositivo nenhum, e 
resolve esta por meio de soluções estabelecidas para casos 
afins; a interpretação extensiva completa a norma existente, 
trata de espécie já regulada pelo Código, enquadrada no 
sentido de um preceito explícito, embora não se compreen- 
da na letra deste. 

Os dois efeitos diferem, quanto aos pressupostos, ao 
fim e ao resultado: a analogia pressupõe falta de dispositivo 
expresso, a interpretação pressupõe a existência do mesmo; 
a primeira tem por escopo a pesquisa de uma idéia superior 
aplicável também ao caso não contemplado no texto; a se- 
gunda busca o sentido amplo de um preceito estabelecido; 
aquela de fato revela uma norma nova, esta apenas esclare- 
ce a antiga; numa o que se entende é o princípio', na outra, 
na interpretação, é a própria regra que se dilata. 

Em resumo: a interpretação revela o que a regra legal 
exprime, o que da mesma decorre diretamente, se a exami- 
nam com inteligência e espírito liberal; a analogia serve-se 
dos elementos de um dispositivo e com o seu auxílio 
formula preceito novo, quase nada diverso do existente, 
para resolver hipótese não prevista de modo explícito, nem 
implícito, em norma alguma. 

Identificam-se a analogia e a exegese ampla, quanto a 
uma particularidade, têm um ponto comum: uma e outra ser- 
vem para resolver casos não expressos pelas palavras da lei." 

3. no que diz respeito ao costume: ' 

"207  

(*) op. cit. págs. 188/194 

180 



Exerce o costume duas funções: a de Direito Subsi- 
diário, para completar o Direito Escrito e lhe preencher as 
lacunas e a de elemento de hermenêutica, auxiliar da exe- 
gese. Só no primeiro caso, isto é, quando adquire autori- 
dade compulsória, força de lei, o art. 1.807 lhes extingue 
a eficácia; pois os costumes e usos anteriores ajudam a 
interpretar os dispositivos do Código, que dos mesmos 
emergiram evolutivamente. Como elemento de Herme- 
nêutica o costume não é aproveitado por obrigação; fica 
o seu emprego, neste particular, ao critério do aplicador 
do Direito, como acontece, aliás, com os demais fato- 
res do trabalho interpretativo. 

210. Há três espécies de costumes; o secundum le- 
gem, previsto no texto escrito, que a ele se refere, ou 
manda observá-lo em certos casos, como Direito Subsi- 
diário; o praeter legem, que substitui a lei nos casos pela 
mesma deixados em silêncio; preenche as lacunas das nor- 
mas positivas e serve também como elemento de interpreta- 
ção; e o contra legem, que se forma em sentido contrário ao 
das disposições escritas. 

O primeiro é o mais prestigioso, universalmente acei- 
to, até mesmo por aqueles que, em geral, não admitem o 
costume com Direito Subsidiário. 

O contra legem, o costume implicitamente revogatório 
dos textos positivos, consuetudo obrogatória, apesar dos es- 
forços de uma corrente ultra-adiantada de doutrina jurídica, 
ainda não encontra apoio nos pretórios, nem tampouco em 
cátedras universitárias; deve ser posto à margem; assim exi- 
ge a letra do art. 4^ da Introdução do Código Civil: "A lei só 
se revoga, ou derroga por outra lei". Consuetudinis ususque 
longoevi non vilis auctoritas est: verum non usque adeo sui 
valitura momento, utu aut rationem vincai, aut legem: "não 
é pequena a autoridade do costume e do uso diutumo; contudo 
não prevalecerá a ponto de sobrepor-se à razão ou à lei". 

213  
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Em resumo: tem valor jurídico uso ou costume, diutur- 
no, constante, uniforme e não contrário ao direito vigente." 

4. no que diz respeito ao Direito Constitucional:^ 

"363. Por ser a Constituição também uma lei, que 
tem apenas mais força do que as outras às quais sobreleva 
em caso de conflito, contribuem para a inteligência da mes- 
ma os processos e regras de Hermenêutica expostos comu- 
mente para o Direito Privado: o elemento filológico, o his- 
tórico, o teleológico, os fatores sociais, etc. Entretanto, por 
causa do objetivo colimado e do fato de abranger matéria 
vastíssima em um complexo restrito, nem sempre se resol- 
vem as dúvidas ou se atinge o alcance preciso das disposi- 
ções escritas, com aplicar os preceitos da vulgar exegese ju- 
rídica, adequados a leis minuciosas, relativamente mais per- 
feitas e destinadas a fins particulares mais ou menos efême- 
ros. Dentre as próprias regras clássicas, algumas se empre- 
gam especialmente e de modo peculiar, à interpretação 
constitucional. 

Existem preceitos que só servem para o Direito Públi- 
co. Há mister fixá-los e compreendê-los bem. São eles, em 
seguida, expostos e explicados; aclara-se, também, o uso 
particular que algumas regras interpretativas das leis ordi- 
nárias têm na exegese do estatuto básico. 

370. VII. Embora as expressões nas leis supremas se- 
jam, mais do que nas ordinárias, vazadas em linguagem téc- 
nica, nem por isso entenderão aquelas como escritas em es- 
tilo arrevesado e difícil, inacessível à maioria, e, sim, em 
termos claros, precisos. Não se resolve contra a letra ex- 
pressa da Constituição, baseado no elemento histórico ou 
no chamado Direito natural. Cumpre-se o que ressalta dos 
termos da norma suprema, salvo o caso de forte presunção em 
contrário; às vezes o próprio contexto oferece fundamento 
para o restringir, distender ou, simplesmente, determinar. 

(*) op. cit. págs. 304/305 
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Não podem os tribunais declarar inexistente um decre- 
to, legislativo ou executivo, apenas por ser contrário aos 
princípios da justiça, às noções fundamentais do Direito: é 
de rigor que viole a Constituição, implícita ou explicitamen- 
te. Em todo caso, do exposto se não conclui que o só ele- 
mento filológico baste para dar o verdadeiro sentido e al- 
cance das disposições escritas. 

371. VIII. O elemento histórico auxilia a exegese do 
Código básico, mantida a cautela de só atribuir aos debates 
no seio da Constituinte o valor relativo que se deve dar, em 
geral, aos trabalhos parlamentares. 

A história da Constituição e a de cada um dos seus 
dispositivos contribuem para se interpretar o texto respec- 
tivo. Estudem-se as origens do Código fundamental, as 
fontes de cada artigo, as causas da inserção das diversas 
providências na lei, os fins que se tiveram em mira ao 
criar determinado instituto, ou vedar certos atos. Tente-se 
compreender o estatuto brasileiro à luz da História e da 
evolução dos princípios republicanos; examine-se quais 
as idéias dominantes na época do advento do novo regi- 
me, o que se pretendeu manter, o que se preferiu derro- 
car. Compare-se o texto vigente com a Constituição Im- 
perial e a dos Estados Unidos, não olvidando que o espíri- 
to destas duas, bem como os casos da Common Law e 
Equity, colhidos em clássicos e brilhantes comentários, 
guiam o escrupuloso intérprete da lei básica de 24 de fe- 
vereiro de 1891. 

372. IX. Quando a nova Constituição mantém, em al- 
guns dos seus artigos, a mesma linguagem da antiga, presu- 
me-se que se pretendeu não mudar a lei nesse particular, e a 
outra continua em vigor, isto é, aplica-se à atual a interpre- 
tação aceita para a anterior. O texto do Código fundamental 
do Império e os respectivos comentários facilitam a exegese 
do estatuto republicano, assim como o Direito inglês é invo- 
cado pelos publicistas dos Estados Unidos. Ainda mais: os 
direitos assegurados pela Constituição antiga prevalecem, 
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na vigência da nova, nos pontos em que esta não revogou 
aquela. 

374. XI. Quando a Constituição confere poder geral 
ou prescreve dever franqueia também, implicitamente, to- 
dos os poderes particulares, necessários para o exercício de 
um, ou cumprimento do outro. 

É força não seja a lei fundamental casuística, não des- 
ça a minúcias catalogando poderes especiais, esmerilhando 
providências. Seja entendida inteligentemente: se teve em 
mira os fins, forneceu meios para os atingir. Variam estes 
com o tempo e as circunstâncias: descobri-los e aplicá-los é 
a tarefa complexa dos que administram, 

A regra enunciada acima é completada por duas 
mais: a) onde se mencionam os meios para o exercício de 
um poder outorgado, não será lícito implicitamente admi- 
tir novos ou diferentes meios, sob o pretexto de serem 
mais eficazes ou convenientes; b) onde um poder é confe- 
rido em termos gerais, interpreta-se como estendendo-se 
de acordo com os mesmos termos, salvo se alguma clara 
restrição for deduzível do próprio contexto, por se achar 
ali expressa ou implícita. 

377. XIV. Interpretam-se estritamente os dispositi- 
vos que instituem exceções às regras gerais firmadas pela 
Constituição. Assim se entendem os que favorecem algu- 
mas profissões, classes, ou indivíduos, excluem outros, es- 
tabelecem incompatibilidades, asseguram prerrogativas, ou 
cerceiam, embora temporariamente, a liberdade, ou as ga- 
rantias da propriedade. Na dúvida, siga-se a regra geral. 

Entretanto, em Direito Público esse preceito não 
pode ser aplicado à risca: o fim para que foi inserto o arti- 
go na lei, sobreleva a tudo. Não se admite interpretação 
estrita que entrave a realização plena do escopo visado 
pelo texto. Dentro da letra rigorosa dele procure-se o ob- 
jetivo da norma suprema; seja este atingido, e será perfei- 
ta a exegese." 



Ainda recorrendo aos ensinamentos doutrinários extraímos da 
obra Fundamentos da Constituição, dos insignes juristas portugueses 
Gomes Canotilho e Vital Moreira ( \ a seguinte lição: 

"A unidade de sentido da Constituição é um dos pos- 
tulados fundamentais da interpretação. Esta unidade, po- 
rém, não significa qualquer plenitude lógica do ordenamen- 
to constitucional, a ponto de ser considerado como um sis- 
tema acabado sem deficiências ou ausências de previsão 
constitucional. Também a Constituição pode apresentar la- 
cunas. 

Lacuna constitucional existe apenas quando certo pro- 
blema, que deveria ter solução constitucional, não a tem 
explícita na Constituição. Não é fácil muitas vezes saber se 
se está perante uma lacuna constitucional (que deva ser in- 
tegrada dentro do contexto de Constituição) ou perante ma- 
téria não pertencente ao espaço constitucional, cuja solução 
fica nas mãos do legislador. Indícios da existência de uma 
lacuna constitucional são, designadamente, o facto de casos 
semelhantes estarem previstos na Constituição ou o facto de 
a matéria a que a questão omissa pertence ter uma discipli- 
na constitucional abrangente e pormenorizada. Um caso tí- 
pico de lacuna constitucional era o do art. 199 da CRP, na 
sua primitiva versão, no que respeitava a saber quem tinha 
competência para suspender os membros do Governo sujei- 
tos a procedimento criminal. 

Deve também distinguir-se rigorosamente a lacuna au- 
têntica da lacuna aparente, pois neste último caso o proble- 
ma à primeira vista sem solução constitucional está afinal 
directamente resolvido algures na Constituição... 

Quando, porém, se estiver em face de uma verdadeira 
lacuna a força normativa da Constituição impõe que seja a 
partir dos critérios e das soluções acolhidas nela própria que 
se integram os problemas lacunosos, seja mediante recurso 

(*) op. cit., Coimbra Ed. 1991, págs. 58/59 
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à analogia, seja por apelo aos princípios gerais que possam 
ser relevantes para o caso. 

Quer dizer: mesmo que se entenda que a colmatação 
de lacunas implica a formulação de "enunciados criativos 
de normas", a "produção" destas normas é ainda a concre- 
tização de normas e princípios constitucionais. Neste sen- 
tido, a integração é uma explicitação de normas implícitas, 
mas como a norma é também um produto ou variável de- 
pendente da interpretação, é muito difícil separar com ri- 
gor "a produção integrativa de normas" da interpretação 
dos enunciados ou dispositivos constitucionais pré-exis- 
tentes. 

O instrumentário retórico ou os argumentos produti- 
vos são, como se disse, fundamentalmente, o argumento da 
analogia {-a similé) e o argumento que faz apelo aos prin- 
cípios gerais de direito. Exemplos: nas eleições para o 
Parlamento Europeu, embora não previstas na Constitui- 
ção, aplicam-se os princípios e normas constitucionais re- 
lativas às eleições políticas {vide Ac. TC 328;89, DR, I, 
414); do mesmo modo, o regime geral da punição das in- 
fracções disciplinares, não obstante a Constituição se re- 
ferir apenas ao processo disciplinar no âmbito da função 
pública (art. 269 - 3), aplica-se também às relações en- 
tre a Administração e terceiros que envolvam uma re- 
lação especial de subordinação". 

Discorrendo sobre os métodos de interpretação constitucional 
preleciona Alberto Ramon Leal:^ ^ 

"Los costumbres, prácticas, usos, convenciones y nor- 
mas de correción constitucional en que se expressa la vida 
política real integran la Constitución material y su conoci- 
miento es necesario para determinar el regimen político 
excistente, el grado de eficacia y el contenido verdadero de 
la Constitución formal." 

(*) in "Los Métodos de Interpretación Constitucional". RDP 53-54, p. 57 
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4. Precedente Histórico 

Existiu, no Congresso Nacional, caso análogo, semelhante, po- 
rém não idêntico, o qual ensejou a elaboração do Parecer n£ 801, de 
1951, da Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo n2 32, de 1950, oriundo da Mensagem 
n2 106, de 1950, relatado pelo Senador Ivo d'Aquino. 

O caso, objeto de Parecer, surgiu de impugnação, apresentada 
pela Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, à 
competência do Senado Federal para tomar conhecimento inicial de 
Mensagens do Presidente da República, relativas à aprovação de con- 
vênios ou tratados entre o Brasil e outros Estados, uma vez que a Co- 
missão de Finanças do Senado havia elaborado o Projeto de Decreto 
Legislativo n2 32, de 1950, em razão de mensagem presidencial enca- 
minhada diretamente ao Senado. 

E asseverado no Parecer: 

"Os ilustres deputados, que entenderam ser inconstitu- 
cional a iniciativa do Senado para apreciar aquela matéria, 
estribam-se no § 3S do art. 67 da Constituição Federal, que 
reza o seguinte: 

'A discussão dos projetos de lei de iniciativa do Presi- 
dente da República começará na Câmara dos Deputados.' 

A interpretação estaria certa se, na espécie, se tratas- 
se do 'projeto de lei da iniciativa do Presidente da Repú- 
blica'. 

Cumpre, em primeiro lugar, acentuar que, no tocante à 
aprovação de tratado ou convenção com Estado estrangeiro, 
pelo Congresso Nacional, há o simples encaminhamento a 
este do texto respectivo. Do exame do tratado ou convenção 
é que resulta o projeto que define a aprovação ou desapro- 
vação; projeto de iniciativa do Congresso e não do Presi- 
dente da República. 

Sendo restritiva a disposição do § 32 do citado art. 67 
- pois a regra geral está contida neste próprio artigo quando 
declara que a iniciativa das leis, ressalvados os casos de 
competência exclusiva, cabe ao Presidente da República e a 
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qualquer membro ou comissão da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal - não pode aquela disposição ser inter- 
pretada senão nos seus precisos termos. Desde, portanto, 
que não haja projeto de lei 'da iniciativa do Presidente da 
República' a regra a aplicar-se é a do próprio art. 67 e não a 
do seu § 32. 

Não eram substancialmente diferentes do texto do 
art. 63 e seus parágrafos, da Constituição atual, os textos dos 
arts. 29 e 36 da Constituição de 1891, que assim dispunham: 

'Art. 29. Compete à Câmara a iniciativa do adiamen- 
to da sessão legislativa e de todas as leis de impostos, das 
leis de fixação de forças de terra e mar, da discussão dos 
projetos oferecidos pelo Poder Executivo e a declaração da 
procedência ou improcedência da acusação contra o Presi- 
dente da República, nos termos do art. 53 e contra os Secre- 
tários de Estado nos crimes conexos com os do Presidente 
da República.' 

'Art. 36. Salvas as exceções do art. 29, todos os 
projetos de lei podem ter origem indistintamente na Câ- 
mara ou no Senado, sob a iniciativa de qualquer dos seus 
membros.' 

Comentando-os, diz Rui Barbosa (Com. à Cons. Fed. 
Bras. - vol. II - pág. 518) que, a seu ver, não pode haver ar- 
gumentação alguma que venha provar que o Senado não 
pode iniciar discussão sobre tratados feitos pelo Governo. 
E, se não se engana, a combinação do art. 36 com o 37 e o 
29 não pode dar lugar a controvérsia. 

O art. 37 da Constituição de 1891 a que se referia Rui 
Barbosa, rezava o seguinte: 

'O projeto de lei, adotado em uma das Câmaras, será 
submetido à outra; e esta, se o aprovar, envia-lo-á ao Poder 
Executivo, que, aquiescendo, o sancionará e promulgará.' 

Na Constituição vigente, diverso em substância não é 
o texto do seu artigo 68: 
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'O projeto de lei adotado numa das Câmaras será re- 
visto pela outra, que, aprovando-o, o enviará à sanção ou à 
promulgação.' 

E, continuando em seu comentário, ainda assim se ex- 
pressa o emérito constitucionalista: 

'Há uma diferença entre tratados e leis. Sobre leis o 
Congresso delibera e o Poder Executivo sanciona; quanto, 
porém, aos tratados, o Poder Executivo delibera e o legisla- 
dor é quem sanciona. 

Há, portanto, pela Constituição, uma grande diferença 
entre leis e tratados.' 

Assim, é de parecer a Comissão de Constituição e Jus- 
tiça que, para aprovação de tratados ou convenções com Es- 
tados estrangeiros, pode o Presidente da República encami- 
nhá-lo a qualquer das duas Casas do Congresso, regendo-se 
a matéria pelos artigos 67 e 68 e não pelo § 32 do art. 67, da 
Constituição Federal." 

A interpretação adotada no Parecer retrotranscrito se aplica à si- 
tuação presente: a Constituição vigente, em seu artigo 64, contempla 
norma que prevê a iniciativa da discussão e votação, na Câmara dos 
Deputados, dos projetos de lei originários do Poder Executivo, não das 
propostas de emenda à Constituição oriundas desse mesmo Poder. Pro- 
jetos de lei e propostas de emenda à Constituição são espécies - diver- 
sas - do gênero proposição; dessarte, ao se referir a projetos de lei o 
artigo 64 da Constituição atual restringiu a uma das espécies de propo- 
sição a competência da Câmara dos Deputados para iniciar o processo 
de discussão e votação. 

III - Das Conclusões 

Por todo o exposto é lícito concluirmos que: 

1 - sim, consoante demonstrado pela doutrina especializada o 
costume pode ser fonte do Direito Constitucional, mesmo que este seja 
embasado em uma Constituição escrita e rígida; 
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2 - inexiste, também, conforme demonstrado inclusive na própria 
Consulta, regra escrita, na Constituição vigente, que estabeleça a obri- 
gatoriedade do inicio da tramitação legislativa das propostas de emen- 
da à Constituição de iniciativa do Presidente da República pela Câmara 
dos Deputados; 

3 - no entanto, mesmo inexistindo regra expressa, na Carta Mag- 
na vigente, estabelecendo o início da discussão e votação da proposta 
de emenda à Constituição originária do Poder Executivo, a adoção des- 
sa prática não se configura um costume, no sentido de Direito Subsi- 
diário, preenchedor de lacuna jurídica; 

4 - pois, também inexiste lacuna no Direito Constitucional brasi- 
leiro, no que se refere ao aspecto suscitado nesta Consulta; 

5 - inexistindo lacuna, também não se cogita de aplicação analógica 
da regra do artigo 64, da Constituição Federal, à hipótese de proposta de 
emenda à Constituição, de iniciativa do Presidente da República; 

6 - trata-se, indubitavelmente, a norma contida no artigo 64 da 
Constituição Federal, de uma regra excepcional, que contempla uma 
exceção à regra geral, contida no artigo 61, do mesmo texto constitu- 
cional; 

7 - a tramitação legislativa da proposta de Emenda à Constitui- 
ção, originária do Poder Executivo, não configura aplicação extensiva 
da regra excepcional do artigo 64, pois devem ser interpretadas de for- 
ma estrita as exceções, haja vista que essas confirmam a regra geral. E, 
na dúvida, deve-se seguir a regra geral; 

8 - a regra geral, na hipótese sob consulta, é a insculpida no art. 60 
da Carta Magna que faculta a ambas as Casas Legislativas iniciar a tra- 
mitação legislativa da proposta de emenda à Constituição; 

9 - o encaminhamento à Câmara dos Deputados, pelo Poder 
Executivo, das propostas de Emenda à Constituição de sua autoria se 
fundamenta não em aplicação extensiva, repita-se, mas sim na regra geral 
do artigo 60 da Lei Maior, que, por sua vez, faculta ao Poder Executivo 
encaminhar a proposta, tanto para a Câmara dos Deputados, quanto para o 
Senado Federal; 

10 - donde se conclui que, fundado no sistema bicameral do Po- 
der Legislativo, adotado pela Constituição brasileira (cooperação das 
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duas Casas legislativas) e com base na regra geral insculpida no artigo 60 
da Constituição vigente, o Poder Executivo pode - sendo-lhe facultado 
- encaminhar suas propostas de emendas ao texto constitucional, ora 
para a Câmara dos Deputados, ora para o Senado Federal, pois a regra 
do artigo 64, que o obriga a encaminhar os projetos de lei de sua auto- 
ria para a Câmara, é uma regra excepcional que deve ser interpretada 
de forma estrita abrangendo, apenas, a hipótese do projeto de lei, não 
se estendendo, por conseguinte, à hipótese da proposta de Emenda à 
Constituição, consoante pontifica o insigne hermeneuta das letras jurí- 
dicas brasileiras, Carlos Maximiliano: "A interpretação estrita busca o 
sentido exato da norma, não dilata, nem restringe." 

Este é o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 25 de outubro de 1995 

Senador íris Rezende, Presidente 
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PARECER N2 131, DE 1996(+) 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre o Recurso à decisão da Presidência, proferida 
na sessão deliberativa ordinária realizada em 19-3-96, 
em questão de ordem formulada pelo Senador Hugo 
Napoleão, solicitando o arquivamento do Requerimento 
n2 198, de 1996. 

Relator: Senador José Ignácio Ferreira 

I - Relatório 

Trata-se de recurso apresentado pelos nobres Senadores Elcio Al- 
vares e outros contra decisão proferida pelo Senhor Presidente do Se- 
nado Federal, em questão de ordem formulada pelo ilustre Senador 
Hugo Napoleão. 

Em síntese, o ilustre Senador Hugo Napoleão, sob o argumento 
de que o Requerimento n2 198/96 não caracteriza fato determinado a 
ser investigado, como exige o art. 58, § 32, da Constituição Federal, 
bem como não indica o limite das despesas a serem realizadas pela co- 
missão que se quer instalar, solicitou o seu arquivamento. 

Por seu tumo, o nobre Senador Jader Barbalho contraditou a 
questão de ordem apresentada, dizendo que o requerimento em questão 
satisfaz os pressupostos constitucionais, especificando os fatos deter- 
minados que devem ser objeto da comissão de inquérito em pauta. 

Passando a decidir a matéria, o ilustre Senador José Samey, 
como Presidente da Casa, não examinou as questões de direito e de 
fato formuladas pelos ilustres Senadores Hugo Napoleão e Jader Bar- 
balho, por entender que, com relação a requerimento relativo à comis- 
são parlamentar de inquérito, "uma vez lido em Plenário, solicitadas 
as indicações aos Srs. Líderes e designados seus representantes pe- 
las respectivas Bancadas, esgotam-se aí todas as atribuições da 
Mesa do Senado, tendo em vista que a instituição de comissão par- 

(*) Aprovado pelo Plenário em 21-3-1996 
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lamentar de inquérito é um direito da minoria estabelecido no 
art. 58, § S2, da Constituição Federal e que para a sua existência 
necessita apenas do quorum exigido pela Constituição e constante 
do requerimento dos seus subscritores". 

Depois, Sua Excelência, o Presidente do Senado, tece considera- 
ções no sentido de que não tem "competência regimental, nem am- 
paro legal, nem atribuições regimentais para decidir da constitu- 
cíonalídade das comissões de inquérito, nem para arquivar reque- 
rimento com o quorum necessário, constitucional, dos Srs. Senado- 
res", terminando por julgar improcedente a questão de ordem, por es- 
sas razões. 

A seguir, foi apresentado, nos termos do art. 405, recurso ao Plená- 
rio, da decisão adotada pelo Presidente José Samey, que o acolheu e, nos 
termos do art. 408, decidiu ouvir esta Comissão, uma vez que a questão 
de ordem em tela envolve interpretação de texto constitucional. 

Compete, pois, a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cida- 
dania, opinar sobre a matéria, nos termos dos arts. 101, VI, e 408 do 
Regimento Interno. 

É o relatório. 

II - Preliminar 

Inicialmente, devemos anotar que nos parece anti-regimental a 
decisão do ilustre Presidente do Senado Federal no sentido de que não 
lhe compete apreciar os pressupostos de admissibilidade de requeri- 
mento com o objetivo de criar CPI. 

Segundo entendemos, cabe, por imposição regimental, ao Presi- 
dente do Senado, realizar esse juízo de admissibilidade, ou seja, é pre- 
ciso que, ao receber o requerimento, o Presidente verifique se os requi- 
sitos constitucionais e legais foram devidamente atendidos. 

É o que determina o Regimento Interno desta Casa, que confere 
competência ao Presidente do Senado para impugnar proposição que 
lhe pareça contrária à Constituição, às leis, ou mesmo ao Regimento, 
ressalvado ao autor recurso para o Plenário, que decidirá, após audiên- 
cia da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
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Isso é o que estabelece o art. 48, 1 l/*^do RISF: 

"Art. 48. Ao Presidente compete: 

11 - impugnar as proposições que lhe pareçam 
contrárias à Constituição, às leis, ou a este Regimento, 
ressalvado ao autor recurso para o Plenário, que decidi- 
rá após audiência da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania."*^ 

Assim, o Regimento determina que ao Presidente compete im- 
pugnar proposições inconstitucionais e anti-regimentais. Para levar a 
efeito essa atribuição regimental, necessariamente, Sua Excelência de- 
verá verificar se as proposições que lhe são dirigidas são ou não cons- 
titucionais e regimentais. Não pode, data venia, acolhê-las liminar- 
mente, sem qualquer exame, em flagrante violação ao disposto no art. 48, 
item 11, ^do Regimento Interno. 

A propósito, ressalte-se que o poder atribuído ao Presidente desta 
Casa pelo dispositivo em tela não é mera faculdade, que ele cumpre ou 
deixa de cumprir ao seu alvedrio, mas um poder-dever. 

A propósito, na lição de Hely Lopes Meirelles, os poderes atri- 
buídos às autoridades públicas são insuscetíveis de renúncia pelo seu 
titular. Tal atitude importaria em fazer liberalidades com o direito 
alheio. (Cf. Direito Administrativo Brasileiro, Malheiros Editores, 
1993.) 

Não é diferente a doutrina sobre o tema do juízo de admissibili- 
dade em outros ramos do Direito pátrio. Prevê este que, quando uma 
petição inicial inobserva certos pressupostos de fundo e de forma, deve 
ser declarada inepta, ou seja, deve ser rejeitada liminarmente, não pro- 
duzindo efeito algum. A esse respeito, Antonio Cláudio da Costa Ma- 
chado leciona que o indeferimento da petição inicial inepta é um dever 
do magistrado, e não uma faculdade. (Cf. Código de Processo Civil In- 
terpretado, ed. Saraiva, 1993, p. 242.) 

(*) Dispositivo renumerado: art. 48, inciso XI 
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Tal como em sede de Direito Civil, também em Direito Penal im- 
põe-se o juízo de admissibilidade. Veja-se o art. 43 do Código de Pro- 
cesso Penal, que determina a rejeição da denúncia ou da queixa quando 
o fato narrado não constituir crime, quando já estiver extinta a punibili- 
dade pela prescrição ou outra causa, ou for manifesta a ilegitimidade 
da parte ou falta condição exigida pela lei. 

Constatado, pois, que cabe juízo da admissibilidade de requeri- 
mento de criação de comissão parlamentar de inquérito, cabe a ques- 
tão: quais os pressupostos de inadmissibilidade de CPI? 

A resposta a esta questão está consignada no art. 58, § 32, da 
Constituição Federal e no art. 145, § 1£, do RISF: fato determinado, 
número de membros da comissão, prazo de duração da comissão e 
limite das despesas a serem realizadas. 

HI-Mérito 

Com relação ao tema do fato determinado, lembremos aqui que, 
tanto a Constituição Federal (art. 58, § 32), quanto o Regimento Interno 
desta Casa (art. 145, § l2), firmam como uma das condições básicas 
para a criação de Comissão Parlamentar de Inquérito a exata caracteri- 
zação do fato determinado a ser investigado. 

São muitos os autores que dissertam sobre o que caracteriza fato de- 
terminado para os fins de criação de CPI. Para que possamos ter clareza 
sobre o assunto, trazemos à lume alguns autores eminentes e que são sem- 
pre citados nesses casos. Começaremos com o sempre justamente home- 
nageado Professor Josaphat Marinho, ilustre Senador da República, que 
leciona sobre eminência da função de controle nos parlamentos: 

"Através dela, o Poder Legislativo exerce alta mis- 
são de crítica dos atos governamentais e de defesa do in- 
teresse coletivo, tão relevante quanto a tarefa de formu- 
lar normas jurídicas, a que fornece, continuamente, va- 
liosos subsídios. 

Além disso, essa forma de ação, visando, geralmen- 
te. à análise de fatos determinados, concorre mais do 
que o trabalho legislativo ordinário, quando exercitada 
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com sobriedade, para que os órgãos do Parlamento con- 
quistem a estima popular, indispensável ao respeito de 
suas atribuições..." (Revista Forense, v. 151, pág. 99.) 
(Grifamos) 

O mestre Pontes de Miranda, por seu tumo, ensina, sublinhando 
fato determinado: 

"Comissão de Inquérito sobre fatos determinados - 
(a) Fato determinado é qualquer fato da vida constitucio- 
nal do País para que dele tenha conhecimento preciso e su- 
ficiente, a Câmara dos Deputados ou o Senado Federal; e 
possam tomar as providências que lhes couberem. 

(...) 

Não pode, sem apontar o fato, ou os elementos que 
compõem o fato, de que se suspeita, proceder às investi- 
gações dentro do banco ou da empresa, ou nos negócios 
da pessoa, sem precisar o fato. A determinação do fato 
foi exigida pela Constituição de 1946, art, 53, como pela 
Constituição de 1967, e pela Constituição de 1934, art. 36." 
(Grifamos.) 

O grande jurista alagoano aponta, a seguir, o que é necessário 
para determinar o fato: 

"a) no plano da existência: se houve o fato, ou se 
não houve; 

b) no plano da legalidade: e.g., se o fato compõe de- 
terminada figura penal ou ato ilícito civil (ou adminis- 
trativo); 

c) no plano da topografia: onde se deu o fato; 

d) no plano do tempo: quando se deu o fato; 

e) no plano da quantítatividade: e.g., se houve re- 
dução do fato, ou a quanto sobe o prejuízo." 

Acrescenta, ainda, o saudoso jurisconsulto: 

"Não se pode abrir inquérito, com base no art. 37, 
sobre crise, in abstracto. (...) A investigação in abstracto 
sobre as causas e as conseqüências de determinada crise 
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pertence a outras comissões que às do art. 37. limitadas. 
constitucionalmente. a investigação de fato determinado 
ou de fatos indeterminados". (Cf. ob. cit., tomo cit, pp. 
49 a 51.) (Grifamos.) 

Além disso, o ilustre Ministro do Pretório Excelso Celso de Mel- 
lo, preceitua sobre o tema em pauta: 

"... somente fatos determinados, concretos e indivi- 
duais, ainda que múltiplos, que sejam de relevante inte- 
resse para a vida política, econômica, jurídica e social do 
Estado, são passíveis de investigação parlamentar. 
Constitui verdadeiro abuso instaurar-se inquérito legis- 
lativo com o fito de investigar fatos genericamente enun- 
ciados. vagos ou indefinidos. O objeto da Comissão de In- 
quérito há de ser preciso." {apud José Alfredo de Oliveira 
Baraeho, ob. cit. pp. 150/1.) (Grifamos.) 

Também opina sobre o que seja determinado para os fins de 
constituição de CPI Rosah Russomano: 

"Este, (a autora refere-se a fato determinado) confor- 
me a doutrina, é todo aquele que se integra na vida consti- 
tucional do País a ponto de o Legislativo dever ou poder 
ter sobre o mesmo um conhecimento exato, cabendo-lhe, 
então, as providências que se fizerem necessárias. 

O fato em que se embasa a criação da comissão de 
inquérito, por ser necessariamente determinado, deve 
também ser apontado necessariamente. As investigações 
em abstrato, sem a mola propulsora que este fato confi- 
gura. tornam-se inexeqüíveis." (Funções de Controle do Po- 
der Legislativo sobre o Poder Executivo in Curso O Poder Le- 
gislativo, Ronaldo Poletti, Fundação Petrônio Portella, MJ, 
Brasília, 1983, 2- edição, p. 94.) (Grifamos.) 

Finalmente, José Cretela Jr., ao dizer o que é fato determinado, 
no contexto do art. 58, § 32, do Estatuto Supremo, remata: 

"Fato determinado é fato concreto, específico, bem 
delineado, de modo a não deixar dúvidas sobre o objeto 
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a ser investigado." {in Comentários à Constituição Brasi- 
leira de 1988, Ed. Saraiva, vol. V, p. 2700.) (Grifamos.) 

Ora, à luz das opiniões abalizadas dos ilustres juristas retroreferi- 
dos, se irá verificar que os fatos indicados pelo Requerimento 
n2 198/96 não são nem concretos, nem específicos, não estão bem deli- 
neados e suscitam dúvidas quanto ao objeto a ser investigado. 

Com efeito, vejamos o que diz o requerimento em pauta, quanto à 
questão do fato determinado. 

Diz a proposição em tela, verbis: 

"Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do § S2 

do art. 58 da Constituição Federal, e na forma do art. 145 
e seguintes do Regimento Interno do Senado Federal, a 
criação de Comissão Parlamentar de Inquérito compos- 
ta de 13 membros e igual número de suplentes, obedeci- 
do o princípio da proporcionalidade partidária, destina- 
da a, no prazo de 180 dias, apurar: 

A responsabilidade civil ou criminal de agentes pú- 

blicos Qd privados dp Sistema Financeiro Nacional que, 
por ação ou omissão, possam ter causado prejuízos à 
União - em especial ao Banco Central do Brasil - e cujos 
bancos tenham sido atingidos a partir do ano de 1995 
nor intervenção, ou colocados em regime de administra- 
ção especial, bem como investigar em profundidade a 
prática, denunciada pela imprensa, de atividades ilícitas 
relacionadas com empréstimos e balancetes fictícios, já 
analisados ou em análise pelo Banco Central do Brasil e. 
assim também, a remessa ilegal de moeda para o exte- 
rior." (Grifamos.) 

Na espécie, não ficou caracterizado nenhum fato determinado. 
Fala-se de agentes públicos ou privados indeterminados, que possam 
ter causado prejuízos financeiros à União e ao Banco Central. Quais 
agentes públicos? Quais agentes privados? Que prejuízos financeiros? 
Fala-se, também, que a CPI deverá investigar a prática de atividades 
ilícitas relacionadas com empréstimos e balancetes fictícios, denuncia- 
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das pela imprensa, bem como a remessa ilegal de moeda para o exte- 
rior. Quais empréstimos? Quais balancetes? Por que não se foi mini- 
mamente preciso, apontando fato ou fatos determinados? 

A expressão "possam ter causado prejuízos à União" é inteira- 
mente vaga. Aqui, também, não se está explicitando o que se quer apu- 
rar. Também, caracteriza-se pela imprecisão a limitação temporal da 
expressão: "a partir de 1995". Por que esta data e não outra? Que crité- 
rio determinou esse ano? E, mais grave, os fatos que ainda irão ocorrer 
estão surrealisticamente sob investigação, ou seja, os fatos futuros já 
estão antecipadamente sob investigação. Isso é um poder de investiga- 
ção desmedido e abusado, inadmissível em um Estado de Direito De- 
mocrático. 

O requerimento de criação da CPI n2 198/96 deixou de atender a 
duas exigências regimentais, uma das quais, também, exigência consti- 
tucional. Omitiu referência a limite de despesas a serem realizadas 
(art. 145, § l2, do Regimento Interno do Senado Federal) e fez alusões 
genéricas, difusas e até contraditórias sobre o objeto da investigação 
pretendida. É certo que a Constituição Federal não impõe a qualifica- 
ção do fato determinado, com o detalhamento de todas as suas cir- 
cunstâncias. Mas exige que seja concreta a sua existência, porque o 
que se vai apurar não é se houve o fato, mas as circunstâncias 
(quem, como, quando, quanto, onde etc.) concernentes a um fato de- 
terminado que deve ser inequivocamente referido na peça inicial. 
Sem fato determinado não pode nascer uma CPI. E, se nasce, pela 
inação de quem deva impedi-la, exibe defeito genético que a invia- 
biliza para promover investigações, por faltarem nitidez de objeti- 
vos e campo delimitado. 

Fato determinado, exigência constitucional, é precisamente aquilo 
que vai ser objeto da apuração. Não fato ou fatos indeterminados, re- 
ferências soltas, genéricas, pulverizadas num requerimento, loterica- 
mente objetivando geração de fatos determinados no curso da investiga- 
ção. Não se pode instaurar CPI para apurar se houve fato ou fatos. Mas, a 
partir de fatos existentes, precisos, promover as investigações devidas. 

O desaparecimento de grãos do Governo, estocados em determi- 
nados armazéns em diversos pontos do País, é um fato determinado. A 
emissão de determinado montante de moeda nacional sem embasamen- 
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to legal é outro fato determinado. Ambos podem ensejar CPI que apu- 
rem responsabilidades, identifiquem culpados, dimensionem extensão 
e profundidade dos danos ao Erário etc. 

Investigação parlamentar, constitucionalmente autorizada, distin- 
gue-se da investigação na esfera policial. Naquela, há que se ter um 
fato determinado que norteie e balize a ação da CPI. Na polícia, não. O 
inquérito policial é procedimento persecutório que desnecessita de pré- 
requisitos para sua instauração, como o de fato determinado que é exi- 
gido para a investigação legislativa através de CPIs. 

A criação e instalação de Comissão Parlamentar de Inquérito sem 
enunciação clara de fato determinado, objeto da investigação, constitui 
grave inconstitucionalidade e abuso de poder. Porque no Estado de Di- 
reito nenhum Poder constituído pode agir fora de um contexto de cons- 
titucionalidade e legalidade, alheiando-se da Constituição e das leis e 
se mantendo a salvo do controle da legalidade de seus atos. A Consti- 
tuição Federal traçou limites - que são amplos - à ação discricionária - 
não arbitrária - do Poder Legislativo no campo investigatório. Todos 
os Poderes constituídos são limitados. No Poder Executivo, por exem- 
plo, não refoge nem mesmo o inquérito policial, que é um procedimen- 
to persecutório de natureza inquisitiva, peça meramente informativa 
que, entretanto, obedece às linhas da legalidade no Estado de Direito e 
é passível de controle. 

E inequívoco que o disposto no § 32 do art. 58 da Constituição 
Federal, que reproduz disposições semelhantes desde a Carta de 1946, 
visa resguardar direitos de minorias ao acesso a esse importante instru- 
mento de ação parlamentar que é a CPI. Mas, nenhum direito é absolu- 
to. Seu exercício depende de obediência estrita a pressupostos constitu- 
cionais e regimentais para admissibilidade, consoante já se viu, como a 
determinação do fato. 

Na espécie, ao invés de indicar com clareza o fato, determiná-lo, 
balizá-lo no espaço e no tempo, o pedido de CPI não se contém. No 
plano horizontal, sugere um elastecimento sem fronteiras. E no plano 
vertical, propõe a medida do tempo a partir do ano de 1995, inexplica- 
velmente ilimitado quanto ao futuro e inexplicavelmente limitado 
quanto ao passado. 
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Mesmo as execradas Comissões Gerais de Investigação (as extin- 
tas CGI dos anos de chumbo do período autoritário), submetiam-se a 
um mínimo de legalidade rarefeita que separava a discrição do arbítrio. 
Mas, estas já foram para o lixo da História, sepultadas pelo Estado de 
Direito Democrático. 

Hoje, o País tem um Governo de Leis e não de homens, em que o 
respeito à Lei - que a todos obriga - é o maior dos investimentos. E a 
maior obra do constitucionalismo moderno entre nós, traduzida na Car- 
ta de 1988, continua sendo a de conter e fragmentar o poder para impe- 
dir o seu uso despótico. 

IV - Conclusão 

Em conclusão, o Requerimento n2 198/96 não atende ao requisito 
do fato determinado, exigido pelo art. 58, § 3£, da Constituição Federal 
e pelo art, 145, § 1£, do Regimento Interno desta Casa, sendo, assim, 
inconstitucional e anti-regimental. 

A comissão que se pretende instalar não pode prosperar por não 
ter objeto preciso, que permita a esta Casa levar a bom termo o traba- 
lho de investigação que se pretende instaurar. 

Ressalte-se que a falta de objetividade na investigação colimada 
resultará, ao invés de em esclarecimentos que atendam à opinião públi- 
ca, em grave frustração que poderá levar ao descrédito o Congresso 
Nacional. 

Com relação ao pressuposto regimental da fixação do limite de 
despesas de Comissão Parlamentar de Inquérito, parece-nos que, quan- 
to à sua inobservância, não há qualquer dúvida, uma vez que o Reque- 
rimento n2 198, de 1996, omitiu completamente esse pressuposto regi- 
mental à criação de Comissão Parlamentar de Inquérito, prevista no 
art. 145, § l£,doRISF. 

V - Do Voto 

Ante todo o exposto, opinamos pelo provimento do Recurso n£ 2, 
de 1996, em face da insubsistência da preliminar argüida por Sua Ex- 
celência, o Senhor Presidente do Senado, e, quanto ao mérito, pelo 
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acolhimento da questão de ordem que pede o arquivamento do Reque- 
rimento n2 198/96, aplicando-se a este o art. 101, § l2, do RISF, que 
determina o arquivamento definitivo de proposição rejeitada por esta 
Comissão, por motivo de inconstitucionalidade e injuridicidade. 

Sala das Comissões, 21 de março de 1996 

Senador íris Rezende, Presidente 
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PARECER N2 527, DE 1998(+) 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre o requerimento n2 771, de 1996, em "Consulta do 
Plenário formulada por iniciativa do Senador Lúcio Al- 
cântara, visando obter orientação referente aos projetos 
de lei autorizativa". 

Relator: Senador Josaphat Marinho 

Relatório 

1) O Senador Lúcio Alcântara, com fundamento no art. 101, V, 
do Regimento Interno do Senado Federal, requer ao Presidente do Se- 
nado Federal que submeta a esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania consulta, visando a obter orientação referente aos projetos 
de lei autorizativa. 

2) Justifica a formulação da consulta em razão das "dúvidas fre- 
qüentes" quando da apreciação de projetos de lei que visam a conceder 
autorização ao Poder Executivo para exercer competência que, por 
previsão constitucional, lhe é privativa. 

3) Indaga, a propósito: 

1 - Qual a natureza jurídica do projeto de lei autorizativa? 

2 - Todo e qualquer projeto de lei autorizativa tem por escopo 
conceder autorização ao Poder Executivo para exercer a competência 
que lhe é própria e privativa? 

3 - Esse tipo de lei é passível de sanção? 

4 - Se o Poder Executivo não sancionar o projeto, porém não o 
vetar, é a lei passível de promulgação? 

5 - Esse tipo de lei é passível de argüição de inconstitucionalida- 
de por vício de iniciativa? 

6-0 vício de iniciativa é sanável com a sanção? 

7 - Qual é o efeito jurídico de uma lei autorizativa? 

(*) Aprovado pelo Plenário em 12-11 -1998 
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4) É o relatório. 

Discussão 

5) A Natureza da Norma Jurídica 

Segundo Paulino Jacques, por "natureza da norma jurídica" en- 
tende-se o vínculo que une a "configuração, forma ou continente da 
norma ao seu substrato, essência ou conteúdo. Esse vínculo é coer- 
citivo ou paracoercitivo, conforme se manifesta pela coerção ou op- 
ção. O vínculo coercitivo gera as normas coercitivas, que se caracte- 
rizam pela imperatividade, e o vínculo paracoercitivo, as normas pa- 
racoercitivas, que se caracterizam pela cptatividade. Se a norma 
proíbe, determina, restringe ou suprime o seu vínculo é coercitivo; 
se, porém, declara, permite, esclarece ou supre, o é paracoercitivo". 
(in "Da Norma Jurídica (Forma e Matéria). 2- ed., Rio de Janeiro: 
Forense, 1963, p. 43.) 

Daí a classificação genérica das normas jurídicas quanto ao 
vínculo, isto é, quanto à natureza, em normas coercitivas e normas pa- 
racoercitivas, que, à sua vez, se subdividem, respectivamente, em nor- 
mas proibitivas, preceptivas, taxativas e ab-rogativas, e normas sim- 
plesmente declarativas, permissivas, interpretativas e supletivas. 

As normas coercitivas constituem o chamado Jus cogens, que 
Paulo Dourado de Gusmão define como sendo aquele "direito que as 
partes não podem alterar", e as paracoercitivas constituem o chamado 
jus dispositivum, que reúne as normas optativas, ou seja, aquelas que 
declaram ou facultam direitos e atuam nos casos duvidosos ou omis- 
sos. (In Introdução à Ciência do direito, Rio, 1956, p. 152) 

6) Natureza das Normas Permissivas 

As normas permissivas, que pertencem ao denominado jus dispo- 
sitivum, são normas para coercitivas que asseguram uma faculdade. 
Permitem ou facultam fazer alguma coisa; não enunciam nem progra- 
mam, mas declaram a permissão ou a faculdade de fazer. 

Tendo em vista o velho princípio de que permittitur quod non 
prohibetur, Giorgio Del Vecchio entende que "as normas permissivas 
não têm razão de ser", mas, não obstante, cita as normas "precipua- 
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mente permissivas," abundantes no direito civil e comercial. (In Lezio- 
ni di Filosofia dei Diritto, Milão, 1950, p. 222) 

Entre vários exemplos, cita-se o Código Civil, arts. 42 e 70. O 
primeiro diz que "nos contratos escritos, poderão os contraentes espe- 
cificar domicílio..."; na segunda, "é permitido aos chefes de família 
destinar um prédio para domicílio desta...". Ou o Código Comercial, 
art. I2, que reza que "podem comerciar no Brasil...; 

Estabelece também a Lei Magna normas dessa mesma natureza: 
a que prescreve que "a Constituição poderá ser emendada" (art. 60); 
ou a que reza que "na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador po- 
derá optar pela remuneração do mandato" (art. 56, § 32). 

Observe-se que, embora grande parte das normas do jus cogens 
seja de direito público, e as do jus dispositivum, de direito privado, 
conclui-se que há normas de direito público paracoercitivas, como 
também normas de direito privado coercitivas. 

Assim, toma-se de grande importância a classificação das leis do 
ponto de vista da sua finalidade, ou dos seus efeitos. 

7) Das Normas Constitucionais: validez e eficácia 

Quando a Constituição se refere a leis ordinárias - que efetiva- 
mente abrangem várias modalidades, - há de admitir-se que entre elas 
podem ser editadas as leis autorizativas ou permissivas. A Constitui- 
ção, entretanto, não especificou a natureza dessas leis ordinárias nem 
seu alcance ou sua eficácia. 

A fixação das características da norma jurídica é tema introdutó- 
rio ao conhecimento da norma constitucional. A norma jurídica distin- 
gue-se por duas propriedades fundamentais: a validez e a vigência. En- 
sina Legaz Lacambra que a validez pertence à essência do Direito, e a 
vigência é qualidade extraída da experiência. Validez é a exigibilidade 
da norma. A vigência exprime a obediência dispensada à norma jurídi- 
ca. (In Filosofia dei Derecho, Barcelona: Bosch, 1953, p. 246) 

Para Kelsen, a validez do Direito quer dizer que as normas jurídi- 
cas são vinculantes e todos devem comportar-se de acordo com as 
prescrições da norma, obedecendo e aplicando as normas jurídicas. 
Eficácia do direito envolve outro plano da norma jurídica. E o do com- 
portamento efetivo em face da norma jurídica aplicada e do correlato 
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acatamento que ela impõe. A validez é uma qualidade do Direito e a 
eficácia decorre do comportamento efetivo em relação à norma jurídi- 
ca. A coincidência entre a vigência e a obediência às normas caracteri- 
za a efetividade do ordenamento jurídico. (In Teoria generale dei diritto 
e dello stato. Edizioni di Comunitá. Millano, 1952, p. 39) 

Miguel Reale, na teoria tridimensional do Direito, demonstrou 
que não é possível separar vigência e eficácia. A vigência põe e exige a 
certeza do Direito, enquanto a eficácia projeta a norma no grupo huma- 
no a que ela se destina. 

A norma constitucional é a norma fundamental que ocupa o vérti- 
ce do ordenamento jurídico. A posição hierarquicamente superior da 
norma constitucional provoca a sanção da inconstitucionalidade, quan- 
do se verificar o conflito entre a norma fundamental e primária e as 
normas ordinárias e secundárias. 

Rui Barbosa, na sábia interpretação da Constituição de 1891, fi- 
xou conceitos de oportuna aplicação para o esclarecimento conceituai 
da estrutura da norma constitucional. Partindo do pressuposto da brevi- 
dade constitucional, ensinava Rui que as Constituições "são largas sín- 
teses, suma de princípios gerais, onde, por via de regra, só se encontra 
o substractum de cada instituição nas suas normas dominantes, a estru- 
tura de cada uma, reduzida, as mais das vezes, a uma característica, a 
uma indicação, a um traço". Proclamando que as cláusulas constitucio- 
nais são regras imperativas e não meros conselhos, avisos ou lições, e 
louvando-se na doutrina constitucional norte-americana, distinguia as 
disposições auto-executáveis ou auto-aplicáveis e as disposições cons- 
titucionais não auto-aplicáveis, que requerem a complementação do le- 
gislador, em cada caso. A lição de Rui vinculava-se à distinção da ju- 
risprudência norte-americana sobre as duas categorias das normas 
constitucionais: as prescrições mandatórias (mandatory provisions) e 
as prescrições diretorias (directory provisions). (In Comentários à 
Constituição Federal Brasileira. Coligidos e ordenados por Homero 
Pires. Livraria Acadêmica, 1933, v. 2, pp. 477/478) 

8) Da autorização legislativa e da lei autorizativa 

Exerce-se a função legislativa por meio da edição de leis que, no 
sentido material, significam a elaboração de normas gerais e abstratas. 
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Não se confundem, entretanto, autorização legislativa e lei autori- 
zativa. Para Godoffredo Telles Jr., a autorização é a essência específica 
da norma do direito, pois só "com o autorizamento da norma jurídica 
fica o lesado autorizado a coagir o violador da norma a cumpri-la ou a 
reparar o mal por ele produzido" (In Compêndio de Introdução à Ciên- 
cia do Direito, pp. 341/342) 

As características de generalidade e abstratividade de norma, en- 
tretanto, não obstam a que algumas tenham caráter especial. Assim, o 
inciso XIX do art. 37 da Constituição Federal dispõe: "somente por lei 
específica poderão ser criadas empresa pública, sociedade de economia 
mista, autarquia ou fundação pública". 

A propósito, manifesta-se Maria Syivia Zanella di Pietro (In Di- 
reito Administrativo, 1990, p. 284): 

"Embora a Constituição, no inciso XIX do artigo 37, 
repetindo o mesmo erro do Decreto-lei n2 200, fale em cria- 
ção por lei, na realidade a lei apenas autoriza a criação 
(como consta no art. 236 da Lei das S.A.), pois essas pes- 
soas jurídicas, como todas as demais do direito privado, só 
entram no mundo jurídico com a transcrição de seus atos 
constitutivos no órgão de registro público competente. 

Além disso, nem sempre a entidade surge, originaria- 
mente, da lei, podendo resultar da transformação de órgãos 
públicos ou de autarquias em empresas, ou da desapropria- 
ção de ações de sociedade anônima já constituída por capi- 
tal particular. O importante é que a lei resulte na clara inten- 
ção do Estado de fazer da entidade instrumento de sua 
ação." 

E ressalta a autora: 

"A exigência de autorização legislativa de tal forma se 
incorporou ao conceito de sociedade de economia mista, 
que a doutrina e a jurisprudência vêm entendendo que, se 
não houver autorização legislativa, não existe esse tipo de 
entidade, mas apenas uma empresa estatal, sob controle 
acionário do Estado (cf. acórdãos do STF in RED 143/118 e 
145/170; e do TFR in RDA 157/222). Esse entendimento 
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foi consagrado pelo legislador constituinte, como se verifica 
pela referência, em vários dispositivos, a esse tipo de em- 
presa, como categoria à parte." {Id. p. 284) 

Essa nos parece, em matéria administrativa, a melhor interpreta- 
ção da norma inscrita no inciso XIX do artigo 37, que aponta a lei 
como autorizativa da criação de tais entidades: 

Quanto ao inciso XX do mesmo art. 37, observa Celso Bastos: 

"A forma como está redigido o preceito sob comento é 
de molde a extirpar qualquer dúvida. Tanto a criação de 
subsidiária como a participação das entidades da Adminis- 
tração descentralizada em outras sociedades depende de au- 
torização legislativa específica." (In Direito Administrativo 
Brasileiro, p. 142) 

Fundado em observação de Mauro Rodrigues Penteado, ressalta 

o referido autor; 

"Foi, desse modo, lançada a definitiva pá de cal em in- 
cipiente polêmica que chegou a se esboçar em nossos meios 
jurídicos - que, contudo, já se achava pacificada nos âmbi- 
tos doutrinários, administrativos e judiciais - acerca das soi- 
disant sociedades de economia de 'segundo grau'. Doravan- 
te ao teor dos preceitos constitucionais citados, a criação de 
sociedade de economia mista e suas subsidiárias, bem como 
a participação de entidades da Administração Direta ou In- 
direta em empresas privadas passa a depender de empresa e 
específica autorização do Poder Legislativo." {Id, p. 142) 

Quanto à forma que deverá assumir a autorização legislativa, 
Celso Bastos afirma que se trata de lei. 

"Vê-se, assim, que o Texto Constitucional (sic) procura 
extirpar, pelo menos impedindo a criação de novas, a exis- 
tência de entidades da Administração descentralizada não 
antecedidas de autorização legislativa, a não ser nos casos 
em que a própria lei as crie. A inexistência da lei faz com 
que as entidades nunca ascendam à condição de sociedade 
de economia mista ou de empresa pública." 
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Conclui-se que há legitimidade constitucional e jurídica no uso 
de lei autorizativa em ambas as hipóteses - incisos XIX e XX do 
art. 37 C.F. - descabendo qualquer censura à adequação desse ins- 
trumento legislativo para a espécie. 

Ademais, cabe o uso de lei autorizativa em outras áreas adminis- 
trativas, como em matérias relativas a servidores públicos, autorizando 
a concessão por autoridade competente, de determinada vantagem, ou 
mesmo para a venda de bens públicos, conforme a jurisprudência reite- 
rada e a doutrina atual. 

9) Da Lei autorizativa orçamentária 

A Constituição e as leis que tratam das leis orçamentárias, ou que 
a elas se referem, exibem com alguma constância as expressões aprova- 
ção e autorização, o que deu margem a acirradas e eruditas discussões 
acerca do caráter autorizativo da lei orçamentária, pelas quais se busca- 
va a identificação de mecanismos jurígenos para tratar da não-execução, 
pelo Poder Executivo, de autorizações orçamentárias incluídas no or- 
çamento anual. 

A respeito, manifesta-se James Giacomoni (In A Controvérsia 
sobre o caráter autorizativo da lei orçamentária, Tributação em Re- 
vista, pp. 559/60): 

"Duas expressões são comumente empregadas nas 
Constituições e nas leis que disciplinam essa competência 
(orçamentária): aprovação e autorização. Ao Poder Legis- 
lativo cabe aprovar a lei orçamentária, ou, dito de outra 
forma, cabe autorizar a cobrança das receitas e a realiza- 
ção das despesas públicas. Entender o exato sentido da 
expressão autorização, nesse contexto, é o ponto de parti- 
da da presente análise. 

Possivelmente, encontrar-se-á alguma resposta para a 
questão olhando mais de perto a longa controvérsia, inicia- 
da ainda na segunda metade do século passado, a respeito 
da natureza jurídica do orçamento público. Para a corrente 
liderada pelos alemães Rudolf Von Gneist e, principalmen- 
te, Paul Laband, a lei orçamentária limita-se a autorizar a 
arrecadação de receitas criadas por outras leis e a realização 

209 



de despesas para a manutenção de serviços, igualmente es- 
tabelecidos por leis próprias. Nesse sentido, o orçamento 
não é uma lei no sentido material, pois "não fundamenta a 
obrigação jurídica de obter receitas ou realizar gastos". Se- 
ria um ato administrativo com forma de lei, ou apenas lei 
formal." 

O significado da expressão autorização, papel atribuído ao Poder 
Legislativo nas definições orçamentárias, tem interpretação diversa por 
parte dos referidos autores. Eusebio Garcia cita algumas destas opiniões 
(In Introducción al derecho presupuestario, Madrid: Editorial de Dere- 
cho Financeiro, 1973, p. 160-61): 

Para Constantino Mortati, "a lei relativa ao orçamento, mesmo 
denominando-se de aprovação, reveste-se substancialmente de autori- 
zação, tendo a função de exprimir, de forma concretamente operativa, 
faculdades já atribuídas ao governo pelas leis em vigor". O publicista 
italiano lembra que a lei orçamentária não cria legislação financeira so- 
bre receitas e despesas; apenas autoriza o Poder Executivo a cumpri- 
las sob certas condições e limites financeiros. 

O mesmo autor cita ainda o entendimento de Louis Trotabas so- 
bre a matéria; 

"A essência da lei do Orçamento reside no termo "au- 
torização", conceito que vem caracterizado em função de 
seus efeitos jurídicos. Quanto aos gastos, a autorização or- 
çamentária carece de virtude criadora, ela é simplesmente a 
condição de realização das despesas públicas, ou seja, juri- 
dicamente, um ato-condição. Quanto às receitas, a autoriza- 
ção tampouco estabelece regra geral alguma, é a condição 
necessária para que possam ser arrecadadas." (Id. p. 171) 

Já José Afonso da Silva menciona, a respeito: 

"É certo que os funcionários administrativos devem 
cumprir as metas previstas na programação orçamentária, e 
não o podem fazer livremente, mas nos termos e limites fi- 
xados na lei do Orçamento. Não podem deixar de cumprir 
as atividades e projetos constantes da lei de orçamento sem 
justificativa para tanto, ou com a simples justificativa de 
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que não eram obrigados a executá-las, porquanto a lei não 
lhes dá mais do que uma autorização para isso, ficando sua 
efetivação dependendo de sua vontade exclusivamente." (In 
Orçamento-programa no Brasil. São Paulo: Rev. dos Tri- 
bunais, 1973, p. 272) 

Reconhece-se, pois, na lei autorizativa em matéria orçamentária, 
não uma delegação de poder para decidir discricionariamente, mas, an- 
tes, uma vinculação ao Poder Executivo quanto ao que realizar, e em 
que montante, de acordo com sua programação de trabalho, que é 
constitucional e juridicamente legítima. 

10) Das Leis Autorizativas em Área de Competência do Poder 
Executivo. 

Inúmeras iniciativas legislativas de Deputados Federais e Sena- 
dores têm tido como objeto a concessão de uma autorização ao Chefe 
do Poder Executivo para que essa autoridade pratique determinados 
atos situados sob sua competência constitucional. A Suprema Corte, 
nos autos do Recurso em Mandado de Segurança n2 21.769-DF, do 
Rei. Ministro Celso de Mello, Ia Turma, assim está ementado: 

"A Lei n2 8.025/90, ao conceder mera autorização ao 
Poder Executivo para o ato de venda dos imóveis funcionais 
situados no Distrito Federal, não impôs à Administração 
Pública o dever de praticar essa operação negociai. A alie- 
nação dos imóveis funcionais, meramente autorizada por 
esse ato legislativo, dependia da concreta formulação, pela 
Administração Federal, de um juízo prévio de conveniência 
e oportunidade." 

O voto vencedor assim conclui: 

"Por fim, a questão já foi objeto de exame por esta 
Terceira Seção, no julgamento do MS n2 1.873-2, relatado 
pelo Ministro Costa Lima, que ressaltou ter o Poder Executivo 
a faculdade de alienar seus imóveis, não a obrigação de ven- 
dê-los, como querem os impetrantes". Do seu voto, por per- 
tinente, destaco: 

"E preciso que se entenda que a Lei n2 8.025/90, de 
12-4-90, apenas autorizou o Poder Executivo a alienar imó- 
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veis residenciais de propriedade da União, situados no Dis- 
trito Federal. Não estabeleceu nenhum prazo para o início 
ou término das vendas. Cingiu-se a autorizá-las. Logo, não 
impôs o dever legal da administração de praticar o ato de 
venda. 

Não há como considerar lesado o direito líquido e cer- 
to dos impetrantes ante a ausência de imperatividade da 
norma, que apenas permite a alienação dos imóveis, mas, 
nem de longe, obriga. Ademais, cumpre lembrar que a alie- 
nação de bens públicos está condicionada à verificação da 
conveniência e oportunidade de tal medida, pela Adminis- 
tração Pública." {In RTJ 135, pp. 529/530, grifamos). 

Do mesmo teor é o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, Re- 
lator Ministro Edson Vidigal, do Mandado de Segurança n2 1796-0-DF, 
assim ementado: 

"A lei apenas autoriza o Poder Executivo a vender 
os imóveis residenciais que a União possui no Distrito 
Federal; não impõe a obrigação de vendê-los. Por isso, o 
Poder Executivo só vende o que achar por bem vender." 

Com remissão ao precedente - MS n2 1.873-2 assentou: 

"Não há como considerar lesado direito líquido e certo 
dos impetrantes, ante a ausência de imperatividade da nor- 
ma, que apenas permite a alienação dos imóveis, mas nem 
de longe obriga." (MS n2 1.796-0-DF, de 6-5-93). 

Caracteriza-se, pois, a essência do comando legal: apenas autori- 
za, indica, sugere ou simplesmente menciona a faculdade da Adminis- 
tração de praticar ou não o ato segundo critérios de conveniência e 
oportunidade. 

Este aspecto é enfrentado no Recurso Extraordinário n2 134.231-5-SP, 
Relator Ministro Moreira Alves, julgado em 11-5-95: 

"Isso (a fixação de multas por decreto do Executivo a 
partir de lei autorizativa) implica dizer que, para o acórdão 
recorrido, a multa foi instituída por lei, não havendo portan- 
to, quanto a isso, que se falar em violação do princípio 
constitucional da reserva legal; já com referência à fixação 
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em abstrato dessas multas, o mesmo dispositivo legal esta- 
dual autorizou - o que significa delegou - o Executivo a 
fazê-la por meio de decreto. O problema, portanto, foi des- 
locado para essa autorização (delegação) ao Executivo da 
fixação por decreto das multas em abstrato, o que não é ata- 
cável com base no artigo 52, II, da Constituição, mas pode- 
ria ser discutido - e não o é - sob o ângulo da constituciona- 
lidade, ou não, dessa delegação, se fosse isso prequestiona- 
do em embargos declaratórios." 

Ressalte-se que, por princípio constitucional, são os Poderes 
independentes e harmônicos entre si. O Poder Legislativo pode tomar 
iniciativa de autorizar o Executivo para a prática de determinado ato 
que é de sua competência. Não há qualquer impropriedade neste proce- 
dimento porque os Poderes, embora independentes, interligam-se. O 
Legislativo desperta a atenção do Executivo para a prática de um ato 
que lhe compete. 

Doutrinariamente, muito já se discutiu sobre a convalidação da 
falta de iniciativa da lei, por meio da sanção. José Afonso da Silva, por 
exemplo, afirma que a regra da reserva tem como fundamento pôr na 
dependência do titular da iniciativa a regulamentação dos interesses 
vinculados a certas matérias (Princípios do Processo de Formação das 
Leis no Direito Constitucional, p. 191). Para o citado constitucionalista, a 
sanção supre a falta de iniciativa governamental nos casos em que a 
Constituição conferiu ao Executivo a exclusividade da iniciativa da lei, 
encontrando-se ainda, nessa mesma linha de pensamento. Pontes de 
Miranda (RDA n2 72) e Seabra Fagundes (RDA n2 72:423). 

11) Conclusões 

Descabe a impugnação de toda e qualquer lei dita autorizativa, 
em geral, sob a análise de sua constitucionalidade e juridicidade. As 
leis autorizativas administrativas, orçamentárias e tributárias têm apoio 
doutrinário, jurídico e legal, encontrando confirmação jurisprudencial 
quanto à sua essência, à sua formação, motivo pelo qual se recomenda 
a sua admissibilidade. 

Assim exposta a questão geral, podem ser firmadas as seguintes 
conclusões em respostas às questões formuladas; 
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1) Quanto à natureza jurídica do projeto de lei autorizativa, trata- 
se de projeto de lei como qualquer outro, com a peculiaridade de ser 
autorizativo e não imposto. 

2) Positivamente, todo e qualquer projeto de lei autorizativa tem 
por escopo conceder autorização ao Poder Executivo para exercer a 
competência que lhe é própria e privativa, sem contradição, em face 
dos motivos já expostos. 

3) Obviamente, esse tipo de lei é possível de sanção. Nada exclui 
de sanção nem de veto. 

4) Quanto à promulgação, e conforme o previsto no art. 65 da 
Constituição Federal, o projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só tumo de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

5) Quanto à possibilidade de argüição de inconstitucionalidade 
por vício de iniciativa, e pelos motivos expostos, esse tipo de lei não é 
passível de semelhante argüição. 

6) Pelos fundamentos já enunciados, não há, em princípio, vício 
de iniciativa. Cumpre, entretanto, observar que o Supremo Tribunal 
Federal tem súmula, de n2 5, asseverando que "a sanção do projeto su- 
pre a falta de iniciativa do Poder Executivo". 

7) O efeito jurídico de uma lei autorizativa é o de sugerir ao Po- 
der Executivo, como forma de colaboração, a prática de ato de sua 
competência. Os Poderes são autônomos, porém harmônicos, o que 
permite procedimento conjugado. 

Sala das Comissões, 14 de outubro de 1998 

Senador Bernardo Cabral, Presidente 
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PARTE V 

LEGISLAÇÃO CONEXA: 

LEIS, DECRETOS LEGISLATIVOS E DECRETOS 



■ 
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LEI COMPLEMENTAR N2 75, DE 20 DE MAIO DE 1993 

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o esta- 
tuto do Ministério Público da União. 

Art. ó2 Compete ao Ministério Público da União: 

XVIII - representar: 

b) ao Congresso Nacional, visando ao exercício das competên- 
cias deste ou de qualquer de suas Casas ou comissões; 

Art. 18. São prerrogativas dos membros do Ministério Público da 
União: 

II - processuais: 

a) do Procurador-Geral da República, ser processado e julgado, 
nos crimes comuns, pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Senado Fe- 
deral, nos crimes de responsabilidade; 

Art. 22. Ao Ministério Público da União é assegurada autonomia 
funcional, administrativa e financeira, cabendo-lhe: 

I - propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus car- 
gos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos vencimentos de seus 
membros e servidores; 

Art. 23. O Ministério Público da União elaborará sua proposta orça- 
mentária dentro dos limites da lei de diretrizes orçamentárias. 
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§ l2 Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentá- 
rias, compreendidos os créditos suplementares e especiais, ser-lhe-ão 
entregues até o dia vinte de cada mês. 

§ 22 A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Ministério Público da União será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, com o auxílio do Tribunal de Contas 
da União, segundo o disposto no Título IV, Capítulo I, Seção IX, da 
Constituição Federal, e por sistema próprio de controle interno. 

§ 32 As contas referentes ao exercício anterior serão prestadas, 
anualmente, dentro de sessenta dias da abertura da sessão legislativa do 
Congresso Nacional. 

CAPÍTULO VII 

DA ESTRUTURA 

Art. 24. O Ministério Público da União compreende: 

I - o Ministério Público Federal; 

II - o Ministério Público do Trabalho; 

III - o Ministério Público Militar; 

IV - o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

Parágrafo único. A estrutura básica do Ministério Público da 
União será organizada por regulamento, nos termos da lei. 

CAPÍTULO VIII 

DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

Art. 25. O Procurador-Geral da República é o Chefe do Ministério 
Público da União, nomeado pelo Presidente da República dentre inte- 
grantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, após a aprovação de 
seu nome pela maioria absoluta do Senado Federal, para mandato de 
dois anos, permitida a recondução, precedida de nova decisão do Sena- 
do Federal. 

Parágrafo único. A exoneração, de ofício, do Procurador-Geral 
da República, por iniciativa do Presidente da República, deverá ser 
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precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal, em 
votação secreta. 

Art. 26. São atribuições do Procurador-Geral da República, como 
Chefe do Ministério Público da União: 

I - representar a instituição; 

II - propor ao Poder Legislativo os projetos de lei sobre o Minis- 
tério Público da União; 

III - apresentar a proposta de orçamento do Ministério Público da 
União, compatibilizando os anteprojetos dos diferentes ramos da Insti- 
tuição, na forma da lei de diretrizes orçamentárias; 

Art. 155. O Procurador-Geral de Justiça é o Chefe do Ministério Pú- 
blico do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 156. O Procurador-Geral de Justiça será nomeado pelo Presi- 
dente da República dentre integrantes de lista tríplice elaborada pelo 
Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça, para mandato de 
dois anos, permitida uma recondução, precedida de nova lista tríplice. 

§ 1£ Concorrerão à lista tríplice os membros do Ministério Públi- 
co do Distrito Federal com mais de cinco anos de exercício nas funções 
da carreira e que não tenham sofrido, nos últimos quatro anos, qual- 
quer condenação definitiva ou não estejam respondendo a processo pe- 
nal ou administrativo. 

§ 22 O Procurador-Geral poderá ser destituído, antes do término 
do mandato, por deliberação da maioria absoluta do Senado Federal, 
mediante representação do Presidente da República. 
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LEI COMPLEMENTAR N2 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994 

Organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito 
Federal e dos Territórios e prescreve normas gerais para 
sua organização nos Estados, e dá outras providências. 

Seção I 
Do Defensor Público Geral e do 

Subdefensor Público Geral da União 

Art. 6r A Defensoria Pública da União tem por Chefe o Defensor Pú- 
blico Geral, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes 
da carreira maiores de trinta e cinco anos, após a aprovação de seu 
nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal para 
mandato de dois anos, permitida uma recondução, precedida de nova 
aprovação do Senado Federal. 

§ l2 (VETADO) 

§ 22 (VETADO) 
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LEI COMPLEMENTAR N2 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis, conforme determina o parágrafo 
único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece nor- 
mas para a consolidação dos atos normativos que menciona. 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1£ A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis 
obedecerão ao disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, 
ainda, às medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 
da Constituição Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos de- 
mais atos de regulamentação expedidos por órgãos do Poder Executivo. 

Art. 1- (VETADO) 

§ U (VETADO) 

§ 22 Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes 
critérios: 

I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração ini- 
ciada a partir da promulgação da Constituição; 

II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas te- 
rão numeração seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 

CAPÍTULO II 

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, 

REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

Seção I 
Da Estruturação das Leis 

Art. S2 A lei será estruturada em três partes básicas; 
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I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o 
preâmbulo, o enunciado do objeto e a indicação do âmbito de aplica- 
ção das disposições normativas; 

II - parte normativa, compreendendo o texto das normas de con- 
teúdo substantivo relacionadas com a matéria regulada; 

III - parte fmal, compreendendo as disposições pertinentes às 
medidas necessárias â implementação das normas de conteúdo subs- 
tantivo, às disposições transitórias, se for o caso, a cláusula de vigência 
e a cláusula de revogação, quando couber. 

Art. 42 A epígrafe, grafada em caracteres maiúsculos, propiciará 
identificação numérica singular à lei e será formada pelo título desig- 
nativo da espécie normativa, pelo número respectivo e pelo ano de pro- 
mulgação. 

Art. S2 A ementa será grafada por meio de caracteres que a real- 
cem e explicitará, de modo conciso e sob a forma de título, o objeto 
da lei. 

Art. 6r O preâmbulo indicará o órgão ou instituição competente para 
a prática do ato e sua base legal. 

Art. 1- O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respec- 
tivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios: 

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto; 

II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não 
vinculada por afinidade, pertinência ou conexão; 

III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão 
específica quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da 
área respectiva; 

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de 
uma lei, exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei 
considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa. 

Art. S2 A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo 
a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimen- 
to, reservada a cláusula "entra em vigor na data de sua publicação" 
para as leis de pequena repercussão. 
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Art. 9- Quando necessária a cláusula de revogação, esta deverá indi- 
car expressamente as leis ou disposições legais revogadas. 

Seção II 
Da Articulação e da Redação das Leis 

Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos se- 
guintes princípios: 

I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela 
abreviatura "Art.", seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal 
a partir deste; 

II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os 
parágrafos em incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em itens; 

III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§", se- 
guido de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste, utili- 
zando-se, quando existente apenas um, a expressão "parágrafo único" 
por extenso; 

IV - os incisos serão representados por algarismos romanos, as 
alíneas por letras minúsculas e os itens por algarismos arábicos; 

V - o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções; o de 
Subseções, a Seção; o de Seções, o Capítulo; o de Capítulos, o Título; 
o de Títulos, o Livro e o de Livros, a Parte; 

VI - os Capítulos, Títulos, Livros e Partes serão grafados em 
letras maiúsculas e indentifícados por algarismos romanos, podendo 
estas últimas desdobrar-se em Parte Geral e Parte Especial ou ser 
subdivididas em partes expressas em numerai ordinal, por extenso; 

VII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos 
romanos, grafadas em letras minúsculas e postas em negrito ou carac- 
teres que as coloquem em realce; 

VIII - a composição prevista no inciso V poderá também com- 
preender agrupamentos em Disposições Preliminares, Gerais, Finais ou 
Transitórias, conforme necessário. 
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Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, pre- 
cisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes 
normas; 

I - para a obtenção de clareza; 

a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo 
quando a norma versar sobre assunto técnico, hipótese em que se em- 
pregará a nomenclatura própria da área em que se esteja legislando; 

b) usar frases curtas e concisas; 

c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, 
neologismo e adjetivações dispensáveis; 

d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das 
normas legais, dando preferência ao tempo presente ou ao futuro sim- 
ples do presente; 

e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os 
abusos de caráter estilístico; 

II - para a obtenção de precisão: 

a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar 
perfeita compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evi- 
dencie com clareza o conteúdo e o alcance que o legislador pretender 
dar à norma; 

b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mes- 
mas palavras, evitando o emprego de sinonímia com propósito mera- 
mente estilístico; 

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo 
sentido ao texto; 

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na 
maior parte do território nacional, evitando o uso de expressões locais 
ou regionais; 

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princí- 
pio de que a primeira referência no texto seja acompanhada de explici- 
tação de seu significado; 

f) grafar por extenso quaisquer referências feitas, no texto, a nú- 
meros e percentuais; 
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III - para a obtenção de ordem lógica: 

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítu- 
lo, título e livro - apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei; 

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto 
ou princípio; 

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementa- 
res à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este 
estabelecida; 

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos inci- 
sos, alíneas e itens. 

Seção III 
Da Alteração das Leis 

Art. 12. A alteração da lei será feita: 

I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar 
de alteração considerável; 

II - na hipótese de revogação; 

III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, 
do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas 
as seguintes regras: 

a) não poderá ser modificada a numeração dos dispositivos alte- 
rados; 

b) no acréscimo de dispositivos novos entre preceitos legais em 
vigor, é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração, 
devendo ser utilizado o mesmo número do dispositivo imediatamente 
anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas 
quantas forem suficientes para identificar os acréscimos; 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revoga- 
do, devendo a lei alterada manter essa indicação, seguida da expressão 
"revogado"; 

d) o dispositivo que sofrer modificação de redação deverá ser 
identificado, ao seu final, com as letras NR maiúsculas, entre parênte- 
ses. 
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CAPITULO III 
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS 

Seção I 
Da Consolidação das Leis 

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e em coletâ- 
neas integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, cons- 
tituindo em seu todo, juntamente com a Constituição Federal, a Conso- 
lidação das Leis Federais Brasileiras. 

Art. 14. Ressalvada a legislação codificada e já consolidada, todas as 
leis e decretos-leis de conteúdo normativo e de alcance geral em vigor 
serão reunidos em coletâneas organizadas na forma do artigo anterior, 
observados os prazos e procedimentos a seguir; 

I - os órgãos diretamente subordinados à Presidência da Repú- 
blica e os Ministérios, no prazo de cento e oitenta dias, contado da 
vigência desta Lei Complementar, procederão ao exame, triagem e 
seleção das leis complementares, delegadas, ordinárias e decretos- 
leis relacionados com as respectivas áreas de competência, agrupan- 
do e consolidando os textos que tratem da mesma matéria ou de as- 
suntos vinculados por afinidade, pertinência ou conexão, com indi- 
cação precisa dos diplomas legais ou preceitos expressa ou implici- 
tamente revogados; 

II - no prazo de noventa dias, contado da vigência desta Lei 
Complementar, as entidades da administração indireta adotarão, quan- 
to aos diplomas legais relacionados com a sua competência, as mesmas 
providências determinadas no inciso anterior, remetendo os respectivos 
textos ao Ministério a que estão vinculadas, que os revisará e remeterá, 
juntamente com os seus, à Presidência da República, para encaminha- 
mento ao Congresso Nacional nos sessenta dias subseqüentes ao encer- 
ramento do prazo estabelecido no inciso I; 

III - a Mesa do Congresso Nacional adotará todas as medidas ne- 
cessárias para, no prazo máximo de cento e oitenta dias a contar do re- 
cebimento dos textos de que tratam os incisos I e II, ser efetuada a pri- 
meira publicação da Consolidação das Leis Federais Brasileiras. 
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Art. 15. Na primeira sessão legislativa de cada legislatura, a Mesa do 
Congresso Nacional promoverá a atualização da Consolidação das Leis 
Federais Brasileiras, incorporando às coletâneas que a integram as 
emendas constitucionais, leis, decretos legislativos e resoluções pro- 
mulgadas durante a legislatura imediatamente anterior, ordenados e in- 
dexados sistematicamente. 

Seção II 
Da Consolidação de Outros Atos Normativos 

Art. 16. Os órgãos diretamente subordinados à Presidência da Repú- 
blica e os Ministérios, assim como as entidades da administração indi- 
reta, adotarão, em prazo estabelecido em decreto, as providências ne- 
cessárias para, observado, no que couber, o procedimento a que se re- 
fere o art. 14, ser efetuada a triagem, o exame e a consolidação dos de- 
cretos de conteúdo normativo e geral e demais atos normativos inferio- 
res em vigor, vinculados às respectivas áreas de competência, remeten- 
do os textos consolidados à Presidência da República, que os examina- 
rá e reunirá em coletâneas, para posterior publicação. 

Art. 17. O Poder Executivo, até cento e oitenta dias do início do pri- 
meiro ano do mandato presidencial, promoverá a atualização das cole- 
tâneas a que se refere o artigo anterior, incorporando aos textos que as 
integram os decretos e atos de conteúdo normativo em geral editados 
no último quadriênio. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18. Eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante pro- 
cesso legislativo regular não constitui escusa válida para o seu descum- 
primento. 

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor no prazo de noventa 
dias, a partir da data de sua publicação. 
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LEI N2 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 

Define os crimes de responsabilidade e regula o 
respectivo processo de julgamento. 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

Art. 1- São crimes de responsabilidade os que esta Lei especi- 
fica. 

Art. 2- Os crimes definidos nesta Lei, ainda quando simples- 
mente tentados, são passíveis da pena de perda do cargo, com 
inabilitação, até cinco anos, para o exercício de qualquer função 
pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o 
Presidente da República ou Ministros de Estado, contra os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal ou contra o Procurador-Geral da Re- 
pública. 

Art. S2 A imposição da pena referida no artigo anterior não exclui o 
processo e julgamento do acusado por crime comum, na justiça ordiná- 
ria, nos termos das leis de processo penal. 

Art. T2 São crimes de responsabilidade os Atos do Presidente da Re- 
pública que atentarem contra a Constituição Federal, e, especialmente 
contra: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e 
dos poderes constitucionais dos Estados; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do I^aís; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - a guarda e o legal emprego do dinheiro público; 

VIII - o cumprimento das decisões judiciárias (Constituição, arti- 
go 89). 
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TÍTULO I 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A EXISTÊNCIA DA UNIÃO 

Art. S2 São crimes de responsabilidade contra a existência política da 
União; 

1 - entreter, direta ou indiretamente, inteligência com governo es- 
trangeiro, provocando-o a fazer guerra ou cometer hostilidade contra a 
República, prometer-lhe assistência ou favor, ou dar-lhe qualquer auxí- 
lio nos preparativos ou planos de guerra contra a República; 

2 - tentar diretamente e por fatos, submeter a União ou algum 
dos Estados ou Territórios a domínio estrangeiro, ou dela separar qual- 
quer Estado ou porção do território nacional; 

3 - cometer ato de hostilidade contra nação estrangeira expondo 
a República ao perigo da guerra ou comprometendo-lhe a neutralidade; 

4 - revelar negócios políticos ou militares, que devam ser man- 
tidos secretos a bem da defesa da segurança externa ou dos interesses 
da Nação; 

5 - auxiliar, por qualquer modo, nação inimiga a fazer a guerra 
ou a cometer hostilidade contra a República; 

6 - celebrar tratados, convenções ou ajustes que comprometam 
a dignidade da Nação; 

7 - violar a imunidade dos embaixadores ou ministros estrangei- 
ros acreditados no País; 

8 - declarar a guerra, salvo os casos de invasão ou agressão es- 
trangeira, ou fazer a paz, sem autorização do Congresso Nacional; 

9 - não empregar contra o inimigo os meios de defesa de que 
poderia dispor; 

10 - permitir o Presidente da República, durante as sessões le- 
gislativas e sem autorização do Congresso Nacional, que forças estran- 
geiras transitem pelo território do País, ou, por motivo de guerra, nele 
permaneçam temporariamente; 

11 - violar tratados legitimamente feitos com nações estrangeiras. 
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CAPÍTULO 11 
DOS CRIMES CONTRA O LIVRE EXERCÍCIO 

DOS PODERES CONSTITUCIONAIS 

Art. ó2 São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e dos poderes constitucionais dos Es- 
tados: 

1 - tentar dissolver o Congresso Nacional, impedir a reunião ou 
tentar impedir por qualquer modo o funcionamento de qualquer de 
suas Câmaras; 

2 - usar de violência ou ameaça contra algum representante 
da Nação para afastá-lo da Câmara a que pertença ou para coagi-lo 
no modo de exercer o seu mandato bem como conseguir ou tentar 
conseguir o mesmo objetivo mediante suborno ou outras formas de cor- 
mpção; 

3 - violar as imunidades asseguradas aos membros do Con- 
gresso Nacional, das Assembléias Legislativas dos Estados, da 
Câmara dos Vereadores do Distrito Federal e das Câmaras Muni- 
cipais; 

4 - permitir que força estrangeira transite pelo território do 
País ou nele permaneça quando a isso se oponha o Congresso Na- 
cional; 

5 - opor-se diretamente e por fatos ao livre exercício do Poder 
Judiciário, ou obstar, por meios violentos, ao efeito dos seus atos, man- 
dados ou sentenças; 

6 - usar de violência ou ameaça, para constranger juiz, ou jura- 
do, a proferir ou deixar de proferir despacho, sentença ou voto, ou fa- 
zer ou deixar de fazer ato do seu ofício; 

7 - praticar contra os poderes estaduais ou municipais ato defi- 
nido como crime neste artigo; 

8 - intervir em negócios peculiares aos Estados ou aos Municí- 
pios com desobediência às normas constitucionais. 
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CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO 

DOS DIREITOS POLÍTICOS INDIVIDUAIS E SOCIAIS 

Art. 72 São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos 
direitos políticos, individuais e sociais; 

1 - impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercí- 
cio do voto; 

2 - obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais; 

3 - violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o 
seu resultado pela subtração, desvio ou inutilização do respectivo material; 

4 - utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei 
eleitoral; 

5 - servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para 
praticar abuso do poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem 
sem repressão sua; 

6 - subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem 
política e social; 

7 - incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina; 

8 - provocar animosidade entre as classes armadas ou contra 
elas, ou delas contra as instituições civis; 

9 - violar patentemente qualquer direito ou garantia individual 
constante do art. 141 e bem assim os direitos sociais assegurados no 
artigo 157 da Constituição; 

10 - tomar ou autorizar durante o estado de sítio, medidas de re- 
pressão que excedam os limites estabelecidos na Constituição. 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS 

Art. 82 São crimes contra a segurança interna do País: 

1 - tentar mudar por violência a forma de governo da República; 
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2 - tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de al- 
gum dos Estados, ou lei da União, de Estado ou Município; 

3 - decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Na- 
cional ou no recesso deste, não havendo comoção interna grave nem 
fatos que evidenciem estar a mesma a irromper, ou não ocorrendo 
guerra externa; 

4 - praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos cri- 
mes contra a segurança interna, definidos na legislação penal; 

5 - não dar as providências de sua competência para impedir ou 
frustar a execução desses crimes; 

6 - ausentar-se do País sem autorização do Congresso Nacional; 

7 - permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal 
de ordem pública; 

8 - deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determi- 
nadas por lei ou tratado federal e necessárias à sua execução e cumpri- 
mento. 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A PROBIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 92 São crimes de responsabilidade contra a probidade na admi- 
nistração: 

1 - omitir ou retardar dolosamente a publicação das leis e resolu- 
ções do Poder Legislativo ou dos atos do Poder Executivo; 

2 - não prestar ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias 
, após a abertura da sessão legislativa, as contas relativas ao exercício 

anterior; 

3 - não tomar efetiva a responsabilidade dos seus subordinados, 
quando manifesta em delitos funcionais ou na prática de atos contrá- 
rios à Constituição; 

4 - expedir ordens ou fazer requisição de forma contrária às dis- 
posições expressas na Constituição; 

5 - infringir, no provimento dos cargos públicos, as normas legais; 
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6 - usar de violência ou ameaça contra funcionário público para 
coagi-lo a proceder ilegalmente, bem como utilizar-se de suborno ou 
de qualquer outra forma de corrupção para o mesmo fim; 

7 - proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o 
decoro do cargo. 

CAPÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 10. São crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária: 

1 - não apresentar ao Congresso Nacional a proposta do Orça- 
mento da República dentro dos primeiros dois meses de cada sessão le- 
gislativa; 

2 - exceder ou transportar, sem autorização legal, as verbas do 
orçamento; 

3 - realizar o estorno de verbas; 

4 - infringir, patentemente, e de qualquer modo, dispositivo da 
lei orçamentária. 

CAPÍTULO VII 
DOS CRIMES CONTRA A GUARDA E O LEGAL 

EMPREGO DOS DINHEIROS PÚBLICOS 

Art. 11. São crimes de responsabilidade contra a guarda e o legal 
emprego dos dinheiros públicos: 

1 - ordenar despesas não autorizadas por lei ou sem observância 
das prescrições legais relativas às mesmas; 

2 - abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades 
legais; 

3 - contrair empréstimo, emitir moeda corrente ou apólices, ou 
efetuar operação de crédito sem autorização legal; 

4 - alienar imóveis nacionais ou empenhar rendas públicas sem 
autorização em lei; 
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5 - negligenciar a arrecadação das rendas, impostos e taxas, bem 
como a conservação do patrimônio nacional. 

CAPÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA O CUMPRIMENTO 

DAS DECISÕES JUDICIÁRIAS 

Art. 12. São crimes de responsabilidade contra as decisões judiciá- 
rias: 

1 - impedir, por qualquer meio, o efeito dos atos, mandados ou 
decisões do Poder Judiciário; 

2 - recusar o cumprimento das decisões do Poder Judiciário no 
que depender do exercício das funções do Poder Executivo; 

3 - deixar de atender a requisição de intervenção federal do Su- 
premo Tribunal Federal ou do Tribunal Superior Eleitoral; 

4 - impedir ou frustrar pagamento determinado por sentença ju- 
diciária. 

TÍTULO II 

DOS MINISTROS DE ESTADO 

Art. 13. São crimes de responsabilidade dos Ministros de Estado: 

1 - os atos definidos nesta Lei, quando por eles praticados ou or- 
denados; 

2 - os atos previstos nesta Lei que os Ministros assinarem com o 
Presidente da República ou por ordem deste praticarem; 

3 - a falta de comparecimento sem justificação, perante a Câ- 
mara dos Deputados ou o Senado Federal, ou qualquer das suas co- 
missões, quando uma ou outra Casa do Congresso os convocar para, 
pessoalmente, prestarem informações acerca de assunto previamente 
determinado; 

4 - não prestarem dentro de trinta dias e sem motivo justo, a qual- 
quer das Câmaras do Congresso Nacional, as informações que ela lhes so- 
licitar por escrito, ou prestarem-nas com falsidade. 
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PARTE SEGUNDA 

PROCESSO E JULGAMENTO 

TÍTULO ÚNICO 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

CAPÍTULO I 
DA DENÚNCIA 

Art. 14. É permitido a qualquer cidadão denunciar o Presidente da 
República ou Ministro de Estado, por crime de responsabilidade, pe- 
rante a Câmara dos Deputados. 

Art. 15. A denúncia só poderá ser recebida enquanto o denuncia- 
do não tiver, por qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo. 

Art. 16. A denúncia assinada pelo denunciante e com a firma reco- 
nhecida, deve ser acompanhada dos documentos que a comprovem, ou 
da declaração de impossibilidade de apresentá-los, cora a indicação do 
local onde possam ser encontrados. Nos crimes de que haja prova tes- 
temunhai, a denúncia deverá conter o rol das testemunhas, em número 
de cinco, no mínimo. 

Art. 17. No processo de crime de responsabilidade, servirá de escrivão 
um funcionário da Secretaria da Câmara dos Deputados ou do Senado, con- 
forme se achar o mesmo em uma ou outra Casa do Congresso Nacional. 

Art. 18. As testemunhas arroladas no processo deverão comparecer 
para prestar o seu depoimento, e a Mesa da Câmara dos Deputados ou 
do Senado, por ordem de quem serão notificadas, tomará as providên- 
cias legais que se tomarem necessárias para compeli-las a obediência. 

CAPÍTULO II 

DA ACUSAÇÃO 

Art. 19. Recebida a denúncia, será lida no expediente da sessão se- 
guinte e despachada a uma comissão especial eleita, da qual partici- 
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pem, observada a respectiva proporção, representantes de todos os par- 
tidos para opinar sobre a mesma. 

Art. 20. A Comissão a que alude o artigo anterior se reunirá dentro 
de 48 horas e, depois de eleger seu presidente e relator, emitirá pare- 
cer, dentro do prazo de dez dias, sobre se a denúncia deve ser ou não 
julgada objeto de deliberação. Dentro desse período poderá a comis- 
são proceder às diligências que julgar necessárias ao esclarecimento 
da denúncia. 

§ l2 O parecer da comissão especial será lido no expediente da 
sessão da Câmara dos Deputados e publicado integralmente no Diário 
do Congresso Nacional e em avulsos juntamente com a denúncia, de- 
vendo as publicações ser distribuídas a todos os deputados. 

§ 2- Quarenta e oito horas após a publicação oficial do parecer 
da comissão especial será o mesmo incluído, em primeiro lugar, 
na ordem do dia da Câmara dos Deputados, para uma discussão úni- 
ca. 

Art. 21. Cinco representantes de cada partido poderão falar, durante 
uma hora, sobre o parecer, ressalvado ao relator da comissão especial o 
direito de responder a cada um. 

Art. 22. Encerrada a discussão do parecer, e submetido o mesmo a 
votação nominal, será a denúncia, com os documentos que a instruam, 
arquivada, se não for considerada objeto de deliberação. No caso con- 
trário, será remetida por cópia autêntica ao denunciado, que terá o pra- 
zo de vinte dias para contestá-la e indicar os meios de prova com que 
pretenda demonstrar a verdade do alegado. 

§ l2 Findo esse prazo e com ou sem a contestação, comissão es- 
pecial determinará as diligências requeridas, ou que julgar convenien- 
tes, e realizará as sessões necessárias para a tomada do depoimento das 
testemunhas de ambas as partes, podendo ouvir o denunciante e o de- 
nunciado, que poderá assistir pessoalmente, ou por seu procurador, a 
todas as audiências e diligências realizadas pela comissão, interrogan- 
do e contestando as testemunhas e requerendo a reinquirição ou aca- 
reação das mesmas. 

236 



§ 2- Findas essas diligências, a comissão especial proferirá, no 
prazo de dez dias, parecer sobre a procedência ou improcedência da 
denúncia. 

§ 32 Publicado e distribuído esse parecer na forma do § l2 do 
art. 20, será o mesmo incluído na ordem do dia da sessão imediata para 
ser submetido a duas discussões, com o interregno de 48 horas entre 
uma e outra. 

§ 42 Nas discussões do parecer sobre a procedência ou improce- 
dência da denúncia, cada representante de partido poderá falar uma só 
vez e durante uma hora, ficando as questões de ordem subordinadas ao 
disposto no § 22 do art. 20. 

Art. 23. Encerrada a discussão do parecer, será o mesmo submetido 
a votação nominal, não sendo permitidas, então, questões de ordem, 
nem encaminhamento de votação. 

§ l2 Se da aprovação do parecer resultar a procedência da de- 
núncia, considerar-se-á decretada a acusação pela Câmara dos 
Deputados. 

§ 22 Decretada a acusação, será o denunciado intimado imediata- 
mente pela Mesa da Câmara dos Deputados, por intermédio do l2 Se- 
cretário. 

§ 32 Se o denunciado estiver ausente do Distrito Federal, a sua 
intimação será solicitada, pela Mesa da Câmara dos Deputados, ao 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado em que ele se encontrar. 

§ d2 A Câmara dos Deputados elegerá uma comissão de três 
membros para acompanhar o julgamento do acusado. 

§ 52 São efeitos imediatos ao decreto da acusação do Presidente 
da República, ou de Ministro de Estado, a suspensão do exercício das 
funções do acusado e da metade do subsídio ou do vencimento, até 
sentença final. 

§ ó2 Conforme se trate de acusação de crime comum ou de res- 
ponsabilidade, o processo será enviado ao Supremo Tribunal Federal 
ou ao Senado Federal. 
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CAPÍTULO III 

DO JULGAMENTO 

Art. 24. Recebido no Senado o decreto de acusação com o proces- 
so enviado pela Câmara dos Deputados e apresentado o libelo pela 
comissão acusadora, remeterá o Presidente cópia de tudo ao acusa- 
do, que, na mesma ocasião e nos termos dos parágrafos 2- e 3- do- 
art. 23, será notificado para comparecer em dia prefixado perante o 
Senado. 

Parágrafo único. Ao presidente do Supremo Tribunal Federal 
enviar-se-á o processo original, com a comunicação do dia designado 
para o julgamento. 

Art. 25. O acusado comparecerá, por si ou por seus advogados, po- 
dendo, ainda, oferecer novos meios de prova. 

Art. 26. No caso de revelia, marcará o Presidente novo dia para o jul- 
gamento e nomeará para a defesa do acusado um advogado, a quem se 
facultará o exame de todas as peças de acusação. 

Art. 27. No dia aprazado para o julgamento, presentes o acusado, 
seus advogados, ou o defensor nomeado a sua revelia, e a comissão 
acusadora, o Presidente do Supremo Tribunal Federal, abrindo a ses- 
são, mandará ler o processo preparatório, o libelo e os artigos de defe- 
sa; em seguida inquirirá as testemunhas, que deverão depor publica- 
mente e fora da presença umas das outras. 

Art. 28. Qualquer membro da Comissão acusadora ou do Senado, e 
bem assim o acusado ou seus advogados, poderão requerer que se fa- 
çam às testemunhas perguntas que julgarem necessárias. 

Parágrafo único. A Comissão acusadora, ou o acusado ou seus 
advogados, poderão contestar ou argüir as testemunhas, sem contudo 
interrompê-las e requerer a acareação. 

Art. 29. Realizar-se-á a seguir o debate verbal entre a comissão 
acusadora e o acusado ou seus advogados pelo prazo que o Presidente 
fixar, e que não poderá exceder de duas horas. 

Art. 30. Findos os debates orais e retiradas as partes, abrir-se-á 
discussão sobre o objeto da acusação. 
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Art. 31. Encerrada a discussão, o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal fará relatório resumido da denúncia e das provas da acusa- 
ção e da defesa e submeterá à votação nominal dos senadores o julga- 
mento. 

Art. 32. Se o julgamento for absolutório produzirá, desde logo, todos 
os efeitos a favor do acusado. 

Art. 33. No caso de condenação, o Senado por iniciativa do Presi- 
dente fixará o prazo de inabilitação do condenado para o exercício de 
qualquer função pública; e no caso de haver crime comum deliberará 
ainda sobre se o Presidente o deverá submeter à justiça ordinária, inde- 
pendentemente da ação de qualquer interessado. 

Art. 34. Proferida a sentença condenatória o acusado estará, ipso fac- 
to, destituído do cargo. 

Art. 35. A resolução do Senado constará de sentença que será lavra- 
da, nos autos do processo, pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
assinada pelos senadores que funcionarem como juizes, transcrita na 
ata da sessão e, dentro desta, publicada no Diário Oficial e no Diário 
do Congresso Nacional. 

Art. 36. Não pode interferir, em nenhuma fase do processo de res- 
ponsabilidade do Presidente da República ou dos Ministros de Estado, o 
deputado ou senador: 

a) que tiver parentesco consangüineo ou afim, com o acusado, 
em linha reta, em linha colateral, os irmãos cunhados, enquanto durar o 
cunhadio, e os primos co-irmãos; 

b) que, como testemunha de processo, tiver deposto de ciência 
própria. 

Art. 37. O Congresso Nacional deverá ser convocado, extraordina- 
riamente, pelo terço de uma de suas Câmaras, caso a sessão legislativa 
se encerre sem que se tenha ultimado o julgamento do Presidente da 
República ou de Ministro de Estado, bem como no caso de ser neces- 
sário o início imediato do processo. 

Art. 38. No processo e julgamento do Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, serão subsidiários desta Lei naquilo em que lhes 
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forem aplicáveis, assim os regimentos internos da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, como o Código de Processo Penal. 

PARTE TERCEIRA 

TÍTULO I 

CAPÍTULO I 

DOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 39. São crimes de responsabilidade dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal: 

1 - alterar por qualquer forma, exceto por via de recurso, a deci- 
são ou voto já proferido em sessão do Tribunal; 

2 - proferir julgamento, quando, por lei, seja suspeito na causa; 

3 - exercer atividade político-partidária; 

4 - ser patentemente desidioso no cumprimento dos deveres do 
cargo; 

5 - proceder de modo incompatível com a honra, dignidade e de- 
coro de suas funções. 

CAPÍTULO II 
DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

Art. 40. São crimes de responsabilidade do Procurador-Geral da Re- 
pública: 

1 - emitir parecer, quando, por lei, seja suspeito na causa; 

2 - recusar-se à prática de ato que lhe incumba; 

3 - ser patentemente desidioso no cumprimento de suas atribuições; 

4 - proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro 
do cargo. 
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TÍTULO II 

DO PROCESSO E JULGAMENTO 

CAPÍTULO I 

DA DENÚNCIA 

Art. 41. E permitido a todo cidadão denunciar, perante o Senado Fe- 
deral, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador-Geral 
da República, pelos crimes de responsabilidade que cometerem (arti- 
gos 39 e 40). 

Art. 42. A denúncia só poderá ser recebida se o denunciado não ti- 
ver, por qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo. 

Art. 43. A denúncia, assinada pelo denunciante com a firma reconhe- 
cida, deve ser acompanhada dos documentos que a comprovem ou da 
declaração de impossibilidade de apresentá-los, com a indicação do lo- 
cal onde possam ser encontrados. Nos crimes de que haja prova teste- 
munhai, a denúncia deverá conter o rol das testemunhas, em número 
de cinco, no mínimo. 

Art. 44. Recebida a denúncia pela Mesa do Senado, será lida no ex- 
pediente da sessão seguinte e despachada a uma comissão especial, 
eleita para opinar sobre a mesma. 

Art. 45. A comissão a que alude o artigo anterior, reunir-se-á dentro 
de 48 horas e, depois de eleger o seu presidente e relator, emitirá pare- 
cer no prazo de 10 dias sobre se a denúncia deve ser, ou não, julgada 
objeto de deliberação. Dentro desse período poderá a comissão proce- 
der às diligências que julgar necessárias. 

Art. 46. O parecer da comissão com a denúncia e os documentos 
que a instruírem será lido no expediente de sessão do Senado, publi- 
cado no Diário do Congresso Nacional e em avulsos, que deverão 
ser distribuídos entre os Senadores, e dado para ordem do dia da 
sessão seguinte. 

Art. 47. O parecer será submetido a uma só discussão e a votação 
nominal, considerando-se aprovado se reunir a maioria simples de 
votos. 
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Art. 48. Se o Senado resolver que a denúncia não deve constituir 
objeto de deliberação, serão os papéis arquivados. 

Art. 49. Se a denúncia for considerada objeto de deliberação, a Mesa 
remeterá cópia de tudo ao denunciado, para responder à acusação no 
prazo de 10 dias. 

Art. 50. Se o denunciado estiver fora do Distrito Federal, a cópia lhe 
será entregue pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado em que 
se achar. Caso se ache fora do País ou em lugar incerto e não sabido, o 
que será verificado pelo l2 Secretário do Senado, a intimação far-se-á 
por edital, publicado no Diário do Congresso Nacional, com antece- 
dência de 60 dias, aos quais se acrescerá, em comparecendo o denun- 
ciado, o prazo do art. 49. 

Art. 51. Findo o prazo para a resposta do denunciado, seja esta rece- 
bida, ou não, a comissão dará parecer, dentro de dez dias, sobre a pro- 
cedência ou improcedência da acusação. 

Art. 52. Perante a comissão, o denunciante e o denunciado poderão 
comparecer pessoalmente ou por procurador, assistir a todos os atos e 
diligências por ela praticados, inquirir, reinquirir, contestar testemu- 
nhas e requerer a sua acareação. Para esse efeito, a comissão dará aos 
interessados conhecimento das suas reuniões e das diligências a que 
deva proceder, com a indicação de lugar, dia e hora. 

Art. 53. Findas as diligências, a comissão emitirá sobre elas o seu 
parecer, que será publicado e distribuído, com todas as peças que o ins- 
truírem, e dado para ordem do dia 48 horas, no mínimo, depois da dis- 
tribuição. 

Art. 54. Esse parecer terá uma só discussão e considerar-se-á aprova- 
do se, em votação nominal, reunir a maioria simples dos votos. 

Art. 55. Se o Senado entender que não procede a acusação, serão os pa- 
péis arquivados. Caso decida o contrário, a Mesa dará imediato conheci- 
mento dessa decisão ao Supremo Tribunal Federal, ao Presidente da Re- 
pública, ao denunciante e ao denunciado. 

Art. 56. Se o denunciado não estiver no Distrito Federal, a decisão 
ser-lhe-á comunicada à requisição da Mesa, pelo Presidente do Tribu- 
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nal de Justiça do Estado onde se achar. Se estiver fora do País ou em 
lugar incerto e não sabido, o que será verificado pelo l2 Secretário do 
Senado, far-se-á a intimação mediante edital pelo Diário do Congresso 
Nacional, com antecedência de 60 dias. 

Art. 57. A decisão produzirá, desde a data de sua intimação, os se- 
guintes efeitos contra o denunciado: 

a) ficar suspenso do exercício das suas funções até sentença fi- 
nal; 

b) ficar sujeito à acusação criminal; 

c) perder, até sentença final, um terço dos vencimentos, que lhe 
será pago no caso de absolvição. 

CAPÍTULO II 

DA ACUSAÇÃO E DA DEFESA 

Art. 58. Intimado o denunciante ou o seu procurador da decisão a 
que aludem os três últimos artigos, ser-lhe-á dada vista do processo, na 
Secretaria do Senado, para, dentro de 48 horas, oferecer o libelo acusa- 
tório e o rol das testemunhas. Em seguida abrir-se-á vista ao denuncia- 
do ou ao seu defensor, pelo mesmo prazo, para oferecer a contrarieda- 
de e o rol das testemunhas. 

Art. 59. Decorridos esses prazos, com o libelo e a contrariedade ou 
sem eles, serão os autos remetidos, em original, ao Presidente do Su- 
premo Tribunal Federal, ou a seu substituto legal, quando seja ele o de- 
nunciado, comunicando-se-lhe o dia designado para o julgamento e 
convidando-o para presidir a sessão. 

Art. 60. O denunciante e o acusado serão notificados, pela forma es- 
tabelecida no art. 56, para assistirem ao julgamento, devendo as teste- 
munhas ser, por um magistrado, intimadas a comparecer a requisição 
da Mesa. 

Parágrafo único. Entre a notificação e o julgamento deverá me- 
diar o prazo mínimo de 10 dias. 

Art. 61. No dia e hora marcados para o julgamento, o Senado reunir- 
se-á, sob a presidência do Presidente do Supremo Tribunal Federal 
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ou do seu substituto legal. Verificada a presença de número legal de 
senadores, será aberta a sessão e feita a chamada das partes, acusador e 
acusado, que poderão comparecer pessoalmente ou pelos seus procura- 
dores. 

Art. 62. A revelia do acusador não importará transferência do julga- 
mento, nem perempção da acusação. 

§ l2 A revelia do acusado determinará o adiamento do julgamen- 
to para o qual o Presidente designará novo dia, nomeando um advoga- 
do para defender o revel. 

§ 22 Ao defensor nomeado será facultado o exame de todas as 
peças do processo. 

Art. 63. No dia definitivamente aprazado para o julgamento, veri- 
ficado o número legal de senadores, será aberta a sessão e facultado 
o ingresso às partes ou aos seus procuradores. Serão juizes todos os 
senadores presentes, com exceção dos impedidos nos termos do 
art. 36. 

Parágrafo único. O impedimento poderá ser oposto pelo acusa- 
dor ou pelo acusado e invocado por qualquer senador. 

Art. 64. Constituído o Senado em Tribunal de julgamento, o Presi- 
dente mandará ler o processo e, em seguida, inquirirá publicamente as 
testemunhas, fora da presença uma das outras. 

Art. 65. O acusador e o acusado, ou os seus procuradores, poderão 
reinquirir as testemunhas, contestá-las sem interrompê-las e requerer a 
sua acareação. Qualquer senador poderá requerer sejam feitas as per- 
guntas que julgar necessárias. 

Art. 66. Finda a inquirição, haverá debate oral, facultadas a réplica e 
a tréplica entre o acusador e o acusado, pelo prazo que o Presidente de- 
terminar. 

Parágrafo único. Ultimado o debate, retirar-se-ão as partes do 
recinto da sessão e abrir-se-á uma discussão única entre os senadores 
sobre o objeto da acusação. 

244 



Art. 67. Encerrada a discussão, fará o Presidente um relatório resu- 
mido dos fundamentos da acusação e da defesa, bem como das respec- 
tivas provas, submetendo em seguida o caso a julgamento. 

CAPÍTULO III 

DA SENTENÇA 

Art. 68. O julgamento será feito, em votação nominal, pelos senado- 
res desimpedidos que responderão "sim" ou "não" à seguinte pergunta 
enunciada pelo Presidente: "Cometeu o acusado F. o crime que lhe é 
imputado e deve ser condenado à perda do seu cargo?" 

Parágrafo único. Se a resposta afirmativa obtiver, pelo menos, 
dois terços dos votos dos senadores presentes, o Presidente fará nova 
consulta ao Plenário sobre o tempo, não excedente de cinco anos, du- 
rante o qual o condenado deverá ficar inabilitado para o exercício de 
qualquer função pública. 

Art. 69. De acordo com a decisão do Senado, o Presidente lavrará, 
nos autos, a sentença, que será assinada por ele e pelos senadores, que 
tiverem tomado parte no julgamento, e transcrita na ata. 

Art. 70. No caso de condenação, fica o acusado desde logo destituído 
do seu cargo. Se a sentença for absolutória, produzirá a imediata reabi- 
litação do acusado, que voltará ao exercício do cargo, com o direito à 
parte dos vencimentos de que tenha sido privado. 

Art. 71. Da sentença, dar-se-á imediato conhecimento ao Presidente 
da República, ao Supremo Tribunal Federal e ao acusado. 

Art. 72. Se no dia do encerramento do Congresso Nacional, não esti- 
ver concluido o processo ou julgamento de Ministro do Supremo Tri- 
bunal Federal, ou do Procurador-Geral da República, deverá ele ser 
convocado extraordinariamente pelo terço do Senado Federal. 

Art. 73. No processo e julgamento de Ministro do Supremo Tribu- 
nal, ou do Procurador-Geral da República, serão subsidiários desta Lei, 
naquilo em que lhes forem aplicáveis, o Regimento Interno do Senado 
Federal e o Código de Processo Penal. 
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PARTE QUARTA 

TÍTULO ÚNICO 

CAPÍTULO I 
DOS GOVERNADORES E SECRETÁRIOS DOS ESTADOS 

Art. 74. Constituem crimes de responsabilidade dos governadores 
dos Estados ou dos seus Secretários, quando por eles praticados, os 
atos definidos como crimes nesta Lei. 

CAPÍTULO II 
DA DENÚNCIA, ACUSAÇÃO E JULGAMENTO 

Art. 75. É permitido a todo cidadão denunciar o Governador perante 
a Assembléia Legislativa, por crime de responsabilidade. 

Art. 76. A denúncia, assinada pelo denunciante e com a firma reco- 
nhecida, deve ser acompanhada dos documentos que a comprovem, ou 
da declaração de impossibilidade de apresentá-los, com a indicação do 
local em que possam ser encontrados. Nos crimes de que houver prova 
testemunhai, conterá o rol das testemunhas, em número de cinco pelo 
menos. 

Parágrafo único. Não será recebida a denúncia depois que o Go- 
vernador, por qualquer motivo, houver deixado definitivamente o cargo. 

Art. 77. Apresentada a denúncia e julgada objeto de deliberação, se 
a Assembléia Legislativa, por maioria absoluta, decretar a procedên- 
cia da acusação, será o Governador imediatamente suspenso de suas 
funções. 

Art. 78. O Governador será julgado, nos crimes de responsabilidade, 
pela forma que determinar a Constituição do Estado e não poderá ser 
condenado, senão à perda do cargo, com inabilitação até cinco anos, 
para o exercício de qualquer função pública, sem prejuízo da ação da 
Justiça Comum. 
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§ l2 Quando o tribunal de julgamento for de jurisdição mista, se- 
rão iguais, pelo número, os representantes dos órgãos que o integrarem, 
excluído o Presidente, que será o Presidente do Tribunal de Justiça. 

§ 1- Em qualquer hipótese, só poderá ser decretada a condenação 
pelo voto de dois terços dos membros de que se compuser o tribunal de 
julgamento. 

§ 32 Nos Estados, onde as Constituições não determinarem o 
processo nos crimes de responsabilidade dos governadores, aplicar-se- 
á o disposto nesta Lei, devendo, porém, o julgamento ser proferido por 
um tribunal composto de cinco membros do Legislativo e de cinco de- 
sembargadores, sob a presidência do Presidente do Tribunal de Justiça 
local que terá direito de voto no caso de empate. A escolha desse Tri- 
bunal será feita - a dos membros do Legislativo, mediante eleição pela 
Assembléia; a dos Desembargadores, mediante sorteio. 

§ 42 Esses atos deverão ser executados dentro em cinco dias con- 
tados da data em que a Assembléia enviar ao Presidente do Tribunal 
de Justiça os autos do processo, depois de decretada a procedência 
da acusação. 

Art. 79. No processo e julgamento do Governador serão subsidiários 
desta Lei naquilo em que lhe forem aplicáveis, assim o regimento in- 
terno da Assembléia Legislativa e do Tribunal de Justiça, como o Có- 
digo de Processo Penal. 

Parágrafo único. Os Secretários de Estado, nos crimes conexos 
Com os dos governadores, serão sujeitos ao mesmo processo e julga- 
mento. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 80. Nos crimes de responsabilidade do Presidente da República 
e dos Ministros de Estado, a Câmara dos Deputados é tribunal de pro- 
núncia e o Senado Federal, tribunal de julgamento; nos crimes de 
responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal Federal e 
do Procurador-Geral da República, o Senado Federal é, simultanea- 

ntente, tribunal de pronúncia e julgamento. 
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Parágrafo único. O Senado Federal, na apuração e julgamento 
dos crimes de responsabilidade, funciona sob a presidência do Presi- 
dente do Supremo Tribunal, e só proferirá sentença condenatória pelo 
voto de dois terços dos seus membros. 

Art. 81. A declaração de procedência da acusação nos crimes de res- 
ponsabilidade só poderá ser decretada pela maioria absoluta da Câmara 
que a proferir. 

Art. 82. Não poderá exceder de cento e vinte dias, contados da data 
da declaração da procedência da acusação, o prazo para o processo e 
julgamento dos crimes definidos nesta Lei. 

Art. 83. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga- 
das as disposições em contrário. 
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LEI N2 1.579, DE 18 DE MARÇO DE 1952 

Dispõe sobre as Comissões Parlamentares de Inqué- 
rito. 

Art. 1£ As Comissões Parlamentares de Inquérito, criadas na forma 
do art. 53 da Constituição Federal, terão ampla ação nas pesquisas des- 
tinadas a apurar os fatos determinados que deram origem à sua formação. 

Parágrafo único. A criação de Comissão Parlamentar de Inqué- 
rito dependerá de deliberação plenária, se não for determinada pelo ter- 
ço da totalidade dos membros da Câmara dos Deputados ou do Sena- 
do. 

Art. 22 No exercício de suas atribuições, poderão as Comissões Par- 
lamentares de Inquérito determinar as diligências que reputarem neces- 
sárias e requerer a convocação de Ministros de Estado, tomar o depoi- 
mento de quaisquer autoridades federais, estaduais ou municipais, ou- 
vir os indiciados, inquirir testemunhas sob compromisso, requisitar de 
repartições públicas e autárquicas informações e documentos, e trans- 
portar-se aos lugares onde se fizer mister a sua presença. 

Art. 32 Indiciados e testemunhas serão intimados de acordo com as 
prescrições estabelecidas na legislação penal. 

Parágrafo único. Em caso de não comparecimento da testemu- 
nha sem motivo justificado, a sua intimação será solicitada ao juiz cri- 
minal da localidade em que resida ou se encontre, na forma do 
art. 218 do Código do Processo Penal. 

Art. 4^ Constitui crime: 

I - impedir, ou tentar impedir, mediante violência, ameaça ou as- 
suadas, o regular funcionamento de Comissão Parlamentar de Inquéri- 
to, ou o livre exercício das atribuições de qualquer de seus membros: 

Pena - a do art. 329 do Código Penal; 

II - fazer afirmações falsas, ou negar ou calar a verdade como 
testemunha, perito, tradutor ou intérprete, perante a Comissão Parla- 
nientar de Inquérito: 

Pena - a do art. 342 do Código Penal. 
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Art. S2 As Comissões Parlamentares de Inquérito apresentarão rela- 
tório de seus trabalhos à respectiva Câmara, concluindo por projeto de 
resolução. 

§ l2 Se forem diversos os fatos objetos de inquérito, a comissão 
dirá, em separado, sobre cada um, podendo fazê-lo antes mesmo de 
finda a investigação dos demais. 

§ 22 A incumbência da Comissão Parlamentar de Inquérito ter- 
mina com a sessão legislativa em que tiver sido outorgada, salvo deli- 
beração da respectiva Câmara, prorrogando-a dentro da legislatura em 
curso. 

Art. ó2 O processo e a instrução dos inquéritos obedecerão ao que 
prescreve esta Lei, no que lhes for aplicável, às normas do processo 
penal. 

Art. 1- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga- 
das as disposições em contrário. 
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LEI N2 4.319, DE 16 DE MARÇO DE 1964(+) 

Cria o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana. 

Art. I2 Fica criado no Ministério da Justiça e Negócios Interiores o 
Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana. 

Art. 2- O Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana 
(CDDPH) será integrado dos seguintes membros: Ministro da Justiça, 
Representante do Ministério das Relações Exteriores^**\ Repre- 
sentante do Conselho Federal de Cultura^* \ Representante do 
Ministério Público Federal Presidente do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Professor Catedrático de Direito 
Constitucional e Professor Catedrático de Direito Penal^ ^ de uma das 
Faculdades Federais, Presidente da Associação Brasileira de Imprensa, 
Presidente da Associação Brasileira de Educação, Líderes^ ^ da Maioria 
e da Minoria na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 

§ l2 Os Professores Catedráticos de Direito Constitucional e de 
Direito Penal serão eleitos pelo CDDPH pelo prazo de 2 (dois) 
anos, permitida a recondução/* ^ 

§ 22 A Presidência do Conselho caberá ao Ministro da Justiça e o 
Vice-Presidente será eleito pela maioria dos Membros do Conselho. 

(*) Publicada com texto consolidado das alterações promovidas pela Lei n2 5.763, 
de 15 de dezembro de 1971 

(**) Alterações introduzidas pela Lei n2 5.763, de 1971 
(***) o art. 65 do Regimento Interno do Senado Federal dispõe sobre as Lideranças 

da Maioria e da Minoria 
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LEI N2 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a política e as instituições monetárias, 
bancárias e creditícias. Cria o Conselho Monetário Na- 
cional e dá outras providências. 

Art. 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas ope- 
rações ativas e passivas e serviços prestados. 

§ l2 As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Ju- 
diciário, prestados pelo Banco Central da República do Brasil ou pelas 
instituições financeiras, e a exibição de livros e documentos em Juízo, 
se revestirão sempre do mesmo caráter sigiloso, só podendo a eles ter 
acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se 
para fins estranhos à mesma. 

§ 22 O Banco Central da República do Brasil e as instituições fi- 
nanceiras públicas prestarão informações ao Poder Legislativo, poden- 
do, havendo relevantes motivos, solicitar sejam mantidas em reserva 
ou sigilo. 

§ 32 As Comissões Parlamentares de Inquérito, no exercício da 
competência constitucional e legal de ampla investigação (art. 53 da 
Constituição Federal e Lei n2 1.579, de 18 de março de 1952), obterão 
as informações que necessitarem das instituições financeiras, inclusive 
através do Banco Central da República do Brasil. 

§ 42 Os pedidos de informações a que se referem os §§ 22 e 32, 
deste artigo, deverão ser aprovados pelo Plenário da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal e, quando se tratar de Comissão Par- 
lamentar de Inquérito, pela maioria absoluta de seus membros. ^ 

§ 52 Os agentes fiscais tributários do Ministério da Fazenda e 
dos Estados somente poderão proceder a exames de documentos, li- 
vros e registros de contas de depósitos, quando houver processo instau- 
rado e os mesmos forem considerados indispensáveis pela autoridade 
competente. 

(*) Ver Parecer n2 173, de 1990, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
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§ ó2 O disposto no parágrafo anterior se aplica igualmente à 
prestação de esclarecimentos e informes pelas instituições financeiras 
às autoridades fiscais, devendo sempre estas e os exames serem con- 
servados em sigilo, não podendo ser utilizados senão reservadamente. 

§ 72 A quebra do sigilo de que trata este artigo constitui crime e 
sujeita os responsáveis à pena de reclusão, de um a quatro anos, apli- 
cando-se, no que couber, o Código Penal e o Código de Processo Pe- 
nal, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
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LEI N2 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 

Regulamenta o artigo 159, inciso I, alínea c, da 
Constituição Federal, institui o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte - FNO, o Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste - FNE, e o Fundo Consti- 
tucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, e dá 
outras providências. 

Art. 20. Cada instituição financeira federal de caráter regional apre- 
sentará, semestralmente, ao Conselho Deliberativo da superintendência 
de desenvolvimento de sua respectiva região, relatório circunstanciado 
sobre as atividades desenvolvidas e os resultados obtidos. 

§ l2 O exercício financeiro de cada Fundo coincidirá com o ano 
civil, para fins de apuração de resultados e apresentação de relatórios. 

§ 22 Deverá ser contratada auditoria externa, às expensas do Fun- 
do, para certificação do cumprimento das disposições constitucionais e 
legais estabelecidas, além do exame das contas e outros procedimentos 
usuais de auditagem. 

§ 32 Os bancos administradores deverão colocar à disposição dos 
órgãos de fiscalização competentes os demonstrativos, com posições 
de final de mês, dos recursos, aplicações e resultados dos Fundos res- 
pectivos. 

§ d2 O balanço, devidamente auditado, será encaminhado ao 
Congresso Nacional, para efeito de fiscalização e controle. 
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LEI N2 8.041, DE 5 DE JUNHO DE 1990 

Dispõe sobre a organização e o funcionamento do 
Conselho da República. 

Art. I2 O Conselho da República, órgão superior de consulta do Pre- 
sidente da República, tem sua organização e funcionamento estabeleci- 
dos nesta Lei. 

Art. 2- Compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre: 

I - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio; 

II - as questões relevantes para a estabilidade das instituições de- 
mocráticas. 

Art. 32 O Conselho da República é presidido pelo Presidente da Re- 
pública e dele participam; 

I - o Vice-Presidente da República; 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - o Presidente do Senado Federal; 

IV - os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados, 
designados na forma regimental; 

V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal, desig- 
nados na forma regimental; 

VI - o Ministro da Justiça; 

VII - 6 (seis) cidadãos brasileiros natos, com mais de 35 (trinta e 
cinco) anos de idade, todos com mandato de 3 (três) anos, vedada a re- 
condução, sendo: 

a) 2 (dois) nomeados pelo Presidente da República; 

b) 2 (dois) eleitos pelo Senado Federal; e 

c) 2 (dois) eleitos pela Câmara dos Deputados. 

§ l2 Nos impedimentos, por motivo de doença ou ausência do 
País, dos membros referidos nos incisos II a VI deste artigo, serão con- 
vocados os que tiverem no exercício dos respectivos cargos ou funções. 
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§ 1- Os membros referidos no inciso VII deste artigo, terão su- 
plentes, com eles juntamente nomeados ou eleitos, os quais serão con- 
vocados nas situações previstas no parágrafo anterior. 

§ 32 O tempo do mandato referido no inciso VII deste artigo será 
contado a partir da data da posse do Conselheiro. 

§ d2 A participação no Conselho da República é considerada ati- 
vidade relevante e não remunerada. 

§ 52 A primeira nomeação dos membros do Conselho a que se 
refere o inciso VII deste artigo deverá ser realizada até 30 (trinta) dias 
após a entrada em vigor desta Lei. 

§ 62 Até 15 (quinze) dias antes do término do mandato dos Con- 
selheiros a que se refere o inciso VII deste artigo, a Presidência da Re- 
pública e cada uma das Casas do Congresso Nacional farão publicar, 
respectivamente, o nome dos cidadãos a serem nomeados e os eleitos 
para o Conselho da República. 

Art. 4- Incumbe à Secretaria-Geral da Presidência da República 
prestar apoio administrativo ao Conselho da República, cabendo ao 
Secretário-Geral da Presidência da República secretariar-lhe as ativi- 
dades. 

Art. S2 O Conselho da República reunir-se-á por convocação do Pre- 
sidente da República. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado convocado na forma do 
§ l2, do art. 90, da Constituição Federal não terá direito a voto. 

Art. ó2 As reuniões do Conselho da República serão realizadas com 
o comparecimento da maioria dos Conselheiros. 

Art. 72 O Conselho da República poderá requisitar de órgãos e enti- 
dades públicas as informações e estudos que se fizerem necessários ao 
exercício de suas atribuições. 

Art. 82 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92 Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEI N2 8.389, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Instituí o Conselho de Comunicação Social, na for- 
ma do art. 224 da Constituição Federal, e dá outras pro- 
vidências. 

Art. I2 E instituído o Conselho de Comunicação Social, como órgão 
auxiliar do Congresso Nacional, na forma do art. 224 da Constituição 
Federal. 

Art. 22 O Conselho de Comunicação Social terá como atribuição a 
realização de estudos, pareceres, recomendações e outras solicitações 
que lhe forem encaminhadas pelo Congresso Nacional a respeito do 
Título VIII, Capítulo V, da Constituição Federal, em especial sobre: 

a) liberdade de manifestação do pensamento, da criação, da ex- 
pressão e da informação; 

b) propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxi- 
cos, medicamentos e terapias nos meios de comunicação social; 

c) diversões e espetáculos públicos; 

d) produção e programação das emissoras de rádio e televisão; 

e) monopólio ou oligopólio dos meios de comunicação social; 

f) finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas da 
programação das emissoras de rádio e televisão; 

g) promoção da cultura nacional e regional, e estímulo à produ- 
ção independente e à regionalização da produção cultural, artística e 
jornalística; 

h) complementariedade dos sistemas privado, público e estatal de 
radiodifusão; 

i) defesa da pessoa e da família de programas ou programações de 
rádio e televisão que contrariem o disposto na Constituição Federal; 

j) propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens; 

l) outorga e renovação de concessão, permissão e autorização de 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
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m) legislação complementar quanto aos dispositivos constitucio- 
nais que se referem à comunicação social. 

Art. S2 Compete ao Conselho de Comunicação Social elaborar seu 
regimento interno que, para entrar em vigor, deverá ser aprovado pela 
Mesa do Senado Federal. 

Art. 42 O Conselho de Comunicação Social compõe-se de: 

I - um representante das empresas de rádio; 

II - um representante das empresas de televisão; 

III - um representante de empresas da imprensa escrita; 

IV - um engenheiro com notórios conhecimentos na área de co- 
municação social; 

V - um representante da categoria profissional dos jornalistas; 

VI - um representante da categoria profissional dos radialistas; 

VII - um representante da categoria profissional dos artistas; 

VIII - um representante das categorias profissionais de cinema e 
vídeo; 

IX - cinco membros representantes da sociedade civil. 

§ l2 Cada membro do Conselho terá um suplente exclusivo. 

§ 2- Os membros do Conselho e seus respectivos suplentes serão 
eleitos em sessão conjunta do Congresso Nacional, podendo as entida- 
des representativas dos setores mencionados nos incisos I a IX deste 
artigo sugerir nomes à Mesa do Congresso Nacional. 

§ 32 Os membros do Conselho deverão ser brasileiros, maiores 
de idade e de reputação ilibada. 

§ 42 A duração do mandato dos membros do Conselho será de 
dois anos, permitida uma recondução. 

§ 52 Os membros do Conselho terão estabilidade no emprego du- 
rante o período de seus mandatos. 

Art. S2 O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos pelo Conselho 
dentre os cinco membros a que se refere o inciso IX do artigo anterior. 

Parágrafo único. O Presidente será substituído, em seus impedi- 
mentos, pelo Vice-Presidente. 
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Art. ó2 O Conselho, presente a maioria absoluta dos seus membros, 
reunir-se-á, ordinariamente, na periodicidade prevista em seu Regi- 
mento Interno, na sede do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. A convocação extraordinária do Conselho far-se-á: 

I - pelo Presidente do Senado Federal; ou 

II - pelo seu Presidente, ex oficio, ou a requerimento de cinco de 
seus membros. 

Art. 1- As despesas com a instalação e funcionamento do Conselho 
de Comunicação Social correrão à conta do Orçamento do Senado Fe- 
deral. 

Art. S2 O Conselho de Comunicação Social será eleito em até sessen- 
ta dias após a publicação da presente Lei e instalado em até trinta após 
sua eleição. 

Art. 92 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEI N2 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Con- 
tas da União e dá outras providências. 

Art. I2 Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo, 
compete, nos termos da Constituição Federal e na forma estabelecida 
nesta Lei; 

I - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos das unidades dos poderes da 
União e das entidades da administração indireta, incluídas as fundações e 
sociedades instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as con- 
tas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte dano ao Erário; 

II - proceder, por iniciativa própria ou por solicitação do Con- 
gresso Nacional, de suas Casas ou das respectivas Comissões, à fisca- 
lização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
das unidades dos poderes da União e das demais entidades referidas 
no inciso anterior; 

III - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 
República, nos termos do artigo 36 desta Lei; 

XIII - propor ao Congresso Nacional a fixação de vencimentos dos 
ministros auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal; 

XV - propor ao Congresso Nacional a criação, transformação e 
extinção de cargos, empregos é funções do Quadro de Pessoal de sua 
Secretaria, bem como a fixação da respectiva remuneração; 

Art. 36. Ao Tribunal de Contas da União compete, na forma estabe- 
lecida no Regimento Interno, apreciar as contas prestadas anualmente 
pelo Presidente da República, mediante parecer prévio a ser elaborado 
em sessenta dias a contar de seu recebimento. 
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Parágrafo único. As contas constituirão nos balanços gerais da 
União e no relatório do órgão central do sistema de controle interno do 
Poder Executivo sobre a execução dos orçamentos de que trata o § 52 

do artigo 165 da Constituição Federal. 

Art. 38. Compete, ainda, ao Tribunal: 

I - realizar por iniciativa da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal, de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias 
de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimo- 
nial nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário e nas entidades da administração indireta, incluídas as fun- 
dações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público federal; 

II - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, 
por qualquer de suas Casas, ou por suas Comissões, sobre a fiscaliza- 
ção contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e so- 
bre resultados de inspeções e auditorias realizadas; 

III - emitir, no prazo de trinta dias contados do recebimento da 
solicitação, pronunciamento conclusivo sobre matéria que seja subme- 
tida a sua apreciação pela Comissão mista permanente de Senadores e 
Deputados, nos termos dos §§ l2 e 22 do artigo 72 da Constituição Fe- 
deral; 

IV - auditar, por solicitação da Comissão a que se refere o artigo 
166, § l2, da Constituição Federal, ou comissão técnica de qualquer 
das Casas do Congresso Nacional, projetos e programas autorizados na 
lei orçamentária anual, avaliando os seus resultados quanto à eficácia, 
eficiência e economicidade. 

Art. 45. Verificada a ilegalidade de ato ou contrato, o Tribunal, na 
forma estabelecida no Regimento Interno, assinará prazo para que o 
responsável adote as providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei, fazendo indicação expressa dos dispositivos a serem observados. 

§ l2 No caso de ato administrativo, o Tribunal, se não atendido: 

I - sustará a execução do ato impugnado; 
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II - comunicará a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federal; 

III - aplicará ao responsável a multa prevista no inciso II do arti- 
go 58 desta Lei. 

§ 1- No caso de contrato, o Tribunal, se não atendido, comunica- 
rá o fato ao Congresso Nacional, a quem compete adotar o ato de sus- 
tação e solicitar, de imediato, ao Poder Executivo, as medidas cabíveis. 

§ 32 Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de 
noventa dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o 
Tribunal decidirá a respeito da sustação do contrato. 

Art. 72. Os ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos: 

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Se- 
nado Federal, sendo dois altemadamente dentre auditores e membros 
do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice 
pelo Plenário, segundo os critérios de antigüidade e merecimento; 

II - dois terços pelo Congresso Nacional. 

Art. 90. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacio- 
nal e patrimonial do Tribunal de Contas da União será exercida pelo 
Congresso Nacional, na forma definida no seu Regimento Comum. 

§ l2 O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral 
e anualmente, relatório de suas atividades. 

§ 22 No relatório anual, o Tribunal apresentará análise da evolu- 
ção dos custos de controle e de sua eficiência, eficácia e economicidade. 

Art. 105. O processo de escolha de ministro do Tribunal de Contas 
da União, em caso de vaga ocorrida ou que venha a ocorrer após a pro- 
mulgação da Constituição de 1988, obedecerá ao seguinte critério: 

I - na primeira, quarta e sétima vagas, a escolha caberá ao Presi- 
dente da República, devendo recair as duas últimas, respectivamente, 
em auditor e membro do Ministério Público junto ao Tribunal; 
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II - na segunda, terceira, quinta, sexta, oitava e nona vagas, a es- 
colha será da competência do Congresso Nacional; 

III - a partir da décima vaga, reinicia-se o processo previsto nos 
incisos anteriores, observada a alternância quanto à escolha de auditor 
e membro do Ministério Público junto ao Tribunal, nos termos do inci- 
so I do § 2- do artigo 73 da Constituição Federal. 
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LEI N2 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993 

Estabelece diretrizes para a consolidação e o rees- 
calonamento, pela União, de dívidas internas das admi- 
nistrações direta e indireta dos Estados, do Distrito Fe- 
deral e dos Municípios, e dá outras providências. 

Art. I2 Serão refinanciados pela União, nos termos desta Lei, os sal- 
dos devedores existentes era 30 de junho de 1993, inclusive as parcelas 
vencidas, observado o disposto no artigo 1-, de todas as operações de 
crédito interno contratadas até 30 de setembro de 1991, junto a órgãos 
e entidades controlados direta ou indiretamente pela União, de respon- 
sabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como de suas autarquias, fundações públicas e empresas das quais de- 
tenham direta ou indiretamente o controle acionário, ainda que tenham 
sido posteriormente repactuadas. 

§ l2 A critério dos devedores, poderá ser incorporado aos saldos 
a serem refinanciados o montante da dívida existente em 30 de junho 
de 1993, inclusive as parcelas vencidas, observado o disposto no artigo 72, 
de responsabilidade das entidades de que trata o caput deste artigo, de- 
corrente de obrigações financeiras garantidas pela União junto a ban- 
cos comerciais estrangeiros, substituídas por títulos emitidos pela Re- 
pública Federativa do Brasil em conformidade com o acordo denomi- 
nado "Brazil Investment Bond Exchange Agreement - BIBs", firmado 
em 22 de setembro de 1988. 

§ 22 O refinanciamento de que trata este artigo não abrangerá as 
seguintes dívidas: 

a) renegociadas com base na Lei n2 7.976, de 27 de dezembro de 
1989, no artigo 58 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991, e na 
Lei n2 8.620, de 5 de janeiro de 1993; 

b) junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, re- 
lativas a contribuições compulsórias; 

c) oriundas de repasses ou de refinanciamentos efetuados ao se- 
tor privado, ou ao setor público, se contratados junto a instituição fi- 
nanceira privada; 

264 



d) decorrentes de crédito imobiliário não destinado ao financia- 
mento de habitações populares; 

e) financiamentos com recursos do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, salvo se destinados à construção de habitações po- 
pulares e a obras de saneamento e de desenvolvimento urbano; 

f) originadas de contratos de capital de giro, fornecimento, ven- 
das, prestação de serviços ou outras operações de natureza mercantil; 

g) operações por antecipação de receita orçamentária; 

h) inscritas na Dívida Ativa da União. 

§ 32 A formalização dos contratos de refinanciamento será pre- 
cedida da assunção, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, das 
dívidas de responsabilidade de suas entidades controladas direta ou in- 
diretamente, salvo na hipótese do artigo 52, e da transferência dos cré- 
ditos de entidades federais para a União. 

§ d2 Os saldos devedores iniciais previstos no caput deste artigo 
serão calculados com atualização monetária pro rata die até 30 de ju- 
nho de 1993 e de acordo com as condições e encargos financeiros pre- 
vistos nos contratos originais. 

§ 52 Dos saldos devedores iniciais poderão ser deduzidos os cré- 
ditos líquidos e certos decorrentes de operações de crédito contratadas 
até 30 de setembro de 1991, atualizadas pro rata die até 30 de junho de 
1993, que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas autar- 
quias, fundações públicas e empresas das quais detenham direta ou in- 
diretamente o controle acionário tenham contra órgãos e entidades con- 
trolados direta ou indiretamente pela União, exceto em relação ao Fun- 
do de Compensação de Variações Salariais - FCVS, e desde que a res- 
pectiva documentação seja apresentada no prazo máximo de trinta dias 
após a publicação desta Lei. 

§ ó2 Os créditos a que se refere o § 52 deverão ser transferidos 
para a União, que se sub-rogará nos direitos correspondentes, ficando 
os dirigentes das entidades devedoras obrigados a regularizar a situa- 
ção dos respectivos débitos no prazo de noventa dias 

§ 72 Os saldos devedores líquidos a serem refinanciados serão 
atualizados de 30 de junho de 1993, até o primeiro dia do mês de assi- 
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natura dos respectivos contratos, pro rata die, de acordo com as condi- 
ções e encargos financeiros previstos nos contratos originais. 

§ 82 Os saldos refmanciados estarão sujeitos, a partir do primeiro 
dia do mês de assinatura dos respectivos contratos, a taxas de juros 
equivalentes à média ponderada das taxas anuais estabelecidas nos 
contratos mantidos pelo devedor junto a cada credor, que incidirão so- 
bre os saldos devedores atualizados monetariamente pela variação do 
índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, calculado pela Fundação 
Getúlio Vargas, ou outro determinado pelo Poder Executivo da União 
caso o IGPM venha a ser extinto, salvo o disposto no § 9- deste artigo. 

§ 9- Nos financiamentos relativos a operações de créditos origi- 
nalmente firmadas com a Caixa Econômica Federal, o índice de atuali- 
zação monetária será o mesmo aplicado nas operações passivas do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; e, com o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, e a Agência Especial 
de Financiamento Industrial - FINAME, será utilizado o mesmo índice 
aplicado nas operações passivas do Fundo de Assistência ao Trabalha- 
dor - FAT, e do PIS-PASEP. 

§ 10. O refinanciamento a que se refere este artigo será pago em 
duzentas e quarenta prestações mensais consecutivas, sem carência, 
calculadas com base na "Tabela Price", vencíveis no primeiro dia de 
cada mês, respeitado o disposto no artigo 13. 

§ 11. Ocorrendo impontualidade no pagamento das prestações 
mensais e consecutivas do refinanciamento, o devedor pagará juros de 
mora de um por cento ao mês, incidente sobre tudo que for devido pelo 
atraso verificado, com o valor corrigido monetariamente pro rata die, 
independentemente de qualquer aviso, medida extrajudicial ou judicial, 
e sem prejuízo das demais cominações legais ou contratuais. 

Art. 2- A parcela das prestações do refinanciamento que ultrapassar 
o limite de comprometimento de receitas estabelecido pelo Senado Fe- 
deral, após o pagamento dos compromissos do devedor no respectivo 
mês com a dívida externa contratada até 30 de setembro de 1991, dívi- 
das de que tratam as alíneas a e ó do § 22 do artigo l2, e serviço com a 
dívida mobiliária que não possa ser objeto de rolagem segundo as nor- 
mas legais vigentes, será acumulada para pagamento nos meses se- 
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guintes, respeitado sempre o limite, refinanciando-se o resíduo final 
em até cento e vinte prestações mensais e consecutivas, calculadas 
com base na "Tabela Price", vencíveis a partir do vencimento da últi- 
ma prestação a que se refere o § 10 do artigo l2 e mantidas as mesmas 
condições de pagamento e de encargos financeiros previstos nos §§ 82, 
92 e 11 do artigo l2. 

Parágrafo único. O número de meses adicionais de refinancia- 
mento do resíduo final será estipulado de modo a que o valor das pres- 
tações corresponda, no mínimo, à média dos pagamentos efetuados du- 
rante o prazo inicial, respeitado sempre o limite de comprometimento 
de receitas e observadas as demais regras do caput aplicáveis. 

Art. 32 Serão vinculados em garantia dos contratos de refinancia- 
mentos as receitas próprias e os recursos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios de que tratam os artigos 155, 156, 157, 158 e 
159, l, a q b, q II, da Constituição Federal, sem prejuízo de outras ga- 
rantias admitidas em Direito. 

Parágrafo único. Em caso de inadimplência que persista por 
mais de dez dias, o Tesouro Nacional executará as garantias de que tra- 
ta este artigo, no montante dos valores não pagos com os acréscimos 
legais e contratuais, sacando contra as contas bancárias depositárias 
das receitas próprias e recursos de que trata o caput, e com o uso das 
demais garantias existentes. 

Art. 42 O Poder Executivo, por intermédio do Ministério da Fazenda, 
assegurará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 
como às suas autarquias, fundações públicas e empresas das quais de- 
tenham direta ou indiretamente o controle acionário, em suas operações 
de crédito externo alcançadas por renegociações junto a credores es- 
trangeiros, as mesmas condições que o Brasil venha a obter para paga- 
mento e refinanciamento da dívida externa. 

Parágrafo único. As dívidas dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios junto ao Tesouro Nacional, decorrentes de negociações 
de contratos de dívida externa, deverão receber as mesmas garantias de 
que trata o artigo 32 e, sendo estas insuficientes, outras garantias admi- 
tidas em Direito. 
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Art. S2 Poderá ser exigido o refinanciamento em separado, direta- 
mente com a União, na forma do artigo 18 e segundo os princípios ca- 
bíveis estabelecidos no artigo l2, das dívidas de empresa pública ou so- 
ciedade de economia mista cujas receitas sejam suficientes para paga- 
mento das parcelas do refinanciamento, incluindo-se, quanto a conces- 
sionárias de energia elétrica, débitos decorrentes de fornecimento de 
energia e óleo combustível. 

§ l2 O refinanciamento a que se refere este artigo é assegurado a 
débitos não alcançados pelas regras da Lei n2 7.976, de 1989, devendo 
as entidades inadimplentes em relação a essas dívidas regularizar suas 
posições junto ao Tesouro Nacional, como condição prévia à assinatu- 
ra dos contratos. 

§ 22 O montante líquido refinanciado será garantido pelas recei- 
tas próprias das empresas, ficando os respectivos controladores obriga- 
dos a complementar as garantias na forma do artigo 32, caso sobreve- 
nha insuficiência na receita dos devedores. 

§ 32 Para fins de apuração do montante líquido a ser refinancia- 
do, os concessionários de energia elétrica poderão utilizar, após outras 
compensações estabelecidas na Lei n2 8.631, de 4 de março de 1993, 
os saldos credores na Conta de Resultados a Compensar - CRC, 
acumulados até 18 de março de 1993 e atualizados até 30 de junho de 
1993, excluídos os efeitos da Correção Monetária Especial a que se re- 
fere o artigo 22 da Lei n2 8.200, de 28 de junho de 1991. 

§ d2 Os saldos remanescentes do CRC, após as compensações 
previstas no § 32, poderão ser utilizados, mediante acerto com os con- 
cessionários, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, que dete- 
nham seu controle acionário, para fins de apuração do montante líqui- 
do a ser refinanciado, na forma do §■ 52 do artigo I2, ou para dedução 
do saldo devedor da renegociação resultante da Lei n2 7.976, de 27 de 
dezembro de 1989. 

Art. ó2 O Banco Central do Brasil definirá critérios e mecanismos 
para o refinanciamento da dívida pública mobiliária dos Estados e dos 
Municípios, sujeitos à aprovação do Ministério da Fazenda, que enca- 
minhará o documento pertinente ao Senado Federal no prazo máximo 
de noventa dias a partir da publicação desta Lei, dependendo de sua 
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aprovação as propostas que se insiram na competência privativa de que 
trata o inciso IX do artigo 52 da Constituição Federal. 

Art. 72 Como condição prévia à celebração dos contratos de refinan- 
ciamento previstos nesta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os Muni- 
cípios, suas autarquias, fundações públicas e empresas das quais dete- 
nham direta ou indiretamente o controle acionário deverão estar adim- 
plentes com todas as parcelas e encargos financeiros relativos aos con- 
tratos passíveis de refinanciamento, vencidos entre 30 de junho de 
1993 e o último dia do mês anterior ao da assinatura do contrato de re- 
financiamento. 

§ l2 A formalização dos contratos de refinanciamento fica igual- 
mente condicionada à comprovação de regularidade quanto aos reco- 
lhimentos de contribuições compulsórias do FGTS, INSS, PIS-PASEP 
e FINSOCIAL/COFINS. 

§ 22 Para efeito de comprovação de adimplência será permitido 
que os pagamentos dos compromissos passíveis de refinanciamento, ven- 
cidos entre 30 de junho de 1993 e o último dia do mês anterior à assinatu- 
ra dos contratos, fiquem contidos no limite de comprometimento de recei- 
tas estabelecido pela Resolução n2 36/92 do Senado Federal, ou outra 
que vigore no mês de vencimento da respectiva obrigação. 

Art. 82 Para efeito do disposto nesta Lei, serão observadas as resolu- 
ções do Senado Federal, de conformidade com o disposto no artigo 52 
da Constituição Federal. 

Art. 92 O Ministério da Fazenda encaminhará às Comissões de Fi- 
nanças da Câmara dos Deputados e do Senado Federal cópia dos con- 
tratos de refinanciamento disciplinados nesta Lei, juntamente com pla- 
nilha demonstrativa dos valores e demais informações referentes aos 
contratos originais, e relatórios periódicos sobre a evolução das dívidas 
refínanciadas. 

Art. 10. Os créditos transferidos à União estarão sujeitos aos mesmos 
encargos financeiros incidentes nas respectivas operações de refinan- 
ciamento, previstos nos §§ 82 e 92 do artigo l2. 

Parágrafo único. Na hipótese de refinanciamento das dívidas 
das empresas de que trata o artigo 52, as taxas de juros serão fixadas 
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em função das taxas médias ponderadas relativas às operações de sua 
responsabilidade. 

Art. 11. Os valores efetivamente recebidos pelo Tesouro Nacional 
à conta dos refinanciamentos previstos nesta Lei serão destinados 
exclusivamente ao pagamento das entidades originalmente credoras, 
no prazo máximo de dois dias úteis, proporcionalmente ao valor global 
das prestações previstas nos contratos primitivos. 

§ l2 A União deverá assumir o risco de crédito das operações de 
refinanciamento se ocorrer inadimplência do devedor e ela, podendo 
fazê-lo, não executar as garantias de que trata o artigo 32, caso em que 
pagará os credores originais no prazo máximo de noventa dias do ven- 
cimento da respectiva parcela, corrigindo-se os valores na forma con- 
tratual. 

§ 2- Os valores correspondentes aos créditos compensados na 
forma do § ^ do artigo 52 e § 52 do artigo l2 serão pagos pela União às 
entidades federais nos mesmos prazos e condições dos refinanciamen- 
tos contratados com os cedentes desses créditos, observada a propor- 
cionalidade prevista no caput deste artigo. 

Art. 12. O Poder Executivo fará constar da proposta orçamentária, 
anualmente e até a final liquidação dos saldos devedores dos refinan- 
ciamentos, as despesas relativas às obrigações assumidas pela União. 

Art. 13. Será concedido prazo de carência parcial, a critério do deve- 
dor, em função dos valores pagos no período de l2 de outubro de 1991 a 
30 de junho de 1993, relativos a operações passíveis de refinanciamento. 

§ l2 O número de meses de carência parcial será obtido pela divisão 
dos valores pagos, atualizados com base nos indexadores dos respectivos 
contratos, pelo valor da primeira prestação do refinanciamento calculado 
com base na "Tabela Price", na forma do § 10 do artigo l2. 

§ 22 Durante o prazo de carência parcial os devedores poderão 
pagar apenas sessenta por cento do valor da prestação, aplicando-se às 
diferenças não pagas os mesmos critérios de pagamento, refinancia- 
mento e atualização estabelecidos no artigo 22 para as parcelas de pres- 
tação do refinanciamento que ultrapassarem o limite de comprometi- 
mento de receitas. 
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Art. 14. Os dirigentes das empresas públicas, sociedades de eco- 
nomia mista e suas subsidiárias, e demais entidades controladas di- 
reta ou indiretamente pela União convocarão, no prazo de quinze 
dias a partir da publicação desta Lei, Assembléia-Geral de Acionis- 
tas para deliberar sobre a adesão ao programa de refinanciamento 
previsto nesta Lei. 

Parágrafo único. As entidades credoras cujo capital social per- 
tença exclusivamente à União adotarão as providências que se fizerem 
necessárias à adesão ao programa de refinanciamento. 

Art. 15. Os contratos de refinanciamento a que se refere esta Lei de- 
verão ser celebrados no prazo de cento e cinqüenta dias a partir de sua 
publicação, desde que nesse período todos os atos legais e administrati- 
vos de responsabilidade da União habilitem-na a firmar tais contratos, 
prorrogável por até noventa dias por decisão fundamentada do Minis- 
tro de Estado da Fazenda. 

Parágrafo único. Findo o prazo estabelecido no caput, as entida- 
des federais credoras deverão deflagrar ou intensificar, conforme o 
caso, o processo de cobrança de todas as dívidas vencidas que não te- 
nham sido objeto de refinanciamento, com execução das garantias 
existentes. 

Art. 16. Somente por lei poderão ser autorizadas novas composições 
ou prorrogações das dívidas refmanciadas com base nesta Lei, ou, ain- 
da, alteração a qualquer título das condições de refinanciamento ora es- 
tabelecidas. 

Art. 17. Fica vedada a concessão de financiamentos e garantias de 
qualquer espécie, por parte da União ou entidade por ela controlada di- 
reta ou indiretamente, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí- 
pios, bem como às entidades por eles controladas, em caso de inadim- 
plência em seus compromissos junto à União e suas entidades, decor- 
rentes de operações de crédito. 

Art. 18. Fica o Banco do Brasil S/A designado agente financeiro da 
União para o fim de celebração, acompanhamento e controle dos con- 
tratos de refinanciamento de que trata esta Lei, fazendo jus à remune- 
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ração de 0,10% ao ano, calculada sobre os saldos devedores atualiza- 
dos, a ser paga mensalmente pelo devedor. 

Art. 19. Até que sejam assinados os contratos de refinanciamento, 
desde que não seja ultrapassado o prazo do artigo 15, os créditos das 
instituições financeiras públicas que estejam vencidos, relativos a fi- 
nanciamentos passíveis de serem refínanciados nos termos desta Lei, 
poderão não ser considerados como inadimplência para fins de conta- 
bilização pela respectiva instituição. 

Art. 20. Preliminarmente à assinatura dos contratos, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão adaptar as respectivas legisla- 
ções no que for necessário ao cumprimento das disposições desta Lei, 
especialmente no que tange ao oferecimento das garantias de que trata 
o artigo 32. 

Art. 21. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que cele- 
brarem contratos de refinanciamento de suas dívidas nos termos 
desta Lei, ficam obrigados a remeter à Secretaria do Tesouro Na- 
cional, até o vigésimo quinto dia do mês subseqüente, Balancete da 
Execução Orçamentária mensal dos itens de Receita e Despesa, bem 
como demonstrativo do cronograma de compromissos da dívida vin- 
cenda, em formulários próprios a serem definidos pela referida Se- 
cretaria. 

§ ls Para cálculo dos limites de pagamento de que trata esta Lei, 
serão considerados os valores relativos aos meses que antecederem o 
segundo mês anterior ao de pagamento da parcela mensal. 

§ 22 O descumprimento do disposto no caput deste artigo será 
considerado inadimplência para os fins de que trata o artigo 17 desta 
Lei. 

Art. 22. Aplicam-se a esta Lei os dispositivos das Leis de Diretrizes 
Orçamentárias e de Orçamento concernentes à Lei n2 8.388, de 30 de 
dezembro de 1991. 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEI N2 8.730, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1993 

Estabelece a obrigatoriedade da declaração de 
bens e rendas para o exercício de cargos, empregos e 
funções nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 
e dá outras providências. 

Art. 1£ É obrigatória a apresentação de declaração de bens, com in- 
dicação das fontes de renda, no momento da posse ou, inexistindo esta, 
na entrada em exercício de cargo, emprego ou função, bem como no fi- 
nal de cada exercício financeiro, no término da gestão ou mandato e 
nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo, por 
parte das autoridades e servidores públicos adiante indicados: 

I - Presidente da República; 

II - Vice-Presidente da República; 

III - Ministros de Estado; 

IV - membros do Congresso Nacional; 

V - membros da Magistratura Federal; 

VI - membros do Ministério Público da União; 

VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos 
ou funções de confiança, na administração direta, indireta e fundacio- 
nal, de qualquer do Poderes da União. 

§ l2 A declaração de bens e rendas será transcrita em livro pró- 
prio de cada órgão e assinada pelo declarante. 

§ 22 O declarante remeterá, incontinenti, uma cópia da declara- 
ção ao Tribunal de Contas da União, para o fim de este; 

I - manter registro próprio dos bens e rendas do patrimônio pri- 
vado autoridades públicas: 

II - exercer o controle da legalidade e legitimidade desses bens e 
rendas, com apoio nos sistemas de controle interno de cada Poder; 

III - adotar as providências inerentes às suas atribuições e, se for 
o caso, representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abu- 
sos apurados; 
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IV - publicar, periodicamente, no Diário Oficial da União, por 
extrato, dados e elementos constantes da declaração; 

V - prestar a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional ou às 
respectivas Comissões informações solicitadas por escrito; 

VI - fornecer certidões e informações requeridas por qualquer ci- 
dadão, para propor ação popular que vise anular ato lesivo ao patrimô- 
nio público ou à moralidade administrativa, na forma da lei. 

Art. 2- A declaração a que refere o artigo anterior, excluídos os obje- 
tos e utensílios de uso doméstico e módico valor, constará de relação 
pormenorizada dos bens imóveis, móveis, semoventes, títulos ou valo- 
res mobiliários, direitos sobre veículos automóveis, embarcações ou 
aeronaves e dinheiros ou aplicações financeiras que, no País ou no ex- 
terior, constituam, separadamente, o patromônio do declarante e de 
seus dependentes, na data respectiva. 

§ l2 Os bens serão declarados, discriminadamente, pelos valo- 
res de aquisição constantes dos respectivos instrumentos de transfe- 
rência de propriedade, com indicação concomitante de seus valores 
venais. 

§ 2- No caso de inexistência do instrumento de tranferência de 
propriedade, será dispensada a indicação do valor de aquisição do bem, 
facultada indicação de seu valor venal à época do ato translativo, ao 
lado do valor venal atualizado. 

§ 32 O valor de aquisição dos bens existentes no exterior será 
mencionado na declaração e expresso na moeda do país em que estive- 
rem localizados. 

§ d2 Na declaração de bens e rendas também serão consignados os 
ônus reais e obrigações do declarante, inclusive de seus dependentes, de- 
dutíveis na apuração do patrimônio líquido, em cada período, discrimi- 
nando-se entre os credores, se for o caso, a Fazenda Pública, as institui- 
ções oficiais de crédito e quaisquer entidades, públicas ou privadas, no 
País e no exterior. 

§ 52 Relacionados os bens, direitos e obrigações, o declarante 
apurará a variação patrimonial ocorrida no período, indicando a origem 
dos recursos que hajam propiciado o eventual acréscimo. 
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§ ó2 Na declaração constará, ainda, menção a cargos de direção 
e de órgãos colegiados que o declarante exerça ou haja exercido nos 
últimos dois anos, em empresas privadas ou do setor público e outras 
instituições, no País e no exterior. 

§ 72 O Tribunal de Contas da União poderá: 

a) expedir instruções sobre formulários da declaração e prazos 
máximos de remessa de sua cópia; 

b) exigir, a qualquer tempo, a comprovação da legitimidade da 
procedência dos bens e rendas, acrescidos ao patrimônio no período re- 
lativo à declaração. 

Art. 32 A não apresentação da declaração a que se refere o artigo ls, 
por ocasião da posse, implicará a não realização daquele ato, ou sua 
nulidade, se celebrado sem esse requisito essencial. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses, a não apresentação da 
declaração, a falta e atraso de remessa de sua cópia ao Tribunal de 
Contas da União ou a declaração dolosamente inexata implicarão, con- 
forme o caso: 

a) crime de responsabilidade, para o Presidente e o Vice-Presi- 
dente da República, os Ministros de Estado e demais autoridades pre- 
vistas em lei especial, observadas suas disposições; ou 

b) infração político-administrativa, crime funcional ou falta grave 
disciplinar, passível de perda do mandato, demissão do cargo, exonera- 
ção do emprego ou destituição da função, além da inabilitação, até cin- 
co anos, para o exercício de novo mandato e de qualquer cargo, empre- 
go ou função pública, observada a legislação específica. 

Art. 42 Os administradores ou responsáveis por bens e valores públi- 
cos da administração direta, indireta e fúndacional de qualquer dos 
Poderes da União, assim como toda a pessoa que, por força da lei, 
estiver sujeita à prestação de contas do Tribunal de Contas da 
União, são obrigados a juntar, à documentação correspondente, cópia 
da declaração de rendimentos e de bens, relativa ao período-base da 
gestão entregue à repartição competente, de conformidade com a legis- 
lação do Imposto sobre a Renda. 
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§ I2 O Tribunal de Contas da União considerará como não rece- 
bida a documentação que lhe for entregue em desacordo com o previs- 
to neste artigo. 

§ 2- Será lícito ao Tribunal de Contas da União utilizar as decla- 
rações de rendimentos e de bens, recebidas nos termos deste artigo, 
para proceder ao levantamento da evolução patrimonial do seu titular e 
ao exame de sua compatibilização com os recursos e as disponibilida- 
des declarados. 

Art. S2 A Fazenda Pública Federal e o Tribunal de Contas da União 
poderão realizar, em relação às declarações de que trata esta Lei, troca 
de dados e informações que lhes possam favorecer o desempenho das 
respectivas atribuições legais. 

Parágrafo único. O dever do sigilo sobre informações de natureza 
fiscal e de riqueza de terceiros, imposto aos funcionários da Fazenda Pú- 
blica, que cheguem ao seu conhecimento em razão do ofício, estende-se 
aos funcionários do Tribunal de Contas da União que, em cumprimento 
das disposições desta Lei, encontrem-se em indêntica situação. 

Art. ó2 Os atuais ocupantes de cargos, empregos ou funções mencio- 
nados no artigo l2, e obedecido o disposto no artigo 22, prestarão a res- 
pectiva declaração de bens e rendas, bem como remeterão cópia ao 
Tribunal de Contas da União, no prazo e condições por este fixados. 

Art. 1- As disposições constantes desta Lei serão adotadas pelos Es- 
tados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no que couber, como 
normas gerais de direito financeiro, velando pela sua observância os 
órgãos a que se refere o artigo 75 da Constituição Federal. 

Art. 82 Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 

Art. 9- Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEI N2 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994 

Transforma o Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica - CADE em Autarquia, dispõe sobre a pre- 
venção e a repressão às infrações contra a ordem econô- 
mica, e dá outras providências. 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

Art. J2 O Plenário do CADE é composto por um Presidente e seis 
Conselheiros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e menos 
de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico ou econô- 
mico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da República, de- 
pois de aprovados pelo Senado Federal. 

§ l2 O mandato do Presidente e dos Conselheiros é de dois anos, 
permitida uma recondução. 

§ 2- Os cargos de Presidente e de Conselheiro são de dedicação 
exclusiva, não se admitindo qualquer acumulação, salvo as constitucio- 
nalmente permitidas. 

§ 32 No caso de renúncia, morte ou perda de mandato do Presi- 
dente do CADE, assumirá o Conselheiro mais antigo ou o mais idoso, 
nessa ordem, até nova nomeação, sem prejuízo de suas atribuições. 

§ d2 No caso de renúncia, morte ou perda de mandato de Conse- 
lheiro, proceder-se-á a nova nomeação, para completar o mandato do 
substituído. 

Art. S2 A perda de mandato do Presidente ou dos Conselheiros do 
CADE só poderá ocorrer em virtude de decisão do Senado Federal, por 
provocação do Presidente da República, ou em razão de condenação 
penal irrecorrível por crime doloso, ou de processo disciplinar de con- 
formidade com o que prevê a Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, e a Lei n2 8.429, de 2 de junho de 1992, e por infringência de 
quaisquer das vedações previstas no art. ó2. 
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Parágrafo único. Também perderá o mandato, automaticamente, 
o membro do CADE que faltar a três reuniões ordinárias consecutivas, 
ou vinte intercaladas, ressalvados os afastamentos temporários autori- 
zados pelo Colegiado. 

Art. 11. O Procurador-Geral será indicado pelo Ministro de Estado 
da Justiça e nomeado pelo Presidente da República, dentre brasileiros 
de ilibada reputação e notório conhecimento jurídico, depois de apro- 
vado pelo Senado Federal. 

§ le O Procurador-Geral participará das reuniões do CADE, sem 
direito a voto. 

§ 2- Aplicam-se ao Procurador-Geral as mesmas normas de tem- 
po de mandato, recondução, impedimentos, perda de mandato e substi- 
tuição aplicáveis aos Conselheiros do CADE. 

Art. 30. A SDE promoverá averiguações preliminares, de ofício ou à 
vista de representação escrita e fundamentada de qualquer interessado, 
das quais não se fará qualquer divulgação, quando os indícios de infra- 
ção da ordem econômica não forem suficientes para instauração ime- 
diata de processo administrativo. 

§ 1£ Nas averiguações preliminares o Secretário da SDE poderá 
adotar quaisquer das providências previstas no artigo 35, inclusive re- 
querer esclarecimentos do representado. 

§ 2- A representação de Comissão do Congresso Nacional, ou de 
qualquer de suas Casas, independe de averiguações preliminares, ins- 
taurando-se desde logo o processo administrativo. 
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LEI N2 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário 
Nacional, estabelece as regras e condições de emissão do 
Real e os critérios para conversão das obrigações para o 
Real, e dá outras providências. 

CAPÍTULO II 

DA AUTORIDADE MONETÁRIA 

Art. ó2 O Presidente do Banco Central do Brasil submeterá ao Con- 
selho Monetário Nacional, no início de cada trimestre, programação 
monetária para o trimestre, da qual constarão, no mínimo; 

I - estimativas das faixas de variação dos principais agregados 
monetários compatíveis com o objetivo de assegurar a estabilidade da 
moeda; e 

II - análise da evolução da economia nacional prevista para o tri- 
mestre, e justificativa da programação monetária. 

§ l2 Após aprovação do Conselho Monetário Nacional, a progra- 
mação monetária será encaminhada à Comissão de Assuntos Econômi- 
cos do Senado Federal. 

§ 22 O Congresso Nacional poderá, com base em parecer da Co- 
missão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, rejeitar a progra- 
mação monetária a que se refere o caput deste artigo, mediante decreto 
legislativo, no prazo de dez dias a contar do seu recebimento. 

§ 32 O decreto legislativo referido no parágrafo anterior limitar- 
se-á à aprovação ou rejeição in totum da programação monetária, veda- 
da a introdução de qualquer alteração. 

§ 42 Decorrido o prazo a que se refere o § 22 deste artigo, sem 
apreciação da matéria pelo Plenário do Congresso Nacional, a progra- 
mação monetária será considerada aprovada. 

§ 52 Rejeitada a programação monetária, nova programação de- 
verá ser encaminhada, nos termos deste artigo, no prazo de dez dias, a 
contar da data de rejeição. 
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§ ó2 Caso o Congresso Nacional não aprove a programação mo- 
netária até o final do primeiro mês do trimestre a que se destina, fica o 
Banco Central do Brasil autorizado a executá-la até sua aprovação. 

Art. 1- O Presidente do Banco Central do Brasil enviará, através do 
Ministro da Fazenda, ao Presidente da República, e aos Presidentes das 
duas Casas do Congresso Nacional: 

I - relatório trimestral sobre a execução da programação monetá- 
ria; e 

II - demonstrativo mensal das emissões de Real, as razões delas 
determinantes e a posição das reservas internacionais a elas vinculadas. 
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LEI N2 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL), disciplina o regime das concessões de serviços 
públicos de energia elétrica, e dá outras providências. 

Art. I2 É instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL), autarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério de 
Minas e Energia, com sede e foro no Distrito Federal e prazo de dura- 
ção indeterminado. 

Art. 42 A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Direto- 
res, em regime de colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato 
administrativo que aprovar a estrutura organizacional da autarquia. 

Art. S2 O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo 
Presidente da República para cumprir mandatos não coincidentes de 
quatro anos, ressalvado o que dispõe o art. 29. 

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria depen- 
derá de prévia aprovação do Senado Federal, nos termos da alínea/do 
inciso III do artigo 52 da Constituição Federal, de 5 de outubro de 
1988. 
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LEI N2 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

Dispõe sobre a organização dos serviços de teleco- 
municações, a criação e funcionamento de um órgão re- 
gulador e outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional n2 8, de 15 de agosto de 1995. 

Art. 82 Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, entida- 
de integrante da Administração Pública Federal indireta, submetida a 
regime autárquico especial e vinculada ao Ministério das Comunicações, 
com a função de órgão regulador das telecomunicações, com sede no Dis- 
trito Federal, podendo estabelecer unidades regionais. 

§ l2 A Agência terá como órgão máximo o Conselho Diretor, de- 
vendo contar, também, com um Conselho Consultivo, uma Procurado- 
ria, uma Corregedoria, uma Biblioteca e uma Ouvidoria, além das uni- 
dades especializadas incumbidas de diferentes funções. 

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por cinco conselheiros e 
decidirá por maioria absoluta. 

Art. 23. Os conselheiros serão brasileiros de reputação ilibada, for- 
mação universitária e elevado conceito no campo de sua especialidade, 
devendo ser escolhidos pelo Presidente da República e por ele nomea- 
dos, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea/do in- 
ciso III do art. 52 da Constituição Federal. 

Art. 31. O Presidente do Conselho Diretor será nomeado pelo Presi- 
dente da República dentre os seus integrantes e investido na função por 
três anos ou pelo que restar de seu mandato de conselheiro, quando in- 
ferior a esse prazo, vedada a recondução. 
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LEI N2 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

Dispõe sobre a política energética nacional, as ati- 
vidades relativas ao monopólio do petróleo, instituí o 
Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 
Nacional do Petróleo e dá outras providências. 

Art. 1- Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo - ANP, enti- 
dade integrante da Administração Federal indireta, submetida ao regi- 
me autárquico especial, como órgão regulador da indústria do petróleo, 
vinculado ao Ministério de Minas e Energia. 

Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Distrito Federal e 
escritórios centrais na cidade do Rio de Janeiro, podendo instalar uni- 
dades administrativas regionais. 

Art. 11. A ANP será dirigida, em regime de colegiado, por uma Di- 
retoria composta de um Diretor-Geral e quatro Diretores. 

§ 1£ Integrará a estrutura organizacional da ANP um Procurador-Geral. 

§ 2- Os membros da Diretoria serão nomeados pelo Presidente 
da República, após aprovação dos respectivos nomes pelo Senado 
Federal, nos termos da alínea/do inciso III do art. 52 da Constituição 
Federal. 

§ 32 Os membros da Diretoria cumprirão mandatos de quatro 
anos, não coincidentes, permitida a recondução, observado o disposto 
no art. 75 desta Lei. 
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LEI N2 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece critérios para a consolidação, a assun- 
ção e o refinanciamento, pela União, da dívida pública 
mobiliária e outras que específica, de responsabilidade 
dos Estados e do Distrito Federal. 

Art l2 Fica a União, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação 
e ao Ajuste Fiscal dos Estados, autorizada, até 31 de março de 1998, a: 

I - assumir a dívida pública mobiliária dos Estados e do Distrito 
Federal, bem como, ao exclusivo critério do Poder Executivo Federal, 
outras obrigações decorrentes de operações de crédito interno e exter- 
no, ou de natureza contratual, relativas a despesas de investimentos, lí- 
quidas e certas, exigíveis até 31 de dezembro de 1994; 

II - assumir os empréstimos tomados pelos Estados e pelo Distri- 
to Federal junto à Caixa Econômica Federal, com amparo na Resolu- 
ção n2 70, de 5 de dezembro de 1995, do Senado Federal; 

III - compensar, ao exclusivo critério do Ministério da Fazenda, 
os créditos então assumidos com eventuais créditos de natureza contra- 
tual, líquidos, certos e exigíveis, detidos pelas unidades da Federação 
contra a União; 

IV - refinanciar os créditos decorrentes da assunção a que se refere 
o inciso I, juntamente com créditos titulados pela União contra as unida- 
des da Federação, estes a exclusivo critério do Ministério da Fazenda. 

§ l2 As dívidas de que trata o inciso I são aquelas constituídas 
até 31 de março de 1996 e as que, constituídas após essa data, consubs- 
tanciam simples rolagem de dívidas anteriores. 

§ 2- Não serão abrangidas pela assunção a que se referem os in- 
cisos I e II, nem pelo refinanciamento a que se refere o inciso IV: 

a) as obrigações originárias de contratos de natureza mercantil, 
excetuadas as compreendidas nas disposições do inciso I; 

b) as obrigações decorrentes de operações com organismos finan- 
ceiros internacionais, excetuadas as compreendidas nas disposições do 
inciso I; 
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c) as obrigações já refínanciadas pela União, excetuadas as com- 
preendidas nas disposições do inciso I. 

§ 3£ As operações autorizadas neste artigo dependerão do esta- 
belecimento, pelas unidades da Federação, de Programa de Reestrutu- 
ração e de Ajuste Fiscal, acordado com o Governo Federal. 

§ 42 O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por até 
noventa dias, por decisão fundamentada do Ministro de Estado da Fa- 
zenda, desde que: 

a) tenha sido firmado protocolo entre os Governos Federal e Es- 
tadual, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 
Fiscal dos Estados; 

b) o Estado tenha obtido as autorizações legislativas necessárias 
para celebração dos contratos previstos no protocolo a que se refere a 
alínea anterior. 

Art. 1- O Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, além dos 
objetivos específicos para cada unidade da Federação, conterá obri- 
gatoriamente metas ou compromissos quanto a: 

I - dívida financeira em relação à Receita Líquida Real - RLR; 

II - resultado primário, entendido como a diferença entre as re- 
ceitas e despesas não financeiras; 

III - despesas com funcionalismo público; 

IV - arrecadação de receitas próprias; 

V - privatização, permissão ou concessão de serviços públicos, 
reforma administrativa e patrimonial; 

VI - despesas de investimento em relação à RLR. 

Parágrafo único. Entende-se como receita líquida real, para os 
efeitos desta Lei, a receita realizada nos doze meses anteriores ao mês 
imediatamente anterior àquele em que se estiver apurando, excluídas 
as receitas provenientes de operações de crédito, de alienação de bens, 
de transferências voluntárias ou de doações recebidas com o fim espe- 
cífico de atender despesas de capital e, no caso dos Estados, as transfe- 
rências aos Municípios por participações constitucionais e legais. 

285 



Art. 32 Os contratos de refinanciamento de que trata esta Lei serão 
pagos em até 360 (trezentos e sessenta) prestações mensais e sucessi- 
vas, calculadas com base na Tabela Price, vencendo-se a primeira trin- 
ta dias após a data da assinatura do contrato e as seguintes em igual dia 
dos meses subseqüentes, observadas as seguintes condições: 

I - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa mínima de 
seis por cento ao ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado; 

II - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente 
com base na variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade In- 
terna (IGP - Dl), calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro ín- 
dice que vier a substituí-lo. 

§ l2 Para apuração do valor a ser refinanciado relativo à dívida 
mobiliária, as condições financeiras básicas estabelecidas no caput po- 
derão retroagir até 31 de março de 1996. 

§ 2- Para apuração do valor a ser refinanciado relativo às demais 
obrigações, as condições financeiras básicas estabelecidas no caput po- 
derão retroagir até 120 (cento e vinte) dias anteriores à celebração do 
contrato de refinanciamento, observada, como limite, a data da aprova- 
ção do protocolo pelo Senado Federal. 

§ 32 A parcela a ser amortizada na forma do artigo 72 poderá ser 
atualizada de acordo com o disposto no § l2. 

§ d2 Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, caberá à União ar- 
car com os eventuais custos decorrentes de sua aplicação. 

§ 52 Enquanto a dívida financeira da unidade da Federação for 
superior à sua RLR anual, o contrato de refinanciamento deverá prever 
que a unidade da Federação: 

a) não poderá emitir novos títulos públicos no mercado interno, 
exceto nos casos previstos no artigo 33 do Ato das Disposições Consti- 
tucionais Transitórias; 

b) somente poderá contrair novas dívidas, inclusive empréstimos 
externos junto a organismos financeiros internacionais, se cumprir as 
metas relativas à dívida financeira na trajetória estabelecida no progra- 
ma; 
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c) não poderá atribuir a suas instituições financeiras a administra- 
ção de títulos estaduais e municipais junto a centrais de custódia de tí- 
tulos e valores mobiliários. 

§ ó2 A não observância das metas e compromissos estabelecidos 
no Programa implicará, durante o período em que durar o descumpri- 
mento, sem prejuízo das demais cominações pactuadas nos contratos 
de financiamento, a substituição dos encargos financeiros mencionados 
neste artigo pelo custo médio de captação da dívida mobiliária federal, 
acrescido de um por cento ao ano, e na elevação em quatro pontos percen- 
tuais do comprometimento estabelecido com base no artigo 52. 

Art. 42 Os contratos de refinanciamento deverão contar com adequa- 
das garantias que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas 
próprias e dos recursos de que tratam os artigos 155, 157 e 159, incisos 
I, a, e II, da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988. 

Art, S2 Os contratos de refinanciamento poderão estabelecer limite 
máximo de comprometimento da RLR para efeito de atendimento das 
obrigações correspondentes ao serviço da dívida refinanciadora nos 
termos desta Lei. 

Art. ó2 Para fins de aplicação do limite estabelecido no artigo 52, po- 
derão ser deduzidas do limite apurado as despesas efetivamente reali- 
zadas no mês anterior pelo refínanciado, correspondentes aos serviços 
das seguintes obrigações: 

I - dívidas refinanciadas com base na Lei n2 7.976, de 20 de de- 
zembro de 1989; 

II - dívida externa contratada até 30 de setembro de 1991; 

III - dívidas refinanciadas com base no artigo 58 da Lei n2 8.212, 
de 24 de julho de 1991, e na Lei n2 8.620, de 5 de janeiro de 1993; 

IV - dívidas parcela junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Ser- 
viço - FGTS, cuja formalização tenha ocorrido até 31 de março de 1996; 

V - comissão do agente, incidente sobre o pagamento da presta- 
ção decorrente da Lei n2 8.727, de 5 de novembro de 1993; 

VI - dívida relativa ao crédito imobiliário refínanciado ao ampa- 
ro da Lei n2 8.727, de 1993, e efetivamente assumido pelo Estado, de- 
duzidas as receitas auferidas com essas operações. 

287 



§ l2 Poderão, ainda, ser deduzidas as despesas referentes a 
principal, juros e demais encargos das operações decorrentes da Lei n2 

8.727, de 1993, realizadas no mês, excetuada comissão do agente. 

§ 22 Os valores que ultrapassarem o limite terão seu pagamento 
postergado, sobre eles incidindo os encargos financeiros dos contratos 
de refinanciamento, para o momento em que os serviços das mesmas 
dívidas comprometer valor inferior ao limite. 

§ 32 O limite de comprometimento estabelecido na forma deste 
artigo será mantido até que os valores postergados na forma do pará- 
grafo anterior estejam totalmente liquidados e a dívida financeira total 
da unidade da Federação seja igual ou inferior a sua RLR anual. 

§ 42 Estabelecido nos contratos de refinanciamento o limite de 
comprometimento, este não poderá ser reduzido nem ser aplicado a ou- 
tras dívidas que não estejam as relacionadas no caput deste artigo. 

§ 52 Eventual saldo devedor resultante da aplicação do disposto 
neste artigo poderá ser renegociado nas mesmas condições previstas 
nesta Lei, em até 120 (cento e vinte) meses, a partir do vencimento da 
última prestação do contrato de refinanciamento. 

§ ó2 No caso do parágrafo anterior, as prestações não poderão 
ser inferiores ao valor da última prestação do refinanciamento. 

Art. 1- Fica a União autorizada a receber das unidades da Federação 
bens, direitos e ações, para fins de amortização extraordinária dos con- 
tratos de refinanciamento celebrados na forma desta Lei. 

Art. 82 Para efeito da amortização extraordinária dos contratos de re- 
financiamento celebrados na forma desta Lei, poderão ser utilizados 
pelos Estados os créditos não repassados pela União, relativos à atuali- 

-zação monetária do IPI - Exportação. 

Parágrafo único. A utilização da prerrogativa de que trata o caput 
fica condicionada à adoção, pelos Estados, das seguintes providências: 

a) obtenção da competente autorização legislativa; 

b) repasse, aos respectivos Municípios, da importância corres- 
pondente aos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do crédito utili- 
zado, conforme estabelecido no § 32 do artigo 159 da Constituição 
Federal. 
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Art. 92 A União poderá contratar com instituição financeira pública 
federal os serviços de agente financeiro para celebração, acompnha- 
mento e controle dos contratos de refinanciamento de que trata esta 
Lei, cuja remuneração será, nos termos dos contratos de refinancia- 
mento, custeada pelas unidades da Federação. 

Art. 10. O Ministro de Estado da Fazenda encaminhará às Comissões 
de Finanças da Câmara dos Deputados e do Senado Federal cópias dos 
contratos de refinanciamento disciplinados nesta Lei. 

Art. 11. A União poderá securitizar as obrigações assumidas ou emi- 
tir títulos do Tesouro Nacional, com forma de colocação, prazo de res- 
gate e juros estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda, 
ouvido o Ministério do Planejamento e Orçamento, com vistas à obten- 
ção dos recursos necessários à execução do disposto nesta Lei. 

Art. 12. A receita proveniente do pagamento dos refinanciamentos 
concedidos aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos desta Lei, 
será integralmente utilizada para abatimento de dívida de responsabili- 
dade do Tesouro Nacional. 

Art. 13. O § d2 do artigo 42 da Lei n2 5.655, de 20 de maio de 1971, 
com a redação dada pela Lei n2 8.631, de 4 de março de 1993, passa a 
vigorar com a seguinte redação; 

"Art. 42  

§ 42 A ELETROBRÁS destinará os recursos da RGR 
aos fins estipulados neste artigo, inclusive à concessão de 
financiamento às empresas concessionárias, para expansão 
e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica e para 
reativação do programa de conservação de energia elétrica, 
mediante projetos específicos, podendo, ainda, aplicar tais 
recursos na aquisição de ações do capital social de empresas 
concessionárias sob controle dos Governos Estaduais, com 
o objetivo de promover a respectiva desestatização." 

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória n2 1.560-8, de 12 de agosto de 1997. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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LEI N- 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999 

Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, 
cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá ou- 
tras providências. 

Art. 32 Fica criada a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, autar- 
quia sob regime especial, vinculada ao Ministério da Saúde, com sede 
e foro no Distrito Federal, prazo de duração indeterminado e atuação 
em todo território nacional. 

Parágrafo único. A natureza de autarquia especial conferida à 
Agência é caracterizada pela independência administrativa, estabilida- 
de de seus dirigentes e autonomia financeira. 

Art. 92 A Agência será dirigida por uma Diretoria Colegiada, devendo 
contar, também, com um Procurador, um Corregedor e um Ouvidor, além 
de unidades especializadas incumbidas de diferentes funções. 

Parágrafo único. A Agência contará, ainda, com um Conselho 
Consultivo, na forma disposta em regulamento. 

Seção II 
Da Diretoria Colegiada 

Art. 10. A gerência e a administração da Agência serão exercidas por 
uma Diretoria Colegiada, composta por até cinco membros, sendo um 
deles o seu Diretor-Presidente. 

Parágrafo único. Os Diretores serão brasileiros, indicados e no- 
meados pelo Presidente da República após aprovação prévia do Senado 
Federal nos termos do art. 52, III, f da Constituição Federal, para 
cumprimento de mandato de três anos, admitida uma única recondução. 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 79, DE 1979 

Dispõe sobre a designação do número de ordem 
das legislaturas. 

Art. I2 Passa a ser designada 462 (quadragésima sexta) a legislatura 
iniciada em l2 de fevereiro de 1979. 

Art. 2- As legislaturas anteriores à prevista no artigo l2 deste Decreto 
Legislativo, além da designação normal, passam a ser contadas confor- 
me a ordem numérica estabelecida na Tabela anexa. 

Art. S2 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Senador Luiz Viana - Presidente do Senado Federal 

TABELA A QUE SE REFERE O ARTIGO 22 

Constituição de 1824 
IMPÉRIO 

l2 Legislatura: de 1826 a 1829 

22 Legislatura: de 1830 a 1833 

32 Legislatura: de 1834 a 1837 

42 Legislatura: de 1838 a 1841 

S2 Legislatura: de 1842 a 1844 

62 Legislatura: de 1845 a 1847 

72 Legislatura: 1848 

82 Legislatura: de 1849 (15 de dezembro) a 1852 

92 Legislatura: de 1853 a 1856 

102 Legislatura: de 1857 a 1860 

li2 Legislatura: de 1861 a 1863 

122 Legislatura: de 1864 a 1866 

132 Legislatura; de 1867 a 1868 

142 Legislatura: de 1869 a 1872 (22 de maio) 
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Constituição de 1824 
IMPÉRIO 

152 Legislatura: de 1872 (21 de dezembro) a 1875 

16a Legislatura: de 1876 (13 de dezembro) a 1877 

17- Legislatura: de 1878 a 1881 (10 de janeiro) 

18- Legislatura: de 1881 (13 de dezembro) a 1884 
19a Legislatura: 1885 

20* Legislatura: de 1886 a 1889 

Constituição de 1891 Numeração 

REPUBLICA Antiga 

21* Legislatura: 1889 (de março a novembro)   

22* Legislatura: de 1891 a 1893  1* 

23* Legislatura: de 1894 a 1896  2* 

24* Legislatura: de 1897 a 1899  3* 

25* Legislatura: de 1900 a 1902  4* 

26* Legislatura: de 1903 a 1905  5* 

27* Legislatura: de 1906 a 1908  6* 

28* Legislatura: de 1909 a 1911  7* 

29* Legislatura; de 1912 a 1914  8* 

30* Legislatura: de 1915 a 1917  9* 

31* Legislatura: de 1918 a 1920  10* 

32* Legislatura: de 1921 a 1923  11* 

33* Legislatura: de 1924 a 1926  12* 

34* Legislatura: de 1927 a 1929  13* 

35* Legislatura: 1930  14* 
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Constituição de 1934 Numeração 
Antiga 

36^ Legislatura; da promulgação da Constituição de 1934 
a 1935   

37- Legislatura: de 1935 à outorga da Constituição de 
1937  

ls e Única Constituição de 1946 Numeração 
Antiga 

38- Legislatura: de 1946 a 1950  1* 

39* Legislatura: de 1951 a 1954  2* 

40* Legislatura: de 1955 a 1958   3* 

41* Legislatura: de 1959 a 1962  4* 

42* Legislatura: de 1963 a 1966  5* 

43* Legislatura: de 1967 a 1970  6* 

44* Legislatura; de 1971 a 1974  - 

45* Legislatura: de 1975 a 1978  - 

46* Legislatura: a partir de 1979  - 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 6, DE 1993(*) 

Regulamenta a escolha de Ministros do Tribunal 
de Contas da União pelo Congresso Nacional. 

Art. I2 A escolha dos Ministros do Tribunal de Contas da União, a 
que se refere o art. 73, § 2o, inciso II, da Constituição Federal, ocorrerá 
dentre os brasileiros que preencham os seguintes requisitos: 

I - mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos de 
idade; 

II - idoneidade moral e reputação ilibada; 

III - notórios conhecimentos em uma das seguintes áreas: 

a) jurídica; 

b) contábil; 

c) econômica; 

d) financeira; ou 

e) de administração pública; 

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva ativi- 
dade profissional que exija os conhecimentos mencionados no inciso 
anterior. 

Art. 22 As vagas abertas na composição do Tribunal de Contas da 
União, a que se refere o caput do art. I2 deste Decreto Legislativo, se- 
rão preenchidas, na ordem estabelecida no art. 105, inciso II, da 
Lei n2 8.443, de 16 de julho de 1992, mediante iniciativa, altemada- 
mente, da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal e da 
Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados. 

§ l2 No prazo de cinco dias úteis, contado da notícia de abertura 
de vaga na composição do Tribunal de Contas da União, dar-se-á a ha- 
bilitação de candidato indicado pelas lideranças da Casa. 

(*) Publicado com texto consolidado das alterações promovidas pelo Decreto 
Legislativo n£ 18, de 1994 
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§ 22 A indicação será instruída com o curriculum vitae do candi- 
dato e submetida à Comissão competente após leitura em plenário. 

§ 32 A argüição pública do candidato será procedida somente pe- 
rante a Comissão iniciadora do processo, devendo ser feita em prazo 
não superior a três dias úteis, contado do recebimento da indicação. 

§ 42 Será pública a sessão de argüição do candidato e secreto o 
voto, vedada a declaração ou justificação, exceto quanto ao aspecto legal. 

Art. S2 A Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal e a 
Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados subme- 
terão à apreciação do Plenário da respectiva Casa a escolha do Minis- 
tro do Tribunal de Contas da União. ' 

§ l2 O parecer da Comissão deverá conter relatório sobre o candi- 
dato e elementos informativos necessários ao esclarecimento do Plenário. 

§ 22 O parecer será apreciado pelo Plenário, em sessão pública e 
votado por escrutínio secreto.^ 

Art. 42 (Revogado) ^ 

Parágrafo único. (Revogado)*^ 

Art. S2 O nome do Ministro do Tribunal de Contas da União, esco- 
lhido pelo Congresso Nacional, será comunicado, mediante Mensa- 
gem, ao Presidente da República para o fim do disposto no art. 84, in- 
ciso XV, da Constituição Federal. 

Art. ó2 A primeira escolha de Ministro do Tribunal de Contas da 
União, de competência do Congresso Nacional, dar-se-á por iniciativa 
da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal. 

Art T2 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publi- 
cação. 

Art. S2 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 22 de abril de 1993 

Senador Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal 

(*) Decreto Legislativo n2 18/94 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 16, DE 1994 

Submete à condição suspensiva a renúncia de par- 
lamentar contra o qual pende procedimento fundado 
nos incisos I e II do art. 55 da Constituição e determina 
outras providências. 

Art. 1£ A renúncia de parlamentar sujeito à investigação por qualquer 
órgão do Poder Legislativo, ou que tenha contra si procedimento já 
instaurado ou protocolado junto à Mesa da respectiva Casa, para apu- 
ração das faltas a que se referem os incisos I e II do artigo 55 da Cons- 
tituição Federal, fica sujeita à condição suspensiva, só produzindo efei- 
tos se a decisão final não concluir pela perda do mandato. 

Parágrafo único. Sendo a decisão final pela perda do mandato 
parlamentar, a declaração da renúncia será arquivada. 

Art. 2- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Senado Federal, 24 de março de 1994 

Senador Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal 
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DECRETO LEGISLATIVO N218, DE 1994 

Altera o Decreto Legislativo n2 6, de 1993, que 
"Regulamenta a escolha de Ministros do Tribunal de 
Contas da União pelo Congresso Nacional". 

Art l2 O caput do art. 32 e seu § 22 do Decreto Legislativo n2 6, de 
1993, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 32 A Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal e a Comissão de Finanças e Tributação da 
Câmara dos Deputados submeterão à apreciação do Plená- 
rio da respectiva Casa a escolha do Ministro do Tribunal de 
Contas da União. 

§12   

§ 22 O parecer será apreciado pelo Plenário, em ses- 
são pública, e votado por escrutínio secreto." 

Art. 1- Fica revogado o art. 42 e seu parágrafo único do Decreto Le- 
gislativo n2 6, de 1993. 

Art. S2 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi- 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 28 de abril de 1994 

Senador Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 7, DE 1995 

Dispõe sobre a remuneração dos membros do Con- 
gresso Nacional durante a 502 Legislatura. 

Art. I2 A remuneração mensal dos membros do Congresso Nacional 
durante a 5O2 Legislatura constitui-se do subsídio fixo, variável e adi- 
cional. 

§ l2 O subsídio fixo, que corresponde à importância de R$ 3.000,00 
(três mil reais), é devido mensalmente ao Deputado Federal e ao Senador 
a partir de sua posse. 

§ 22 O subsídio variável, devido mensalmente ao Deputado Fe- 
deral e ao Senador, a partir de sua posse, corresponde à importância de 
R$ 3.000,00 (três mil reais). 

§ S2 O subsídio adicional de atividade parlamentar, devido men- 
salmente ao Deputado Federal e ao Senador, corresponde à importân- 
cia de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Art. 2- No mês de dezembro, os parlamentares farão jus à importân- 
cia correspondente à parcela fixa do subsídio, acrescida das parcelas 
variável e adicional, em valor proporcional ao efetivo comparecimento 
do parlamentar às sessões deliberativas realizadas até 30 de novembro. 

Art. S2 É devida ao parlamentar, no início e no final previsto para a 
sessão legislativa, ajuda de custo equivalente ao valor da remuneração. 

§ l2 A ajuda de custo destina-se à compensação de despesas com 
transporte e outras imprescindíveis para o comparecimento à sessão le- 
gislativa ordinária ou à sessão legislativa extraordinária convocadas na 
forma da Constituição Federal. 

§ 22 Perderá o direito à percepção da parcela final da ajuda de 
custo o parlamentar que não comparecer a pelo menos dois terços da 
sessão legislativa. 

§ 32 O valor correspondente à ajuda de custo não será devido ao 
suplente reconvocado na mesma sessão legislativa. 
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Art. Ar- O comparecimento a cada sessão deliberativa será remunera- 
do por valor correspondente ao quociente entre a soma dos subsídios 
variável e adicional e o número de sessões deliberativas realizadas no 
mês anterior. 

§ l2 Os subsídios variável e adicional serão devidos na sua totali- 
dade: 

I - no primeiro mês da 5O2 Legislatura; 

II - quando não houver sessão deliberativa no mês anterior. 

§ 1- Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se 
realizada a sessão plenária da respectiva Casa ou do Congresso Nacio- 
nal com Ordem do Dia previamente determinada, apurando-se a fre- 
qüência dos parlamentares através de lista de presença em posto insta- 
lado no plenário, ainda que não se obtenha quorum para abertura dos 
trabalhos. 

§ 32 Quando houver nominal, a freqüência será apurada através 
do registro da votação, exceto para Deputados ou Senadores em legíti- 
mo exercício do direito de obstrução parlamentar, para os quais preva- 
lecerá a lista de presença. 

§ d2 Fará jus à percepção dos subsídios variável e adicional o 
parlamentar que se encontrar em missão oficial no País ou no exterior 
e nos casos de doença comprovada por atestado de junta médica oficial 
e ainda nos casos de internação em instituição hospitalar, quando se 
realizar sessão deliberativa. 

§ 52 Ressalvada a hipótese do § d2, é vedado o pagamento de 
subsídio variável ou adicional decorrente de sessão deliberativa duran- 
te a qual o parlamentar não tenha tido sua presença registrada na forma 
dos §§ 2- e 3o. 

Art. S2 O Suplente convocado receberá, a partir da posse, a remune- 
ração a que tiver direito o parlamentar em exercício, observado o dis- 
posto no § 32 do art. 32. 

Art. ó2 Os valores constantes deste Decreto Legislativo serão reajus- 
tados, uniformemente, a partir de l2 de fevereiro de 1995, por atos das 
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respectivas Mesas, na mesma data e no mesmo percentual aplicável 
aos servidores da União. 

Art. 1- As contribuições devidas ao Instituto de Previdência dos 
Congressistas pelos segurados e a devida pelo Senado Federal e pela 
Câmara dos Deputados serão calculados sobre os subsídios. 

§ l2 As pensões do Instituto de Previdência dos Congressistas 
serão calculadas sobre a mesma base de cálculo das contribuições, 
observada a legislação em vigor. 

§ 2- As Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados 
deverão alocar em seus orçamentos recursos próprios para atendimento 
das despesas decorrentes da aplicação deste artigo. 

Art. 82 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi- 
cação, produzindo efeitos financeiros a partir de l2 de fevereiro de 
1995. 

Senado Federal, 19 de janeiro de 1995 

Senador Humberto Lucena, Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N- 7, DE 1999 

Dispõe sobre a remuneração dos membros do 
Congresso Nacional durante a SI2 Legislatura. 

Art. I2 E prorrogada, durante a 51- Legislatura, a vigência do Decre- 
to Legislativo n2 7, de 19 de janeiro de 1995. 

Art. 22 As contribuições devidas à Seguridade Parlamentar obedece- 
rão ao disposto na Lei n2 9.506, de 30 de outubro de 1997. 

Art. 32 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Senado Federal, em 29 de janeiro de 1999 

Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente 
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DECRETO N2 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963(+) 

Aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

TÍTULO IX 

DAS REDES DE RADIODIFUSÃO 

Art. 87. Na preservação da ordem pública e da segurança nacional 
ou no interesse da Administração, as emissoras de radiodifusão poderão 
ser convocadas para, gratuitamente, formarem ou integrarem redes, 
visando à divulgação de assuntos de relevante importância/* ^ 

§ 1£ A convocação prevista neste artigo somente se efetivará 
para transmitir pronunciamentos do Presidente da República e dos Pre- 
sidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo 
Tribunal Federal/**^ 

§ 22 Poderão, igualmente, ser convocadas as emissoras para a 
transmissão de pronunciamentos de Ministros de Estado autorizados 
pelo Presidente da República/ ' 

§ 32 A convocação das emissoras de radiodifusão é da compe- 
tência do Ministro de Estado-Chefe do Gabinete Civil da Presidência 
da República e se efetivará por intermédio da Secretaria de Imprensa e 
Divulgação/ ^ 

Art. 88. As redes de radiodifusão poderão ser; nacional, regionais ou 
locais. 

§ l2 Rede Nacional é o conjunto de todas as estações radiodifu- 
soras instaladas no território nacional, e será formada para a divulga- 
ção de assunto cujo conhecimento seja do interesse de todo o País. 

(*) Publicado com texto consolidado das alterações promovidas pelos Decretos 
n22 84.181, de 1979, e 86.680, de 1981 

(**) Decreto n0 84.181, de 1979 
(»♦») Decreto n0 86.680, de 1981 
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§ 22 Rede Regional é o conjunto de estações radiodifusoras ins- 
taladas em uma determinada região, e será organizada para a divulga- 
ção de assunto cujo conhecimento seja de interesse daquela Região. 

§ S2 Rede Local é o conjunto de estações radiodifusoras instala- 
das em uma determinada localidade, e será formada para a divulgação 
de assunto cujo conhecimento seja do interesse daquela localidade. 
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DECRETO N2 70.274, DE 9 DE MARÇO DE 1972 

Aprova as normas do cerimonial público e a ordem 
geral de precedência. 

Art. I2 São aprovadas as normas do cerimonial publico e a ordem 
geral de predência, anexas ao presente Decreto, que se deverão obser- 
var nas solenidades oficiais realizadas na Capital da República, nos 
Estados, nos Territórios Federais e nas Missões diplomáticas do Brasil. 

DAS NORMAS DO CERIMONIAL PÚBLICO 

Art 25. Hasteia-se diariamente a Bandeira Nacional: 

III - nas Casas do Congresso Nacional; 

Art. 30. Hasteia-se a Bandeira Nacional em funeral nas seguintes si- 
tuações: 

I - em todo o País, quando o Presidente da República decretar luto 
oficial; 

II - nos edifícios dos Poderes Legislativos federais, estaduais ou 
municipais, quando determinado pelos respectivos presidentes, por 
motivo de falecimento de um de seus membros; 

Art. 31. A Bandeira Nacional, em todas as apresentações no territó- 
rio nacional, ocupa lugar de honra, compreendido como uma posição: 

I - central ou a mais próxima do centro e à direita deste, quando 
com outras bandeiras pavilhões ou estandartes, em linha de mastro, pa- 
nóplias, escudos ou peças semelhantes; 

II - destacada à frente de outras bandeiras, quando conduzida em 
formaturas ou desfiles; 
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III - à direita de tribunas, púlpitos, mesas de reunião ou de traba- 
lho. 

CAPÍTULO II 

DA POSSE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Art. 37. O Presidente da República eleito, tendo a sua esquerda o 
Vice-Presidente e, na frente, o Chefe do Gabinete Militar e o Chefe do 
Gabinete Civil dirigir-se-à em carro do Estado, ao Palácio do Congres- 
so Nacional, a fim de prestar o compromisso constitucional. 

Art. 38. Compete ao Congresso Nacional organizar e executar a ceri- 
mônia do compromisso constitucional. O Chefe do Cerimonial recebe- 
rá do Presidente do Congresso esclarecimentos sobre a cerimônia, bem 
como a participação na mesma das Missões Especiais e do Corpo Di- 
plomático. 
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DECRETO N2 91.961, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1985(*) 

Dispõe sobre a diretoria do Banco Central do Brasil 
-BACEN. 

Art. ls O Banco Central do Brasil será administrado por uma direto- 
ria composta de 9 (nove) membros, um dos quais será seu Presidente, 
todos nomeados pelo Presidente da República, entre brasileiros de ili- 
bada reputação e notória capacidade em assuntos econômico-financei- 
ros, sendo demissíveis ad nutum. 

Art. 1- Compete ao Presidente do Banco Central do Brasil definir a 
competência e as atribuições dos membros de sua diretoria. 

Art. 32 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re- 
vogadas as disposições em contrário, em especial do Decreto n2 91.148, 
de 15 de março de 1985, que alterou a composição da Diretoria do 
Banco Central do Brasil. 

(*) Ver Constituição Federal, art. 52, III, d 
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DECRETO N-1.937, DE 21 DE JUNHO DE 1996 

Estabelece regras para a redação de atos normativos 
do Poder Executivo sujeitos à aprovação do Presidente da 
República. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. I2 Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
observarão as normas e diretrizes constantes deste Decreto e as do 
Manual de Redação da Presidência da República na elaboração dos 
seguintes atos a serem encaminhados à Casa Civil da Presidência da 
República: 

I - exposições de motivos dirigidas ao Presidente da República; 

II - proposições de natureza legislativa, iniciadas no âmbito do 
Poder Executivo e sujeitas à assinatura do Presidente da República, 
tais como os projetos de lei e medidas provisórias; 

in - decretos. 

CAPÍTULO n 

DA ELABORAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS 

Seção I 
Das Regras Básicas de Elaboração 

Art. 22 Incumbe aos Ministérios, às Secretarias da Presidência da 
República e demais órgãos da estrutura da Presidência da República 
propor a elaboração dos atos normativos, observadas as suas respecti- 
vas competências. 

Art S2 Os projetos de lei que alterem sistema ou regime jurídico 
conterão cláusulas que assegurem a transição de um para outro regime, 
em respeito ao princípio da segurança jurídica. 
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Art 4r Os projetos de lei não conterão autorizações legislativas puras 
ou incondicionadas. 

Art. S2 As proposições regulamentares estabelecerão as condições 
para a aplicação da lei, não podendo conter matéria estranha ao ato 
legislativo a ser regulamentado. 

Art. ó2 Os projetos de lei que disciplinem matérias técnicas ou tecno- 
lógicas complexas devem prever forma de aferição de resultados, tendo 
em vista a necessária adequação do direito positivo às novas situações, 
ao desenvolvimento tecnológico, ou ao desenvolvimento das relações 
fáticas e jurídicas. 

Parágrafo único. Dos projetos de lei que reclamarem uma 
avaliação sistemática de resultados, deverá constar claúsula relativa 
à elaboração de "relatórios de experiência" a serem encaminha- 
dos periodicamente a órgão do Poder Executivo ou do Poder Legis- 
lativo. 

Art- 7- A claúsula de revogação deverá conter, expressamente, todas 
as disposições revogadas a partir da vigência do novo ato. 

Art. S2 Na hipótese de elaboração de projetos de atos normativos de 
especial significado político, poderá ser dada ampla divulgação ao tex- 
to básico ou realizar-se audiência pública com o objetivo de receber 
sugestões por parte de órgãos, entidades ou pessoas a quem a medida 
se destina ou interessa. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese proceder-se-á à divulga- 
ção dos projetos de que trata este artigo sem o prévio conhecimento e 
aprovação da Casa Civil da Presidência da República. 

Art. 92 Os projetos de atos normativos não poderão conter matéria 
estranha ao seu objeto ou a ele não vinculado por afinidade, pertinên- 
cia ou conexão, enunciado na respectiva ementa. 

Parágrafo único. O mesmo assunto não poderá ser disciplina- 
do por mais de um ato normativo, salvo quando o subseqüente alte- 
rar o preexistente, caso em que o último ato consolidará os anterio- 
res. 
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Art 10. Nos atos normativos devem ser evitadas as remissões puras e 
simples a dispositivos de um outro ato normativo. 

Parágrafo único. As remissões devem ser feitas de tal sorte que 
permitam a compreensão do seu sentido sem o auxílio do texto em 
causa. 

Seção II 

Da Numeração de Decretos e de Medidas Provisórias 

Art 11. Somente serão numerados os decretos que contenham regras 
jurídicas de caráter normativo geral e abstrato. 

§ l2 Os decretos relativos a abertura de crédito, declaração de 
utilidade pública, reforma agrária, doação e aceitação de imóvel, luto 
oficial, concessão de rádio e televisão, criação de embaixadas e consu- 
lados, e calamidade pública, dentre outros, não serão numerados, mas 
ementados de forma a permitir a identificação do ato. 

§ 2- Os decretos pessoais e es relativos a provimento ou vacân- 
cia de cargo público não serão numerados nem conterão ementa. 

Art. 12. Na reedição de medidas provisórias, serão mantidos os 
números originários a elas atribuídos, acrescidos do número corres- 
pondente à reedição, separado por hífen. 

Parágrafo único. Somente será atribuído número novo ao pri- 
meiro texto da medida provisória em edição. 

capítulo m 

DA ALTERAÇÃO OU RETIFICAÇÃO 

DOS ATOS NORMATIVOS 

Art. 13. As propostas de alteração de lei ou decreto deverão ser feitas; 

I - mediante reprodução integral num só texto, quando se tratar 
de alteração considerável; 

II - nos demais casos, mediante substituição ou supressão, no pró- 
prio texto do dispositivo atingido, ou acréscimo de dispositivo novo. 
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ArL 14. Os atos com dispositivos modificadores de outras normas de- 
verão conter ementa que identifique claramente a matéria alterada. 

Art. 15. No caso de erro material que não afete a substância dos atos 
singulares de caráter pessoal (nomeação, promoção, transferência, 
etc.), a correção deverá ser feita mediante apostila. 

CAPÍTULO IV 
DA APRESENTAÇÃO E TRAMITAÇÃO DOS ATOS SUJEITOS 

À APRECIAÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Art. 16. Os projetos de atos normativos, na sua elaboração, deverão 
observar a orientação constante do Anexo I a este Decreto, e serão en- 
caminhados à Casa Civil da Presidência da República mediante expo- 
sição de motivos da autoridade proponente, à qual serão anexados; 

I - as notas explicativas e justificativas da proposição, integrantes 
da exposição de motivos, em consonância com o Anexo II a este 
Decreto; 

II - o projeto do ato normativo; 

III - o parecer conclusivo da Consultoria Jurídica do Ministério 
ou do órgão de assessoramento jurídico da Presidência da República, 
quanto à constitucionalidade, à juridicidade da proposição, bem como 
sobre a forma do ato normativo proposto. 

§ I2 Quando se tratar de ato proposto por mais de uma autorida- 
de, as notas e o parecer a que se referem os incisos I e ÜI deverão ser 
subscritos conjuntamente pelos respectivos órgãos de assessoramento 
jurídico e técnico. 

§ 2- Os projetos que tratem de assunto envolvendo mais de um 
Ministério ou órgão da estrutura da Presidência da República deverão 
contar com a participação de cada um desses órgãos na sua elaboração. 

§ S2 Quando os projetos demandarem despesas, deverá ser indi- 
cada a existência de prévia dotação orçamentária. 
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Art 17. As exposições de motivos dos projetos de natureza legislativa, 
devidamente assinadas, e seus respectivos anexos, serão apresentadas 
em original, observados os parâmetros do Anexo II. 

Art. 18. Os projetos de natureza legislativa, encaminhados na forma 
do artigo anterior, deverão conter a referenda da autoridade proponente, 
exceto em se tratando de projeto de lei. 

Art. 19. Quanto ao mérito das proposições, a Casa Civil da Presi- 
dência da República examinará a compatibilidade da matéria com as 
políticas e diretrizes estabelecidas pelas Câmaras do Conselho de 
Governo, articulando com os órgãos interessados os ajustes necessá- 
rios. 

Art. 20. O ato normativo, objeto de parecer contrário, será devolvido 
à origem com a justificativa do não-seguimento da proposta. 

Art. 21. Na apreciação de projetos de lei, enviados pelo Congresso 
Nacional ao Presidente da República para sanção, a Subchefía para 
Assuntos Parlamentares da Casa Civil da Presidência da República 
formulará pedido de informações aos Ministérios e aos demais órgãos 
da Administração Pública Federal, que julgar conveniente, para instruir o 
exame do projeto. 

§ l2 Salvo determinação em contrário, os Ministérios e demais 
órgãos da Administração Pública Federal procederão, impreterivel- 
mente, no prazo de dez dias, ao exame do pedido de informações de 
que trata este artigo. 

§ 22 Quando necessário, a solicitação de informações ao Poder 
Judiciário e ao Ministério Público será feita por intermédio da Casa 
Civil da Presidência da República, com indicação da data em que a 
proposta de sanção ou veto deverá ser apresentada ao Presidente da 
República. 

CAPÍTULO V 
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

DE MEDIDAS PROVISÓRIAS 

Art. 22. Somente serão apreciados pela Presidência da República 
projetos de medida provisória se caracterizado estado de necessidade 
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legislativo decorrente de circunstância fática ou situação jurídica de 
difícil previsão. 

§ l2 O estado de necessidade legislativo caracteriza-se pela exi- 
gência ou indispensabilidade de tomada de providência de índole le- 
gislativa com efeito imediato sob pena de se verificarem prejuízos de 
ordem administrativa, econômica, social ou de segurança pública. 

§ 2- Não serão disciplinadas por medidas provisórias matérias 
que possam ser aprovadas dentro dos prazos estabelecidos pelo proce- 
dimento legislativo de urgência previsto na Constituição. 

§ 32 Caso se verifique retardo ou demora na apreciação de proje- 
tos de lei de iniciativa do Poder Executivo, poderá o órgão competente, 
configurada a urgência, propor a edição de medida provisória também 
na hipótese do parágrafo anterior. 

Art, 23. Os projetos de medida provisória deverão observar, na sua 
elaboração, a orientação constante do Anexo I a este Decreto, e se- 
rão encaminhados à Casa Civil da Presidência da República me- 
diante exposição de motivos da autoridade proponente, que deverá 
explicitar o estado de necessidade legislativo e a conveniência da 
edição da medida, observado o mesmo procedimento disposto no 
art. 16. 

Art 24. As propostas de alteração de medidas provisórias em vigor, 
sempre encaminhadas por intermédio de exposição de motivos, devem 
guardar relação de pertinência com o texto vigente e objetivar a supressão 
de incompletudes, falhas ou incorreções que possam causar graves prejuí- 
zos à ordem administrativa, jurídica ou às finanças públicas. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo somente se- 
rão consideradas as propostas apresentadas à Casa Civil da Presidência 
da República, devidamente instruídas na forma dos itens 7 e 8 do Ane- 
xo II, até cinco dias úteis antes do término do prazo de vigência da me- 
dida que se pretende alterar. 

Art. 25. Quando a medida provisória a ser alterada envolver maté- 
ria de competência de mais de um Ministério ou órgão da estrutura 
da Presidência da República, a exposição de motivos propondo a al- 
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teração deverá vir assinada pelos titulares de todos os órgãos envolvi- 
dos. 

CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA DA CASA CIVIL 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Art. 26. À Casa Civil da Presidência da República compete zelar 
pela fiel observância dos preceitos deste Decreto, podendo devolver 
aos órgãos de origem os atos em desacordo com suas normas. 

Art 27. A Casa Civil da Presidência da República supervisionará a 
elaboração de projetos de atos normativos de iniciativa do Poder 
Executivo, solicitando a participação dos órgãos competentes, nos 
casos de: 

I - declaração de inconstitucionalidade, pelo Supremo Tribunal 
Federal, em ação direta de inconstitucionalidade por omissão, no to- 
cante à iniciativa do Poder Executivo (CF., art. 103, § 2S); 

II - deferimento de mandado de injunção pelo Supremo Tribunal 
Federal, no tocante à iniciativa do Poder Executivo (CF., art. 102,1, q). 

Art, 28. Na hipótese de regulamentação exigida por lei, a Casa Civil 
da Presidência da República fará gestões junto aos Ministérios e órgãos 
da estrutura da Presidência da República no sentido do cumprimento 
dessa prescrição. 

Art. 29. À Casa Civil da Presidência da República, por intermédio da 
Subchefla para Assuntos Jurídicos, incumbe coordenar a consolidação 
de atos normativos de iniciativa do Poder Executivo. 

CAPÍTULO vn 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 30. A constituição de delegações, comissões, comitês ou grupos de 
trabalho, que dependa de autorização ou aprovação do Presidente da Re- 
pública, far-se-á mediante exposição de motivos, exceto nos: casos em que 
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a constituição tenha sido determinada por lei ou por despacho do Pre- 
sidente da República. 

§ l2 A exposição de motivos, devidamente fundamentada e ins- 
truída com os anexos, indicará a autoridade encarregada de presidir ou 
de coordenar os trabalhos do colegiado, a sua composição e, quando 
for o caso, os membros, o órgão encarregado de prestar apoio adminis- 
trativo dos serviços, a autoridade encarregada de estabelecei o regi- 
mento interno ou as normas de funcionamento, bem como o custeio 
das despesas, se for o caso, e o prazo de duração dos trabalhos. 

§ 22 Findo o prazo para conclusão dos trabalhos, deverá ser 
apresentado à Casa Civil da Presidência da República ou à Câmara do 
Conselho de Governo, de que trata o § 42, relatório circunstanciado das 
atividades desenvolvidas. 

§ S2 Quando a constituição desses colegiados se der por decre- 
to, este não será numerado e conterá as indicações referidas no § l2. 

§ 42 Os grupos de trabalho, comissões e comitês serão vincula- 

dos a uma Câmara do Conselho de Governo sempre que tiverem por 
finalidade a elaboração de proposta de diretrizes e políticas públicas, 
ou ação integrada de órgãos do governo. 

Art. 31. A disposição prevista no art. 12 será aplicada a partir da data 
de publicação deste Decreto. 

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 33. Revoga-se o Decreto n2 468, de 6 de março de 1992. 

ANEXO I 
QUESTÕES QUE DEVEM SER ANALISADAS NA ELABORAÇÃO 

DE ATOS NORMATIVOS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO 

1. Deve ser tomada alguma providência? 

1.1. Qual o objetivo pretendido? 

1.2. Quais as razões que determinaram a iniciativa? 
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1.3. Neste momento, como se apresenta a situação no plano fático 
e no plano jurídico? 

1.4. Que falhas ou distorções foram identificadas? 

1.5. Que repercussões tem o problema que se apresenta no âmbito 
da economia, ciência, técnica e jurisprudência? 

1.6. Qual é o número de atingidos pelo problema, e qual o número 
de casos a resolver? 

1.7. O que poderá acontecer se nada for feito? (e.g. O problema 
tomar-se-á mais grave? Permanecerá estável? Poderá ser su- 
perado pela própria dinâmica social, sem a intervenção do Es- 
tado? Com que conseqüências?) 

2. Quais as alternativas disponíveis? 

2.1. Qual foi o resultado da análise do problema? Onde se situam 
as causas do problema? Sobre quais causas pode incidir a 
ação que se pretende? 

2.2. Quais os instrumentos da ação que parecem adequados para 
alcançar os objetivos pretendidos, no todo ou em parte? 
(e.g. Medidas destinadas à aplicação e execução de disposi- 
tivos já existentes; trabalhos junto à opinião pública; amplo 
entendimento; acordos; investimentos; programas de incen- 
tivo; auxílio para que os próprios atingidos pelo problema 
envidem esforços que contribuam para sua resolução; ins- 
tauração de processo judicial com vistas à resolução do 
problema.) 

2.3. Quais os instrumentos de ação que parecem adequados, con- 
siderando-se os seguintes aspectos: 

• desgaste e encargos para os cidadãos e a economia; 

• eficácia (precisão, grau de probabilidade de consecução do 
objetivo pretendido); 

• custos e despesas para o orçamento público; 

• efeitos sobre o ordenamento jurídico e sobre metas já esta- 
belecidas; 
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• efeitos colaterais e outras conseqüências; 

• entendimento e aceitação por parte dos interessados e dos 
responsáveis pela execução; 

• possibilidade de impugnação no Judiciário. 

3. Deve a União tomar alguma providência? Dispõe ela de com- 
petência constitucional ou legal para fazê-lo? 

3.1. Poderia a ação ser empreendida pelos Estados ou Municípios 
com os recursos de que dispõem? 

3.2. Por que a União deve agir? Qual o fundamento constitucional 
para a iniciativa? 

3.3. Em que medida deve a competência da União ser esgotada? 

4. Deve ser proposta uma lei? 

4.1. A matéria a ser regulada está submetida ao princípio da reser- 
va legal? 

4.2. Por que deve a matéria ser regulada pelo Congresso Nacional? 

4.3. Se não for o caso de se propor uma lei: deve a matéria ser dis- 
ciplinada por um regulamento? Por que não seriam suficien- 
tes portarias? 

4.4. Existe fundamento legal suficiente para a edição de ato nor- 
mativo secundário? Qual? 

5. Deve a lei ter prazo de vigência limitado? 

5.1. É a lei necessária apenas por período limitado? 

5.2. Não seria o caso de editar-se uma lei temporária, submetida a 
um período probatório? 

6. Deve ser editada uma medida provisória? 

6.1. Existe fundamento suficiente para edição de medida provisória? 

6.2. Estão demonstrados os pressupostos de relevância e urgência? 

6.3. Quais são os prejuízos decorrentes da não-edição da medida 
provisória? 

316 



6.4. Cuida-se de matéria de competência exclusiva do Congresso 
Nacional? 

6.5. A matéria exige lei em sentido formal? 

6.6. Possui o Poder Executivo iniciativa legislativa na matéria? 

7. Deve ser tomada alguma providência neste momento? 

7.1. Quais as situações-problema e os outros contextos correla- 
tos que devem ainda ser considerados e pesquisados? Por 
que, então, deve ser tomada alguma providência neste mo- 
mento? 

7.2. Por que não podem ser aguardadas outras alterações necessá- 
rias, que se possam prever, para que sejam contempladas em 
um mesmo ato normativo? 

8. A densidade que se pretende conferir ao ato normativo é a 
apropriada? 

8.1. O projeto de ato normativo está isento de disposições progra- 
máticas? 

8.2. Pode a densidade da norma (a diferenciação e o detalhamen- 
to) ser limitada por fórmulas genéricas (tipificação e utiliza- 
ção de conceitos amplos e de cláusulas gerais ou atribuição 
de competência discricionária)? 

8.3. Podem os detalhes ou eventuais alterações ser confiados ao 
poder regulamentador do Estado ou da União? 

8.4. Não teria a matéria já sido regulada em outras disposições de 
hierarquia superior (regras redundantes que poderiam ser evi- 
tadas)? Por exemplo, em; 

• tratado devidamente aprovado pelo Congresso Nacional; 

• lei federal (em relação a regulamento); 

• regulamento (em relação a portaria). 

8.5. Quais as regras já existentes que serão afetadas pela disposi- 
ção pretendida? São regras dispensáveis? 
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9. O ato normativo corresponde às expectativas dos cidadãos e é 
inteligível para todos? 

9.1. O novo ato normativo será entendido e aceito pelos cidadãos? 

9.2. As limitações à liberdade individual e demais restrições im- 
postas são indispensáveis? Por exemplo: 

• proibições, necessidades de autorizações; 

• comparecimento obrigatório perante autoridade; 

• indispensabilidade de requerimento; 

• dever de prestar informações; 

• imposição de multas e penas; 

• outras sanções. 

9.3. Podem as medidas restritivas ser substituídas por outras? 

9.4. Em que medida os requisitos necessários à formulação de pe- 
didos perante autoridades poderiam ser reduzidos a um míni- 
mo aceitável? 

9.5. Podem os atingidos pela regra entender o vocabulário utiliza- 
do, a organização e a extensão das frases e das disposições, a 
sistemática, a lógica e a abstração? 

10. O ato normativo é exeqüível? 

10.1. Por que não se renuncia a um novo sistema de controle por 
parte da administração? 

10.2. As disposições podem ser aplicadas diretamente? 

10.3. Podem as disposições administrativas que estabelecem 
normas de conduta ou proíbem determinadas práticas ser 
aplicadas com os meios existentes? 

10.4. É necessário incluir disposições sobre proteção jurídica? 
Por que as disposições gerais não são suficientes? 

10.5. Por que não podem ser dispensadas? 

• as regras sobre competência e organização? 

• a criação de novos órgãos e comissões consultivas? 
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• a intervenção da autoridade? 

• exigências relativas à elaboração de relatórios? 

• outras exigências burocráticas? 

10.6. Quais os órgãos ou instituições que devem assumir a res- 
ponsabilidade pela execução das medidas? 

10.7. Com que conflitos de interesse pode-se prever que o executor 
das medidas ver-se-á confrontado? 

10.8. Dispõe o executor das medidas da necessária discriciona- 
riedade? 

10.9. Qual é a opinião das autoridades incumbidas de executar 
as medidas quanto à clareza dos objetivos pretendidos e à 
possibilidade de sua execução? 

10.10. A regra pretendida foi submetida a testes sobre a possibi- 
lidade de sua execução com a participação das autoridades 
encarregadas de aplicá-la? Por que não? A que conclusão 
se chegou? 

Existe uma relação equilibrada entre custos e benefícios? 

11.1. Qual o ônus a ser imposto aos atingidos pela norma? 
(Calcular ou, ao menos, avaliar a dimensão desses custos.) 

11.2. Podem os atingidos pela norma, em particular as pequenas 
e médias empresas, suportar esses custos adicionais? 

11.3. As medidas pretendidas impõem despesas adicionais ao 
Orçamento da União, dos Estados e dos Municípios? 
Quais as possibilidades existentes para enfrentarem es- 
ses custos adicionais? 

11.4. Procedeu-se a uma análise da relação custo-benefício? A 
que conclusão se chegou? 

11.5. De que forma serão avaliados a eficácia, o desgaste e even- 
tuais efeitos colaterais do novo ato normativo após sua entra- 
da em vigor? 
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ANEXOn 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO 

(indicar nome do Ministério ou do Órgão da estrutura 

da Presidência da República) n2, de / / 

1. Síntese do Problema ou da situação que reclama providências: 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
proposta: 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 

Mencionar: 

• se há outro projeto do Executivo sobre a matéria; 

• se há projetos sobre matéria no Legislativo; 

• outras possibilidades de resolução do problema. 

4. Custos: 

Mencionar: 

• se a despesa decorrente da medida está prevista na lei orçamentária 
anual; se não, quais as alternativas para custeá-la; 

• se é o caso de solicitar-se abertura de crédito extraordinário, espe- 
cial ou suplementar; 

• valor a ser despendido em moeda corrente; 

• se a medida não implicará despesa de espécie alguma. 

5. Razões que justifícam a urgência (a ser preenchido somente se o 
ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tra- 
mitar em regime de urgência). 

320 



Mencionar: 

• se o problema configura calamidade pública; 

• por que é indispensável a vigência imediata; 

• se se trata de problema cuja causa ou agravamento não tenham sido 
previstos; 

• se se trata de desenvolvimento extraordinário de situação já prevista. 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida 
proposta possa vir a tê-lo): 

7. Alterações propostas: (a ser preenchido somente no caso de alte- 
ração de Medidas Provisórias). 

Texto atual Texto proposto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

• com base em avaliação do ato normativo ou da medida proposto à 
luz das questões levantadas no Anexo I; 

• a falta ou insuficiência das informações prestadas poderão acarre- 
tar, a critério da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil, a 
devolução do projeto de ato normativo para que se complete o exa- 
me ou se reformule o ato proposto. 
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DECRETO N2 2.335, DE 6 DE OUTUBRO DE 1997 

Constitui a Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, autarquia sob regime especial, aprova sua 
Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão e Funções de Confiança e dá 
outras providências. 

Art. F É constituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, autarquia sob regime especial, com personalidade jurídica de 
direito público e autonomia patrimonial, administrativa e financeira, 
vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no Distrito 
Federal e prazo de duração indeterminado, nos termos da Lei n£ 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996. 

ANEXO I 
ESTRUTURA REGIMENTAL DA 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Art. 5£ A ANEEL tem a seguinte estrutura básica: 

I - Diretoria; 

n - Procuradoria-Geral; 

III - Superintendências de Processos Organizacionais. 

Art. 1- O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo 
Presidente da República para cumprir mandatos não coincidentes de 
quatro anos, ressalvado o disposto no art. 29 da Lei n2 9.427, de 1996. 

§ l2 A nomeação dos membros da Diretoria dependerá de prévia 
aprovação do Senado Federal, nos termos da alínea / do inciso III do 
art. 52 da Constituição. 

§ 2- Na hipótese de vacância de cargo de Diretor, o novo Diretor 
nomeado cumprirá o período remanescente do mandato. 
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DECRETO N- 2.338, DE 7 DE OUTUBRO DE 1997 

Áprova o Regulamento da Agência Nacional de 
Telecomunicações e dá outras providências. 

Art. I2 Ficam aprovados, na forma dos Anexos I e II, o Regulamento 
da Agência Nacional de Telecomunicações e o correspondente Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções Comissionadas de 
Telecomunicações. 

ANEXO I 

REGULAMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE TELECOMUNICAÇÕES 

Art. I2 A Agência Nacional de Telecomunicações, criada pela Lei 
n2 9.472, de 16 de julho de 1997, é entidade integrante da Administração 
Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e 
vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função de órgão 
regulador das telecomunicações. 

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por cinco conselheiros, 
que sejam brasileiros, de reputação ilibada, formação universitária e 
elevado conceito no campo de sua especialidade, devendo ser escolhidos 
pelo Presidente da República e por ele nomeados, após aprovação pelo 
Senado Federal, nos termos da alínea / do inciso III do art. 52 da 
Constituição Federal. 

Art. 36. O Conselho Consultivo, órgão de participação institucionali- 
zada da sociedade na Agência, será integrado por doze conselheiros e 
decidirá por maioria simples, cabendo ao seu Presidente o voto de de- 
sempate. 
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Art 37. Os integrantes do Conselho Consultivo, cuja qualificação 
deverá ser compatível com as matérias afetas ao colegiado, serão 
designados por decreto do Presidente da República, mediante indicação: 

I - do Senado Federal: dois conselheiros; 

II - da Câmara dos Deputados: dois conselheiros; 

lü - do Poder Executivo; dois conselheiros; 

FV - das entidades de classe das prestadoras de serviços de tele- 
comunicações: dois conselheiros; 

V - das entidades representativas dos usuários; dois conselheiros; 

VI - das entidades representativas da sociedade: dois conselheiros. 

§ l2 No caso dos incisos I e D, as indicações serão remetidas ao 
Presidente da República trinta dias antes do vencimento dos mandatos 
dos respectivos representantes. 

§ ^ Na ausência de indicações, o Presidente da República esco- 
lherá livremente os conselheiros. 
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DECRETO N2 2.455, DE 14 DE JANEIRO DE 1998 

Implanta a Agência Nacional do Petróleo - ANP, 
autarquia sob regime especial, aprova sua Estrutura Re- 
gimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Co- 
missão e Funções de Confiança e dá outras providências. 

Art. I2 Fica implantada a Agência Nacional do Petróleo - ANP, 
autarquia sob regime especial, com personalidade jurídica de direito 
público e autonomia patrimonial, administrativa e financeira, vinculada 
ao Ministério de Minas e Energia, com prazo de duração indetermina- 
do, como órgão regulador da indústria do petróleo, nos termos da 
Lei n2 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

Parágrafo único. A ANP tem sede e foro no Distrito Federal e 
escritórios centrais na cidade do Rio de Janeiro, podendo instalar uni- 
dades administrativas regionais. 

ANEXO I 

ESTRUTURA REGIMENTAL DA 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO 

Art. ó2 A ANP será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores. 

§ l2 Os Diretores serão nomeados pelo Presidente da República, 
após aprovação do Senado Federal, para cumprir mandatos de quatro 
anos, não coincidentes, observado o disposto no art. 75 da Lei n2 9.478, 
de 1997, sendo permitida a recondução. 

§ 22 Na hipótese de vacância de membro da Diretoria, o novo 
Diretor será nomeado para cumprir o período remanescente do respec- 
tivo mandato. 
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